
Presidência

Telefone(s): 65 3613-7513 / 7539 / 7511

E-mail: presidencia@tce.mt.gov.br

Ofício  nº : 44/2020/GABPRES
Cuiabá-MT, 05 de fevereiro de 2020

À Sua Excelência o Senhor
ELUIR CAVASSIN
Presidente da Câmara Municipal de 
Ipiranga do Norte/MT

Assunto: Processo nº 16.781-9/2018 (Contas Anuais de Governo)

Senhor Presidente,

Em atenção  ao  disposto  no  artigo  26  da  Lei  Complementar  Estadual  nº 

269/2007  (Lei  Orgânica  do  TCE/MT)  e  no  artigo  1801 da  Resolução  nº  14/2007 

(Regimento Interno do TCE/MT), encaminho a Vossa Excelência cópia digital do Processo 

nº 16.781-9/2018, que trata das Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de 

Ipiranga  do  Norte/MT,  relativas  ao  exercício  de  2018,  bem  como  das  peças  de 

planejamento, Lei nº 617/2017 (Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO) e Lei nº 630/2017 

(Lei Orçamentária Anual – LOA), protocoladas nesta Corte de Contas sob os nºs 37.711-

2/2017 e 101-5/2018, respectivamente.

Por oportuno, saliento que a cópia da decisão que julgar as contas do Poder 

Executivo  respectivo,  acompanhada  dos  documentos  estabelecidos  em  provimento 

próprio, deverão ser encaminhados ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, até 

o último dia do mês subsequente ao julgamento, nos termos do artigo 181 da Resolução 

nº 14/2007.

Atenciosamente,

(assinado digitalmente2)
CONSELHEIRO GUILHERME ANTONIO MALUF

Presidente  

1 Art.  180.  Concluída  a  apreciação  das  contas  de  governo,  o  processo será  encaminhado  ao  Poder  Legislativo 
respectivo para julgamento. 

2 Documento  assinado  por  assinatura  digital  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal n° 11.419/2006 

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código CXAU8
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Processos nºs 16.781-9/2018,  19.458-1/2019,  12.809-0/2019  –  apensos,  37.711-
2/2017 e 101-5/2018

Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
Assunto Contas anuais de governo do exercício de 2018

Leis nºs 617/2017 - LDO e 630/2017 - LOA
Relator Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA
Sessão de Julgamento 28-11-2019 – Tribunal Pleno (Extraordinária)

CERTIDÃO

Certifico para a regularidade formal do processo, que o Parecer 

Prévio nº 63/2019 - TP, foi divulgado no Diário Oficial de Contas – (DOC), edição nº 1831,  

data de 28/01/2020, e publicada em 29/01/2020.

Certifico, ainda, a remessa dos autos, nessa data, ao Gabinete 

da  Presidência/TCE,  em  observância  ao  disposto  no  artigo  180  do  Regimento 

Interno/TCE/MT.

(assinatura digital disponível no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

Ângela Patrícia S. Marques
Secretária-geral do Tribunal Pleno

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 6YZMUJ.
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Processos nºs 16.781-9/2018,  19.458-1/2019,  12.809-0/2019  –  apensos,  37.711-
2/2017 e 101-5/2018

Interessada PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
Assunto Contas anuais de governo do exercício de 2018

Leis nºs 617/2017 - LDO e 630/2017 - LOA
Relator Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA
Sessão de Julgamento 28-11-2019 – Tribunal Pleno (Extraordinária)

PARECER PRÉVIO Nº 63/2019 – TP

Resumo: PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  IPIRANGA  DO  NORTE.  CONTAS  ANUAIS  DE 

GOVERNO  DO  EXERCÍCIO  DE  2018.  PARECER  PRÉVIO  FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO. 

RECOMENDAÇÕES AO CHEFE DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL. 

Vistos,  relatados  e  discutidos  os  autos  dos  Processos  nºs 16.781-
9/2018, 19.458-1/2019, 12.809-0/2019, 37.711-2/2017 e 101-5/2018.

A Secretaria de Controle Externo de Receita de Governo deste Tribunal 

elaborou o Relatório Técnico de Auditoria sobre as ações de governo do chefe do Poder Executivo 

Municipal, apontando 4 (quatro) irregularidades. 

A  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Previdência  deste  Tribunal 

elaborou o Relatório Técnico de Auditoria (apenso) sobre as ações de governo relacionadas a 

Previdência Municipal, informando não ter constatado nenhuma irregularidade. Contudo, sugeriu 

que fosse recomendada a gestão a atualização das informações no CADPREV demonstrando a 

quitação dos parcelamentos e consequente alteração do status de aceito para quitado. 

Em cumprimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, o 

responsável,  Sr.  Pedro  Ferronatto,  foi  regularmente  citado  para  manifestação  acerca  dos 

relatórios de auditoria e apresentou suas justificativas, conforme documentos protocolados neste 

Tribunal sob os números 24.714-6/2019 e 26.167-0/2019. 

Após  analisar  os  argumentos  da  defesa,  a  Secretaria  de  Controle 

Externo de Previdência constatou o atendimento da recomendação exarada, não restando mais 

questionamentos  nos  autos.  Já  a  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Receita  de  Governo 

manifestou pelo saneamento da irregularidade descrita no subitem 2.1 (FB02) e manutenção dos 

subitens 1.1 (DB99), 3.1 (FB03) e 4.1 (FB13) que, segundo a Resolução Normativa nº 2/2015 

deste Tribunal, possuem natureza grave.
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Em respeito ao artigo 141, § 2º, do Regimento Interno, foi oportunizado 

ao  interessado,  por  meio  do  Edital  de  Notificação  nº  787/ILC/2019  o  direito  de  apresentar 

alegações finais, as quais foram protocolados sob o nº 302430/2019. 

Pelo  que  consta  dos  autos,  o  Município  de  Ipiranga  do  Norte,  no 

exercício de 2018, teve seu orçamento autorizado pela Lei Municipal nº 630/2017, que estimou a 

receita e fixou a despesa em R$ 41.872.564,00 (quarenta e um milhões, oitocentos e setenta e 

dois  mil,  quinhentos e sessenta e quatro reais),  com autorização para a abertura de créditos 

adicionais suplementares até o limite de 5% das despesas. 

Do valor acima citado foi destinado R$ 30.302.134,40 (trinta milhões, 

trezentos e dois mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta centavos) ao Orçamento Fiscal e R$ 

11.570.429,60  (onze  milhões,  quinhentos  e  setenta  mil,  quatrocentos  e  vinte  e  nove  reais  e 

sessenta centavos) a Seguridade Social. Não houve Orçamento de Investimento. 

A LOA foi elaborada destacando os recursos do orçamento fiscal e da 

seguridade social (art. 165, § 5º, da CF). 

O texto da Lei nº 630/2017 - LOA/2018 dispõe sobre autorização para 

realizar  remanejamentos,  transposições  e  transferência  entre  dotações  orçamentárias,  em 

desconformidade com art. 165, § 5°; CF; Súmula nº 20 - TCE/MT (FB13). 

Não houve autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados 

(artigo 167, inciso VII, da Constituição Federal). 

Os créditos adicionais especiais foram abertos com prévia autorização 

legislativa e por decreto do executivo (art. 167, inciso V, da Constituição Federal e art. 42 da Lei nº 

4.320/64). 

Na  abertura  do  crédito  adicional  especial  assegurou-se  a 

compatibilidade com a Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO (art. 165, § 7°, CF; art. 5°, LRF). 

Houve  a  abertura  de  créditos  adicionais  por  conta  de  recursos 

inexistentes de excesso de arrecadação nas fontes de 00, 01 e 18, em desconformidade com os 

artigos 167, II e V, da Constituição Federal e 43, da Lei nº 4.320/1964 (FB03), conforme consta à 

fl. 14 do voto do Relator.  
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Não  houve  a  abertura  de  créditos  adicionais  por  conta  de  recursos 

inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 

4.320/1964). 

Não  houve  a  abertura  de  créditos  adicionais  por  conta  de  recursos 

inexistentes de Operações de Crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 

4.320/1964).

A seguir, o resultado da execução orçamentária: Programas de Governo 

- Previsão e Execução, sob a ótica do cumprimento das metas previstas na LOA e da realização 

de programas de governo e dos orçamentos (metas financeiras). 

         Execução Orçamentária: Programas de Governo - Previsão e Execução

Cód. 
Progr

Descrição Previsão 
Inicial (R$)

Previsão 
Atualizada 

(R$)

Execução 
(R$)

(%) 
Exerc/ 
Prev

0008 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR 527.925,00 490.287,16 0,00 0,00

0019 APOIO  AO  DESENVOLVIMENTO 
ECONÔMICO, TRABALHO, EMPREGO E 
RENDA 175.500,00 139.643,00 136.872,14 98,01

0006 CIDADANIA  TRIBUTÁRIA  CONS-
CIÊNCIA FISCAL 112.980,00 107.750,00 107.750,00 100,00

0003 DEMOCRACIA  ATIVA  E  CONTROLE 
SOCIAL 43.750,00 39.916,00 32.887,75 82,39

0030 DESENVOLVIMENTO  HABITACIONAL 
DE IPIRANGA 101.000,00 466.715,00 365.715,00 78,35

0005 EXCELÊNCIA  NO  ATENDIMENTO  - 
GESTÃO DE RESULTADOS 20.710,00 63.600,00 48.580,93 76,38

0023 FINANCIAMENTO  DOS  BLOCOS  DO 
SUS 4.589.058,29 5.878.321,65 5.311.926,35 90,36

0018 GESTÃO  DA  POLÍTICA  DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA 315.100,00 206.996,00 196.002,59 94,68

0020 GESTÃO  DA  POLÍTICA  DA 
SECRETARIA  DE  ASSISTÊNCIA 
SOCIAL 374.912,06 459.211,06 428.121,57 93,23

0004 GESTÃO  DA  POLÍTICA  DA 
SECRETARIA  ESPECIAL  DE 
COORDENAÇÃO GERAL 3.030.564,59 2.834.763,43 2.658.786,72 93,79

0002 GESTÃO  DOS  SERVIÇOS  DO 
GABINETE DO PREFEITO 885.631,51 709.050,51 706.490,46 99,63

0031 GESTÃO E MANUTENÇÃO DO 0,00 0,00 0,00 0,00
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IPIRANGA PREVI

0027 IGD - ÍNDICE DE GESTÃO 
DESCENTRALIZADA 35.387,00 72.952,80 38.132,97 52,27

0015 INFRAESTRUTURA A SERVIÇO DO 
DESENVOLVIMENTO DE IPIRANGA 6.353.000,91 11.941.305,95 6.479.375,03 54,26

0017 IPIRANGA ILUMINADA 123.500,00 93.733,62 60.250,85 64,27
0016 IPIRANGA LIMPA E SUSTENTÁVEL 1.273.800,00 407.180,00 324.036,51 79,58

0013 IPIRANGA MELHOR NA CULTURA 749.500,00 678.164,00 223.100,59 32,89
0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCAÇÃO 8.407.408,43 10.174.956,68 9.020.148,72 88,65

0022 IPIRANGA MELHOR NA SAÚDE 2.842.485,00 3.713.259,79 3.492.991,49 94,06
0029 IPIRANGA MELHOR NA SEGURANÇA 

PÚBLICA 16.485,00 28.485,00 4.925,00 17,29

0014 IPIRANGA MELHOR NO ESPORTE 900.131,00 823.470,00 268.905,57 32,65
0024 IPIRANGA MELHOR NO LAZER 51.300,00 31.124,00 11.124,00 35,74

0025 IPIRANGA MELHOR NO SOCIAL 59.150,00 34.400,00 16.471,53 47,88
0009 IPIRANGA MELHOR NO TRÂNSITO 30.000,00 23.500,00 9.858,00 41,94

0021 IPIRANGA MELHOR NO TURISMO 6.800,00 0,00 0,00 0,00
0007 OPERAÇÕES ESPECIAIS 772.115,62 772.115,62 650.423,05 84,23

0032 PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES 
MUNICIPAIS – IPIRANGA - PREVI 2.561.000,00 2.561.000,00 519.779,22 20,29

0001 PROCESSO LEGISLATIVO 1.820.172,34 1.756.172,34 1.553.462,02 88,45

0028 PROTEÇÃO E APOIO A CRIANÇA E AO 
ADOLESCENTE 151.307,16 154.211,07 138.096,59 89,55

0026 PROTEÇÃO SOCIAL BÁSICA - 
IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE 1.257.130,00 1.258.978,06 740.350,91 58,80

0010 QUALIDADE  E  SEGURANÇA  DO 
TRANSPORTE ESCOLAR 1.050.000,00 1.415.818,15 1.126.406,64 79,55

0011 QUALIDADE NA MERENDA ESCOLAR 212.310,00 229.825,08 188.141,13 81,86

9999 RESERVA DE CONTINGÊNCIA 150.000,09 3.091,59 0,00 0,00
0056 SANEAMENTO BÁSICO PARA TODOS 0,00 0,00 0,00 0,00

0031 SANEAMENTO PARA TODOS 2.872.450,00 2.638.987,39 772.238,07 29,26
Total 41.872.564,00 50.208.984,95 35.631.351,40 70,96

As  receitas  orçamentárias  efetivamente  arrecadadas  pelo  Município, 

inclusive  intraorçamentárias,  totalizaram  o  valor  de  R$  38.581.010,76 (trinta  e  oito  milhões, 

quinhentos e oitenta e um mil,  dez reais e setenta e seis centavos), conforme se observa do 

seguinte demonstrativo do resultado da arrecadação orçamentária, por subcategoria econômica 

da receita: 
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Origens dos Recursos Valor previsto 
R$

Valor 
arrecadado R$ 

(%) da 
arrecadação 

sobre a 
previsão

I - RECEITAS CORRENTES (Exceto Intra) 40.540.610,51 40.538.215,53 99,99
Receita de Impostos, Taxas e Contribuição 
de Melhoria 6.894.980,00 6.194.776,46 89,84
Receita de Contribuições 966.100,00 907.480,93 93,93
Receita Patrimonial 488.400,00 134.008,02 27,43
Receita Agropecuária 0,00 0,00 0,00
Receita Industrial 0,00 0,00 0,00
Receita de Serviços 768.531,39 776.700,99 101,06
Transferências Correntes 31.125.799,12 32.454.653,01 104,26
Outras Receitas Correntes 296.800,00 70.596,12 23,78
II - RECEITAS DE CAPITAL (Exceto Intra) 11.067.049,21 1.747.691,11 15,79
Operações de Crédito 3.000.000,00 0,00 0,00
Alienação de Bens 100.000,00 0,00 0,00
Amortização de Empréstimos 0,00 0,00 0,00
Transferências de Capital 7.967.049,21 1.747.691,11 21,93
Outras Receitas de Capital 0,00 0,00 0,00
III - RECEITA BRUTA (Exceto Intra) 51.607.659,72 42.285.906,64 81,93
IV - DEDUÇÕES DA RECEITA -4.605.700,00 -4.952.233,48 107,52
Deduções para o FUNDEB -4.242.000,00 -4.827.009,86 113,79
Renúncias de Receita 0,00 -125.223,62 0,00
Outras Deduções -363.700,00 0,00 0,00
V - RECEITA LÍQUIDA (exceto Intra) 47.001.959,72 37.333.673,16 79,43
VI- Receita Corrente Intraorçamentária 1.308.800,00 1.247.337,60 95,30
VII - Receita de Capital Intraorçamentária 0,00 0,00 0,00
TOTAL GERAL 48.310.759,72 38.581.010,76 79,86

Comparando-se  as  receitas  previstas  com  as  receitas  efetivamente 

arrecadadas, inclusive intraorçamentárias, verifica-se  insuficiência na arrecadação no valor de 

R$ 9.729.748,96 (nove milhões, setecentos e vinte e nove mil, setecentos e quarenta e oito reais e 

noventa e seis centavos), correspondente a 20,14% do valor previsto.

A receita tributária  própria arrecadada foi  de R$  5.934.928,42 (cinco 
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milhões,  novecentos  e  trinta  e  quatro  mil,  novecentos  e  vinte  e  oito  reais  e  quarenta  e  dois 

centavos). 

Receita tributária própria Valor arrecadado (R$)
     IPTU 400.621,95
     IRRF 926.018,12
     ISSQN 2.102.757,42
     ITBI 978.560,58
Taxas 271.123,49
Contribuição de Melhoria + CIP 676.771,59
Multas  /  Juros  de  Mora  /Correção  Monetária  sobre 
Tributos

22.063,51

Dívida Ativa Tributária 553.452,79
Multas /  Juros de Mora /  Correção Monetária  sobre a 
Dívida Ativa Tributária 3.558,97
Total 5.934.928,42

As  despesas  empenhadas pelo  Município,  no  exercício  de  2018, 

inclusive intraorçamentárias,  totalizaram  R$  35.631.351,40 (trinta e cinco milhões, seiscentos e 

trinta e um mil, trezentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos).

Comparando-se as  receitas  arrecadadas  (R$ 38.342.369,90)  com as 

despesas empenhadas (R$ 33.890.748,71), ajustadas de acordo com a Resolução Normativa nº 

43/2013/TCE-MT,  constata-se  um  resultado  de  execução  orçamentária superavitário  de 

R$  4.451.621,19 (  quatro milhões, quatrocentos e cinquenta e um mil, seiscentos e vinte e um 

reais e dezenove centavos), conforme fls. 12 e 13 do relatório do voto do Relator. 

Não houve dívida consolidada líquida em 31-12-2018, conforme quadro: 

Descrição Valor (R$)
DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) 3.000.000,00
1. Dívida Mobiliária 0,00
2. Dívida Contratual 3.000.000,00
   2.1. Empréstimos 3.000.000,00
     2.1.1 Internos 3.000.000,00
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     2.1.2 Externos 0,00
   2.2. Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios 0,00
    2.3. Financiamentos 0,00
        2.3.1. Internos 0,00
        2.3.2. Externos 0,00
    2.4. Parcelamento e Renegociação de Dívidas 0,00
        2.4.1. De Tributos 0,00
        2.4.2. De Contribuições Previdenciárias 0,00
        2.4.3. De demais Contribuições Sociais 0,00
        2.4.4. Do FGTS 0,00
        2.4.5. Com Instituição Não financeira 0,00
    2.5. Demais Dívidas Contratuais 0,00
3. Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos 
e Não Pagos 0,00
4. Outras Dívidas 0,00
DEDUÇÕES (ll) 5.540.750,82
5. Disponibilidade de Caixa 5.540.750,82
    5.1. Disponibilidade de Caixa Bruta 5.615.027,57
    5.2. ( - ) Restos a Pagar Processados 74.276,75
6. Demais Haveres 0,00
DÍV. CONSOLIDADA LÍQUIDA (DCL) = ( I - II) -2.540.750,82
Receita Corrente Líquida - RCL 34.696.453,56
% da DC sobre a RCL 8,64
% da DCL sobre a RCL 0,00
LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO 
FEDERAL: <120%> 41.635.744,27
OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC

Precatórios Anteriores a 5/5/2000 0,00
Precatórios Posteriores a 5/5/2000 (Não incluidos na DCL) 0,00
Passivo Atuarial - RPPS 14.158.989,84
Insuficiência Financeira 0,00
Depósitos de Terceiros 62.901,01
Restos a Pagar Não Processados 1.734.602,73
Antecipação da Receita Orçamentária - ARO 0,00
Dívida Contratual de PPP 0,00
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O  Município  garantiu recursos  para  a  quitação  das  obrigações 

financeiras de curto prazo do exercício ao final de 2018 (art. 1º, § 1º, da LRF), incluindo os restos 

a pagar processados e não processados, tendo apresentado disponibilidade financeira no valor de 

R$ 3.743.247,08 (três milhões, setecentos e quarenta e três mil, duzentos e quarenta e sete reais 

e oito centavos). 
Todavia, ao realizar a análise por fonte de recursos, a equipe técnica 

concluiu que houve indisponibilidade financeira nas fontes de recursos 18/19/31 - Transferências 

do Fundeb para cobertura dos restos a pagar. - DB99.  

Com referência aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal, o Município apresentou os seguintes resultados com despesas com pessoal:

RCL: R$ 34.696.453,56

Pessoal Valor no 
Exercício  R$

 (%) RCL (%) Limites 
Legais

Situação

Executivo 18.631.672,72 53,69 54 Regular
Legislativo 1.019.110,38 2,93 6 Regular
Município 19.650.783,10 56,63 60 Regular

A despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi equivalente a 

53,69% do total da Receita Corrente Líquida, não ultrapassando o limite de 54% fixado na alínea 

“b” do inciso III do artigo 20 da Lei Complementar n° 101/2000. 

Com referência aos limites constitucionais, constataram-se os seguintes 

resultados:

Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Receita Base - R$ Valor aplicado 
R$

(%) da aplicação 
sobre receita base

(%) Limite mínimo 
sobre receita base

Situação

28.403.248,07 9.884.542,55 34,80 25 Regular

O Município aplicou,  na manutenção e desenvolvimento do ensino,  o 

equivalente a 34,80% do total da receita resultante dos impostos, compreendida a proveniente das 

transferências estadual e federal, atendendo ao disposto no artigo 212 da Constituição Federal 

(CF).
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Fundeb

Receita Fundeb 
(incluído rendimento 
aplicação financeira)

R$

Valor aplicado 
R$

(%) Aplicado (%) Limite mínimo Situação

3.696.743,07 3.794.365,49 100% + outros 
recursos
(102,64)

60 Regular

O Município aplicou,  na valorização e remuneração do magistério da 

Educação Básica Pública, o equivalente a 100% da receita base do Fundeb, mais outros recursos, 

atendendo ao  disposto  nos  artigos  60,  inciso  XII,  do  Ato  das  Disposições  Constitucionais 

Transitórias (ADCT/CF) e 22 da Lei nº 11.494/2007.

Aplicação nas Ações e Serviços Públicos de Saúde (ADCT da CF)

Receita Base R$ Valor aplicado 
R$

(%) da aplicação 
sobre receita base

(%) Limite mínimo 
sobre receita base

Situação

27.833.247,38 7.876.661,48 28,29 15 Regular

O Município aplicou,  nas ações e nos serviços públicos  de saúde,  o 

equivalente a 28,29% do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o artigo 156 e dos 

recursos  de  que  trata  o  artigo  158,  alínea  “b”  do  inciso  I,  e  §  3º  do  artigo  159,  todos  da 

Constituição Federal, nos termos do inciso III do artigo 77 do ADCT/CF, que estabelece o mínimo 

de 15%. 

Repasse ao Poder Legislativo

Receita Base 
2017 R$

Valor Repassado 
R$

(%) sobre a 
receita base

(%) Limite 
máximo

Situação

27.304.791,69 1.756.172,34 6,43 7 Regular

O  Poder  Executivo  repassou  para  o  Poder  Legislativo  o  valor  de 

R$  1.756.172,34 (um milhão, setecentos e cinquenta e seis mil, cento e setenta e dois reais e 

trinta e quatro centavos), correspondente a 6,43% da receita base referente ao exercício de 2017, 

assegurando assim o cumprimento do limite máximo estabelecido no art. 29-A da CF.

Os  repasses  ao  Poder Legislativo  não  foram  inferiores  à  proporção 
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estabelecida na LOA (art. 29-A, § 2°, inciso III, CF).

Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 (vinte) de cada 

mês (art. 29-A, § 2°, inciso II, CF).

Pela análise dos autos, observa-se também que:

Foram realizadas  audiências  públicas  durante  os  processos  de 

elaboração e de discussão do PPA, LDO e LOA (art. 48, parágrafo único, da LRF).

Houve o cumprimento da meta de resultado primário estabelecido na 

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018.

A avaliação em audiência pública do cumprimento das metas fiscais de 

cada quadrimestre, será averiguado nos autos do processo de levantamento nº 12.074-0/2019.

O Chefe do Poder Executivo encaminhou ao TCE/MT a Prestação de 

Contas  Anuais  dentro  do  prazo  legal,  de  acordo  com  a  Resolução  Normativa  nº  36/2012  – 

TCE/MT.

O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer nº 5.220/2019, da 

lavra do Procurador de Contas Dr. Getúlio Velasco Moreira Filho, opinou pela emissão de parecer 

prévio favorável à aprovação das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Ipiranga do 

Norte, exercício de 2018, sob a gestão do Sr. Pedro Ferronatto, com  recomendações. 

Por tudo o mais que dos autos consta,

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO, no uso 

da competência que lhe é atribuída pelos artigos 31, §§ 1º e 2º, 71 e 75 da Constituição Federal, 

artigos 47 e 210 da Constituição do Estado de Mato Grosso, c/c o artigo 56 da Lei Complementar 

nº  101/2000  (Lei  de  Responsabilidade  Fiscal),  artigo  1º,  inciso  I,  da  Lei  Complementar  nº 

269/2007 (Lei Orgânica do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso), artigo 29, inciso I, e 

artigo 176, § 3º, da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado de 

Mato Grosso), por unanimidade, de acordo com o Parecer nº 5.220/2019 do Ministério Público de 

Contas e acompanhando o voto do Relator, emite PARECER PRÉVIO FAVORÁVEL à aprovação 

das contas anuais de governo da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, exercício de 2018, 

gestão do Sr. Pedro Ferronatto, sendo contadora a Sra. Mariza Terezinha Konrath, inscrita no 

CRC/MT sob o nº 012447/O-4, visto que foram cumpridos os dispositivos constitucionais relativos 

à aplicação anual em saúde e ensino, bem como os exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000; 

ressalvando-se o fato de que a manifestação, ora exarada, baseia-se, exclusivamente, no exame 
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de  documentos  de  veracidade  ideológica  apenas  presumida,  uma  vez  que  representam 

adequadamente a posição financeira, orçamentária e patrimonial dos atos e fatos registrados até 

31-12-2018, bem como o resultado das operações de acordo com os princípios fundamentais da 

contabilidade aplicados à Administração Pública - Lei Federal nº 4.320/1964 e Lei Complementar 

nº  101/2000;  recomendando ao  Chefe  do  Poder  Executivo  Municipal  que:  a)  adote 

imediatamente as providências elencadas no artigo 22 da LRF; b) realize as medidas necessárias 

à manutenção de equilíbrio financeiro das contas do ente e que observe o disposto na lei quanto a 

destinação e vinculação dos recursos, em cumprimento ao disposto nos artigos 1° e 8º da Lei 

Complementar nº 101/2000 (LRF); c) aperfeiçoe o cálculo do excesso de arrecadação para fins de 

abertura de crédito adicional, verificando a adequada metodologia de cálculo capaz de avaliar, em 

cada fonte, mês a mês, o excesso ou não de arrecadação, assim como os riscos de arrecadação, 

especialmente quanto às receitas oriundas de convênios e transferências, em conformidade com 

as disposições do artigo 43 da Lei nº 4.320/1964 e da Resolução de Consulta nº 26/2015 - TP; 

d)  abstenha-se  de  inserir  na  Lei  Orçamentária  Anual  a  transposição,  remanejamento  ou 

transferência de recursos de uma categoria a outra, em cumprimento ao artigo 167, inciso VI, da 

Constituição Federal; e) atente-se à correta contabilização das informações no sistema Aplic, a fim 

de preservar a fidedignidade dos registros contábeis e evitar divergências; e, f) implante e execute 

programa de capacitação continuada de servidores públicos, especialmente para os servidores 

que atuam nas áreas de gestão de pessoas, planejamento e orçamento, finanças, contabilidade, 

patrimônio, previdência, assessoria jurídica e controle interno.

Por fim, determina, no âmbito do controle interno, as seguintes medidas:

1) arquivamento, nesta Corte, de cópia digitalizada dos autos conforme 

§ 2º do artigo 180 da Resolução nº 14/2007 (Regimento Interno do Tribunal de Contas do Estado 

de Mato Grosso);  e,

2) encaminhamento dos autos à Câmara Municipal, para cumprimento 

do disposto no § 2º do artigo 31 da Constituição Federal, dos incisos II e III do artigo 210 da 

Constituição do Estado e do artigo 181 da Resolução nº 14/2007 deste Tribunal.

Relatou a presente decisão o Conselheiro Interino  ISAIAS LOPES DA 

CUNHA (Portaria nº 124/2017).

Participaram  da  votação  os  Conselheiros  DOMINGOS  NETO  - 

Presidente, e  GUILHERME  ANTONIO  MALUF,  os  Conselheiros  Interinos  JOÃO  BATISTA 
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CAMARGO (Portaria nº 127/2017) e JAQUELINE JACOBSEN MARQUES (Portaria nº 125/2017) 

e  o  Conselheiro  Substituto  LUIZ  CARLOS  PEREIRA,  que  estava  substituindo  o  Conselheiro 

Interino  LUIZ HENRIQUE LIMA (Portaria nº 122/2017) .

Presente, representando o Ministério Público de Contas, o Procurador-

geral ALISSON CARVALHO DE ALENCAR.

Publique-se.

Sala das Sessões, 28 de novembro de 2019. 

(assinaturas digitais disponíveis no endereço eletrônico: www.tce.mt.gov.br)

CONSELHEIRO DOMINGOS NETO
                     Presidente

ISAIAS LOPES DA CUNHA – Relator 
             Conselheiro Interino

ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
       Procurador-geral de Contas
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PROCESSO Nº : 16.781-9/2018 e 19.458-1/2019 (APENSO)
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
RESPONSÁVEL : PEDRO FERRONATTO
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2018
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

II - RAZÕES DO VOTO

66 Inicialmente, cabe registrar que o agente político cumpriu os seguintes 

percentuais constitucionais:

67. Na  Manutenção  e  Desenvolvimento  do  Ensino  foi  aplicado  o 

correspondente a 34,80% das receitas provenientes de impostos municipais e transferências 

estadual e federal, cumprindo o disposto no artigo 212 da Constituição Federal.

68. Em relação ao FUNDEB, foram aplicados 102,64% na valorização e 

remuneração dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício na 

rede pública, de acordo com os artigos 60, inciso XII do ADCT/CF e 22 da Lei 11.494/2007.

69. No  que  concerne  à  saúde,  foram aplicados 28,29%  do  produto  da 

arrecadação dos impostos, conforme determinam os artigos 156, 158 e 159, inciso I, alínea 

“b” e § 3º da Constituição Federal, atendendo, portanto, os artigos 198, § 3º da CF e  7º da 

Lei Complementar 141/2012.

70. Nessa linha, destaco que os repasses ao Poder Legislativo observaram 

o artigo 29-A, inciso I, da Constituição Federal.

71. Especificamente sobre as despesas com pessoal do Poder Executivo 

(R$ 18.631.372,72 – 53,69%) foi possível constatar que apesar de não terem superado o 

limite máximo permitido de 54%, foi ultrapassado o limite prudencial de 95% (51,30).
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72. Desse modo, alerto a gestão que, nos termos do parágrafo único do art. 

22, da LRF e da Resolução Normativa nº 4/2011 deste Tribunal, está proibida de realizar 

medidas que implicam no aumento de despesa dessa natureza, sendo conveniente enfatizar 

que  essas  vedações  devem  vigorar  enquanto  perdurar  o  valor  que  supera  o  limite 

prudencial.

73. Posto isso,  recomendo ao atual  Chefe do Poder  Executivo a adoção 

imediata das providências elencadas no artigo 22 da LRF.

74. Feitas  essas observações,  saliento  que  inicialmente  a  Secretaria  de 

Controle Externo de Receita e Governo narrou a existência de 4 (quatro) irregularidades, 

descriminadas nos subitens 1.1 (DB99), 2.1 (FB02) 3.1 (FB03) e 4.1 (FB13).

75. Após  analisar  os  argumentos  da  defesa,  a  Unidade  de  Instrução 

concluiu pelo  saneamento do apontamento descrito no subitem  2.1  (FB02),  mantendo as 

demais irregularidades narradas. 

76. O  Ministério  Público  de  Contas  acompanhou  o  entendimento  técnico 

pelo saneamento da irregularidade relacionada no subitem 2.1  e manutenção das demais.

77. Não  restam  dúvidas  quanto  ao  saneamento  da  irregularidade 

relacionada a abertura de crédito adicional suplementar no valor de R$ 146.908,48 (cento e  

quarenta  e seis  mil,  novecentos  e oito  reais  e  quarenta  e oito  centavos)  sem a devida 

autorização legislativa (FB02),  pois a defesa obteve êxito em comprovar que os créditos 

adicionais  abertos  por  meio  dos  Decretos  nos 42  e  50/2018,  estavam  amparados  pela 

autorização contida no inciso II do art. 8º da Lei nº 630/2017 – LOA/2018. 

78. Sendo assim, passo ao exame das irregularidades mantidas nos autos.
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79. No que tange à irregularidade referente a indisponibilidade financeira 

para  pagamento  dos  restos  a  pagar  nas  fontes  de  recursos  recursos  18/19/31  – 

Transferências do Fundeb (DB 99 - subitem 1.1), mantenho-a pelas seguintes razões.

80. Consta no Relatório Técnico Preliminar demonstrativo do indicador de 

disponibilidade  financeira  do  município  por  fonte  de  recursos,  que  evidenciou  deficit 

financeiro nas fontes de recursos 18/19/31, no valor de R$ 18.861,99 (dezoito mil, oitocentos 

e sessenta e um reais e noventa e nove centavos) (fl. 28 – Doc. nº 179718/2019), conforme 

demonstra tabela abaixo:

Tabela 1 – Disponibilidade Financeira por Fonte de Recursos
Fontes de 
Recursos

Disponibilid
ade Bruta 

Restos a 
pagar 

liquidados e 
não pagos do 

exercício e 
do exercício 

anterior 

Demais 
obrigações

Disponibilidade 
Caixa Líquida 

antes da 
inscrição dos 

RP não 
processados

Restos a 
pagar 

empenha
dos e não 
liquidado 

do 
exercício

Disponibilidad
e de Caixa 

Líquida -após 
inscrição dos 

RP 
processados

18/19/31 
Transferências 
do FUNDEB

R$ 25.750,23 R$ 0,00 R$ 44.612,22 -R$ 18.861,99 R$ 0,00 -R$ 18.861,99

Total -R$ 18.861,99
Fonte: Relatório Técnico (fl. 79 – Doc. nº 179718/2019)

81. O resultado  do  quociente  de  disponibilidade  financeira  por  fonte  de 

recursos demonstra a indisponibilidade de caixa líquida para pagar restos a pagar inscritos 

nas fontes 18/19/31.

82. A defesa discordou  do  apontamento  e  alegou  que  a  disponibilidade 

bruta de recursos do Fundeb antes da inscrição dos restos a pagar totalizou R$ 52.647,64 

(cinquenta e dois mil, seiscentos e quarenta e sete reais e sessenta e quatro centavos) e o  

montante comprometido  por  consignação totalizou R$ 44.612,22 (quarenta e  quatro  mil, 

seiscentos e doze reais e vinte e dois centavos), representando um superávit financeiro para 

o exercício seguinte no montante de R$ 8.035,42 (oito mil, trinta e cinco reais e quarenta e 

dois centavos), conforme a tabela reproduzida a seguir:
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Tabela 2 – Disponibilidade Financeira da Fonte 18/19/31 
Código Destinação 

de Recurso
Ativo Financeiro Passivo Financeiro Saldo Superavit 

financeiro
Quociente de 

Disponibilidade 
financeira

18 52.345,97 44.612,22 7.733,75 1,17

19 301,67 0,00 301,67 0,01

31 0,00 0,00 0,00 0,00

Total 52.647,64 44.612,22 8.035,42 1,18
Fonte: Tabela elaborado pela defesa (fl. 3 – Doc. nº 204082/2019)

83. Pontuou que o quociente de disponibilidade financeira para pagamento 

das obrigações das fontes 18/19 correspondente a 1,18, indicando que para cada R$ 1,00 

de obrigação a pagar existia 1,18 de disponibilidade, razão pela qual solicitou o afastamento 

da irregularidade.

84. A  Unidade  de  Instrução,  após  análise  dos  argumentos  da  defesa 

manteve a irregularidade, tendo em vista que a disponibilidade financeira nas fontes 18 e 19 

no  valor de R$ 25.750,23 (vinte e cinco mil,  setecentos e cinquenta reais e vinte e três 

centavos)  não  foi  suficiente  para  arcar  com  a  consignação  do  valor  de  R$  44.612,22 

(quarenta e quatro mil, seiscentos e doze reais e vinte e dois centavos) nas referidas fontes,  

restando uma indisponibilidade financeira no valor R$  18.861,99 (dezoito mil, oitocentos e 

sessenta e um reais e noventa e nove centavos).

85. Nas alegações finais,  o gestor reiterou os argumentos anteriormente 

apresentados e frisou que a Unidade de Instrução não considerou o saldo de R$ 26.897,41 

(vinte e seis mil, oitocentos e noventa e sete reais e quarenta e um centavos), constante na 

fonte  01.  Esclareceu  que  essa  diferença  se  refere  a  despesas  relativas  a  benefícios 

previdenciários de salário-maternidade e auxílio-doença que foram pagos pela Prefeitura 

Municipal  e  compensados  através  de  desconto  no  empenho  relativos  aos  encargos 

patronais.

86. Por fim, solicitou a autorização para o reenvio das planilhas relativas 

aos saldos das contas bancárias dos recursos para atualização dos saldos das fontes por 

4

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



conta bancária por meio do sistema Aplic, a fim de evitar as divergências (fls. 3/5 - Doc. nº 

242510/2019).

87. O Ministério Público de Contas acompanhou o entendimento técnico 

pela manutenção da irregularidade e pontuou que os recursos vinculados ao Fundeb devem 

ser  aplicados  exclusivamente  para  atender  a  sua  finalidade  legal  e  seu  controle 

orçamentário deve ser realizado por fonte/destinação de recurso.

88. A inscrição  de  despesas  em  restos  a  pagar,  em  qualquer  exercício 

financeiro, depende da existência de disponibilidade de caixa que a comporte, nos termos do 

artigo 55, III, “b”, itens 3 e 4, da Lei de Responsabilidade Fiscal, in verbis:

Art. 55. O relatório conterá: (...) 
III - demonstrativos, no último quadrimestre: 
(...) 
b) da inscrição em Restos a Pagar, das despesas:
1) liquidadas; 
2)  empenhadas e não liquidadas,  inscritas por  atenderem a uma das 
condições do inciso II do art. 41; 
3) empenhadas e não liquidadas, inscritas até o limite do saldo da 
disponibilidade de caixa; 
4)  não  inscritas  por  falta  de  disponibilidade  de  caixa  e  cujos 
empenhos foram cancelados; (grifo nosso)

89. O mecanismo de controle por fonte de recursos se inicia na previsão 

orçamentária. O código de fonte/destinação de recursos exerce um duplo papel no processo 

orçamentário, porquanto, na receita orçamentária, esse código tem a finalidade de indicar a 

destinação de recursos para a realização de determinadas despesas orçamentárias. Já para 

a  despesa  orçamentária,  identifica  a  origem  dos  recursos  que  estão  sendo  utilizados, 

especialmente  a  natureza da  despesa,  o  programa e  objeto  (elemento/subelemento)  da 

despesa  pública,  conforme  Manual  de  Contabilidade  Aplicado  ao  Setor  Público,  da 

Secretaria do Tesouro Nacional.

90. O controle por fonte/destinação de recursos contribui para o atendimento 

do parágrafo único, do art. 8º e art. 50, ambos da LRF, que dispõe sobre a vinculação de 

recursos e a sua aplicação para os fins a que foram previstos, vejamos:
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Art. 8º (...)
Parágrafo  único. Os  recursos  legalmente  vinculados  a  finalidade 
específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua 
vinculação, ainda que em exercício diverso daquele em que ocorrer o 
ingresso.

Art. 50. Além de obedecer às demais normas de contabilidade pública, a 
escrituração  das  contas  públicas  observará  as  seguintes:  I  – a 
disponibilidade de caixa constará de registro próprio, de modo que os 
recursos  vinculados  a  órgão,  fundo  ou  despesa  obrigatória  fiquem 
identificados e escriturados de forma individualizada; (...)

91. Nesse sentido, este Tribunal tem entendimento consolidado no sentido 

de  que  a  inscrição  em  restos  a  pagar  de  despesas  contraídas  no  exercício  deve  ser 

suportada pelo saldo da disponibilidade de caixa existente, por fontes de recursos, conforme 

se depreende do seguinte julgado extraído do Boletim de Jurisprudência edição consolidada 

fev. 2014 a jun. 2019:

14.5) planejamento. Equilíbrio fiscal.  inscrição em restos a pagar. 
necessidade de existência de saldo em disponibilidade de caixa.
O ente público deve promover um efetivo controle do equilíbrio fiscal de 
suas  contas (art.  1º,  §  1º,  Lei  de Responsabilidade  Fiscal),  mediante 
limitação de empenho e de movimentação financeira, caso necessárias, 
segundo os critérios fixados em lei de diretrizes orçamentárias, de modo 
a garantir que a inscrição em Restos a Pagar de despesas contraídas no 
exercício seja suportada pelo saldo da disponibilidade de caixa existente, 
por fontes de recursos.(Contas Anuais de Governo. Relator: Conselheiro 
Substituto Luiz Carlos Pereira. Parecer Prévio nº 83/2017- TP. Julgado 
em 28/11/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 14/12/2017.processo nº 
8.238-4/2016). 

92. Salienta-se que os recursos vinculados ao Fundeb devem ser aplicados 

exclusivamente para atender a sua finalidade legal e seu controle orçamentário deve ser 

realizado por fonte/destinação de recurso, conforme orientação da Resolução de Consulta nº 

13/2018-TP:

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 13/2018 – TP
Ementa:  ASSOCIAÇÃO  MATOGROSSENSE  DOS  MUNICÍPIOS. 
CONSULTA.  EDUCAÇÃO.  FUNDEB.  ATRASO  NO  REPASSE  DO 
ESTADO AOS MUNICÍPIOS. APLICAÇÃO E DESTINAÇÃO DA SOBRA 
DE RECURSOS. SUBVINCULAÇÃO DA APLICAÇÃO MÍNIMA DOS 60% 
DOS RECURSOS DO FUNDEB.
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1)  Em regra,  os  recursos  do  Fundeb devem ser  utilizados dentro  do 
exercício financeiro em que forem creditados ao Município, visto que sua 
dinâmica está alicerçada no princípio da anualidade.
2)  A única  exceção  à  aplicação  anual  dos  recursos  do  Fundeb  está 
prevista no art. 21, § 2º, da Lei 11.494/07, que admite a utilização de, no 
máximo,  5%  do  valor recebido  no  primeiro  trimestre  do  exercício 
imediatamente subsequente, mediante abertura de crédito adicional.
3)  Os  recursos  vinculados  ao  Fundeb  devem  ser  aplicados 
exclusivamente  para  atender  a  sua  finalidade  legal  e  o  seu  controle 
orçamentário deve ser realizado por fonte/destinação de recurso.
4)  Constatado  o  atraso  no  repasse  dos  recursos  do  Fundeb  pela 
administração  pública  estadual  e  a  sua  insuficiência  de  caixa,  os 
Gestores dos Municípios podem utilizar recursos de outras fontes para 
pagar despesas do Fundeb e posteriormente devolvê-los às respectivas 
fontes,  dentro  do exercício  financeiro,  desde que não sejam recursos 
vinculados e seja devidamente demonstrado e justificado pelos Gestores 
do Fundo. 
5) Constatado o repasse atrasado da administração pública estadual, de 
valor acumulado dos recursos do Fundeb, os Gestores dos Municípios 
poderão  utilizar  desses  montantes  que,  excepcionalmente,  alheios  as 
suas vontades, permaneceram em conta acima dos 5% permitidos pela 
lei,  no  exercício  seguinte,  não  especificamente  no  primeiro  trimestre, 
cientes de que a aplicação da totalidade deles pode ser  definida em 
cronograma de despesas e previamente justificada. 
6) Verificado o repasse intempestivo da administração pública estadual, 
de valor acumulado dos recursos do Fundeb, não há que se manter a 
subvinculação de aplicação mínima de 60% dos recursos percebidos em 
atraso, oriundos do citado Fundo, para pagamento de profissionais do 
magistério, se os Gestores Municipais já cumpriram o disposto no artigo 
60,  XII,  do  ADCT da  CF/88,  considerando  o  valor  total  recebido  no 
exercício. 
7) É vedada a transferência do superávit financeiro apurado nas fontes 
do Fundeb para fonte de recursos ordinária  visando o pagamento de 
despesas normais da Administração.

93. Em  consulta  ao  sistema  Aplic  (Informes  Mensais/Restos  a  Pagar/ 

Disponibilidade Financeira  para Pagamento de RP) observa-se que a disponibilidade da 

fonte  18  é  de  R$  25.448,56,  enquanto  as  demais  obrigações  totalizaram R$ 44.612,22 

(quarenta e quatro mil,  seiscentos e doze reais  e vinte  e dois  centavos),  restando uma 

indisponibilidade nesta fonte de recursos de R$ 19.163,66 (dezenove mil, cento e sessenta e 

três reais e sessenta e seis centavos). Quanto à fonte 19, constata-se uma disponibilidade 

de R$  301,67 (trezentos  e  um reais  e  sessenta  e  sete  centavos),  relativa  ao  saldo  de 

31/12/2017 e não houve consignações no exercício analisado, e a fonte 31 não apresentou 

movimentação financeira no exercício, conforme demonstra abaixo:

Tabela 3 – Disponibilidade Financeira por Fonte de Recursos
Fonte Disponibilidade Restos a pagar Demais Disponibilidade Restos a Disponibilidad
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Bruta liquidados e 
não pagos do 
exercício e do 

exercício 
anterior 

obrigações Caixa Líquida 
antes da 

inscrição dos 
RP não 

processados

pagar 
empenha
dos e não 
liquidado 

do 
exercício

e de Caixa 
Líquida -após 
inscrição dos 

RP 
processados

18 R$  25.448,56 R$ 0,00 R$ 44.612,22 -R$ 19.163,66 R$ 0,00 -R$ 19.163,66

19 R$ 301,67 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 301,67 R$ 0,00 R$ 301,67

31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total R$ 25.750,23 R$ 0,00 R$ 44.612,22 -R$ 18.861,99 R$ 0,00 -R$ 18.861,99
Fonte: Elaborado pelo Relator com base no sistema Aplic

94. Desta  feita,  em nova  consulta  ao  sistema  Aplic  (Informes  Mensais/ 

Contabilidade/ Lançamento Contábil/ Passivo Financeiro por Fonte de Recursos) constata-

se que o saldo de R$ 44.612,22 (quarenta e quatro mil, seiscentos e doze reais e vinte e 

dois  centavos)  relativo  às  demais  obrigações  da  fonte  18  é  composto  pelos  seguintes 

valores:

Tabela 4 – Detalhamento do Passivo Financeiro da Fonte 18 – Transferências do Fundeb
Código Descrição Saldo

21881010400 Imposto Sobre a Renda Retido na Fonte - IRRF (F) R$ 44.391,23

21881010500 Indenizações e Restituições (F) R$ 150,99

21881019900 Outros Consignatários (F) R$ 70,00

Total R$ 44.612,2
Fonte: Elaborado pelo Relator com base no sistema Aplic

95. Observa-se que o saldo passivo de R$ 44.391,23 (quarenta e quatro 

mil, trezentos e noventa e um reais e vinte e três centavos) somente ocorreu em razão da 

retenção do Imposto de Renda Retido na Fonte sem a devida contabilização como receita 

tributária do município, denotando a ocorrência de falha de registro contábil na referida fonte 

de recursos.

96. Diante  do  exposto,  mantenho  a  irregularidade  com a  expedição  de 

recomendação  ao  atual  Chefe  do  Poder  Executivo,  para  que  adote  as  providencias 

necessárias à manutenção de equilíbrio  financeiro  das contas do ente e  que observe o 
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disposto na lei quanto a destinação e vinculação dos recursos, em cumprimento ao disposto 

no art. 1° e 8º da Lei Complementar nº 101/2000 (LRF).

97. No que  diz  respeito  à irregularidade  acerca  da  abertura de créditos 

adicionais por conta de recursos inexistentes por excesso de arrecadação em desacordo 

com o art.  167,  II  e V,  da Constituição Federal  e  art.  43,  da Lei  nº  4.320/1964 (FB 03 
-subitem 3.1), mantenho-a, em partes, pelos seguintes fundamentos.

98. Inicialmente, a Unidade de Instrução apontou a existência de abertura 

créditos adicionais com base no excesso de arrecadação por conta de recursos inexistentes 

no valor de R$ 517.328,83 (quinhentos e dezessete mil,  trezentos e vinte e oito reais e  

oitenta e três centavos)  nas fontes 00,  01,  18 e 24  (fls.  14/15 – Doc.  nº  179718/2019), 

vejamos:

Tabela 5 – Créditos adicionais abertos com base no excesso de arrecadação
Fonte Descrição Deficit/Excesso de 

Arrecadação
Créditos 

Adicionais por 
excesso 

arrecadação

Créditos 
Adicionais 

abertos sem 
recursos 

Disponíveis
00 Recursos Ordinários -R$ 75.686,12 R$ 531.881,39 R$ 75.686,12

01 Receitas  de  Impostos  e  de 
Transferência  de  Impostos  - 
Educação

-R$ 242.551,78 R$ 250.168,00 R$ 242.551,78

18 Transferências  do  FUNDEB 
(aplicação  na  remuneração  dos 
profissionais do magistério em efetivo 
exercício na Educação Básica) 

-R$ 4.090,93 R$ 585.734,00 R$ 4.090,93

24 Transferências  de  Convênios  (não 
relacionados  à 
educação/saúde/assistência social)

-R$ 6.475.090,24 R$ 195.000,00 R$ 195.000,00

Total R$ 517.328,83
Fonte: Relatório Técnico (fls. 52/53 – Doc. nº 179718/2019)

99. Em sua defesa, o gestor sustentou que os créditos adicionais foram 

abertos até o limite do excesso de arrecadação efetivado por fontes de recursos, sendo que 

as  diferenças  apontadas  se  referem a  frustração  de  receita  estimada  por  tendência  do 

exercício (fls. 4/7 – Doc. nº 204082/2019).
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100. Apresentou quadro demonstrando que nas fontes 00 e 01 deveria ter 

sido considerado o saldo da previsão inicial da LOA. Informou que os créditos adicionais 

abertos  com recursos do FUNDEB referem-se apenas ao principal da receita do FUNDEB 

arrecadada na fonte 18, não se incluindo as receitas patrimoniais oriundas de rendimentos 

de aplicação financeira, estando dentro do excesso de arrecadação efetivado na respectiva 

fonte.

101. Em relação à fonte 24, aduziu se tratar de recursos de convênio da 

União, por meio do Ministério do Turismo para construção de um centro de convenções, 

tendo ocorrido a frustração de receita e a anulação do empenho ante a rescisão unilateral do 

contrato.

102. A  Unidade  de  Instrução,  após  análise  da  defesa,  consignou  pela 

permanência  da irregularidade em relação às fontes 00 e 01,  pois  a  previsão inicial  da 

receita  deve ser  atualizada conforme determina o  Manual  de  Contabilidade Aplicada ao 

Setor Público, apresentando-se no sistema Aplic arrecadação inexistentes na fonte 00 no 

valor  de  R$  75.686,12  (setenta  e  cinco  mil,  seiscentos  e  oitenta  e  seis  reais  e  doze 

centavos)  e  na  fonte  01,  no  valor  de  R$  242.551,78  (duzentos  e  quarenta  e  dois  mil,  

quinhentos e cinquenta e um reais e setenta e oito centavos).

103. Ademais,  reafirmou que,  em relação à  fonte  18,  houve abertura  de 

crédito adicional sem comprovação dos recursos disponíveis no total de R$ 4.090,93 (quatro 

mil,  noventa reais e noventa e três centavos) em face da previsão atualizada da receita 

informada pelo Município no montante de R$ 3.700.834,00 (três milhões, setecentos mil, 

oitocentos e trinta e quatro reais). 

104. Quanto ao crédito adicionais abertos por excesso de arrecadação na 

fonte  24,  embora  o  correto  teria  sido  a  inclusão  do  convênio  citado  pela  defesa  na 

LOA/2018, pois a  estimativa de receita já era de conhecimento da gestão no período de 

elaboração do orçamento, deve-se considerar para exclusão do achado que no exercício de 
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2018 houve a anulação do empenho no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco 

mil) dado a rescisão unilateral do contrato. 

105. Assim,  manteve  o  apontamento  apenas  em  relação  à  abertura  de 

créditos adicionais no valor de R$ 322.328,83 (trezentos e vinte e dois mil, trezentos e vinte 

e oito reais e oitenta e três centavos) com base no excesso de arrecadação inexistente nas 

fontes 00, 01 e 18. 

106. Em sede de alegações finais, a defesa ratificou a defesa anterior.

107. O  Ministério  Público  de  Contas  acompanhou  o  entendimento  da 

Unidade de Instrução pelo saneamento da irregularidade em relação a fonte 24, mantendo 

o apontamento quanto as demais fontes. 

108. Sobre  o  tema  em  questão,  destaco  que  ordenamento  jurídico 

condiciona a abertura de créditos adicionais à efetiva existência de recursos disponíveis, 

uma vez que eles se destinam à realização de despesas não previstas ou insuficientemente 

previstas na Lei Orçamentária Anual.

109. O excesso de arrecadação deve corresponder ao saldo positivo das 

diferenças acumuladas mês a mês entre as receitas arrecadadas e previstas no exercício  

financeiro, levando-se em conta a tendência do exercício, nos termos do artigo 43, §3º da  

Lei nº 4.320/64.

110. Ademais,  o  cálculo  do  excesso  de  arrecadação  deve  ser  realizado 

conjuntamente  com os  mecanismos  de  controles  criados  pela  Lei  de  Responsabilidade 

Fiscal para garantir o equilíbrio fiscal das contas públicas, com destaque para o Relatório 

Resumido  da  Execução  Orçamentária,  de  forma  a  mitigar  os  riscos  fiscais  inerentes  à 

utilização de potencial excesso de arrecadação para abertura de créditos adicionais.
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111. Essa  é  a  orientação  contida  na  Resolução  de  Consulta  nº  26/2015 

deste Tribunal e direcionada a todos os jurisdicionados:

Resolução  de  Consulta  nº  26/2015-TP  (DOC,  21/12/2015). 
Orçamento.  Poderes  Estaduais  e  órgãos  autônomos.  Crédito 
adicional. Excesso de arrecadação.
1.  O  excesso  de  arrecadação  de  receita  ordinária,  não  vinculada  à 
finalidade  específica,  pode ser  utilizado  como fonte  de recursos para 
abertura de créditos adicionais aos orçamentos dos poderes e órgãos 
autônomos (art.  43,  II,  da  Lei  nº  4.320/1964,  c/c  o  art.  8º,  parágrafo 
único, da LC nº 101/2000).
2.  O  excesso  de  arrecadação  utilizado  como fonte  de  recursos  para 
abertura  de  créditos  adicionais  corresponde  ao  saldo  positivo  das 
diferenças acumuladas mês a mês entre a receita realizada e a prevista 
para o respectivo exercício financeiro, considerando, ainda, a tendência 
do exercício (art. 43, § 3º, Lei nº 4.320/64).
3. A legislação financeira vigente não estabelece prazo para abertura de 
créditos  adicionais  quando  verificada  a  existência  de  excesso  de 
arrecadação, o que pode ser promovido a qualquer tempo, desde que 
realizado dentro do respectivo exercício de apuração e observados os 
requisitos legais pertinentes.
4.  O  cálculo  do  excesso  de  arrecadação  deve  ser  realizado 
conjuntamente  com os  mecanismos  de  controles  criados  pela  Lei  de 
Responsabilidade  Fiscal  para  garantir  o  equilíbrio  fiscal  das  contas 
públicas,  com  destaque  para  o  Relatório  Resumido  da  Execução 
Orçamentária, de forma a mitigar os riscos fiscais inerentes à utilização 
de  potencial  excesso  de  arrecadação  para  abertura  de  créditos 
adicionais.
5.  A apuração do excesso de arrecadação com base na tendência do 
exercício,  para  efeito  de  abertura  de  créditos  adicionais,  deve  ser 
revestida de prudência e precedida
de  adequada  metodologia  de  cálculo,  que  leve  em  consideração 
possíveis riscos capazes de afetar os resultados fiscais do exercício.
6.  A administração deve realizar  um acompanhamento mensal  efetivo 
com o objetivo de avaliar se os excessos de arrecadação estimados por 
fonte de recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais estão 
se  concretizando  ao  longo  do  exercício,  e,  caso  não  estejam,  deve 
adotar medidas de ajuste e de limitação de despesas previstas na Lei de 
Responsabilidade Fiscal, de forma a evitar o desequilíbrio financeiro e 
orçamentário das contas públicas.
7. Todos os créditos adicionais por excesso de arrecadação devem ser 
autorizados por lei e abertos por meio de decreto do Poder Executivo 
(art.  42,  da  Lei  nº  4.320/1964),  tendo  em  vista  que  competem 
exclusivamente  a  esse  Poder  as  funções  de  arrecadar  e  atualizar  a 
previsão das receitas e de distribuí-las aos demais poderes e órgãos 
autônomos.
8.  As  normas  constitucionais  que  dispõem  sobre  a  autonomia 
administrativa e financeira dos poderes e órgãos autônomos se limitam a 
garantir  a  prerrogativa  de  elaboração  das  respectivas  propostas 
orçamentárias (art. 99, § 1º; art. 127, § 3º; art. 134, § 2º) e o direito ao 
repasse  das  dotações  consignadas  nos  respectivos  créditos 
orçamentários e adicionais (art. 168).
9. Os entes federados detêm competência legislativa para estabelecer a 
obrigatoriedade da distribuição do excesso de arrecadação entre seus 
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poderes  e  órgãos  autônomos  de  forma  proporcional  aos  respectivos 
orçamentos,  bem  como  para  regulamentar  o  prazo  e  a  forma  de 
distribuição do excesso, o que pode ser promovido por meio da sua Lei 
de Diretrizes Orçamentárias.
10.  É obrigatória a distribuição, entre os poderes e órgãos autônomos, 
do  excesso  de  arrecadação  da  receita  corrente  líquida  apurado 
bimestralmente com base nas informações do Relatório  Resumido da 
Execução Orçamentária (art. 20, § 5º, LRF).
11.  A  abertura  de  crédito  adicional  ao  orçamento  dos  Poderes 
Legislativos Municipais  encontra-se adstrita, ainda, ao limite de gasto 
total  calculado  sobre  o  somatório  da  receita  tributária  e  das 
transferências  constitucionais  efetivamente  realizado  no  exercício 
anterior.

112. Cabe  a  ressaltar  que  o  procedimento  adotado  pela  Unidade  de 

Instrução  para  apuração  da  existência  de  créditos  suplementares  por  excesso  de 

arrecadação abertos sem a existência de real excesso de arrecadação na fonte específica 

consiste no seguinte:

a) As fontes que apresentarem “Resultado” (“Receita Prevista Atualizada 
“ – “Receita Arrecadada) não apresentam  IGUAIS OU MAIORES QUE 
ZERO  irregularidade, considerando que as receitas arrecadadas foram 
suficientes para cobrir a previsão inicial da receita mais os acréscimos 
dados por créditos suplementares.
b) As fontes que apresentarem “Resultado” (“Receita Prevista Atualizada 
“  –  “Receita  Arrecadada)  MENORES  QUE  ZERO  e  não  possuem 
créditos suplementares por excesso de arrecadação não apresentam 
irregularidade.
c) As fontes que apresentarem “Resultado” (“Receita Prevista Atualizada 
“ – “Receita Arrecadada)  MENORES QUE ZERO e possuem créditos 
suplementares  por  excesso  de  arrecadação  apresentam 
irregularidade, considerando que as receitas arrecadadas foram menores 
que a previsão inicial da receita mais os acréscimos dados por créditos 
suplementares,  demonstrando  a  inexistência  efetiva  do  excesso  de 
arrecadação.

113. No caso sob exame, inicialmente registro que coaduno com a Unidade 

de Instrução quanto ao afastamento da irregularidade quanto a fonte 24, tendo em vista que 

o gestor anulou os empenhos no valor de R$ 195.000,00 (cento e noventa e cinco mil), 

relativo aos créditos adicionais abertos com base nessa fonte de recursos.

114. Por outro lado, quanto às fontes 00, 01 e 18, a Unidade de Instrução 

apontou que foram abertos créditos adicionais no valor total de R$ 322.328,83 (trezentos 

e  vinte  e  dois  mil,  trezentos e vinte  e  oito  reais  e  oitenta  e  três  centavos),  com 
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fundamento no excesso de arrecadação, sem recursos disponíveis, conforme se observa da 

tabela abaixo:

Tabela 6: Excesso de Arrecadação x Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação
Fonte 
(A)

Previsão 
Atualizada da 

Receita (C)

Receita 
Arrecadada (D)

Resultado (E=D-
C)

Créditos 
Adicionais 
Excesso de 

Arrecadação (F)

Créditos Adicionais 
Abertos sem 

recursos 
Disponíveis

00 R$ 14.481.636,42 R$ 14.405.950,33 -R$ 75.686,12 R$ 531.881,39 R$ 75.686,12

01 R$ 6.163.797,76 R$ 5.921.245,98 -R$ 242.551,78 R$ 250.168,00 R$ 242.551,78

18 R$ 3.700.834,00 R$ 3.696.743,07 -R$4.090,93 R$ 585.734,00 R$ 4.090,93

Total R$ 24.346.268,18 R$ 24.023.939,38 -R$ 322.328,83 R$ 1.367.783,39 R$ 322.328,83
Fonte: Elaborado pelo Relator com base no Relatório Técnico (fls. 52/53 – Doc. nº 179718/2019)

115. Todavia, como se observa, as referidas fontes  apresentaram deficit de 

arrecadação, logo, o valor total do créditos adicionais abertos no exercício correspondentes 

a R$ 1.367.783,39 (um milhão, trezentos e sessenta e sete mil, setecentos e oitenta e três 

reais e trinta e nove centavos) foram abertos sem recursos disponíveis.

116. É oportuno enfatizar que o acompanhamento da tendência do exercício 

deve ser realizada mês a mês e ser revestida de prudência, de modo que, verificado que o 

excesso de arrecadação estimado não esteja se efetivando, é dever do gestor adotar as 

medidas de ajuste e limitação de despesas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal.

117. Dessa  forma,  mantenho  o  apontamento  em  relação  a  abertura  de 

créditos adicionais oriundos de excesso de arrecadação inexistente nas fontes 00, 01 e 18 

com recomendação ao atual Chefe do Poder Executivo, para que aperfeiçoe o cálculo do 

excesso de arrecadação para fins de abertura de crédito adicional, verificando a adequada 

metodologia de cálculo capaz de avaliar, em cada fonte, mês a mês, o excesso ou não de 

arrecadação,  assim  como  os  riscos  de  arrecadação,  especialmente,  quanto  às  receitas 

oriundas de convênios e transferências, em conformidade com as disposições do art. 43 da 

Lei nº 4.320/1964 e da Resolução de Consulta nº 26/2015 – TP.
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118. No que concerne à irregularidade que versa sobre a previsão na Lei 

Orçamentária Anual de 2018 sobre autorização para realizar remanejamentos, transposição 

ou transferência de créditos orçamentárias (FB 13 - subitem 4.1), mantenho-a pelas razões 

que passo a destacar.

119. Consta nos autos que o inciso I, artigo 8°1, da Lei Municipal n° 630/2017 

(LOA/2018) autorizou o Poder Executivo a promover alterações orçamentárias por meio de 

remanejamentos,  transposições  ou  transferências  de  créditos  orçamentários  de  uma 

categoria  de programação para outra ou de um órgão para outro,  evidenciando matéria  

estranha àquelas que devem ou podem estar  contidas na LOA,  violando o princípio  da 

exclusividade, contido no art.  165, §§ 5° ao 8°, da Constituição Federal  (fl. 11 – Doc. nº 

179718/2019).

120. A defesa alegou que, embora o dispositivo  tenha constado na LOA, os 

créditos  adicionais  abertos  não  ultrapassaram  o  limite  de  créditos  previstos  e  que  as 

despesas realizadas não ultrapassaram a receita arrecadada. Informou que determinou que 

autorizações dessa natureza constem de lei específica a partir deste exercício (fl. 7 – Doc. nº 

204082/2019).

121. A  Unidade  de  Instrução  manteve  a  irregularidade,  pois  apesar  da 

Administração Municipal  ter  tomado providências para suprimir  a  referida autorização da 

LOA a partir  do exercício de 2019, não é possível afastar o apontamento em relação ao 

exercício em análise.

122. Em sede de alegações finais, a defesa comprometeu-se a adequar o 

dispositivo para as novas peças de planejamento da LDO e LOA do exercício de 2020 (Doc.  

nº 242510/2019)

1Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a:
I – abrir créditos suplementares à conta de quaisquer dos recursos discriminados nos incisos do parágrafo 1º, 
do  Art.  43  da  Lei  Federal   4.320/64,  de  14  de  março  de  1.964,  bem como  a  realizar  a  transposições,  
remanejamentos e transferências de uma categoria de despesa para outra, e de um órgão para outro, até o 
limite de 5% (cinco por cento) do total da despesa fixada para o exercício de 2018, perfazendo o valor de R$ 
2.093.628,20 (Dois milhões noventa e três mil seiscentos e vinte e oito reais e vinte centavos).
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123. O Ministério Público de Contas acompanhou o entendimento da Unidade 

de Instrução pela permanência do achado com recomendação.

124. Inicialmente,  cumpre  salientar  que os  mecanismos  de  realocação 

orçamentária referidos no inciso VI do art. 167 da CF/88 (transposições, remanejamentos ou 

transferências  de  créditos  orçamentários)  não  se  confundem com a  figura  dos  créditos 

adicionais suplementares previsto no artigo 41, I, da Lei n° 4.320/64. 

125. O  remanejamento  é  a  realocação  de  recursos  orçamentários  entre 

órgãos distintos. Por sua vez, as transposições asseguram a realocação da dotação para 

outra categoria de programação, mas do mesmo órgão. As transferências realocam recursos 

entre as categorias econômicas (correntes e de capital), qualificadas na mesma Atividade, 

Projeto ou Operação Especial do mesmo órgão.

126. Os créditos adicionais, contrariamente, permutam elementos de despesa 

pertencentes à mesma categoria programática (Atividade, Projeto ou Operação Especial), 

diferentemente dos remanejamentos, transposições e transferências de recursos, posto que 

atuando  em  diferentes  Atividades,  Projetos  ou  Operações  Especiais,  equivale  à 

reprogramação por repriorização das ações do governo.

127. Muito  embora  essas  técnicas  possuam  formas  de  operacionalização 

semelhantes, ou seja, são autorizadas mediante lei e abertas por decreto (art. 167, V e VI, 

CF), somente os créditos suplementares constituem exceção ao princípio da exclusividade, 

podendo, assim, ser abertos com base em autorização prevista na própria Lei Orçamentária 

Anual (art. 165, § 8º, CF).

128. Tal  fato  se justifica,  pois,  como visto,  o crédito  adicional  suplementar 

apenas visa remediar erros e omissões no momento da elaboração do orçamento, o que 

impõe a adoção de medidas de retificação quase automáticas pelo gestor.
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129. Este é o entendimento deste Tribunal conforme se depreende da Súmula 

nº 20 e julgados extraídos do Boletim de Jurisprudência, edição consolidada, fevereiro/2014 

a dezembro/2018, abaixo transcritos:

Súmula  nº  20.  É  vedada  a  autorização  para  remanejamento, 
transposição ou transferência de recursos entre dotações orçamentárias 
na Lei Orçamentária Anual – LOA, por ferir o princípio constitucional da 
exclusividade, configurando dispositivo estranho à previsão da receita e 
fixação da despesa no Orçamento (art. 165, § 8º, CF/1988).

14.9)  planejamento.  LOA.  Remanejamento,  transposição  e 
transferência de dotações orçamentárias.
A  autorização  prevista  na  Lei  Orçamentária  Anual  (LOA)  para 
remanejamento,  transposição  ou  transferência  de  dotações 
orçamentárias fere o princípio constitucional da exclusividade (art. 165, § 
8º), por se tratar de dispositivo estranho à previsão da receita e fixação 
da despesa.  (Contas Anuais  de Governo.  Relator:  Conselheiro  Sérgio 
Ricardo.  Parecer  Prévio  nº  17/2016-TP.  Julgado  em  11/10/2016. 
Publicado no DOC/TCE-MT em 24/10/2016. Processo nº 870-2/2015).

14.10)  planejamento.  LOA.  Reserva  de  Contingência. 
Remanejamentos,  transposição  e  transferência  de  créditos  ou 
recursos. Princípio da exclusividade.
As previsões, na Lei Orçamentária Anual (LOA), de destinação e forma 
de utilização da Reserva de Contingência; bem como de autorizações 
para  remanejamentos,  transposições  ou  transferências  de  créditos 
orçamentários  ou  recursos  financeiros,  contrariam  o  princípio 
orçamentário  constitucional  da  exclusividade  (art.  165,  §  8º),  por 
caracterizarem matéria estranha à previsão de receitas e à fixação de 
despesas. (Contas Anuais de Governo. Relator: Conselheiro Substituto 
Isaías  Lopes da  Cunha.  Parecer  Prévio  nº  129/2017-TP.  Julgado  em 
15/12/2017. Publicado no DOC/ TCE-MT em 24/01/2018. Processo nº 
25.884-9/2015)

130. No presente caso, a Lei Municipal nº 630/2017 - LOA/2018 conferiu ao 

Poder  Executivo  a  autorização  para  a  abrir  créditos  adicionais  suplementares,  por 

transposição,  remanejamento  ou  transferências  de  recursos  de  uma  categoria  de 

programação para outra ou de um órgão para outro, até o limite de 5% do total da despesa  

fixada para o exercício de 2018.

131. Todavia, a previsão legal dessa autorização na LOA configura matéria 

estranha as receitas e despesas, infringindo o princípio da exclusividade encartado no artigo 

165, §§ 5° ao 8°, da CF/88.
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132. Diante do exposto, em consonância com a Unidade de Instrução e com 

o  Ministério  Público  de  Contas,  mantenho  a  irregularidade com recomendação ao atual 

Chefe do Poder Executivo Municipal para que abstenha-se de inserir na Lei Orçamentária 

Anual,  a  transposição,  remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria  a 

outra, em cumprimento ao artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal.

133. Oportuno  registrar  que,  em  sede  de  Contas  de  Governo,  as 

recomendações ao Chefe do Poder Executivo, visam o aperfeiçoamento da gestão pública, 

razão pela qual, acolho a recomendação sugerida pela Unidade de Instrução (fl. 43 – Doc. nº  

179718/2019). Assim, considerando a natureza opinativa do parecer prévio, necessário que 

seja  dado  ciência  das  respectivas  recomendações  ao  Poder  Legislativo,  para  fins  de 

subsidiar seu julgamento politico.

134. Da análise global das Contas Anuais de Governo de Ipiranga do Norte, 

concluo que merece Parecer Prévio Favorável à Aprovação, pois a execução orçamentária 

foi superavitária, e ainda, houve superávit financeiro no Balanço Patrimonial, evidenciando 

uma adequada e regular administração orçamentária e financeira do exercício de 2018.

III - DISPOSITIVO DO VOTO

135. Pelos precedentes argumentos, ACOLHO o Parecer Ministerial e, com 

fulcro nos artigos 31, §1° e 2° da Constituição Federal, 210, I da Constituição Estadual, 1°, I  

e 26 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007, 29, I e 176, § 3° da Resolução Normativa 

nº  14/2007  deste  Tribunal  de  Contas,  VOTO pela  emissão  de  PARECER  PRÉVIO 
FAVORÁVEL à  aprovação  das  Contas  Anuais  de  Governo,  do  exercício  de  2018,  da 

Prefeitura Municipal de  Ipiranga do Norte, de responsabilidade do Prefeito,  Sr. Pedro 
Ferronatto, tendo como contadora a Sra. Mariza Terezinha Konrath (CRC-MT 012447/O-4), 

visto que foram cumpridos os dispositivos constitucionais relativos à aplicação anual  em 

saúde e ensino, bem como os exigidos pela Lei Complementar nº 101/2000.
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Voto, ainda, no sentido de recomendar ao Chefe do Poder Executivo 

Municipal para que:

a)  adote  imediatamente  as  providências  elencadas  no artigo  22  da 

LRF;

b) realize  as  medidas necessárias  à  manutenção  de  equilíbrio 

financeiro  das  contas  do  ente  e  que  observe  o  disposto  na  lei  quanto  a  destinação  e 

vinculação dos recursos, em cumprimento ao disposto no art. 1° e 8º da Lei Complementar 

nº 101/2000 (LRF);

c)  aperfeiçoe  o  cálculo  do  excesso  de  arrecadação  para  fins  de 

abertura  de  crédito  adicional,  verificando  a adequada  metodologia  de  cálculo  capaz  de 

avaliar, em cada fonte, mês a mês, o excesso ou não de arrecadação, assim como os riscos 

de arrecadação, especialmente, quanto às receitas oriundas de convênios e transferências, 

em conformidade com as disposições do art. 43 da Lei nº 4.320/1964 e da Resolução de 

Consulta nº 26/2015 – TP;

d) abstenha-se de inserir na Lei Orçamentária Anual, a transposição, 

remanejamento ou transferência de recursos de uma categoria a outra, em cumprimento ao 

artigo 167, inciso VI, da Constituição Federal;

e) atente a correta contabilização das informações no sistema Aplic, a 

fim de preservar a fidedignidade dos registros contábeis e evitar divergências;

f) implante  e  execute  programa  de  capacitação  continuada  de 

servidores públicos, especialmente para os servidores que atuam nas áreas de de gestão de 

pessoas,  planejamento  e  orçamento,  finanças,  contabilidade,  patrimônio,  previdência, 

assessoria jurídica e controle interno.

Pronunciamento  elaborado com base,  exclusivamente,  no  exame de 

documentos  de  veracidade  ideológica  apenas  presumida  (art.  176,  §3°  da  Resolução 

Normativa nº 14/2007). 

É como voto.

Tribunal de Contas, 22 de novembro de 2019.
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(assinatura digital)1

Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA
Relator

(Portaria 124/2017, DOC/TCEMT 1199, de 15/09/2017)

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. mif 
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PROCESSO Nº : 16.781-9/2018 e 19.458-1/2019 (APENSO)
INTERESSADO : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
RESPONSÁVEL : PEDRO FERRONATTO
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2018
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

I – RELATÓRIO

Trata-se  das  Contas  Anuais  de  Governo da Prefeitura  Municipal  de 

Ipiranga do Norte, referentes ao exercício de 2018, sob a responsabilidade do Prefeito, Sr. 
Pedro Ferronatto, prestadas a este Tribunal de Contas com fulcro nos §§ 1º e 2º, do artigo 

31, da Constituição Federal, no inciso I, do artigo 210, da Constituição Estadual, no inciso I,  

do artigo 1º e artigo 26 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica TCE/MT), 

nos artigos 29 e 176 da Resolução Normativa nº 14/2007 (Regimento Interno TCE/MT) e na 

Resolução Normativa nº 10/2008.

2. A contabilidade  do  município  esteve  sob  a  responsabilidade  da  Sra. 

Mariza  Terezinha  Konrath  (CRC-MT  012447/O-4)  e  o  Sistema  de  Controle  Interno  da 

Prefeitura foi exercido pelo Sr. Jonathan da Silva Telles.

3. A análise das Contas Anuais do Município de Ipiranga do Norte esteve a 

cargo da Secretaria de Controle Externo de Receita e Governo e da Secretaria de Controle  

Externo de Previdência, as quais apresentaram as seguintes informações:

4. A Secretaria de Controle Externo de Receita de Governo deste Tribunal, 

representada pela auditora público externo, Sra. Tania Bandeira Torres Pianta, elaborou o 

Relatório Técnico de Auditoria (Doc. nº 179718/2019) sobre as ações de governo do chefe 

do Poder Executivo Municipal, apontando 4 (quatro) irregularidades:

Responsável: Sr. Pedro Ferronatto (ordenador de despesas)

1
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1)  DB99  GESTÃO  FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99.  Irregularidade 
referente à Gestão Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação 
específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1)  Indisponibilidade  financeira  nas  fontes  de  recursos  18/19/31  - 
Transferências do Fundeb para cobertura dos restos a pagar. - Tópico - 
6.2.1.1.  QUOCIENTE  DE  DISPONIBILIDADE  FINANCEIRA  PARA 
PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

2)  FB02  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02.  Abertura  de 
créditos  adicionais  -  suplementares  ou  especiais  –  sem  autorização 
legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição 
Federal; art. 42, da Lei nº 4.320/1964).
2.1)  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  montante  de  R$ 
146.908,48  sem  a  devida  autorização  legislativa.  -  Tópico  -  5.1.3.1. 
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3)  FB03  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03.  Abertura  de 
créditos  adicionais  por  conta  de  recursos  inexistentes:  excesso  de 
arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações 
e operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 
da Lei 4.320/1964).
3.1) Abertura de créditos adicionais no valor de R$ 517.328,83 com a 
indicação de recursos oriundos de Excesso de Arrecadação inexistentes 
nas  fontes  00,  01,  18  e  24.  -  Tópico  -  5.1.3.1.  ALTERAÇÕES 
ORÇAMENTÁRIAS

4)  FB13  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13.  Peças  de 
Planejamento  (PPA,  LDO,  LOA)  elaboradas  em  desacordo  com  os 
preceitos  constitucionais  e  legais  (arts.  165  a  167  da  Constituição 
Federal).
4.1) A autorização para remanejamento, transposição e transferência de 
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão 
para outro na LOA, configura desrespeito ao princípio constitucional da 
exclusividade  e  à  vedação  nº  20  do  TCE/MT.  -  Tópico  -  5.1.3.  LEI 
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

5. A  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Previdência  deste  Tribunal, 

representada pela auditora público externo, Sra. Andressa Gorgonha de Novais Mantovani e 

pela Supervisora de Controle Externo, Sra. Karisia Goda Cardoso Pastor Andrade, elaborou 

o Relatório Técnico de Auditoria (Doc. nº 148143/2019 – Proc. nº 19.458-1/2019-Apenso) 

sobre  as  ações  de  governo  relacionados  a  Previdência  Municipal,  informando  não  ter 

constatado nenhuma  irregularidade. Contudo, sugeriu que fosse recomendada a gestão a 

atualização das informações no CADPREV demonstrando a quitação dos parcelamentos e 

consequente alteração do status de aceito para quitados.

2
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6. Em cumprimento aos princípios do contraditório e da ampla defesa, o 

responsável, Sr. Pedro Ferronatto, foi regularmente citado por meio dos Ofícios nos 802/2019 

e  1012/2019  (Docs.  nos 156039/2019  e  180428/2019)  para  manifestação  acerca  dos 

relatórios de auditoria e apresentou suas justificativas, conforme documentos protocolados 

neste Tribunal sob os números 247146/2019 e 261670/2019.

7. Após  analisar  os  argumentos  da  defesa,  a  Secretaria  de  Controle 

Externo de Previdência  (Doc. nº 229558/2019) constatou o atendimento da recomendação 

exarada, não restando mais questionamentos nos autos. Já Secretaria de Controle Externo 

de  Receita  de  Governo  (Doc.  nº  236081/2019),  manifestou  pelo  saneamento  da 

irregularidade descrita no subitem 2.1 (FB02) e manutenção dos subitens 1.1 (DB99), 3.1 

(FB03)  e  4.1  (FB13)  que, segundo  a  Resolução  Normativa  nº  2/2015  deste  Tribunal, 

possuem natureza grave.

8. Em respeito ao artigo 141, §2º do Regimento Interno, foi oportunizado ao 

interessado, por meio do Edital  de Notificação nº 787/ILC/2019 (Doc. nº 238938/2019) o 

direito de apresentar alegações finais, as quais foram protocolados sob o nº 302430/2019.

9. Feitas  essas  pontuações,  destacarei  abaixo  aspectos  relevantes  que 

foram extraídos dos relatórios técnicos, a saber: 

1- CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO:

Data de Criação do Município 29/03/2000
Área Geográfica 3467051 Km²
Distância Rodoviária do Município à Capital 469Km²
Estimativa de População do Município – IBGE - 2017 7.395

Fonte: Relatório Técnico (fl. 5 - Doc. nº 179718/2019)

2 - DAS PEÇAS DE PLANEJAMENTO

3
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10. Quanto  às  peças  de  planejamento,  verificam-se  as  informações 

transcritas abaixo:

11. O Plano Plurianual  (PPA) do Município de  Ipiranga do Norte,  para  o 

quadriênio 2018 a 2021, foi instituído pela Lei Municipal nº 611, de 01 de setembro de 2017, 

a qual foi protocolada no TCE/MT sob o número 639/2018.

12. Em  2018,  o  PPA  foi  alterado  pelas  Leis  nos 633/2018,  636/2018, 

642/2018 e 658/20148 e as audiências públicas foram realizadas durante os processos de 

elaboração e discussão do Plano Plurianual (PPA), conforme determina o art. 48, parágrafo 

único da Lei de Responsabilidade Fiscal.

13. A Lei  de Diretrizes Orçamentárias (LDO) do Município  de Ipiranga do 

Norte, para o exercício de 2018, foi instituída pela Lei Municipal nº 617, de 19 de outubro de 

2017, e protocolada no TCE/MT sob o número 377112/2017.

14. O conteúdo da Lei de Diretrizes Orçamentárias contempla o Anexo de 

Metas  Fiscais,  conforme  disposto  no  art.  4º  da  Lei  de  Responsabilidade  Fiscal, 

estabelecendo para o exercício de 2018 as seguintes metas:

a) a meta de resultado primário para o Município foi de deficit  de R$ 
142.150,00  (cento  e  quarenta  e  dois  mil,  cento  e  cinquenta  reais), 
significando  que  as  receitas  primárias  projetadas  serão  insuficientes 
para bancar as despesas primárias projetadas para o exercício;
b) a meta de resultado nominal para o Município foi de superavit de R$ 
1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais);
c) o montante da dívida consolidada líquida para 2018 ficou estabelecida 
em  R$-2.688.375,00  (dois  milhões,  seiscentos  e  oitenta  e  oito  mil, 
trezentos e setenta e cinco reais).

15. As metas de resultado nominal e primário foram previstas conforme art. 

4º, § 1º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

16. A Lei  de Diretrizes Orçamentárias (LDO) estabeleceu as providências 

que  devem  ser  adotadas  caso  a  realização  das  receitas  apuradas  bimestralmente  não 

4
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comporte o cumprimento das metas de resultado primário e nominal conforme art. 4º, I, b e 

art. 9º da Lei de Responsabilidade Fiscal.

17. Foram  realizadas  audiências  públicas  durante  os  processos  de 

elaboração e de discussão da Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO), em conformidade com 

o art. 48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal.

18. A Lei Orçamentária Anual (LOA) do Município de Ipiranga do Norte,  no 

exercício de 2018,  foi aprovada pela Lei Municipal nº 630, de 18 de dezembro de 2017, e 

protocolada no TCE-MT sob o nº 1015/2018.

19. A LOA foi elaborada destacando os recursos dos orçamentos fiscal, da 

seguridade e de investimentos (art. 165, §5º, da CF).

20. A referida peça de planejamento estimou a receita e fixou a despesa em 

R$ 41.872.564,00 (quarenta e um milhões, oitocentos e setenta e dois mil,  quinhentos e 

sessenta  e  quatro  reais),  com  autorização  para  a  abertura  de  créditos  adicionais 

suplementares até o limite de 5% das despesas.

21. Do valor acima citado foi  destinado R$ 30.302.134,40 (trinta milhões, 

trezentos e dois mil, cento e trinta e quatro reais e quarenta centavos) ao Orçamento Fiscal 

e R$ 11.570.429,60 (onze milhões, quinhentos e setenta mil, quatrocentos e vinte e nove 

reais e sessenta centavos) a Seguridade Social. Não houve Orçamento de Investimento.

22. Foram  realizadas  audiências  públicas  durante  os  processos  de 

elaboração e de discussão da Lei Orçamentária Anual (LOA), em conformidade com o art. 

48, parágrafo único da Lei de Responsabilidade Fiscal.

23. Segundo o Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 179718/2019) o texto 

da Lei  nº 630/2017 -  LOA/2018  dispõe sobre autorização para realizar remanejamentos, 
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transposições ou transferência  de  créditos  orçamentários,  em desconformidade com art. 

165, §§ 5° ao 8°, CF; art. 5°, LRF (FB13).

24. Após  analisar  os  argumentos  da  defesa  (Doc.  nº  204082/2019)  a 

Unidade de Instrução (Doc. nº 236081/2019) manifestou pela permanência da irregularidade, 

que será averiguada no voto integral.

25. Para melhor compreensão, demonstra-se abaixo os dados do orçamento 

de 2018, com as suas alterações:

I) Créditos Adicionais por período:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 12 - Doc. nº 179718/2019)

II) Créditos Adicionais - por fonte de financiamento:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 13 - Doc. nº 179718/2019)

26. Da análise das alterações realizadas por meio de créditos adicionais, a 

Unidade de Instrução constatou o seguinte:
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27. Não houve autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados 

(artigo 167, inciso VII, da Constituição Federal).

28. Segundo o Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 179718/2019) houve 

abertura  de créditos  adicionais  suplementares  sem  prévia  autorização  legislativa  e  por 

decreto do executivo (art. 167, inciso V, da Constituição Federal e art. 42, da Lei nº 4.320/64)  

- FB02.

29. Após  analisar  os  argumentos  da  defesa  (Doc.  nº  204082/2019),  a 

Unidade de Instrução (Doc.  nº 236081/2019) concluiu pelo saneamento do achado, pois  

constatou que os créditos adicionais abertos estavam amparados pela autorização contida 

no inciso II do art. 8º da Lei nº 630/2017 – LOA/2018. 

30. Os créditos adicionais especiais foram abertos com prévia autorização 

legislativa e por decreto do executivo, conforme estabelece o art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei 

nº 4.320/64.

31. Na  abertura  do  crédito  adicional  especial  assegurou-se  a 

compatibilidade com a Lei de Diretrizes orçamentárias - LDO (art. 165, § 7°, CF; art.  5°, 

LRF).

32. O Relatório Técnico Preliminar (Doc. nº 179718/2019) apontou ainda que 

houve a abertura de créditos adicionais no valor de R$ 517.328,83 (quinhentos e dezessete  

mil,  trezentos  e  vinte  e  oito  reais  e  oitenta  e  três  centavos)  por  conta  de  recursos 

inexistentes de excesso de arrecadação, em desconformidade com os artigos 167, II e V, da 

Constituição Federal e 43, da Lei nº 4.320/1964 (FB03). 

33. Após  analisar  os  argumentos  da  defesa  (Doc.  nº  204082/2019),  a 

Unidade  de  Instrução  (Doc.  nº  236081/2019)  concluiu  pela  manutenção  do  achado, 

reduzindo o valor da abertura dos créditos adicionais com base em recursos inexistentes de 
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excesso de arrecadação para R$ 322.328,83 (trezentos e vinte e dois mil, trezentos e vinte e 

outo reais e oitenta e três centavos), que será analisado no voto integral. 

34. Não  houve  a  abertura  de  créditos  adicionais  por  conta  de  recursos 

inexistentes de Superávit Financeiro (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei 

nº 4.320/1964).

35. Não  houve  a  abertura  de  créditos  adicionais  por  conta  de  recursos 

inexistentes de Operações de Crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei 

nº 4.320/1964).

3 - DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

36. Para  o  exercício  financeiro  sob  análise,  a  receita  prevista,  após 

deduções e considerando a receita  intraorçamentária,  correspondeu a R$ 48.310.759,72 

(quarenta e oito milhões, trezentos e dez mil, setecentos e cinquenta e nove reais e setenta 

e  dois  centavos)  e  as  receitas  efetivamente  arrecadadas  pelo  município  totalizaram  R$ 

38.581.010,76 (trinta e oito milhões, quinhentos e oitenta e um mil, dez reais e setenta e seis 

centavos), conforme demonstrado no quadro a seguir:
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Fonte: Relatório Técnico (fl. 61 - Doc. nº 179718/2019)

37. Comparando as receitas previstas (R$ 48.310.759,72) com as receitas 

efetivamente arrecadadas (R$ 38.581.010,76), verifica-se  deficit de  arrecadação na ordem 

de R$ 9.729.748,96 (nove milhões, setecentos e vinte e nove mil, setecentos e quarenta e 

oito reais e noventa e seis centavos).

38. Apresenta-se a seguir a série histórica das receitas orçamentárias do 

município, no período de 2014 a 2018:

9
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código L3AOW.

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



Fonte: Relatório Técnico (fls. 17/18 - Doc. nº 179718/2019)

39. As receitas tributárias próprias arrecadadas (IPTU + IRRF + ISSQN + 

ITBI) e outras receitas correntes totalizaram R$ 5.934.928,42 (cinco milhões, novecentos e 

trinta e quatro mil, novecentos e vinte e oito reais e quarenta e dois centavos). 
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40. A tabela a seguir apresenta a composição da receita tributária própria 

arrecadada no período de 2014 a 2018, destacando-se, individualmente, os impostos:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 19 – Doc. nº 179718/2019)

41. O gráfico seguinte ilustra a composição da Receita Tributária Própria do 

exercício de 2018:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 20 – Doc. nº 179718/2019)
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4 - DA DESPESA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

42. No exercício sob exame, a despesa prevista, inclusive intraorçamentária, 

correspondeu a R$ 50.208.984,95 (cinquenta milhões, duzentos e oito mil,  novecentos e 

oitenta e quatro reais e noventa e cinco centavos) e as despesas realizadas (empenhadas) 

pelo município totalizaram R$ 35.631.351,40 (trinta e cinco milhões, seiscentos e trinta e um 

mil, trezentos e cinquenta e um reais e quarenta centavos).

43. Destaca-se a seguir  a série histórica das despesas orçamentárias do 

município, no período de 2014 a 2018:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 20 - Doc. nº 179718/2019)

5 - DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

44. Comparando o total das  receitas arrecadadas  (R$ 38.342.369,90) com 

as despesas realizadas (R$ 33.890.748,71), tem-se um superavit de execução orçamentária 

na  ordem  de  R$  4.451.621,19  (quatro  milhões,  quatrocentos  e  cinquenta  e  um  mil, 

seiscentos  e  vinte  e  um  reais  e  dezenove  centavos),  conforme  valores  das  receitas  e 
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despesas orçamentárias ajustados em atenção ao Anexo Único da Resolução Normativa 

TCE/MT nº 43/2013.

45. Evidencia-se a seguir o histórico da execução orçamentária de 2014 a 

2018:

Fonte:Relatório Técnico (fl. 25- Doc. nº 179718/2019)

6  –  DISPONIBILIDADE  FINANCEIRA  PARA  PAGAMENTO  DE 
RESTOS A PAGAR

46. No  exercício  de  2018,  o  Município  de  Ipiranga  do  Norte  garantiu 

recursos para quitação das obrigações financeiras conforme disposto no art. 1º, § 1º da Lei  

de Responsabilidade Fiscal, incluindo os restos a pagar processados e não processados, 

tendo  apresentado  disponibilidade  financeira  bruta  de  R$  5.615.027,57  (cinco  milhões, 

seiscentos e quinze mil, vinte e sete reais e cinquenta e sete centavos) e líquida no valor de 

R$ 2.079.685,77 (dois  milhões,  setenta e nove mil,  seiscentos e oitenta e cinco reais e 

setenta e sete centavos), conforme Quadro 6.2 (fl. 88 – Doc. nº 195727/2019).

A Disponibilidade Bruta R$ 5.615.027,57

B Demais Obrigações R$ 62.901,01

C Total RP Processados R$ 74.276,75

D Total RP não processados R$ 1.734.602,73

QIRP (A-B)/(C+D) 3,06
Fonte: Relatório Técnico (fl. 27 – Doc. nº 179718/2019)

47. Embora o resultado indica existência de recursos financeiros suficientes 

para  pagamento  dos  Restos  a  Pagar  Processados  e  Não  Processados,  a  Unidade  de 
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Instrução  (Doc.  nº  179718/2019)  evidenciou  indisponibilidade  financeira  nas  fontes  de 

recursos 18/19/31, no montante de R$ 18.861,99 (dezoito mil reais e oitocentos e sessenta e 

um reais e noventa e nove centavos) DB99. 

48. Após  analisar  os  argumentos  da  defesa  (Doc.  nº  204082/2019),  a 

Unidade de Instrução (Doc. nº 236081/2019) manifestou pela permanência do achado que 

será averiguado no voto integral.

7 - DÍVIDA PÚBLICA

49. Não houve dívida consolidada líquida, em 31/12/2018, conforme quadro 

a seguir:
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Fonte: Relatório Técnico (fl. 87 - Doc. nº 179718/2019)

8 – DOS LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

8.1- Educação

Receita Base (art. 212, CF) = R$ 28.403.248,07 (vinte e oito milhões, quatrocentos e três mil, duzentos e 
quarenta e oito reais e sete centavos).

Aplicação Valor Aplicado- R$ % Aplicado Limite mínimo sobre 
Receita Base (%)

Situação

Ensino (art. 212, caput, CF) 9.884.542,55 34,80 25,00 Regular
Fonte: Elaborado pelo Relator com base no Relatório Técnico (fl. 90 – Doc. nº 179718/2019)

50. O município  aplicou  na  manutenção  e  desenvolvimento  do  ensino o 

equivalente  a 34,80% do  total  da  receita  proveniente  de  impostos  municipais  e 

transferências,  estadual  e  federal, atendendo ao  disposto  no  art.  212,  da  Constituição 

Federal.
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51. Apresenta-se  no  quadro  abaixo  a  série  histórica  da  aplicação  de 

recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 32 - Doc. nº 179718/2019)

8.2-  Aplicação  na  Valorização  e  Remuneração  do  Magistério  da 
Educação Básica Pública (artigos 60, inciso XII do ADCT/CF e 22 da Lei nº 11.494/2007)

Receita FUNDEB - R$ Valor Aplicado - R$ % Aplicado Limite mínimo (%) Situação

3.696.743,07 3.794.365,49 102,64 60 Regular
Fonte: Elaborado pelo Relator com base no Relatório Técnico (fl. 91 – Doc. nº 179718/2019)

52. O município aplicou na valorização e remuneração dos profissionais do 

magistério da educação básica em efetivo exercício na rede pública o valor equivalente a 

102,64%  dos  recursos  recebidos  por  conta  do  FUNDEB,  cumprindo as  determinações 

contidas nos artigos 60, inciso XII do ADCT/CF e 22 da Lei nº 11.494/2007.

53. Demonstra-se  a  seguir  a  porcentagem aplicada  na remuneração dos 

profissionais do magistério, nos últimos anos:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 33 - Doc. nº 179718/2019).

8.3-Saúde

Receita Base Despesa - R$ % sobre a Receita Base Limite mínimo (%) Situação 

27.833.247,38 7.876.661,48 28,29% 15 Regular
Fonte: Elaborado pelo Relator com base no Relatório Técnico (fl. 93 – Doc. nº 179718/2019)
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54. Em despesas com ações e serviços públicos de saúde foi  aplicado o 

equivalente a 28,29% do produto da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e  

dos recursos de que tratam os artigos 158 e 159, I, “b” e § 3º, todos da Constituição Federal, 

conforme dispõem os artigos 198, § 3º da CF e 7º da Lei Complementar nº 141/2012.

55. No quadro ilustrativo a seguir, destaca-se a série histórica de aplicação 

de recursos na saúde:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 34 - Doc. nº 179718/2019)

8.4-Pessoal

56. Com referência aos limites estabelecidos pela Lei de Responsabilidade 

Fiscal, o município apresentou o seguinte resultado com Gastos de Pessoal:

RCL = R$ 34.696.453,56 (trinta e quatro milhões, seiscentos e noventa e seis mil, quatrocentos e cinquenta e 
três reais e cinquenta e seis centavos)

Poder Valor no Exercício % RCL Limites Legais (%) Situação

Executivo 18.631.672,72 53,69 54 Regular

Legislativo 1.019.110,38 2,93 6 Regular

Município 19.650.783,10 56,63 60 Regular
Fonte: Elaborado pelo Relator com base no Relatório Técnico (fl. 95 – Doc. nº 179718/2019)

57. De  acordo  com  o  demonstrativo  acima,  extrai-se  que,  em  2018,  a 

despesa total com pessoal do Executivo Municipal foi de 53,69% do total da receita corrente 

líquida, observando o limite máximo de 54% fixado pela alínea “b”, do inciso III, do art. 20, da 

Lei Complementar nº 101/2000.

58. A  série  história  de  percentuais  de  gastos  com  pessoal  do  Poder 

Executivo e Legislativo, no período de 2014 a 2018 com as atualizações:
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Fonte:Relatório Técnico (fls. 35/36 - Doc. nº 179718/2019)

8.5 – Repasse para o Poder Legislativo - art. 29-A da CF 

Valor Receita Base - R$ Valor Repassado - R$ % Sobre a receita 
base

Limite Máximo 
(%)

Situação 

27.304.791,69 1.756.172,34 6,43 7 Regular
Fonte: Elaborado pelo Relator com base no Relatório Técnico (fl. 101 – Doc. nº 179718/2019)

59. Como se nota, os repasses efetuados pelo Poder Executivo ao Poder 

Legislativo observaram o limite máximo estabelecido no art. 29-A, inciso I, da CF/88 (art. 29-

A, § 2º, inciso I, CF).

60. Os  repasses  ao  Poder  Legislativo  não  foram  inferiores  à  proporção 

estabelecida na LOA (art. 29-A, § 2°, inciso III, CF) e ocorreram até o dia 20 de cada mês 

(art. 29-A, § 2°, inciso II, CF).

61 Apresenta-se  a  seguir  a  porcentagem dos  repasses  para  o  Poder 

Legislativo, no período de 2014 a 2018:

Fonte: Relatório Técnico (fl. 38 - Doc. nº 179718/2019)
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9 –  OUTROS ITENS

62. Houve o cumprimento da meta de resultado primário estabelecido na Lei 

de Diretrizes Orçamentárias – LDO/2018

63. A avaliação em audiência pública do cumprimento das metas fiscais de 

cada quadrimestre,  será averiguado nos autos do processo de levantamento nº  12.074-

0/2019.

64. O Chefe do Poder Executivo encaminhou ao TCE/MT a Prestação de 

Contas Anuais dentro do prazo legal, de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 – 

TCE/MT.

10 - DO MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS

65. Na  forma  regimental,  o  Ministério  Público  de  Contas,  por  meio  do 

Parecer  nº  5.220/2019 (Doc.  nº  248860/2019),  subscrito  pelo Procurador  de Contas,  Dr.  

Getúlio Velasco Moreira Filho, opinou:

a) pela deliberação de Parecer Prévio Favorável à aprovação das Contas 
Anuais  de  Governo  da  Prefeitura  Municipal  de  Ipiranga  do  Norte, 
referente  ao  exercício  de  2018,  nos  termos  do  artigo  26,  da  Lei 
Complementar  nº  269/2007,  sob  a  administração  do  Sr.  Pedro 
Ferronatto;
b) pela recomendação à atual gestão do Poder Executivo que:
b.1)  abstenha-se  de  elaborar  projetos  de  lei  orçamentária  que 
contenham dispositivos estranhos à previsão de receita e à fixação de 
despesa,  em homenagem ao  princípio  da  exclusividade  orçamentária 
(art. 165, §8°, CF/88);
b.2)  abstenha-se  de  abrir  créditos  adicionais,  mediante  excesso  de 
arrecadação,  sem  que  existam  recursos  excedentes  e  a  adequada 
metodologia de cálculo capaz de avaliar os riscos, sobretudo quanto às 
receitas oriundas de convênios e transferências, conforme art. 167, II e 
V,  da  Constituição  da  República  e  art.  43,  caput,  e  §1º,  da  Lei 
4.320/1964;
b.3)  abstenha-se  de  assumir  obrigações  financeiras  sem  que  haja 
disponibilidade de recursos para sua quitação por fonte de despesa;
b.4)  promova ajustes  na  despesa  com pessoal  a  fim  de  promover  a 
regularização  do  limite  atual  para  percentual  menor  que  51,30% 
(cinquenta e um inteiros e trinta centésimos percentuais), observando as 
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vedações previstas no parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar 
nº 101/2000;
b.5) promova o aperfeiçoamento do planejamento e da execução dos 
programas de governo, realizando um planejamento criterioso que tenha 
por  base  a realidade  e  as  necessidades da  população  do  município, 
visando uma mudança positiva na situação avaliada por esta Corte;
b.6)  implemente  canais  de  comunicação  e  disponibilize  todos  os 
documentos públicos relativos a compras no site da prefeitura ou em 
outro  formato  digital  –  rede  social,  por  exemplo  -  que  possibilite  o 
acompanhamento em tempo real;
b.7)  implemente  um programa de  integridade,  de  forma  a  prevenir  a 
corrupção  de  maneira  eficiente,  estabelecendo  procedimentos  para 
prevenir e detectar a ocorrência de irregularidades.
c) Pelo saneamento da irregularidade FB02.

É o relatório.

Tribunal de Contas, 22 de novembro de 2019.

(assinatura digital)1

Conselheiro Interino ISAIAS LOPES DA CUNHA
Relator

(Portaria 124/2017, DOC/TCEMT 1199, de 15/09/2017)

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 
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PROCESSO Nº : 16.781-9/2018 (AUTOS DIGITAIS)

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO – EXERCÍCIO DE 2018

UNIDADE : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

GESTOR  : SR. PEDRO FERRONATTO

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA

PARECER N. 5.220/2019

EMENTA:  CONTAS  ANUAIS  DE  GOVERNO.
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE.
EXERCÍCIO  DE  2018.  IRREGULARIDADES
ATINENTES AO PLANEJAMENTO E À GESTÃO FISCAL
E  FINANCEIRA.  SANEAMENTO  PARCIAL.
MANIFESTAÇÃO  PELA  EMISSÃO  DE  PARECER
FAVORÁVEL  À  APROVAÇÃO  DAS  CONTAS  COM
RECOMENDAÇÕES AO GESTOR.

1. RELATÓRIO

1. Trata-se  do julgamento  das  Contas  Anuais  de Governo da Prefeitura

Municipal de Ipiranga do Norte, referente ao exercício de 2018, sob a responsabilidade

do gestor Sr. Pedro Ferronatto. 

2. A Secretaria  de Controle Externo apresentou,  em caráter preliminar,

Relatório de Auditoria, que faz referência ao resultado do exame das contas anuais

prestadas pelo gestor. 

3. Consta no Relatório que a auditoria foi realizada na sede do Tribunal de

Contas, com base nas informações prestadas a este Tribunal de Contas por meio do

1
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Sistema Aplic, com observância às normas e procedimentos de auditoria aplicáveis à

Administração Pública, bem como aos critérios contidos na legislação vigente.

4. A Secretaria  de Controle  Externo de Receita e Governo,  em caráter

preliminar, constatou a ocorrência das seguintes irregularidades:

Relatório Técnico da Secex de Receita e Governo

PEDRO FERRONATTO - PREFEITO 
Período: 01/01/2018 a 31/12/2018 
1) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente
à Gestão Fiscal/Financeira, não contemplada em classificação específica
na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
1.1)  Indisponibilidade  financeira  nas  fontes  de  recursos  18/19/31  –
Transferências  do Fundeb para cobertura dos restos a  pagar  –  Tópico
6.2.1.1 QOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO
DE RESTOS A PAGAR

2)  FB02  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02.  Abertura  de  créditos
adicionais - suplementares ou especiais – sem autorização legislativa ou
autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art.
42, da Lei nº 4.320/1964).
2.1)  Abertura  de  crédito  adicional  suplementar  no  montante  de  R$
146.908,48  sem  a  devida  autorização  legislativa.  -  Tópico  -  5.1.3.1.
ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3)  FB03  PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura  de  créditos
adicionais por conta de recursos inexistentes: excesso de arrecadação,
superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações
de  crédito  (art.  167,  II  e  V,  da  Constituição  Federal;  art.  43  da  Lei
4.320/1964).
3.1)  Abertura de créditos adicionais no valor de R$ 517.328,83 com a
indicação de recursos oriundos de Excesso de Arrecadação inexistentes
nas  fontes  00,  01,  18  e  24.  -  Tópico  -  5.1.3.1.  ALTERAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

4)  FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13.  Peças de Planejamento
(PPA,  LDO,  LOA)  elaboradas  em desacordo  com  os  preceitos
constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
4.1) A autorização para remanejamento, transposição e transferência de
recursos de uma categoria de programação para outra ou de um órgão
para outro na LOA, configura desrespeito ao princípio constitucional da
exclusividade  e  à  vedação  nº  20  do  TCE/MT.  -  Tópico  -  5.1.3.  LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

5. A  Secretaria  de  Controle  Externo  de  Previdência  não  constatou
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irregularidades,  mas  consignou  a  seguinte  recomendação:  “Recomenda-se  a

atualização da informação no CADPREV demonstrando a quitação do parcelamento e

consequentemente alteração do status de aceito para quitado”.

6. Por meio do Ofício  n° 1012/2019/GCI/ILC, o gestor foi notificado para

tomar conhecimento do relatório.  Ato seguinte, fez juntada de suas considerações,

consoante doc. digital nº 204082/2019. 

7. Em relatório conclusivo, a equipe técnica opinou pela manutenção dos

achados, com ressalva da irregularidade FB02, o que se pode inferir do doc. digital nº

236081/2019.

8. Após notificação para as alegações finais, apresentadas por meio do

doc.  digital  nº  242510/2019,  vieram  os  autos  para  análise  e  parecer.  É  o  breve

relatório.

2. FUNDAMENTAÇÃO

9. Incumbe  ao  Tribunal  de  Contas  apreciar  e  emitir  parecer  prévio

conclusivo sobre as contas do Chefe do Poder Executivo, conforme preconiza o art. 71,

I, da Constituição Federal e, por simetria, o art. 26, VII, c/c art. 47, I e art. 210, todos

da  Constituição  do  Estado  de  Mato  Grosso.  A  análise  realizada  pelo  Tribunal,

materializada em um amplo relatório e no parecer prévio, subsidia com elementos

técnicos o julgamento realizado pelo Poder Legislativo. 

10.  As  contas  anuais  de  governo representam o exercício  das  funções

políticas  dos  governantes,  consubstanciando-se  no  conjunto  de  informações  que

abrangem,  de  forma  consolidada:  o  planejamento,  a  organização,  a  direção,  a

execução  e  o  controle  dos  orçamentos  de  todos  os  poderes,  órgãos,  fundos  e

entidades da administração indireta integrantes de cada ente federado. 
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11. Nesse  sentido,  a  Resolução  Normativa  nº  01/2019,  que  estabelece

regras para apreciação e julgamento de Contas Anuais de Governo prestadas pelo

Prefeito, em seu art. 3º, §1º, estabelece que o parecer prévio manifestará sobre as

seguintes matérias: 

I – Elaboração, aprovação e execução das peças de planejamento (leis
orçamentárias): Plano Plurianual – PPA, Lei de Diretrizes Orçamentárias –
LDO e Lei Orçamentária Anual – LOA; 
II – Previsão, fixação e execução das receitas e despesas públicas; 
III  –  Adequação  e  aderências  das  Demonstrações  Contábeis
apresentadas  na  prestação  de  contas  às  normas  brasileiras  e  aos
princípios  fundamentais  de  contabilidade  aplicados  à  Administração
Pública;
IV – Gestão financeira, patrimonial, fiscal e previdenciária no exercício
analisado; 
V – Cumprimento dos limites constitucionais e legais na execução das
receitas e despesas públicas; 
VI  –  Observância  ao  princípio  da  transparência  no  incentivo  à
participação popular, mediante a realização de audiências públicas, nos
processos  de  elaboração  e  discussão  das  peças  orçamentárias  e  na
divulgação dos resultados de execução orçamentária e da gestão fiscal;
VII  –  As  providências  adotadas  com  relação  às  recomendações,
determinações  e  alertas  sobre  as  contas  anuais  de  governo  dos
exercícios anteriores.

12. Assim, na órbita das contas de governo, faz-se oportuna a análise da

conjuntura econômica, financeira e orçamentária do ente, bem como dos resultados

da  atuação  governamental,  além  da  conformidade  da  gestão  orçamentária  e

financeira  com relação às normas constitucionais  e  legais  que regem o tema,  em

especial quanto ao cumprimento dos limites e parâmetros estabelecidos pela Lei de

Responsabilidade Fiscal e as providências adotadas com relação às recomendações

emanadas pelo Tribunal de Contas em exercícios anteriores.

13. Portanto, são esses os aspectos sob os quais se guiará esse  Parquet

Especial na presente análise. 

14. No caso em tela, as Contas de Governo do Município de Ipiranga do

Norte, relativas ao exercício de 2018, reclamam emissão de Parecer Prévio Favorável,

consoantes razões a seguir expostas.
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2.1.  Análise das Contas de Governo

15. Cabe aqui destacar que, quanto às Contas de Governo da Prefeitura de

Ipiranga  do  Norte,  referentes  aos  exercícios  de  2014  a  2017,  o  TCE/MT  emitiu

pareceres prévios favoráveis à aprovação das contas.

16. Para  análise  das  contas  de  governo  do  exercício  de  2018,  serão

aferidos, como dito, os pontos elencados pela Resolução Normativa 01/2019, a partir

dos quais se obteve os seguintes dados.

2.2. Posição Financeira, Orçamentária e Patrimonial

17. As peças orçamentárias do Município foram:

–  PPA  (quadriênio  2018-2021)  conforme  Lei  nº  611/2017,  sendo

alterado pelas leis nº 633/2018, 636/2018, 642/2018 e 658/2018;

– LDO instituída pela Lei nº 617/2017;

– LOA disposta na Lei nº 630/2017, na qual há estimativa de receita e

fixação de despesa em cerca de R$ 41.872.564,00.

18. Segundo  a  equipe  técnica,  ao  analisar  a  Lei  Orçamentária  Anual,

constatou-se a inobservância ao princípio constitucional da exclusividade.

2.2.1 Irregularidade FB13

PEDRO FERRONATO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos
inexistentes:  excesso de arrecadação,  superávit  financeiro,  anulação total  ou parcial  de dotações e
operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
4.1) A autorização para remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma categoria de
programação  para  outra  ou  de  um  órgão  para  outro  na  LOA,  configura  desrespeito  ao  princípio
constitucional da exclusividade e à vedação nº 20 do TCE/MT. 

19. De acordo com a equipe técnica, ao analisar o texto da Lei nº 630/2017
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(LOA/2018),  verificou-se  que  o  art.  8º,  inciso  I,  autorizou  o  remanejamento,

transposição e transferência de recursos de uma categoria de despesa para outra ou

de um órgão para outro, configurando dispositivo estranho à previsão da receita e

fixação da despesa.

20. Destacou-se que tal previsão na Lei Orçamentária contraria o princípio

da exclusividade e a vedação prevista na Súmula nº 20 do TCE/MT:

Constituição Federal de 1988
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão
da  receita  e  à  fixação  da  despesa,  não  se  incluindo  na  proibição  a
autorização para abertura de créditos suplementares e contratação de
operações de crédito, ainda que por antecipação de receita, nos termos
da lei.

Súmula Nº 20 – TCE/MT
É  vedada  a  autorização  para  remanejamento,  transposição  ou
transferência  de  recursos  entre  dotações  orçamentárias  na  Lei
Orçamentária  Anual  –  LOA,  por  ferir  o  princípio  constitucional  da
exclusividade, configurando dispositivo estranho à previsão da receita e
fixação da despesa no Orçamento (art. 165, § 8º, CF/1988).

21. Em sede de defesa, o gestor argumentou que, embora o dispositivo

tenha constado na LOA, os créditos adicionais abertos não ultrapassaram o limite de

créditos  previstos  e  que  as  despesas  realizadas  não  ultrapassaram  a  receita

arrecadada. Informou que determinou que autorizações dessa natureza constem de lei

específica  a  partir  deste  exercício.  Pleiteou,  por  conseguinte,  o  saneamento  do

achado.

22. Em análise conclusiva, a Secex manteve a irregularidade, aduzindo que

restou caracterizada a irregularidade,  em que pese a adoção de providências pelo

gestor a fim de suprimir a referida autorização da LOA a partir de 2019.

23. O gestor repisou os argumentos nas alegações finais.

24. De fato, da leitura do art. 8º, I da Lei nº 630/2017 (LOA/2018), verifica-
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se a autorização para realizar a transposições, remanejamentos e transferências de

uma categoria de despesa para outra, e de um órgão para outro, vejamos:

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a:

I  –  abrir  créditos  suplementares  à  conta  de  quaisquer  dos  recursos
discriminados  nos  incisos  do  parágrafo  1º,  do  Art.  43  da  Lei  Federal
4.320/64, de 14 de março de 1.964, bem como a realizar a transposições,
remanejamentos  e  transferências  de  uma  categoria  de  despesa  para
outra, e de um órgão para outro, até o limite de 5% (cinco por cento) do
total da despesa fixada para o exercício de 2018, perfazendo o valor de
R$ 2.093.628,20 (Dois milhões noventa e três mil seiscentos e vinte e
oito reais e vinte centavos).(grifamos)

25. Ressalta-se que a providência constitucional prevista no art. 165, §8º,

veio impedir as denominadas “caudas orçamentárias”1, que consistem em incluir na

lei orçamentária, dada a sua natural celeridade de tramitação nas casas legislativas,

matérias  estranhas  a  previsão  de  receita  e  fixação  de  despesas,  prevendo  como

exceção a esse princípio a autorização para abertura de créditos suplementares, além

da realização de operações de créditos, ainda que por antecipação de receita.

26. Em que pese o artigo 8º, I da LOA/2018  se iniciar com a autorização

para  abrir  créditos  suplementares,  em  sua  parte  “b”  ele  traz  autorização  para

remanejamento, transferência entre categorias de despesas, podendo ser até mesmo

de um órgão para outro. 

27. Dessa forma, razão assiste à equipe técnica. 

28. Ademais,  o  gestor  reconheceu  a  ocorrência  da  irregularidade,

informando  que  já  adotou  as  providências  para  sua  correção  nos  trâmites  para

aprovação  das  peças  orçamentárias  a  viger  em  2020.  Desse  modo,  pertinente  a

manutenção da irregularidade, em consonância ao entendimento técnico.

29. Pelo exposto, este Parquet pugna para que seja exarada recomendação

1 Conforme SILVA, José Afonso da.  Curso de direito constitucional positivo.  25ª ed. São PauloMalheiros,
2005, p. 739
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ao  Chefe  do  Poder  Executivo  para  que  se  abstenha  de  elaborar  projetos  de  lei

orçamentária que contenham dispositivos estranhos à previsão de receita e à fixação de

despesa,  em homenagem ao princípio da exclusividade orçamentária (art.  165,  §8°,

CF/88).

2.2.2 Alterações Orçamentárias

30. Quanto aos créditos adicionais – suplementares ou especiais, verificou

a equipe de auditoria que não houve autorização para abertura de créditos adicionais

ilimitados. Os créditos adicionais suplementares foram abertos no seguinte montante:

– Créditos adicionais suplementares: R$ 14.353.115,30

– Créditos adicionais especiais: R$ 1.246.795,33

– Créditos adicionais extraordinários: R$ 0,00.

2.2.2.1 Irregularidade FB02

PEDRO FERRONATTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

2)  FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura  de  créditos  adicionais  -  suplementares  ou
especiais – sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição
Federal; art. 42, da Lei nº 4.320/1964).
2.1) Abertura de crédito adicional suplementar no montante de R$ 146.908,48 sem a devida autorização
legislativa. - FB02

31. De acordo com a equipe técnica, as alterações orçamentárias em 2018

totalizaram 37,25% do Orçamento Inicial, depreendendo-se que houve planejamento

ineficiente das programações de despesa:

– Valor total da LOA: R$ 41.872.564,00

– Valor total das alterações: R$ 15.599.910,63

32. Após redução de R$  7.263.489,68 e atualizações, consta no Balanço

Orçamentário valor atualizado para fixação de despesas, qual seja, R$ 50.208.984,95.

33. Por conseguinte, a equipe técnica verificou que houve  a abertura de
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crédito  adicional  suplementar  no  montante  de  R$  2.240.536,68,  com  base  em

autorização  dada  na  LOA/2018,  sendo  que  houve  extrapolação  do  limite  (R$

2.093.628,20) em R$ 146.908,48.

34. Assim, consignou a presença da seguinte irregularidade: “Os créditos

adicionais  suplementares  não foram abertos  com prévia  autorização  legislativa  no

valor de R$ 146.908,48”.

 

35. Em sede de defesa, o gestor argumentou que o montante de crédito

adicional  se  refere  aos  créditos  suplementares  abertos  à  conta  de  recursos

proveniente  de  anulação  parcial  da  dotação  reserva  de  contingência,  conforme

autorizado no inciso II, do art. 8º, da LOA. Por fim, fez juntada dos Decretos nº 42 e

50/2018.

36. Em análise  conclusiva,  a  Secex sanou a irregularidade dado que os

créditos adicionais suplementares abertos pelos decretos nº 42 e 50/2018 estavam

amparados pela LOA.

37. Não houve manifestação em alegações finais posto o saneamento do

achado.

38. Razão assiste  ao gestor.  O inciso II,  do art.  8º,  da Lei  nº  630/2017

autoriza  a  abertura  de  créditos  suplementares  abertos  à  conta  de  recursos

provenientes  de  anulação  parcial  da  dotação  reserva de  contingência,  estando  os

decretos amparados pela legislação municipal.

39. Desse modo, o Ministério Público de Contas entende pelo saneamento

da irregularidade FB02. 

2.2.2.2 Irregularidade FB03
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PEDRO FERRONATTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos
inexistentes:  excesso de arrecadação,  superávit  financeiro,  anulação total  ou parcial  de dotações e
operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).
3.1) Abertura de créditos adicionais no valor de R$ 517.328,83 com a indicação de recursos oriundos de
Excesso  de  Arrecadação  inexistentes  nas  fontes  00,  01,  18  e  24.  -  Tópico  -  5.1.3.1.  ALTERAÇÕES
ORÇAMENTÁRIAS

40. No  que  toca  ao  achado  3.1,  a  equipe  técnica  consignou,

preliminarmente, que houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes de Excesso de Arrecadação nas fontes 00, 01, 18 e 24 no valor total de R$

517.328,83,  em afronta  ao  art.  167,  II  e  V,  da  CF/88  e  art.  43,  da  Lei  4.320/64,

conforme quadro abaixo:

        Fonte: Relatório Técnico Preliminar, doc. digital n. 179718/2019, fl. 15.

41. O gestor defendeu que os créditos adicionais foram abertos até o limite

do excesso de arrecadação efetivado por fonte de recursos, sendo que as diferenças

apontadas se referem à frustração de receita estimada por tendência do exercício.

Assim, deveria ter sido considerado o saldo da previsão inicial da LOA em relação às

fontes 00 e 01.

10

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código FC8OZU.

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



42. Argumentou, em relação à fonte 18, que os créditos adicionais abertos

com  recursos  do  FUNDEB  referem-se  apenas  ao  principal  da  receita  do  FUNDEB

arrecadada  na  fonte  18,  estando  dentro  do  excesso  de  arrecadação  efetivado  na

respectiva fonte. Já em relação à fonte 24, aduziu se tratar de recursos de convênio

com a União, tendo ocorrido a frustração de receita e a anulação do empenho ante a

rescisão unilateral do contrato.

43. Rebatendo os argumentos do gestor, a Secex inicialmente expôs que a

previsão  inicial  da  receita  deve  ser  atualizada,  conforme  determina  o  Manual  de

Contabilidade  Aplicada  ao  Setor  Público.  Desse  modo,  manteve  a  irregularidade

quanto  às  fontes  00  e  01,  no  montante  de  R$  75.686,12  e  R$  242.551,78,

respectivamente.

44. Além disso, reafirmou que, em relação à fonte 18, houve abertura de

crédito adicional sem comprovação dos recursos disponíveis no total de R$ 4.090,93,

em face da previsão atualizada da receita no montante de R$ 3.700.834,00.

45. Concernente à fonte 24, a equipe técnica sanou o achado. Explicou,

inicialmente, que o convênio firmado deveria ter sido incluído na LOA/2018, pois a

estimativa de receita já era de conhecimento da gestão no período de elaboração do

orçamento. Contudo, em face da confirmação de anulação do empenho no valor de R$

195.000,00, excluiu a fonte 24 do apontamento.

46.  Em sede de alegações finais, o gestor repisou os mesmos argumentos

da defesa.

47. Verificou-se, no caso, a abertura de créditos adicionais sem a prova da

existência de lastro para respaldar as despesas. Nesse sentido, o art. 43, caput, da Lei

nº  4.320/64  estabelece  que  a  abertura  de  créditos  suplementares  e  especiais

depende  da  existência  de  recursos  disponíveis  para  ocorrer  a  despesa  e  será

precedida de exposição de justificativa.
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48. Quanto ao créditos abertos nas fontes 00, 01 e 18, é certo que o gestor

não cumpriu as determinações do §3º do Artigo 43 da Lei nº 4.320/64, haja vista que o

acompanhamento  da  tendência  do  exercício  deve  ser  realizada  mês  a  mês e  ser

revestida  de  prudência,  de  modo  que,  verificado  que  o  excesso  de  arrecadação

estimado não esteja se efetivando, é dever do gestor adotar as medidas de ajuste e

limitação de despesas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal. Nesse sentido, é o

entendimento do Tribunal de Contas:

Resolução  de  Consulta  nº  26/2015-TP  (DOC,  21/12/2015). Orçamento.
Poderes  Estaduais  e  órgãos autônomos.  Crédito  adicional.  Excesso de
arrecadação. 
1.  O  excesso  de  arrecadação  de  receita  ordinária,  não  vinculada  à
finalidade  específica,  pode  ser  utilizado  como fonte  de  recursos  para
abertura de créditos  adicionais aos  orçamentos dos poderes e órgãos
autônomos (art.  43,  II,  da Lei  nº  4.320/1964,  c/c  o  art.  8º,  parágrafo
único, da LC nº 101/2000). 
2.  O  excesso  de  arrecadação  utilizado  como  fonte  de  recursos  para
abertura  de  créditos  adicionais  corresponde  ao  saldo  positivo  das
diferenças acumuladas mês a mês entre a receita realizada e a prevista
para o respectivo exercício financeiro, considerando, ainda, a tendência
do exercício (art. 43, § 3º, Lei nº 4.320/64). 
3. A legislação financeira vigente não estabelece prazo para abertura de
créditos  adicionais  quando  verificada  a  existência  de  excesso  de
arrecadação, o que pode ser promovido a qualquer tempo, desde que
realizado dentro do respectivo exercício de apuração e observados os
requisitos legais pertinentes. 
4.  O  cálculo  do  excesso  de  arrecadação  deve  ser  realizado
conjuntamente  com os  mecanismos  de  controles  criados  pela  Lei  de
Responsabilidade  Fiscal  para  garantir  o  equilíbrio  fiscal  das  contas
públicas,  com  destaque  para  o  Relatório  Resumido  da  Execução
Orçamentária, de forma a mitigar os riscos fiscais inerentes à utilização
de  potencial  excesso  de  arrecadação  para  abertura  de  créditos
adicionais.
5.  A apuração  do excesso  de arrecadação com base na  tendência  do
exercício,  para  efeito  de  abertura  de  créditos  adicionais,  deve  ser
revestida de prudência e precedida de adequada metodologia de cálculo,
que leve em consideração possíveis riscos capazes de afetar os resultados
fiscais do exercício. 
6.  A Administração  deve realizar  um acompanhamento  mensal  efetivo
com o objetivo de avaliar se os excessos de arrecadação estimados por
fonte de recursos e utilizados para abertura de créditos adicionais estão
se concretizando ao longo do exercício, e, caso não estejam, deve adotar
medidas  de  ajuste  e  de  limitação  de  despesas  previstas  na  Lei  de
Responsabilidade Fiscal,  de forma a evitar  o desequilíbrio financeiro e

12

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código FC8OZU.

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



orçamentário das contas públicas. (…) (grifamos)

49. Ademais,  segue  o  posicionamento  dessa  Corte  de  Contas  quanto  à

abertura  de  créditos  adicionais  utilizando  como  fonte  o  excesso  de  arrecadação

(Boletim de Jurisprudência):

14.3) Planejamento. Créditos Adicionais. Excesso  de Arrecadação. 

1.  A  apuração  do  excesso  de  arrecadação para  abertura  de  créditos
adicionais deve ser realizada por  fonte de recursos, de forma a atender
ao objeto de sua vinculação, conforme determina o parágrafo único do
artigo 8º da Lei de Responsabilidade  Fiscal. 
2. É vedada a abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação
sem recursos disponíveis, sendo que, para se evitar essa prática, a gestão
deve  realizar  um acompanhamento  mensal  efetivo com  o  intuito  de
avaliar se os excessos de arrecadação estimados estão adequados com
a previsão ao longo do exercício e se as fontes de recursos, nas quais
foram  apurados  os  excessos,  já  utilizados  para  abertura  de  créditos
adicionais, permanecem apresentando resultados superavitários. 
3.  Caso se verifique que o excesso de arrecadação projetado para o
exercício  e  já  utilizado  para  abertura  de  crédito  adicional  não  se
concretizará, a gestão deve adotar medidas de ajuste e de limitação de
despesas previstas na Lei de Responsabilidade Fiscal, de forma a evitar o
desequilíbrio financeiro e orçamentário das contas públicas. 
4.   A diferença positiva entre as receitas arrecadadas e as  despesas
realizadas, constatada durante o exercício, constitui fator atenuante da
irregularidade caracterizada pela abertura de crédito  adicional  sem a
concretização  do  excesso  de  arrecadação  na  respectiva  fonte  de
recursos,  desde  que  não  configure  desequilíbrio  fiscal  das  contas
públicas. 
(Contas  Anuais  de  Governo  do  Estado.  Relator:  Conselheiro  Antonio
Joaquim. Parecer Prévio nº 4/2015-TP. Julgado em 16/06/2015. Publicado
no DOC/TCE-MT em 23/06/2015. processo nº 8.1760/2014)

50. A  impropriedade  analisada  demonstra  a  falta  de  planejamento  da

organização, porquanto não houve metodologia de cálculo adequada para estimar os

excessos de arrecadação nas fontes 00, 01 e 18. 

51. Constata-se  que  a  fonte  00  estimou  receita  em R$  14.481.636,45.

Ocorre que a arrecadação totalizou apenas R$ 14.405.950,33, configurando déficit em

R$ 75.686,12. Quanto à fonte 01, consta previsão de R$ 6.163.797,76, sendo que a

arrecadação alcançou R$ 5.921.245,33, o que também indica déficit (R$ 242.551,78).
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52. Fato  idêntico  ocorreu  com  a  fonte  18,  na  qual  se  pode  averiguar

previsão de receita no importe de R$ 3.700.834,00 e arrecadação no valor de R$

3.696.743,07. Assim, nessa fonte também houve déficit no total de R$ 4.090,93.

53. Contudo, em relação à fonte 24, verificou-se que o gestor adotou as

providências  devidas,  anulando  empenhos  no  valor  de  R$  195.000,00,  sanando  o

déficit apontado e mantendo o equilíbrio financeiro.

54. Nessa  toada,  o  Ministério  Público  de  Contas  concorda  com  o

entendimento da SECEX e manifesta-se pela manutenção parcial  da irregularidade

FB03, com saneamento em relação à fonte 24, e pela expedição de recomendação ao

Chefe do Executivo para que se abstenha de abrir créditos adicionais, mediante excesso

de arrecadação, sem que existam recursos excedentes e a adequada metodologia de

cálculo capaz de avaliar os riscos, sobretudo quanto às receitas oriundas de convênios e

transferências, conforme art. 167, II e V, da Constituição da República e art. 43, caput, e

§1º, da Lei 4.320/1964.

2.2.3 Execução Orçamentária

55. Em  relação  à  execução  orçamentária,  apresentou-se  as  seguintes

informações:

Quociente de arrecadação da receita – 0,79

Valor previsto: R$ 47.001.959,72 Valor arrecadado: R$ 37.333.673,16

Quociente de realização da despesa – 0,70

Despesa autorizada (atualizada): R$ 48.919.516,56 Despesa realizada: R$ 34.410.527,93

56. Esse  resultado  indica  que  a  despesa  realizada  foi  menor  do  que  a

autorizada,  representando  70%  do  valor  inicial  orçado,  indicando  economia

orçamentária ou reflexo de contingenciamento efetuado no decorrer do exercício.

14

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código FC8OZU.

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



57. Na sequência, a partir das informações acima, ajustadas com base no

Anexo Único da Resolução Normativa nº 43/2013, obtém-se o Quociente do Resultado

da Execução Orçamentária (QREO) de 1,13, o qual sinaliza  a ocorrência de  superávit

orçamentário de execução, em atendimento ao art. 169, CF/88, e 9º, LRF:

Quociente de resultado da execução orçamentária – 1,13

Receita consolidada: R$ 38.342.369,90 Despesa realizada: R$ 33.890.748,71

58. Verifica-se, portanto, que a receita arrecadada é maior que a despesa

realizada  e  que  as  despesas  não  ultrapassaram  o  limite  do  crédito  orçamentário

estabelecido. 

2.2.4. Restos a pagar

59. No que diz respeito à inscrição de Restos a Pagar (processados e não

processados), verifica-se que, durante o exercício de 2018, houve disponibilidade para

pagamento dos restos a pagar, consoante abaixo:

Quociente de disponibilidade financeira (QDF) – 3,06

Disponibilidade Bruta R$ 5.615.027,57

Demais obrigações R$ 62.901,01

Total RP Processados R$ 74.276,75

Total RP Não Processados R$ 1.734.602,73

60. Por sua vez, o Quociente de Disponibilidade Financeira (QDF) revela

que o saldo financeiro foi positivo, uma vez que o resultado do quociente foi superior a

1, não havendo comprometimento da disponibilidade financeira, ou seja, para cada R$

1,00 de restos a pagar inscritos, há R$ 3,06 de disponibilidade financeira.

61. Contudo,  a  Equipe  Técnica  apurou  a  existência  de  indisponibilidade

financeira para suportar os restos a pagar na fonte que será apresentada a seguir.
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2.2.4.1. Irregularidade DB99

PEDRO FERRONATTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99.  Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não
contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.
1.1)  Indisponibilidade  financeira  nas  fontes  de  recursos  18/19/31  –  Transferências  do  Fundeb  para
cobertura  dos  restos  a  pagar  –  Tópico  6.2.1.1  QOCIENTE  DE  DISPONIBILIDADE  FINANCEIRA  PARA
PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

62. De acordo com a Secex,  evidenciou-se a indisponibilidade financeira

para suportar os restos a pagar nas fontes 18, 19 e 31.

63. Ao  analisar  a  disponibilidade  financeira  por  fonte  de  recursos,

constatou-se a existência de indisponibilidade financeira para suportar  os restos a

pagar nas seguintes fontes: 18/19/31 - Transferências do Fundeb - Indisponibilidade

financeira no valor de R$ - 18.861,99.

64. Para sua defesa, o prefeito informou que houve superávit  financeiro

nessas fontes no montante de R$ 8.035,42, conforme o quadro juntado:

        Fonte: Defesa, doc. digital n. 204082/2019, fl. 3. 

65. No relatório técnico de defesa,  esclareceu-se que o apontamento se

deu em virtude de indisponibilidade por fonte de recurso. Além disso, a equipe técnica

destacou que, conforme Aplic a disponibilidade financeira nas fontes 18 e 19 totalizou

o valor de R$ 25.750,23 e não R$ 52.647,64, segundo a defesa, pois foi acrescido o

valor do saldo existente na fonte 01. Ademais, a defesa admitiu que o valor de R$
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44.612,22  foi  comprometido  por  consignação.  Assim,  atestou  que  houve

indisponibilidade para pagamento de restos a pagar no valor de R$ 18.861,99.

66. Nas alegações finais, o gestor reforçou seus argumentos, informando

que a Secex não considerou um saldo de R$ 26.897,41, por este estar classificado na

fonte 01. Contudo, esclareceu que essa diferença se refere a despesas relativas a

benefícios previdenciários de  salário-maternidade e auxílio-doença que foram pagos

pela  Prefeitura  e  compensados  através  de  desconto  no  empenho  relativos  aos

encargos patronais.

67. Explicitado o contexto, passa-se às conclusões do MP de Contas.

68. De todo modo, ainda que se utilize o cálculo apresentado pelo gestor,

vê-se  que  ele  mesmo  demonstra  a  existência  de  indisponibilidade  financeira  nas

fontes  18/19.  Ocorre  que,  segundo  a  defesa,  há  necessidade  de  se  efetuarem

correções  nas  planilhas  encaminhadas  ao  TCE,  de  forma  que  o  saldo  relativo  à

diferença  das  compensações  dos  benefícios  previdenciários  integrem  o  saldo

financeiro do Fundeb, a dar cobertura para as obrigações no valor de R$ 44.612,22.

69. Em  que  pesem  as  argumentações  do  gestor,  cabe  salientar,

primeiramente,  que  os  recursos  vinculados  ao  Fundeb  devem  ser  aplicados

exclusivamente para atender a sua finalidade legal e seu controle orçamentário deve

ser realizado por fonte/destinação de recurso, conforme orientação da Resolução de

Consulta nº 13/2018-TP: 

RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 13/2018 – TP
Ementa:  ASSOCIAÇÃO  MATOGROSSENSE  DOS  MUNICÍPIOS.  CONSULTA.
EDUCAÇÃO. FUNDEB. ATRASO NO REPASSE DO ESTADO AOS MUNICÍPIOS.
APLICAÇÃO E DESTINAÇÃO DA SOBRA DE RECURSOS. SUBVINCULAÇÃO
DA APLICAÇÃO MÍNIMA DOS 60% DOS RECURSOS DO FUNDEB. 1) Em
regra, os recursos do Fundeb devem ser utilizados dentro do exercício
financeiro em que forem creditados ao Município, visto que sua dinâmica
está  alicerçada  no  princípio  da  anualidade.  2)  A  única  exceção  à
aplicação anual dos recursos do Fundeb está prevista no art. 21, § 2º, da
Lei  11.494/07,  que  admite  a  utilização  de,  no  máximo,  5% do  valor
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recebido no primeiro trimestre do exercício imediatamente subsequente,
mediante  abertura  de  crédito  adicional.  3)  Os recursos  vinculados  ao
Fundeb  devem  ser  aplicados  exclusivamente  para  atender  a  sua
finalidade legal  e  o  seu controle  orçamentário  deve ser realizado por
fonte/destinação  de  recurso.  4)  Constatado  o  atraso  no  repasse  dos
recursos  do  Fundeb  pela  administração  pública  estadual  e  a  sua
insuficiência  de  caixa,  os  Gestores  dos  Municípios  podem  utilizar
recursos  de  outras  fontes  para  pagar  despesas  do  Fundeb  e
posteriormente  devolvê-los  às  respectivas  fontes,  dentro  do  exercício
financeiro, desde que não sejam recursos vinculados e seja devidamente
demonstrado  e  justificado  pelos  Gestores  do  Fundo.  5)  Constatado  o
repasse atrasado da administração pública estadual, de valor acumulado
dos  recursos  do  Fundeb,  os  Gestores  dos  Municípios  poderão  utilizar
desses  montantes  que,  excepcionalmente,  alheios  as  suas  vontades,
permaneceram em conta acima dos 5% permitidos pela lei, no exercício
seguinte, não especificamente no primeiro trimestre, cientes de que a
aplicação  da  totalidade  deles  pode  ser  definida  em  cronograma  de
despesas e previamente justificada. 6) Verificado o repasse intempestivo
da administração pública estadual, de valor acumulado dos recursos do
Fundeb, não há que se manter a subvinculação de aplicação mínima de
60% dos recursos percebidos em atraso, oriundos do citado Fundo, para
pagamento de profissionais do magistério, se os Gestores Municipais já
cumpriram o disposto no artigo 60, XII, do ADCT da CF/88, considerando
o  valor  total  recebido  no  exercício.  7)  É  vedada  a  transferência  do
superávit  financeiro  apurado  nas  fontes  do  Fundeb  para  fonte  de
recursos  ordinária  visando  o  pagamento  de  despesas  normais  da
Administração.

70. Ademais, cumpre esclarecer não haver previsão legal para o município

utilizar recursos de outras fontes durante o exercício financeiro para pagamentos de

despesas  do  Fundeb  e  posteriormente  devolvê-los  às  respectivas  fontes,

excepcionando-se os casos em que constatado atraso nas remessas dos valores. 

71. Segundo entendimento desta Corte,  constatado o atraso no repasse

dos recursos do Fundeb e sua insuficiência de caixa, os gestores municipais poderão

utilizar recursos de outras fontes para pagar despesas do Fundeb e posteriormente

devolvê-los às respectivas fontes, desde que dentro do exercício financeiro, e que não

sejam recursos vinculados.

72. Nesse norte, este  Parquet entende pela não procedência da defesa e

manutenção da irregularidade, porquanto verificada a indisponibilidade financeira até

o fim do exercício.
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73. Portanto, mantém-se a irregularidade DB99.  Sugere-se recomendação

ao Chefe do Executivo Municipal, nos termos do art. 22, § 1º, da LOTCE/MT, para que se

abstenha de assumir obrigações financeiras sem que haja disponibilidade de recursos

para sua quitação por fonte de despesa.

2.2.5. Situação financeira

74. A  análise  do  Balanço  Patrimonial  (anexo  7)  revela  a  existência  de

superávit  financeiro  no  exercício,  consubstanciado  na  diferença  a  maior  do  ativo

financeiro  em  relação  ao  passivo  financeiro,  verificando-se  que  o  Quociente  da

Situação Financeira resultou no índice 2,99, indicando superávit de R$ 3.743.247,08:

Quociente da situação financeira – 2,99

Total Ativo Financeiro: R$ 5.615.027,57 Total Passivo Financeiro: R$ 1.871.780,49

2.2.6. Dívida Pública

75. Com relação à dívida pública contratada no exercício, verifica-se que o

Município contratou obrigações de longo prazo durante o exercício, razão pela qual o

Quociente da Dívida Pública Contratada no Exercício (QDPC) foi apurado em 0,08 e

houve  respeito  ao  limite  de  endividamento,  sendo  o  Quociente  Limite  de

Endividamento (QLE) de 0,000.

76. A seu turno, a análise do Quociente de Dispêndios da Dívida Pública

(QDDP) demonstrou que a soma dos dispêndios da dívida pública (R$ 308.524,96) é

menor  que  a  soma  dos  recebimentos  correntes  líquidos  (R$  34.696.453,56),

resultando  em um quociente  de  0,008,  de  acordo  com  o  limite  estabelecido  nas

Resoluções do Senado Federal nº 40/2001 e 43/2001.
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2.3. Limites Constitucionais e Legais 

77. De outro lado, cabe destacar a observância, pelos gestores, de alguns

aspectos importantes durante o exercício, relativos à execução de atos de governo. 

2.3.1 Educação e Saúde

78. Os  percentuais  mínimos  exigidos  pela  norma  constitucional  estão

consignados  na tabela  abaixo,  conforme informações  extraídas  dos  autos  do feito

epigrafado, senão vejamos: 

EDUCAÇÃO

Receita Base para Cálculo da Educação: R$ 28.403.248,07

Exigências Constitucionais Valor Mínimo a ser aplicado Valor Efetivamente
Aplicado

Manutenção e Desenvolvimento do
Ensino 25,00% (art. 212, CF/88) 34,80%

Total de Recursos para Aplicação no FUNDEB: R$ 3.686.659,61

FUNDEB (Lei 11.494/2007) 60% (art. 60, §5º, ADCT) 102,64%

SAÚDE

Receita Base para Cálculo da Saúde: R$ 27.833.247,38

Exigências Constitucionais Valor Mínimo a ser aplicado Valor Efetivamente
Aplicado

Saúde 15,00% (artigos 158 e 159, CF/88) 28,29%

2.3.2. Pessoal

79. Verifica-se que o governante municipal cumpriu com o limite máximo

de gastos com pessoal do Poder Executivo e Legislativo, bem como com o limite de

gasto total da municipalidade:
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PESSOAL - Arts. 18 a 22 da LRF

Gasto do Executivo
54,00% da RCL (máximo)

(art. 20, III, “b”, LRF) 53,69%

Gasto do Poder Legislativo 6,00% da RCL (máximo) (art. 20,
III, “a” da LRF

2,93%

Gasto do Município
60,00% da RCL (máximo) 

56,62%

80. Contudo, da análise das despesas, verifica-se que o Poder Executivo

atingiu o limite prudencial (51,3%), que corresponde a 95% do valor máximo permitido

para gastos com pessoal, estando sujeito às vedações do art. 22, parágrafo único da

Lei de Responsabilidade Fiscal:

I  -  concessão  de  vantagem,  aumento,  reajuste  ou  adequação  de
remuneração a qualquer título, salvo os derivados de sentença judicial
ou de determinação legal ou contratual, ressalvada a revisão prevista
no inciso X do art. 37 da Constituição; 
II - criação de cargo, emprego ou função; 
III  -  alteração  de  estrutura  de  carreira  que  implique  aumento  de
despesa; 
IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a
qualquer título, ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou
falecimento de servidores das áreas de educação, saúde e segurança; 
V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do §
6º do art. 57 da Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes
orçamentárias.

 

81. Nesse norte, pertinente se faz recomendar ao Chefe do Poder Executivo

Municipal  que    promova  ajustes  na  despesa  com  pessoal  a  fim  de  promover  a  

regularização  do  limite  atual  para  percentual  menor  que  51,30% (cinquenta  e  um

inteiros  e  trinta  centésimos  percentuais),  observando  as  vedações  previstas  no

parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000.

2.3.3. Limite de gastos da Câmara Municipal

82. Segundo  consta  dos  autos,  os  repasses  ao  Poder  Legislativo

respeitaram  o  limite  máximo  constitucional  previsto  no  art.  29-A  da  Constituição

Federal (7%), bem como ocorreram até o dia 20 de cada mês. Além disso, os repasses
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não foram inferiores à proporção estabelecida na LOA (Art. 29-A, §2º, inciso III, CF/88).

2.4 Cumprimento das Metas Fiscais

83. De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, as metas fiscais

representam os resultados a serem alcançados para variáveis fiscais visando atingir os

objetivos desejados pelo ente da Federação quanto à trajetória de endividamento no

médio prazo. 

84. O Resultado Primário é calculado com base somente nas receitas e nas

despesas não-financeiras e tem por objetivo demonstrar a capacidade de pagamento

do serviço da dívida.  A meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para 2018 é de

R$ - 142.150,00 e o Resultado Primário alcançou o montante de R$ -5.051.121,87, ou

seja, o valor alcançado está acima da meta estipulada na LDO. Assim, depreende-se

que houve cumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2018.

85. Da análise dos autos, cumpre informar que as metas fiscais de resultado

nominal e primário foram previstas na LDO, em cumprimento ao art. 4º, §1º, da LRF. 

2.5. Realização dos programas previstos na LOA

86. Para o estudo da previsão e execução dos programas de governo, sob a

ótica da execução orçamentária, a equipe técnica deste Tribunal de Contas elaborou o

Quadro 4.3 em seu relatório preliminar.

87. A  previsão  orçamentária  da  LOA  para  os  programas  foi  de  R$

41.872.564,00, sendo que o valor gasto para a execução foi de R$ 35.631.351,40, o

que corresponde a 70,96% de execução de recursos em relação ao que foi previsto.

88. Verifica-se que, dos 35 programas que possuíam dotação de recursos,

conforme  previsão  atualizada,  08  obtiveram  execução  acima  de  90%,  11  teve
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execução  entre  60% e  90%,  16  com execução  menor  que  60% de  execução  em

relação ao valor previsto.

89. Desta feita,  recomenda-se ao Chefe do Poder Executivo Municipal, nos

termos  do  art.  22,  §  1º,  da  LOTCE/MT,  para  que  promova  o  aperfeiçoamento  do

planejamento e da execução dos programas de governo, realizando um planejamento

criterioso que tenha por base a realidade e as necessidades da população do município,

visando uma mudança positiva na situação avaliada por esta Corte.

2.6. Observância do Princípio da Transparência

90. No que concerne à observância do princípio da transparência, cumpre

apontar, preliminarmente, que os atos oficiais da administração foram publicados na

imprensa oficial e em outros veículos de comunicação, quando exigido pela legislação

e nos prazos legais (art. 37, caput, CF; art. 6°, inc. XIII, L. 8.666/93).

91. Outrossim,  foram  realizadas  as  audiências  públicas  durante  os

processos de elaboração e discussão do PPA, da LDO e da LOA. Porém, não foram

realizadas  as  audiências  de  avaliação  do cumprimento  das  metas  fiscais  de  cada

quadrimestre, conforme determina o art. 9°, § 4°, ambos da Lei de Responsabilidade

Fiscal,  bem como  os Relatórios Resumidos de Execução Orçamentária e de Gestão

Fiscal não foram publicados, conforme o art. 48 da LRF. Contudo, este apontamento já

foi  objeto de processo de levantamento nº 115690/2019 e do processo de RNI nº

120740/2019 (Julgamento singular nº 961/LHL/2019).

2.6.1 Da Prestação de Contas Anuais

92. O Chefe do Poder Executivo deve prestar contas ao Tribunal de Contas

do  Estado  de  Mato  Grosso,  conforme  dispõe  os  incisos  I  e  II,  do  artigo  71  da

Constituição  Federal;  nos  incisos  I  e  II  do  artigo  47  e  artigo  210  da  Constituição

Estadual; nos artigos 26 e 34 da Lei Complementar nº 269/2007.
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93. Conforme evidenciado no quadro do Tópico 9.1, a prestação de contas

anuais de governo, exercício de 2018, ocorreu em 15/04/2019, cumprindo a Resolução

Normativa nº 36/2012 deste Tribunal de Contas.

2.6.2 Necessidade de ampla transparência dos atos praticados pelo município

94. Desvendar  esquemas  de  corrupção  e  de  malversação  do  dinheiro

público é um desafio para todos. Diante disso, devemos contar com a ajuda de todos

os  cidadãos  para  que,  tomando  conhecimento  de  evidências  de  irregularidades,

possam comunicá-las às autoridades competentes.

95. Nesse passo, deve-se adotar a total transparência dos atos. Os dados e

documentos  devem  ser  abertos  ao  público  e  disponibilizados  em  formatos  que

facilitem  a  sua  leitura  e  seu  processamento,  até  porque a  maior  quantidade  de

informações sobre as ações do governo providas aos munícipes capacita-os melhor

para o controle social. 

96. Sendo assim, a publicidade dos dados deve ser  preceito geral  e os

documentos devem ser atualizados de forma periódica. 

97. Desta maneira, recomenda-se a ampla divulgação e o uso da tecnologia

como ferramenta de controle social para verificar, por exemplo, a compatibilidade dos

gastos públicos com merenda escolar com o custo médio dos alimentos.

98. Portanto,  a  publicidade  dos  dados  devem  ser  preceito  geral  e  os

documentos devem ser atualizados de forma periódica. 

99. Desta feita,  este  Parquet entende que o tema  Transparência Pública

deve  ser  tratado  como  prioridade,  não  apenas  para  atender  à  lei  de  acesso  a

informação,  por exemplo,  mas também como instrumento de aproximação entre a
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Administração  Pública  e  a  população.  Por  exemplo,  pelo  maior  contato  com  os

cidadãos, é possível demonstrar os desafios e dificuldades enfrentadas pela gestão. 

100. O que esta proposta pretende é que a gestão municipal  Desenvolva

projeto  de  plataforma  digital  voltada  à  transparência  pública,  aos  dados  abertos,

deixando  o caminho  livre  para  a  sociedade  colaborar  e  participar  ativamente  do

governo. 

101. Diante  de  tudo  o  que  foi  exposto,  o  Ministério  Público  de  Contas

manifesta-se pela expedição de recomendação ao gestor para que implemente canais

de comunicação e disponibilize todos os documentos públicos relativos a compras no

site da prefeitura ou em outro formato digital – rede social, por exemplo - que possibilite

que o cidadão faça o acompanhamento em tempo real.

2.6.3 Do Programa de integridade 

102. O Decreto nº 8.420/2015 definiu no seu art. 41 o que é Programa de

Integridade: 

Programa de integridade consiste, no âmbito de uma pessoa jurídica, no
conjunto  de  mecanismos  e  procedimentos  internos  de  integridade,
auditoria e incentivo à denúncia de irregularidades e na aplicação efetiva
de códigos de ética e de conduta, políticas e diretrizes com objetivo de
detectar  e  sanar  desvios,  fraudes,  irregularidades  e  atos  ilícitos
praticados contra a administração pública, nacional ou estrangeira. 

103. Diante  do  dispositivo  supracitado,  verifica-se  que  o  Programa  de

Integridade  tem  como  foco  medidas  anticorrupções  adotadas pela  empresa,

especialmente  aquelas  que  visem  à  prevenção,  detecção  e  remediação  dos  atos

lesivos  contra  a  administração  pública  nacional  e  estrangeira  previstos  na  Lei  nº

12.846/2013. 

104. Apesar de, a priori, se referir a uma pessoa jurídica de direito privado,

o programa de integridade é uma boa prática que deve ser implementada por todas as
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gestões municipais2.  Os municípios devem desenvolver uma estrutura para o bom

cumprimento de leis em geral,  além de trabalhar para que medidas anticorrupção

sejam adotadas diuturnamente pelos servidores e munícipes. 

 

105. Logo,  é  aconselhável  que  todos  os  municípios,  implementem  um

programa  de  integridade,  de  forma  a  prevenir  a  corrupção  de  maneira  eficiente,

estabelecendo procedimentos para prevenir e detectar a ocorrência de irregularidades.

106. Inclusive, a existência do multicitado programa constitui hipótese de

atenuação do valor da multa,  na hipótese de incursão de pessoa jurídica em atos

lesivos previstos na Lei Anticorrupção.  Nessa mesma linha, este tribunal com base no

disposto do Parágrafo 2º do Art. 22 da LINDB,  pode atenuar possíveis penalidades,

para municípios que tenham o referido programa. 

 

2.7. Gestão previdenciária

107. É cediço competir à municipalidade respeitar as regras concernentes à

gestão previdenciária, especialmente aquelas insculpidas na Constituição Federal e na

Lei Federal nº 9.717/98. 

108. Assim,  em  atenção  aos  critérios  verificados  em  auditoria,  cumpre

destacar que o município registrou resultado superavitário em 2018, considerando que

as  despesas  previdenciárias  não  superaram  as  receitas  previdenciárias.  Por  essa

razão,  é  possível  concluir  que  houve  equilíbrio  financeiro  do  Regime  Próprio  dos

servidores públicos, em acordo com a Lei Federal nº 9.717/98, não sendo necessário o

aporte para cobertura de déficits financeiros (art. 2º, §1º).

109. Ademais, foi  apurado  que o RPPS está regular junto à Secretaria de

Previdência Social do Governo Federal. Contudo, a Secex recomendou a atualização da

2 O  Município  de  Ponta  Grossa  foi  o  primeiro  do  Brasil  a  implantar  o  programa",  disponível  em:
https://www.diariodoscampos.com.br/noticia/ponta-grossa-e-o-primeiro-municipio-a-implantar-
programa-de-compliance 
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informação demonstrando a quitação do parcelamento e consequentemente alteração

do status de  aceito  para  quitado. O gestor, por sua vez, atendeu a recomendação,

encaminhando  Ofício  nº  053/2019.  Sendo  assim,  a  situação  foi  sanada,  conforme

relatório técnico de defesa3.

110. Por  conseguinte,  observa-se  que  o  Certificado  de  Regularidade

Previdenciária  –  CRP  se  encontrava  vigente  até  20/08/2019,  o  que  atesta  o

cumprimento dos critérios e exigências da Lei nº 9.717/98. Contudo, verifica-se que

este foi renovado, encontrando-se em vigência até 19/02/2020.

111. No que tange à avaliação atuarial, cumpre destacar que esta se refere

ao  estudo  desenvolvido  a  partir  de  características  biométricas,  demográficas  e

econômicas da população, com fito de estabelecer os valores necessários ao equilíbrio

financeiro futuro do regime.

112. Verifica-se que o município elaborou a avaliação atuarial em 2018, com

base cadastral em  31/12/2017, cumprindo com os ditames legais e regulamentares.

Outrossim, foi elaborado o  plano de amortização, em atendimento à Portaria MPS nº

403/2008, o qual, contudo, não foi analisado no presente processo ante o seu não

enquadramento nos critérios de materialidade, relevância e risco.

2.8. Evolução do índice de gestão fiscal (IGF)

113. Inicialmente,  pontua-se  que  não  foi  aferido  o  IGFM do  exercício  de

2018, razão pela qual será utilizado como parâmetro aquele apurado no exercício de

2017,  tendo  em  vista  que  este  Parquet entende  que  é  sempre  possível  o

aperfeiçoamento da gestão, em especial a fiscal. Dito isto, passa-se a análise.

114. O Índice de Gestão Fiscal  dos Municípios do Estado de Mato Grosso

(IGFM-TCE/MT)4 é  uma  ferramenta  que  tem  por  objetivo  estimular  a  cultura  da

3 Processo apenso nº 194581/2019, relatório técnico de defesa em documento digital nº 229558/2019. 
4 Criado pela Resolução Normativa nº 29/2014.
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responsabilidade administrativa, por meio de indicadores que mensuram a qualidade

da gestão pública, a saber:

• IGFM Receita Própria Tributária;

• IGFM Gasto com Pessoal;

• IGFM Liquidez;

• IGFM Investimentos;

• IGFM Custo da Dívida;

• IGFM Resultado Orçamentário do RPPS.

115. Os municípios são classificados da seguinte maneira:

• Nota A (Gestão de Excelência, acima de 0,8001 pontos)

• Nota B (Boa Gestão, entre 0,6001 e 0,8 pontos)

• Nota C (Gestão em Dificuldade, entre 0,4001 e 0,6 pontos)

• Nota D (Gestão Crítica, inferiores a 0,4 pontos)

116.  Em  consulta  ao  comparativo  disponível  no  site  do  TCE/MT5

demonstrando a série histórica do IGFM do município, verifica-se que, no exercício de

2017, o IGFM foi de 0,74, recebendo  nota B (Boa Gestão), o que lhe garantiu a 10ª

posição no ranking dos entes políticos municipais de Mato Grosso.

  

117. Observa-se, portanto, que o município obteve uma melhora no ranking

em relação ao exercício anterior (2016) absoluto do IGFM, contudo,  mantendo sua

nota em B.

3. MANIFESTAÇÃO MINISTERIAL

3.1. Análise Global 

118. Foi verificada a ocorrência de irregularidades ligadas a gestão fiscal e

5 Disponível em:  <http://www.tce.mt.gov.br/>, na aba “Índice IGFM TCE-MT” em “Espaço do cidadão”.
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orçamentária,  classificadas  sob  as  siglas  DB99,  FB02,  FB03  e  FB13,  e  sugeridas

recomendações com vistas a melhora da gestão fiscal e do planejamento do município.

119. Com  relação  ao  cumprimento  das  recomendações das  contas

anteriores,  verifica-se  que  nas  Contas  de  Governo atinentes  ao  exercício  de  2017

(processo  nº  81850/2016), este  Tribunal  de  Contas  emitiu  o  Parecer  Favorável  nº

47/2018-TP, com expedição de recomendações ao Chefe do Poder Executivo:

I) envie dentro do prazo legal, via sistema Aplic, as contas anuais de
governo a este tribunal, cumprindo o determinado no inciso IV, do artigo
1º da Resolução Normativa nº 36/2012, deste Tribuanl e artigo 209 da
Constituição do Estado de Mato Grosso; II) promova o aperfeiçoamento
do planejamento e da execução dos programas de governo; III) continue
adotando medidas efetivas visando aprimorar a máquina administrativa
em busca de uma Gestão de Excelência e de melhores resultados nos
indicadores que compõem o Índice de Gestão Fiscal – IGF; e IV) proceda
ao aperfeiçoamento e da execução de políticas públicas especialmente à
área da saúde.

120. A  equipe  técnica  verificou  que  o  município  cumpriu  com  a

recomendação  relativa  ao  envio  da prestação de  contas  no prazo legal.  Ademais,

verifica-se que os itens referentes ao IGFM e às políticas públicas não foram avaliados

nesse relatório.

121. Ademais,  no  que  se  refere  à  prestação  de  contas,  o  Município  de

Ipiranga do Norte enviou intempestivamente as informações obrigatórias no sistema

APLIC dos meses de janeiro, fevereiro, abril, novembro e dezembro, além da carga

inicial. Contudo, esses achados serão objeto de processo de representação interna. 

122. Outrossim,  não  foram  verificadas  a  instauração  de  processo  de

investigação como Denúncias e Tomada de Contas. 

123. A par dos fatos acima, convém mencionar ainda que, a partir de uma

análise global, o município apresentou resultados satisfatórios nas áreas de educação

e da saúde pública, pois, conforme se ressai dos autos, os limites mínimos a serem

29

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código FC8OZU.

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



aplicados foram devidamente respeitados.

124. Além disso, em atenção à Carta Magna, houve respeito aos limites de

gastos com pessoal e com a Câmara Legislativa. 

125. No tocante à gestão fiscal e orçamentária, em que pese a presença de

algumas irregularidades,  verifica-se que o Município  se manteve dentro do quadro

esperado, em respeito às normas de responsabilidade fiscal, fazendo-se importante

destacar que as despesas permaneceram abaixo do montante de recurso arrecadado.

126. Reforça-se ainda a observância do  princípio da transparência,  ante a

realização de audiências públicas para discussão do PPA, LDO e LOA. A irregularidade

quanto à realização de audiências públicas para avaliação do cumprimento das metas

fiscais,  está  sendo  tratada  no  Processo  representação  de  natureza  interna  nº

120740/2019. 

127. Nesse sentido, no caso em tela, considerando todo o cotejo dos autos,

as Contas de Governo do Município de Ipiranga do Norte, relativas ao exercício de 2018,

reclamam emissão de Parecer Prévio Favorável, haja vista a atuação idônea, legítima,

ef  iciente e eficaz,  com respeito aos ditames constitucionais e legais que regulam a  

atividade político-administrativa.

3.2. Conclusão

128. Por derradeiro, levando-se em consideração o que consta nos autos, o

Ministério  Público  de  Contas,  instituição  permanente  e  essencial  às  funções  de

fiscalização e controle externo do Estado de Mato Grosso (art.  51, da Constituição

Estadual) manifesta-se: 

a) pela deliberação de Parecer Prévio Favorável à aprovação das Contas

Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, referente ao exercício
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de  2018,  nos  termos  do  artigo  26,  da  Lei  Complementar  nº  269/2007,  sob  a

administração do Sr. Pedro Ferronatto;

b) pela recomendação à atual gestão do Poder Executivo que:

b.1)  abstenha-se  de  elaborar  projetos  de  lei  orçamentária  que

contenham dispositivos estranhos à previsão de receita e à fixação de despesa, em

homenagem ao princípio da exclusividade orçamentária (art. 165, §8°, CF/88);

b.2)  abstenha-se  de  abrir  créditos  adicionais,  mediante  excesso  de

arrecadação,  sem que existam recursos excedentes e  a adequada metodologia de

cálculo capaz de avaliar os riscos, sobretudo quanto às receitas oriundas de convênios

e transferências, conforme art.  167, II  e V, da Constituição da República e art.  43,

caput, e §1º, da Lei 4.320/1964;

b.3)  abstenha-se  de  assumir  obrigações  financeiras  sem  que  haja

disponibilidade de recursos para sua quitação por fonte de despesa;

b.4)  promova ajustes na despesa com pessoal  a fim de promover a

regularização do limite  atual  para  percentual  menor que 51,30% (cinquenta e  um

inteiros  e  trinta  centésimos  percentuais),  observando  as  vedações  previstas  no

parágrafo único do artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000;

b.5)  promova o aperfeiçoamento do planejamento e da execução dos

programas de governo, realizando um planejamento criterioso que tenha por base a

realidade  e  as  necessidades  da  população  do  município,  visando  uma  mudança

positiva na situação avaliada por esta Corte;

b.6)   implemente  canais  de  comunicação  e  disponibilize  todos  os

documentos públicos relativos a compras no site da prefeitura ou em outro formato

digital – rede social, por exemplo - que possibilite o acompanhamento em tempo real;

31

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código FC8OZU.

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



b.7)  implemente um programa de integridade, de forma a prevenir a

corrupção  de  maneira  eficiente,  estabelecendo  procedimentos  para  prevenir  e

detectar a ocorrência de irregularidades.

c) Pelo saneamento da irregularidade FB02.

Ministério Público de Contas, Cuiabá, 6 de novembro de 2019.

(assinatura digital)6

GETÚLIO VELASCO MOREIRA FILHO
Procurador de Contas

6 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa n. 09/2012 – TCE/MT.
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 29 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2019, às
11:24:53, por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro ISAIAS
LOPES DA CUNHA, procedi a juntada aos autos deste
processo - nº 167819 - 2018, de fl(s) 981 a(s) 990, tendo como
interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
IPIRANGA DO NORTE, que trata do(a) DOCUMENTACAO,
do(s) documento(s) protocolizado(s) sob o numero 302430 -
2019, o(s) qual(is) passa(m) a constituir os presentes autos.
Com este fim e para constar, eu, LAILCE DE FIGUEIREDO
SILVA, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

LAILCE DE FIGUEIREDO SILVA

( Servidor responsável )

CUIABÁ-MT, 29/10/2019 : 11:24:53 Page 1 of 1
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PROTOCOLO Nº : 302430/2019
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

DESPACHO

Encaminhe-se  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados, para juntar este documento ao processo nº 167819/2018.

Adotada  a  medida  acima,  envie-se  todo  o  processado  ao 

Ministério Público de Contas, nos termos do artigo 99, inciso III, do Regimento Interno 

do Tribunal de Contas de Mato Grosso, para análise e emissão de parecer.

Cuiabá-MT, 29 de outubro de 2019.

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento firmado por assinatura digital, baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora credenciada, nos termos da Lei  
Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. MIG

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código AXWASN.

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



 

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

302430  D 2019

1148147   PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

1148147   PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

DOCUMENTACAO

DOCUMENTACAO

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 28/10/2019

ENCAMINHA ALEGACOES FINAIS FINAIS REF AO PROCESSO NR 167819/2018

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

1

Procurador
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 GERÊNCIA DE REGISTRO E PUBLICAÇÃO
Telefone(s): 65 3613-7678
e-mail: doc_tce@tce.mt.gov.broc_tce@tce.mt.gov.br

PROCESSO Nº: 16.781-9/2018
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
INTERESSADO: PEDRO FERRONATTO
ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL – 2018
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

CERTIDÃO

Certifico que o Edital de Notificação nº 787/ILC/2019 foi divulgado no Diário 

Oficial de Contas – DOC do dia 22-10-2019, sendo considerada como data da publicação 

o dia 23-10-2019, edição nº 1756.

Encaminhem-se  os  autos à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados para aguardar o  prazo.

(assinatura digital)
ELAINE SILVA MOURA DE AMORIM
Subsecretária-geral do Tribunal Pleno

1
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PROCESSO Nº : 16.781-9/2018
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL - 2018
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

DESPACHO

Encaminhe-se  à  Gerência  de  Registro  e  Publicação,  para  proceder  a 
notificação do interessado, na forma descrita abaixo:

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PROCESSO: 16.781-9/2018
PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
INTERESSADO:  PEDRO FERRONATTO
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL - 2018

Com fundamento no parágrafo 2º do artigo 141 da Resolução Normativa 
14/2007 (Regimento Interno TCE/MT),  NOTIFICO o Senhor  PEDRO FERRONATTO 
para, caso entenda necessário, no prazo improrrogável de 05 (cinco) dias, apresente 
ALEGAÇÕES FINAIS acerca do processo de Contas Anuais de Governo Municipal do 
exercício de 2018 da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, conforme Relatórios 
Técnicos de Defesas (Docs. nos 229558/2019 e nº 236081/2019) a contar da data da 
publicação deste edital. 

Informo, ainda, que os autos estão disponíveis no setor de Coordenadoria 
de  Expediente  deste  Tribunal  para  obtenção  de  cópia,  mediante  pagamento  ou 
gravação do conteúdo em meio magnético.

Alerta-se que a ausência de manifestação, dentro do prazo estipulado, 
implicará em consequente prosseguimento do feito.

Cuiabá-MT, 18 de outubro de 2019.

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código COCHE3.
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PROCESSO N.º: 167819/2018

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

Ordenador de Despesas: PEDRO FERRONATTO

RELATOR: ISAIAS LOPES DA CUNHA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: IPIRANGA DO NORTE

NÚMERO OS: 10187/2019

EQUIPE TÉCNICA: TANIA BANDIERA TORRES PIANTA

 

 

 

 

Senhor Relator,
 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Ipiranga do Norte, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor Público

Externo, senhora Tânia Bandiera Torres Pianta.

Após análise das manifestações de defesa o Auditor concluiu pela permanência das seguintes

irregularidades:

Resultado da Análise

PEDRO FERRONATTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1 ) Indisponibilidade financeira nas fontes de recursos 18/19/31 - Transferências do Fundeb para cobertura dos

  - Tópico - restos a pagar. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art. 42, da Lei

nº 4.320/1964).

2.1 ) SANADO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Abertura de créditos adicionais no valor de R$ 322.328,83 com a indicação de recursos oriundos de Excesso

  - Tópico - de Arrecadação inexistentes nas fontes 00, 01 e 18. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Em Cuiabá-MT, 18 de Outubro de 2019.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1 ) A autorização para remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro na LOA, configura desrespeito ao princípio constitucional da

  - Tópico - exclusividade e à vedação nº 20 do TCE/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Considerando o Relatório Conclusivo de Contas Anuais de Governo elaborado pelo Auditor

formalmente designada e revisado pela Supervisora de Controle Externo, senhora Mônica Garcia Nardoni,

encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

 

 

É a informação.

 

 

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE DEFESA
 

PROCESSO N.º: 167819/2018

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

Ordenador de Despesas: PEDRO FERRONATTO

RELATOR: ISAIAS LOPES DA CUNHA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: IPIRANGA DO NORTE

NÚMERO OS: 10187/2019
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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise de defesa apresentada pelo Senhor Pedro Ferronato, referente às irregularidades

apontadas no Relatório Preliminar sobre as Contas Anuais de Governo, do município de Ipiranga do Norte, exercício

de 2018.

A defesa do gestor foi recebida neste Tribunal em 15/09/2019, protocolo nº 261670, por meio do Ofício

448/2019, feitas essas observações preliminares, passa-se a análise das argumentações apresentadas.

2. ANÁLISE DA DEFESA

PEDRO FERRONATTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1 ) Indisponibilidade financeira nas fontes de recursos 18/19/31 - Transferências do Fundeb para cobertura dos

  - Tópico - restos a pagar. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa discorda do apontamento e alega que a disponibilidade bruta de recursos do FUNDEB antes

da inscrição dos restos a pagar totalizou R$ 52.647,64 e o montante comprometido por consignação totalizou R$

44.612,22, representando um superávit financeiro para o exercício seguinte no montante de R$ 8.035,42, e detalha

no quadro abaixo:

 

 

Apura um quociente de disponibilidade financeira para pagamento das obrigações das fontes 18/19

correspondente a 1,18, indicando que para cada R$ 1,00 de obrigação a pagar existia 1,18 de disponibilidade.

Por fim, considera demonstrada a existência de disponibilidade nas fontes de recursos e solicita o

afastamento do apontamento.

Análise da defesa:

Inicialmente, cabe destacar que o apontamento foi referente à existência de indisponibilidade financeira
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nas fontes de recursos 18/19/31 para cobertura dos restos a pagar.

Da análise da defesa, verifica-se que foi considerada como disponibilidade bruta de recursos do

FUNDEB o valor de R$ 52.647,64. Todavia, ao consultar as informações enviadas pelo defendente no sistema

APLIC, constatou-se que a disponibilidade financeira nas fontes 18 e 19 totalizaram o valor de R$ 25.750,23,

enquanto o valor trazido pela defesa está acrescido do saldo existente na fonte 01, conforme evidenciado no quadro

a seguir:

 

 

O Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 7º Edição, fls. 136 detalha a necessidade do

controle das disponibilidades financeiras por fonte:

 

   O controle das disponibilidades financeiras por fonte/destinação de recursos deve ser feito                                       

desde a elaboração do orçamento até a sua execução, incluindo o ingresso, o

comprometimento e a saída dos recursos orçamentários. No momento da contabilização

do orçamento, deve ser registrado em contas orçamentárias o total da receita

orçamentária prevista e da despesa orçamentária fixada por Fonte/Destinação de

recursos. Na arrecadação, além do registro da receita orçamentária e do respectivo

ingresso dos recursos financeiros, deverá ser lançado, em contas de controle, o valor

classificado na fonte/destinação correspondente (disponibilidade a utilizar), bem como o

registro da realização da receita orçamentária por fonte/destinação. Na execução

orçamentária da despesa, no momento do empenho, deverá haver a baixa, em contas de

controle, do crédito disponível conforme a fonte/destinação e deverá ser registrada a

transferência da disponibilidade de recursos para a disponibilidade de recursos

comprometida. Na saída desse recurso deverá ser adotado procedimento semelhante,

com o registro de baixa do saldo da conta de fonte/destinação comprometida e

lançamento na de fonte/destinação utilizada.

 

Assim, as alegações de que a disponibilidade bruta de recursos do FUNDEB era de R$ 52.647,64 não

merecem acolhimento, uma vez que a disponibilidade nas fontes 18 e 19  totalizaram o montante de R$ 25.750,23.

Destaca-se que a defesa admite que foi comprometido por consignação o valor de R$ 44.612,22.

Dessa maneira, verifica-se que houve indisponibilidade financeira para suportar os restos a pagar nas

fontes 18/19, no valor de R$ 18.861,99, conforme apontado no Relatório Técnico Preliminar, fls. 27/28.

Pelo exposto, mantém-se a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art. 42, da Lei

nº 4.320/1964).

2.1 ) Abertura de crédito adicional suplementar no montante de R$ 146.908,48 sem a devida autorização

  - Tópico - legislativa. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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Manifestação da defesa:

A defesa alega que o montante de crédito adicional apontado se refere aos créditos adicionais

suplementares abertos à conta de recursos provenientes de anulação parcial da dotação reserva de contingência,

conforme autorizado no inciso II do art. 8º da LOA.

Por fim, junta cópia dos decretos n. 42 e 50/2018 e requer o afastamento da impropriedade.

Análise da defesa:

Assiste razão à defesa, uma vez que os créditos adicionais suplementares, no montante de R$

146.908,48, abertos pelos decretos n. 42 e 50/2018, estavam amparados pela autorização contida no inciso II do art.

8º da LOA, que permitiu a abertura de créditos suplementares até o valor de R$ 150.000,09, com recursos

provenientes de anulação parcial ou total da dotação Reserva de Contingência, estando o inciso II do art. 8º da LOA

devidamente resguardado pela LDO, art. 28, parágrafo único.

Dessa forma, fica sanado o apontamento.

Situação da análise: SANADO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Abertura de créditos adicionais no valor de R$ 322.328,83 com a indicação de recursos oriundos de Excesso

  - Tópico - de Arrecadação inexistentes nas fontes 00, 01 e 18. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa discorda do apontamento e alega que os créditos adicionais foram abertos até o limite do

excesso de arrecadação efetivado por fonte de recursos, sendo que as diferenças apontadas referem-se à frustração

de receita reestimada por tendência do excesso de arrecadação por fonte de recursos em relação ao excesso

efetivado por fonte de recursos no exercício e detalha no quadro a seguir:

 

 

Alega que o quadro demonstra que a receita reestimada por excesso de arrecadação não foi efetivada,
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ocasionando frustração sobre a tendência de excesso de arrecadação prevista e a realizada, assim, afirma que os

créditos adicionais da despesa abertos se limitaram ao excesso de arrecadação efetivado por fonte de recursos.

Em relação as receitas do FUNDEB fonte 18, alega que os créditos adicionais abertos foram oriundos

do excesso de arrecadação efetivado no principal da receita do FUNDEB: 1.7.5.8.01.1.1.00.00.00 – Transferências

de recursos do fundo de manutenção e desenvolvimento da educação básica e de valorização dos profissionais da

educação – FUNDEB – principal, o que não incluiu as fontes de recursos (18036000) relativas às receitas

patrimoniais – 1.3.2.1.00.1.1.01.02.00 remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados ao FUNDEB, uma

vez que essa receita não apresentava excesso de arrecadação e detalha no quadro abaixo: 

 

Assim, solicita que seja reconsiderada na análise a segregação dos recursos do principal da receita do

FUNDEB, tendo em vista que o planejamento orçamentário dos recursos do FUNDEB foi realizado a nível de

especificação para os recursos de origem do principal da receita e detalhamento a nível de destinação para os

recursos de remuneração de depósitos bancários de recursos vinculados ao FUNDEB e a tendência foi estimada

apenas para o principal da receita de transferência do FUNDEB não incluindo as receitas patrimoniais oriundas de

rendimentos de aplicação financeira, que se considerado no cálculo interferem no resultado final do excesso de

arrecadação da fonte de recursos do principal da receita arrecadada do FUNDEB. Portanto, considera que os

créditos adicionais abertos com recursos do FUNDEB referem-se apenas ao principal da receita do FUNDEB

arrecadada na fonte 18, estando dentro do excesso de arrecadação efetivado na respectiva fonte.

Quanto ao crédito aberto na fonte 24, esclarece que se refere a recursos de convênio da União por

meio do Ministério do Turismo para a construção de um centro de convenções. Ressalta que a obra está em

andamento desde exercícios anteriores e como não houve o ingresso do recurso o empenho no valor de R$

195.000,00 foi anulado no encerramento do exercício de 2017 e em 2018 foi realizada a abertura do crédito adicional

pela expectativa de recebimento do convênio. Todavia, houve rescisão unilateral do contrato e o empenho foi

anulado no exercício de 2018.

Por fim, solicita o saneamento das irregularidades.

Análise da defesa:

Cabe informar que a irregularidade para a qual o gestor foi citado para apresentar manifestação de

defesa no Relatório Preliminar constou da seguinte forma:

 

Irregularidade: FB03 - Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes:

excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e

operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

Resumo do Achado: Abertura de créditos adicionais no valor de R$ 517.328,83 com a indicação

de recursos oriundos de Excesso de Arrecadação inexistentes nas fontes 00, 01, 18 e 24.
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Todavia, considerando a análise da defesa, o resumo do achado passou a constar com nova redação,

conforme justificativa ao final deste item. Feitas essas considerações, apresenta-se a análise da defesa.

A justificativa apresentada pelo defendente de que deve ser utilizado o saldo da previsão inicial da

LOA, no valor de R$ 13.868.618,40, para a fonte 00 e, no valor de R$ 5.670.258,43, para a fonte 01 não merece

prosperar, uma vez que na prestação de contas apresentada pelo Gestor no sistema APLIC foi mantida a previsão

atualizada da receita para a fonte 00, no valor de R$ 14.481.636,45, e para a fonte 01, no valor de R$ 6.163.797,76,

cujo detalhamento consta no Apêndice A deste Relatório, exatamente o mesmo valor informado no quadro 2.3 -

Excesso de Arrecadação X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação do Relatório Preliminar.

Nesse sentido, o MCASP (7ª ed, p. 363) ao discorrer sobre o Balanço Orçamentário informa que:

 
O Balanço Orçamentário demonstrará as receitas atualizadas por categoria econômica e
origem, especificando a previsão inicial, a previsão atualizada para o exercício, a receita
realizada e o saldo, que corresponde ao excesso ou insuficiência de arrecadação.

 

Portanto, a previsão inicial da receita deve ser atualizada segundo o MCASP nos seguintes casos (7ª

ed, p. 370):

 

a. Registro de excesso de arrecadação ou contratação de operações de crédito, ambas podendo ser

utilizadas para abertura de créditos adicionais;

b. Criação de novas naturezas de receitas não previstas na LOA;

c. Remanejamento entre naturezas de receitas; ou

d. Atualizações monetárias autorizadas por lei, efetuadas após a publicação da LOA.

 

Desse modo, mantém-se o apontamento em relação à abertura de crédito adicional por excesso de

arrecadação inexistente na fonte 00, no valor de R$ 75.686,12, e na fonte 01, no valor de R$ 242.551,78.

Em relação aos créditos adicionais abertos por excesso de arrecadação sem recursos suficientes na

fonte 18, as alegações da defesa também não merecem acolhimento, uma vez que conforme detalhado no Apêndice

A deste Relatório, a previsão atualizada da receita informada pelo Município na fonte 18 totalizou o montante de R$

3.700.834,00.

Assim, mantém-se o apontamento em relação à abertura de crédito adicional por excesso de

arrecadação inexistente na fonte 18, no valor de R$ 4.090,93.

No que tange ao crédito adicional aberto por excesso de arrecadação sem recursos suficientes na

fonte 24, a defesa informou que ocorreu em razão do contrato de repasse nº 0/2012/MTUR/Caixa, assinado em

31/12/2012. Todavia, verifica-se que este não deveria ter sido tratado como um excesso de arrecadação, uma vez

que o município deveria ter incluído essa previsão (receitas e despesas) na elaboração da LOA/2018, em

conformidade com a jurisprudência prejulgada deste Tribunal de Contas:

 
RESOLUÇÃO DE CONSULTA Nº 19/2016 - TP
Ementa: PREFEITURA MUNICIPAL DE MATUPÁ. CONSULTA. PLANEJAMENTO. LEI
ORÇAMENTÁRIA ANUAL – LOA. CONVÊNIOS. NECESSIDADE DE PREVISÃO
ORÇAMENTÁRIA.  Na elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA devem ser1)
previstas as receitas e fixadas as despesas oriundas da celebração de convênios ou
instrumentos congêneres, considerando-as em cada exercício financeiro pela parte
nele a ser executada e de acordo com o cronograma físico-financeiro de execução

 e os valores correspondentes estabelecidos no Termo da avença. 2) Havendo
modificações no cronograma físico-financeiro de convênios ou instrumentos
congêneres ou na impossibilidade de executá-los ainda no exercício da
programação, os respectivos saldos orçamentários devem ser incluídos nos
orçamentos subsequentes, caso existam condições para a execução da avença. 3)
A previsão de receitas e a fixação de despesas na LOA, provenientes da
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celebração de convênios ou instrumentos congêneres, observadas as disposições
 não caracterizam superestimativa do orçamento público.dos itens precedentes,

(grifou-se)
 

Dessa forma, a inclusão da LOA/2018 teria evitado o procedimento incorreto de se abrir crédito

adicional por excesso de arrecadação em 2018 sem recursos correspondentes, pois a estimativa da arrecadação

oriunda do termo do contrato de repasse supracitado já era conhecida antes mesmo do período de elaboração do

orçamento.

A defesa justificou que não houve a execução do objeto conveniado, em virtude da rescisão unilateral

do contrato. Assim, foi realizada a anulação do empenho do valor do crédito adicional aberto. Dessa forma, a partir

de consulta no sistema APLIC, confirmou-se a anulação do empenho abaixo elencado:

 

Data Nº do Empenho Credor Valor da Anulação do

Empenho R$

28/03/2018 1099 SJ Construção Locação e Pavimentação LTDA -

ME

195.000,00

Total   195.000,00

Fonte: APLIC – Informes Mensais – Despesas – Empenhos

 

As anulações dos empenhos (não liquidados) podem ser consideradas como atenuantes à

irregularidade em análise, uma vez que a inexecução da despesa se compensa com os recursos não arrecadados.

Assim, será excluído do apontamento à abertura de crédito por excesso de arrecadação inexistente na fonte 24, no

valor de R$ 195.000,00.

Pelo exposto, considerando as justificativas apresentadas pela defesa fica mantida a irregularidade,

com redução do montante apontado no achado do Relatório Preliminar de R$ 517.328,83 para R$ 322.328,83.

Portanto, a irregularidade passa a constar com a seguinte redação:

 

Irregularidade: FB03 - Abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes:

excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e

operações de crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

Resumo do Achado: Abertura de créditos adicionais no valor de R$ 322.328,83 com a indicação

de recursos oriundos de Excesso de Arrecadação inexistentes nas fontes 00, 01 e 18.
 

 

Situação da análise: MANTIDO E ALTERADO

4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1 ) A autorização para remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro na LOA, configura desrespeito ao princípio constitucional da

  - Tópico - exclusividade e à vedação nº 20 do TCE/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:
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A defesa alega que embora o dispositivo tenha constado na LOA, os créditos adicionais abertos não

ultrapassaram o limite de créditos previstos, que as despesas realizadas não ultrapassaram a receita arrecadada,

sendo adotadas as medidas necessárias ao equilíbrio e responsabilidade fiscal das contas do município.

Justifica que a partir do apontamento determinou que na execução do orçamento em curso os créditos

adicionais para remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma categoria de programação para

outra ou de um órgão para outro só serão autorizados mediante legislação específica.

Por fim, requer o saneamento da impropriedade.

Análise da defesa:

A autorização para remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão contida na LOA desrespeita o princípio constitucional da exclusividade e a

Súmula n. 20 do TCE/MT, conforme demonstrado no Relatório Técnico Preliminar, trecho abaixo transcrito:

 

 
Tal previsão na Lei orçamentária contraria o princípio constitucional da exclusividade e a
vedação prevista na Súmula nº 20 do TCE/MT:
 
Constituição Federal de 1988
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e à
fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por
antecipação de receita, nos termos da lei.
 
Súmula Nº 20 – TCE/MT
É vedada a autorização para remanejamento, transposição ou transferência de recursos
entre dotações orçamentárias na Lei Orçamentária Anual – LOA, por ferir o princípio
constitucional da exclusividade, configurando dispositivo estranho à previsão da receita e
fixação da despesa no Orçamento (art. 165, § 8º, CF/1988).

 

Nesse sentido, é importante citar ainda a Resolução de Consulta n. 44/2008 que orienta sobre a

necessidade de autorização legislativa específica para a operacionalização de transposições, remanejamentos ou

transferências de recursos:

 
Resolução de Consulta nº 44/2008 (DOE, 14/10/2008). Planejamento. LOA. Alteração.
Transposição, Remanejamento, Transferência. Operacionalização. Necessidade de
autorização legislativa específica. Impossibilidade de previsão na LOA dos créditos
adicionais especiais.
1.              Havendo necessidade de reprogramação por repriorização das ações durante
execução do orçamento, o Poder Executivo, sob prévia e específica autorização
legislativa, mediante decreto, poderá transpor, remanejar e transferir total ou
parcialmente as dotações orçamentárias aprovadas na LOA e em seus créditos
adicionais.
2.                 A operacionalização das técnicas de remanejamento, transposição e
transferência é similar à prática de abertura de créditos adicionais especiais, tendo em
vista que, ainda que os fatos motivadores sejam diferenciados, devem ser autorizados
por leis específicas e abertos mediante decreto do Poder Executivo.
3.         A autorização para abertura de créditos adicionais especiais não pode estar na
LOA.

 

Dessa forma, embora a Administração Municipal tenha suprimido a referida autorização da LOA a partir

do exercício de 2019, não é possível afastar o apontamento em relação ao exercício em análise, uma vez que ficou

comprovada a ocorrência da irregularidade.
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Situação da análise: MANTIDO

3. CONCLUSÃO

Após análise dos argumentos e dos documentos comprobatórios apresentados pela defesa, referente

às irregularidades apontadas no relatório sobre as contas de governo do Município de Ipiranga do Norte, no exercício

de 2018, foi sanado o apontamento catalogado no item 2.1 e mantidos os demais apontamentos.

 

3.1. RESULTADO DA ANÁLISE

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018PEDRO FERRONATTO

1) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1 ) Indisponibilidade financeira nas fontes de recursos 18/19/31 - Transferências do Fundeb para cobertura dos

  - Tópico - restos a pagar. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art. 42, da Lei

nº 4.320/1964).

2.1 ) SANADO

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1 ) Abertura de créditos adicionais no valor de R$ 322.328,83 com a indicação de recursos oriundos de Excesso

  - Tópico - de Arrecadação inexistentes nas fontes 00, 01 e 18. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1 ) A autorização para remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro na LOA, configura desrespeito ao princípio constitucional da

  - Tópico - exclusividade e à vedação nº 20 do TCE/MT. 2.  ANÁLISE DA DEFESA
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TANIA BANDIERA TORRES PIANTA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 18 de Outubro de 2019.
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APÊNDICE - A - Previsão atualizada da Receita

APÊNDICE - A

Previsão atualizada da Receita
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EXERCICIO MUNICIPIO COD_ORG/ENTORGAO/ENTIDADE CÓDIGO DESCRIÇÃO RECEITA FONTE PREV_INICIAL_RECEITA PREV_ATUALIZADA_RECEITA

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.3.03.1.1.01.00.00
IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO  TRABALHO - PRINCIPAL - 
ATIVOS/INATIVOS DO PODER EXECUTIVO/INDIRETAS 0 528.000,00 528.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.3.03.1.1.02.00.00
IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO  TRABALHO - PRINCIPAL - 
ATIVOS/INATIVOS DO PODER LEGISLATIVO 0 12.000,00 12.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.3.03.4.1.01.00.00
IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER 
EXECUTIVO 0 129.600,00 129.600,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.3.03.4.1.02.00.00
IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER 
LEGISLATIVO 0 2.400,00 2.400,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.01.1.1.00.00.00
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - PRINCIPAL 0 278.750,00 278.750,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.01.1.2.00.00.00
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - MULTAS E JUROS 0 350,00 350,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.01.1.3.00.00.00
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - DÍVIDA ATIVA 0 32.500,00 32.500,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.01.1.4.00.00.00
IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL 
URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 0 10.000,00 10.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.01.4.1.00.00.00
IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS 
IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - PRINCIPAL 0 579.328,63 579.328,63

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.01.4.2.00.00.00

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS 
IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - MULTAS E 
JUROS 0 100,00 100,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.01.4.3.00.00.00

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS 
IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA 
ATIVA 0 480,00 480,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.01.4.4.00.00.00

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE BENS 
IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - DÍVIDA 
ATIVA - MULTAS E JUROS 0 300,00 300,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.02.3.1.01.00.00
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
PRINCIPAL - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 0 493.987,77 538.039,53

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.02.3.1.02.00.00
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
PRINCIPAL - ARRECADAÇÃO SIMPLES NACIONAL 0 125.000,00 125.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.02.3.2.01.00.00
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
MULTAS E JUROS - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 0 3.000,00 3.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.02.3.3.01.00.00
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
DÍVIDA ATIVA - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 0 22.500,00 22.500,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.1.8.02.3.4.01.00.00
IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 0 6.000,00 6.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.2.1.01.1.1.00.00.00
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - 
PRINCIPAL 0 81.290,00 81.290,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.2.1.01.1.2.00.00.00
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - MULTAS 
E JUROS 0 1.250,00 1.250,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.2.1.01.1.3.00.00.00
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA 
ATIVA 0 3.750,00 3.750,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.2.1.01.1.4.00.00.00
TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - DÍVIDA 
ATIVA - MULTAS E JUROS 0 2.000,00 2.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.2.2.01.1.1.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL 0 4.500,00 4.500,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.2.2.01.1.2.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E JUROS 0 1.250,00 1.250,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.2.2.01.1.3.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 0 1.250,00 1.250,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.2.2.01.1.4.00.00.00
TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS 0 500,00 500,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.3.8.04.1.1.00.00.00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL 0 840.880,00 840.880,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.3.8.04.1.2.00.00.00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS 0 5.000,00 5.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.3.8.04.1.3.00.00.00
CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA 0 62.500,00 62.500,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.1.3.8.04.1.4.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO E 
OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS 0 7.500,00 7.500,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1149947 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE IPIRANGA DO NORTE1.3.2.1.00.1.1.02.99.00
REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 
RECURSOS NÃO VINCULADOS - PRINCIPAL 0 25.000,00 25.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.3.2.1.00.1.1.02.99.00
REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 
RECURSOS NÃO VINCULADOS - PRINCIPAL 0 50.100,00 50.100,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1149947 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE IPIRANGA DO NORTE1.6.9.0.99.1.1.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 0 721.230,00 767.311,39
2018 IPIRANGA DO NORTE 1149947 SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO DE IPIRANGA DO NORTE1.6.9.0.99.1.2.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS - MULTAS E JUROS 0 1.220,00 1.220,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.1.8.01.2.1.00.00.00
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 0 2.150.190,00 2.180.736,35

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.1.8.01.3.1.00.00.00
COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO MUNICÍPIOS 
– 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE DEZEMBRO - PRINCIPAL 0 210.000,00 210.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.1.8.01.4.1.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO - 
PRINCIPAL 0 157.500,00 157.500,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.1.8.01.5.1.00.00.00
COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 0 575.000,00 575.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.1.8.02.6.1.00.00.00
COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO – FEP - 
PRINCIPAL 0 65.000,00 65.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.1.8.02.9.1.00.00.00

OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DECORRENTES DE 
COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PELA EXPLORAÇÃO DE 
RECURSOS NATURAIS - PRINCIPAL 0 51.212,00 51.212,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.1.8.06.1.1.00.00.00
TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS – DESONERAÇÃO – 
L.C. N. 87/96 - PRINCIPAL 0 30.000,00 30.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - PRINCIPAL 0 450.000,00 450.000,00
2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 0 5.421.000,00 5.913.338,55
2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 0 350.000,00 350.000,00
2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.2.8.01.3.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 0 90.000,00 90.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.9.2.1.01.1.1.00.00.00
INDENIZAÇÕES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMÔNIO 
PÚBLICO - PRINCIPAL 0 115.000,00 115.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.9.2.1.99.1.1.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 0 117.780,00 117.780,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.9.2.2.99.1.1.05.00.00
RESTITUIÇÕES DO PLANO DE ASSISTÊNCIA MÉDICA DOS 
SERVIDORES - PRINCIPAL 0 51.000,00 51.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.9.9.0.12.2.1.00.00.00 ÔNUS DE SUCUMBÊNCIA - PRINCIPAL 0 100,00 100,00
2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.9.9.0.99.1.1.00.00.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL 0 1.320,00 1.320,00

13.868.618,40 14.481.636,45
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2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.3.2.1.00.1.1.01.02.00
REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 
RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB - PRINCIPAL 18 15.100,00 15.100,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147 PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE1.7.5.8.01.1.1.00.00.00

TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE 
MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA 
EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO – FUNDEB - 
PRINCIPAL 18 3.100.000,00 3.685.734,00

3.115.100,00 3.700.834,00
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2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.3.03.1.1.01.00.00

IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO  TRABALHO - 
PRINCIPAL - ATIVOS/INATIVOS DO PODER 
EXECUTIVO/INDIRETAS 1 220.000,00 220.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.3.03.1.1.02.00.00

IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO  TRABALHO - 
PRINCIPAL - ATIVOS/INATIVOS DO PODER LEGISLATIVO 1 5.000,00 5.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.3.03.4.1.01.00.00

IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER 
EXECUTIVO 1 54.000,00 54.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.3.03.4.1.02.00.00

IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER 
LEGISLATIVO 1 1.000,00 1.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.01.1.1.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 1 156.100,00 156.100,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.01.1.2.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 1 196,00 196,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.01.1.3.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA 1 18.200,00 18.200,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.01.1.4.00.00.00

IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E 
TERRITORIAL URBANA - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E 
JUROS 1 5.600,00 5.600,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.01.4.1.00.00.00

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE 
BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - 
PRINCIPAL 1 339.000,00 339.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.01.4.3.00.00.00

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE 
BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - 
DÍVIDA ATIVA 1 200,00 200,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.01.4.4.00.00.00

IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO “INTER VIVOS” DE 
BENS IMÓVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMÓVEIS - 
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1 125,00 125,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.02.3.1.01.00.00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
PRINCIPAL - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 1 318.562,23 344.255,43

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.02.3.1.02.00.00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
PRINCIPAL - ARRECADAÇÃO SIMPLES NACIONAL 1 70.000,00 70.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.02.3.2.01.00.00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
MULTAS E JUROS - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 1 1.250,00 1.250,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.02.3.3.01.00.00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
DÍVIDA ATIVA - ARRECADAÇÃO PRÓPRIA 1 12.600,00 12.600,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.1.8.02.3.4.01.00.00

IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA - 
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS - ARRECADAÇÃO 
PRÓPRIA 1 2.500,00 2.500,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.2.1.01.1.1.00.00.00

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - 
PRINCIPAL 1 45.522,40 45.522,40

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.2.1.01.1.2.00.00.00

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - 
MULTAS E JUROS 1 700,00 700,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.2.1.01.1.3.00.00.00

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - 
DÍVIDA ATIVA 1 2.100,00 2.100,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.2.1.01.1.4.00.00.00

TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO - 
DÍVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1 1.120,00 1.120,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.2.2.01.1.1.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPAL 1 2.800,00 2.800,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.2.2.01.1.2.00.00.00

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - MULTAS E 
JUROS 1 700,00 700,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.2.2.01.1.3.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA 1 700,00 700,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.2.2.01.1.4.00.00.00

TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - 
MULTAS E JUROS 1 280,00 280,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.3.8.04.1.1.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL 1 470.892,80 470.892,80

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.3.8.04.1.2.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS 1 2.800,00 2.800,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.3.8.04.1.3.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA 1 35.000,00 35.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.1.3.8.04.1.4.00.00.00

CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA PARA PAVIMENTAÇÃO 
E OBRAS COMPLEMENTARES - DÍVIDA ATIVA - MULTAS 
E JUROS 1 4.200,00 4.200,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.3.2.1.00.1.1.01.09.00

REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS  BANCÁRIOS DE 
RECURSOS VINCULADOS - MANUTENCAO E 
DESENVOLVIMENTO DO ENSINO - MDE - PRINCIPAL 1 1.000,00 1.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.7.1.8.01.2.1.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 1 1.503.810,00 1.543.073,65

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.7.1.8.01.3.1.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DO 
MUNICÍPIOS – 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE 
DEZEMBRO - PRINCIPAL 1 70.000,00 70.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.7.1.8.01.4.1.00.00.00

COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS 
MUNICÍPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS DE JULHO - 
PRINCIPAL 1 52.500,00 52.500,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.7.1.8.01.5.1.00.00.00

COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE 
TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 1 92.000,00 92.000,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.7.1.8.06.1.1.00.00.00

TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS – 
DESONERAÇÃO – L.C. N. 87/96 - PRINCIPAL 1 4.800,00 4.800,00

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.7.2.8.01.1.1.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 1 2.119.000,00 2.547.582,48

2018 IPIRANGA DO NORTE 1148147
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA 
DO NORTE 1.7.2.8.01.2.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 1 56.000,00 56.000,00

5.670.258,43 6.163.797,76
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Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código EQQHY5.
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TERMO DE APENSAMENTO

Processo Secundário 194581 - 2019

(Servidor responsável)

Aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2019, às 10:39:56, por
ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro ISAIAS LOPES DA CUNHA,
apensou-se este processo de nº 194581 - 2019 ao processo principal de
nº 167819 - 2018, tendo como interessado principal o(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE, que trata do(a) CONTAS
ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL. Com este fim e para constar, eu,
LEILA MARCIA RACHID JORGE, lavrei o presente termo, que vai por
mim assinado.

LEILA MARCIA RACHID JORGE

CUIABÁ-MT : 10:39:55 : 10:39:56
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TERMO DE APENSAMENTO

Processo Principal 167819 - 2018

(Servidor responsável)

Aos 15 dias do mês de OUTUBRO do ano de 2019, às 10:39:55, por
ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro ISAIAS LOPES DA CUNHA,
apensou-se este processo de nº 194581 - 2019 ao processo principal de
nº 167819 - 2018, tendo como interessado principal o(a) PREFEITURA
MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE, que trata do(a) CONTAS
ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL. Com este fim e para constar, eu,
LEILA MARCIA RACHID JORGE, lavrei o presente termo, que vai por
mim assinado.

LEILA MARCIA RACHID JORGE

CUIABÁ-MT : 10:39:55

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



PROCESSO Nº : 194581/2019
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

DESPACHO

Encaminhe-se  à  Gerência  de  Controle  de  Processos 

Diligenciados, para apensar este ao processo nº 167819/2018.

Adotada a medida acima, seguir tramite processual normal, com 

análise de todo o processado na SECEX de Receita e Governo.

Cuiabá-MT, 14 de outubro de 2019.

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.            MIG

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código A9XTJD.
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PROCESSO Nº : 194581/2019                       

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ : 07.209.245/0001-72 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL – 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

GESTOR : PEDRO FERRONATTO 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA 

EQUIPE 

TÉCNICA 

: RODRIGO SAVIO PACHECO COSTA 

 

Excelentíssimo Conselheiro: 

Diante da conclusão dos procedimentos de fiscalização da Secretaria de 

Controle Externo de Previdência acerca das contas de governo do exercício de 2018, 

ratifica-se as análises efetuadas sobre a Previdência Municipal de Ipiranga do Norte.  

Seguem os autos para fins de julgamento da matéria em questão, a ser 

realizado de forma conjunta com os trabalhos desenvolvidos pelas outras Secretarias de 

Controle Externo. 

 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá, 11/10/2019. 

 

EDUARDO BENJOINO FERRAZ 

Secretário de Controle Externo de Previdência 

 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código YWOG9R.
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RELATÓRIO DE ANÁLISE DE DEFESA SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE 

GOVERNO - PREVIDÊNCIA MUNICIPAL - EXERCICIO 2018 

 

 

PROCESSO Nº : 194581/2019                       

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ : 07.209.245/0001-72 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL – 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

GESTOR : PEDRO FERRONATTO 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA 

EQUIPE 

TÉCNICA 

: RODRIGO SAVIO PACHECO COSTA 

 

1 – INTRODUÇÃO  

Trata-se de análise de defesa encaminhada pelo Prefeito Municipal de Ipiranga do 

Norte, exercício de 2018, Exmo. Sr. Pedro Ferronatto, acerca dos achados apontados 

no Relatório Técnico Preliminar das Contas Anuais de Governo – Previdência Municipal, 

assegurando assim, o contraditório e a ampla defesa previstos no art. 5°, inciso LV, da 

Constituição Federal e no art. 137, c e d, do Regimento Interno desta Corte de Contas. 

 

2 – ANÁLISE TÉCNICA DA DEFESA 

A seguir, estão listadas as irregularidades, com seus achados, a síntese da defesa, 

análise e conclusão da equipe técnica: 

 

2.1. ADIMPLÊNCIA DE PARCELAMENTOS EFETUADOS 
 
RECOMENDAÇÃO 1: Recomenda-se a atualização da informação no CADPREV 

demonstrando a quitação do parcelamento e consequentemente alteração do 

status de aceito para quitado. 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 3AVSQ.
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2.1.1. Síntese da Defesa 

A defesa encaminhou o ofício nº 053/2019, em 22 de agosto de 2019, para Secretaria 

de Previdência com a finalidade de solicitar a alteração da situação do acordo nº 

095/2010 de aceito para quitado, sendo assim entende que atendeu a recomendação 1 

do relatório preliminar. 

2.1.2. Análise da Defesa 

Ao analisar os documentos anexados pela defesa foi possível observar que, de fato, o 

gestor solicitou, junto a Secretaria de Previdência, a alteração da situação para quitado 

do acordo nº 95/2010. 

Pelo exposto, esta equipe técnica entende que o responsável adotou a postura que 

estava a seu alcance para atender a referida recomendação. 

3. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Após a análise da defesa, conclui-se que a recomendação 1 foi atendida, uma vez que 

os documentos apresentados, em fase de defesa, pelo Prefeito do Município de 

Ipiranga do Norte, Exmo. sr. Pedro Ferronatto, relativos às contas anuais de 

governo municipal (previdência social) do exercício de 2018, evidenciam o 

atendimento da referida recomendação. 

 

É o relatório de análise da defesa. 

 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá-MT, 11/10/2019 

 
 

Rodrigo Savio Pacheco Costa 
Auditor Público Externo 

 
De acordo 

 
Karisia Goda Cardoso Pastor Andrade 

Supervisora de Controle Externo de RPPS 

 

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 3AVSQ.
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 17 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2019, às
07:53:27, por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro ISAIAS
LOPES DA CUNHA, procedi a juntada aos autos deste
processo - nº 167819 - 2018, de fl(s) 895 a(s) 929, tendo como
interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
IPIRANGA DO NORTE, que trata do(a) DOCUMENTACAO,
do(s) documento(s) protocolizado(s) sob o numero 261670 -
2019, o(s) qual(is) passa(m) a constituir os presentes autos.
Com este fim e para constar, eu, MARIA JOSE DE PAULA
CORREA, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

MARIA JOSE DE PAULA CORREA

( Servidor responsável )

CUIABÁ-MT, 17/09/2019 : 07:53:27 Page 1 of 1
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PROTOCOLO Nº : 261670/2019
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
ASSUNTO : DOCUMENTAÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

DESPACHO

Encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados, para 

juntar o presente documento ao Processo nº 167819/2018.

Adotada a medida acima, encaminhe-se a SECEX de Receita e Governo.

Cuiabá-MT, 16 de Setembro 2019.

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. MIG

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código HN199G.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

261670  D 2019

1148147   PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

1148147   PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

DOCUMENTACAO

DOCUMENTACAO

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 15/09/2019

ENCAMINHA DEFESA REF AO PROCESSO NR 167819/2018

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

1

Procurador

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 05 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2019, às
11:52:49, por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro ISAIAS
LOPES DA CUNHA, procedi a juntada aos autos deste
processo - nº 167819 - 2018, de fl(s) 887 a(s) 893, tendo como
interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
IPIRANGA DO NORTE, que trata do(a) REQUERIMENTO,
do(s) documento(s) protocolizado(s) sob o numero 251461 -
2019, o(s) qual(is) passa(m) a constituir os presentes autos.
Com este fim e para constar, eu, MARIA JOSE DE PAULA
CORREA, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

MARIA JOSE DE PAULA CORREA

( Servidor responsável )

CUIABÁ-MT, 05/09/2019 : 11:52:49 Page 1 of 1
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PROTOCOLO Nº : 251461/2019
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
ASSUNTO : REQUERIMENTO
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

DESPACHO

Encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados, para 

juntar este documento ao processo nº 167819/2018.

Adotada a medida acima, permaneçam os autos no setor,  aguardando 

prazo.

Cuiabá-MT, 04 de setembro de 2019.

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.         MIG

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código Y09MBU.
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Gabinete do Conselheiro Interino Isaias Lopes da Cunha

Telefone(s): 65 3613-7531 / 7533 / 2973 / 7536 / 7534 / 7532

E-mail: gab.isaiaslopes@tce.mt.gov.br

Ofício  nº : 1097/2019/GCI/ILC
Cuiabá-MT, 03 de setembro de 2019

Ao Senhor
PEDRO FERRONATTO
Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte

Assunto: Requerimento - Prorrogação de Prazo – Processo nº 167819/2018

Prezado Senhor,

Em atenção ao requerimento protocolado neste tribunal sob nº 251461/2019, 

no qual  Vossa Senhoria  solicita prorrogação de prazo acerca do processo de Contas 

Anuais de Governo Municipal nº 167819/2018, comunico que DEFIRO a prorrogação por 

10 (dez) dias de acordo com o requerimento e regimento desta Corte, contando a partir do 

recebimento deste.

Ressalto-lhe  que  o  não  atendimento  no  prazo  regimental  implicará  o 

prosseguimento normal do referido processo com a aplicação dos efeitos da revelia, nos 

termos do artigo 6º, parágrafo único, da Lei Orgânica e do artigo 140, § 1º, do Regimento 

Interno, bem como poderá culminar com a emissão de parecer contrário à aprovação das 

Contas de Governo do exercício de 2018 da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento  firmado  por  assinatura  digital,  baseada  em  certificado  digital  emitido  por  Autoridade  Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. mig

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código JKXR2
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

251461  D 2019

1148147   PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

1148147   PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

REQUERIMENTO

REQUERIMENTO (DOCUMENTO)

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 02/09/2019

REQUER PRORROGACAO DE PRAZO REF AO PROCESSO NR 167819/2018

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

1

Procurador
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 02 dias do mês de SETEMBRO do ano de 2019, às
11:00:25, por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro ISAIAS
LOPES DA CUNHA, procedi a juntada aos autos deste
processo - nº 194581 - 2019, de fl(s) 17 a(s) 24, tendo como
interessado principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE
IPIRANGA DO NORTE, que trata do(a) DOCUMENTACAO,
do(s) documento(s) protocolizado(s) sob o numero 247146 -
2019, o(s) qual(is) passa(m) a constituir os presentes autos.
Com este fim e para constar, eu, MARCIA ANDREIA RIBEIRO
DE ASSIS, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

MARCIA ANDREIA RIBEIRO DE ASSIS

( Servidor responsável )

CUIABÁ-MT, 02/09/2019 : 11:00:25 Page 1 of 1
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PROTOCOLO Nº : 247146/2019
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
ASSUNTO : DOCUMENTAÇÃO
RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

DESPACHO

Encaminhe-se à Gerência de Controle de Processos Diligenciados, para 

juntar o presente documento ao Processo nº 194581/2019.

Adotada a medida acima, encaminhe-se a SECEX de Previdência.

Cuiabá-MT, 02 de Setembro 2019.

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital emitido por Autoridade Certificadora 
credenciada, nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. MIG

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 8N5YKW.
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Gabinete do Conselheiro Interino Isaias Lopes da Cunha

Telefone(s): 65 3613-7531 / 7533 / 2973 / 7536 / 7534 / 7532

E-mail: gab.isaiaslopes@tce.mt.gov.br

Ofício  nº : 1012/2019/GCI/ILC
Cuiabá-MT, 19 de agosto de 2019

Ao Senhor
PEDRO FERRONATTO
Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte

Assunto:  Citação - Contas Anuais de Governo Municipal - Processo nº 167819/2018

Prezado Senhor,

Nos termos dos artigos 6º, 59, inciso IV, 60, 61, § 2º, da Lei Complementar 

Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica TCE/MT) combinados com os artigos 89, inciso VIII, 

140, 256 e 257, da Resolução Normativa nº 14/2007 (Regimento Interno TCE/MT), venho 

CITÁ-LO para que tome conhecimento e apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, 

a  contar  do  recebimento  deste,  acerca  das  irregularidades  relativas  ao  processo  de 

Contas Anuais de Governo Municipal nº 167819/2018, conforme apontamento do relatório 

técnico (doc. nº 179718/2019) em anexo.

Ressalto-lhe  que  o  não  atendimento  no  prazo  regimental  implicará  o 

prosseguimento normal do referido processo com a aplicação dos efeitos da revelia, nos 

termos do artigo 6º, parágrafo único, da Lei Orgânica e do artigo 140, § 1º, do Regimento 

Interno, bem como poderá culminar com a emissão de parecer contrário à aprovação das 

Contas de Governo do exercício de 2018 da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT. MIG

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 4E98T
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PROCESSO N.º: 167819/2018

PRINCIPAL: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ASSUNTO: CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

Ordenador de Despesas: PEDRO FERRONATTO

RELATOR: ISAIAS LOPES DA CUNHA

MUNICÍPIO DO FISCALIZADO: IPIRANGA DO NORTE

NÚMERO OS: 6633/2019

EQUIPE TÉCNICA: TANIA BANDIERA TORRES PIANTA

 

 

 

 

Senhor Relator,

 

 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Ipiranga do Norte, cuja análise das

informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor Público

Externo, senhora Tânia Bandiera Torres Pianta, que concluiu preliminarmente pela citação do Prefeito para que

apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

PEDRO FERRONATTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1) Indisponibilidade financeira nas fontes de recursos 18/19/31 - Transferências do Fundeb para cobertura dos

  - Tópico - restos a pagar. 6.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE

RESTOS A PAGAR

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art. 42, da Lei

nº 4.320/1964).

2.1) Abertura de crédito adicional suplementar no montante de R$ 146.908,48 sem a devida autorização

  - Tópico - legislativa. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Abertura de créditos adicionais no valor de R$ 517.328,83 com a indicação de recursos oriundos de Excesso

  - Tópico - de Arrecadação inexistentes nas fontes 00, 01, 18 e 24. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).
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Em Cuiabá-MT, 19 de Agosto de 2019.

SECEX RECEITA E GOVERNO.

4.1) A autorização para remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro na LOA, configura desrespeito ao princípio constitucional da

  - Tópico - exclusividade e à vedação nº 20 do TCE/MT. 5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

 

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo elaborado pelo

 Auditor Público Externo formalmente designado e revisado pela Supervisora de Controle Externo, senhora Maria

Felícia Santos Silva, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

 

 

É a informação.

 

 

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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1. INTRODUÇÃO

Em atendimento aos arts. 31, 71, inciso I e 75 da Constituição Federal, ao art. 210 da Constituição

Estadual, bem como aos arts. 1º, inciso I e 26 da Lei Complementar Estadual nº 269/2007 e aos arts. 29, inciso I e

149, inciso V da Resolução Normativa nº 14/2007/TCE-MT, apresenta-se o Relatório Preliminar de Instrução de

Contas com o resultado do exame das contas anuais do Município de     - exercício financeiroIPIRANGA DO NORTE

de 2018 - com o objetivo de subsidiar a emissão do Parecer Prévio sobre as Contas de Governo prestadas pelo

Chefe do Poder Executivo Municipal.

A análise das contas considerou as informações e os documentos apresentados nas prestações de

contas mensais encaminhadas pelos responsáveis dos Poderes Executivo e Legislativo, assim como os demais

órgãos da Administração Indireta que prestam contas individualmente ao TCE-MT, e a carga especial de Contas de

Governo, encaminhadas via Aplic em atendimento à Resolução Normativa nº 36/2012.

Destaca-se ainda que nos casos em que a equipe técnica detectou irregularidades nos registros de

receitas e despesas houve alteração dos valores para efeito de todos os cálculos dos limites constitucionais e legais,

prevalecendo o valor considerado correto após fiscalização realizada em valores específicos, conforme detalhamento

que será apresentado em cada tópico deste Relatório.

2. INFORMAÇÕES GERAIS DO MUNICÍPIO

2.1. CARACTERÍSTICAS DO MUNICÍPIO

Data de Criação do Município 29/03/2000

Área Geográfica 3467051

Distância Rodoviária do Município à Capital 469 km

Estimativa de População do Município - IBGE - 2017 7.395

Fonte: https://cidades.ibge.gov.br/brasil/mt

2.2. PARECER PRÉVIO PELO TCE-MT DE 2014 A 2017

Exercício 2014 Favorável

Exercício 2015 Favorável

Exercício 2016 Favorável

Exercício 2017 Favorável

Sistema Control-P
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2.3. IGFM - ÍNDICE DE GESTÃO FISCAL DOS MUNICÍPIOS – 2013 A 2017

Trata-se de indicador que permite mensurar a qualidade da gestão pública dos municípios de Mato

Grosso, subsidiados pelos dados recebidos por meio do Sistema Auditoria Pública Informatizada de Contas – APLIC

e validados pelo TCE durante análise das Contas Anuais de Governo Municipal, cujo indicador final é o resultado da

média ponderada de alguns índices. Ressalta-se que o detalhamento dos índices e classificação dos conceitos deste

indicador encontram-se no endereço eletrônico ).http://cidadao.tce.mt.gov.br/igfmtce

Os índices apresentados neste relatório para os exercícios anteriores podem ter sofrido alterações,

quando comparados aos índices apresentados nos relatórios técnicos e pareceres prévios dos respectivos

exercícios, devido a correção dos dados que consideraram os dados do Aplic sem a devida atualização após

apontamentos feitos durante as análises das contas anuais.

Ressalta-se ainda que o IGFM do exercício em análise não será apresentado neste relatório devido a

impossibilidade de consolidação dos cálculos antes da analise conclusiva sobre as contas de governo, podendo

existir alterações nos índices nas fases de instrução e análise das manifestações de defesa, dessa forma, o IGFM

deste exercício comporá a série histórica deste indicador apenas no exercício seguinte.

Mediante a análise da evolução do IGFM - ÍNDICE DE GESTÃO FISCAL DOS MUNICÍPIOS nos

últimos cinco anos é possível averiguar se houve ou não melhoria do índice no referido período.

Abaixo segue gráfico que apresenta o resultado histórico do IGFM do município nos exercícios de 2013

a 2017, conforme dados do Anexo 1 - Introdução, quadro1.1:

3. GESTORES E RESPONSÁVEIS

As contas do Município no exercício de 2018  estiveram sob gestão dos agentes responsáveis:

ENTIDADE CARGO NOME PERÍODO

Gestores e Responsáveis

PREFEITURA MUNICIPAL RESPONSAVEL CONTABIL MARIZA TEREZINHA KONRATH 01/01/2018 a 31/12/2018

PREFEITURA MUNICIPAL ORDENADOR DE DESPESAS PEDRO FERRONATTO 01/01/2018 a 31/12/2018

PREFEITURA MUNICIPAL CONTROLADOR INTERNO JONATHAN DA SILVA TELLES 01/01/2018 a 31/12/2018

CAMARA MUNICIPAL RESPONSAVEL CONTABIL FRANCIELI BALDIN ROVEDA 01/01/2018 a 31/12/2018

CAMARA MUNICIPAL ORDENADOR DE DESPESAS
PEDRO ALESSANDRO ALVES

DO NASCIMENTO
01/01/2018 a 31/12/2018

Sistema Control-P
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4. PERFIL DA ENTIDADE PÚBLICA

Compõem a estrutura da administração pública municipal:

 

PODER EXECUTIVO
 

ADMINISTRAÇÃO DIRETA:

Prefeitura Municipal de    IPIRANGA DO NORTE

 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA:

Fundo Municipal de Previdência Social de    IPIRANGA DO NORTE

 

PODER LEGISLATIVO
 

Câmara Municipal de    IPIRANGA DO NORTE

 

5. PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Este tópico trata da análise das ações de governo contempladas nas peças de planejamento do

município para o exercício de 2018.

5.1. PROCESSO ORÇAMENTÁRIO (Dados Consolidados do Município)

O processo de planejamento consiste em procedimentos permanentes e dinâmicos de que os Entes

Federativos se utilizam para demonstrar quais planos e programas de trabalho, definidos para um período

determinado, serão necessários para atender objetivos previamente estabelecidos. O processo orçamentário

refere-se à manutenção das atividades dos Entes e viabiliza a execução dos projetos estabelecidos no processo de

planejamento.

A Constituição Federal de 1988 definiu em seu art. 165 os seguintes instrumentos de planejamento e

de orçamento:

Plano Plurianual - PPA;

Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO;

Lei Orçamentária Anual – LOA.

Essas peças de planejamento formam uma cadeia lógica de procedimentos que se complementam e
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devem ser elaboradas em sintonia para que se tenha uma gestão orçamentária de qualidade.

Ressalta-se que as peças de planejamento (PPA, LDO, LOA e suas alterações) são encaminhadas ao

TCE-MT conforme estabelecido no art. 166, incisos, da Resolução Normativa TCE-MT nº 14/2007, para subsdiar a

emissão do parecer prévio sobre as Contas Anuais de Governo.

Assim, foram realizados exames nas referidas peças e em suas alterações, a fim de verificar as

situações encontradas com os critérios estabelecidos pelas normas que tratam a matéria.

A seguir, serão descritas as informações de interesse à emissão do Parecer Prévio, bem como as

irregularidades e seus respectivos achados resultantes dos exames efetuados.

5.1.1. PLANO PLURIANUAL - PPA

O Plano Plurianual-PPA, conforme determina a Constituição Federal de 1988, no art. 165, § 1º, é

instituído por lei a cada quatro anos, para viger no quadriênio subsequente. Este instrumento de planejamento

estabelece, de forma regionalizada, as diretrizes, os objetivos e as metas da administração pública municipal para as

despesas de capital e outras delas decorrentes e para as relativas aos programas de duração continuada.

O PPA do Município de     para o quadriênio 2018 a 2021, foi instituído pela LeiIPIRANGA DO NORTE

nº 611/2017, de 01 de setembro de 2017, a qual foi protocolada sob o nº 639/2018 no TCE-MT.

Em 2018, o PPA foi alterado pelas seguintes leis: 633/2018, 636/2018, 642/2018 e 658/2018.

Sobre a elaboração do PPA é possível afirmar que:

 

1) Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão do PPA,

conforme determina o art. 48, parágrafo único da LRF.

Ao consultar os documentos do PPA enviados no APLIC, constatou-se a realização de audiência para

elaboração e discussão do PPA 2018/2021, conforme evidenciado no Apêndice A deste relatório.

5.1.2. LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS - LDO

A Lei de Diretrizes Orçamentárias – LDO, conforme determina a Constituição Federal de 1988, no art.

165, § 2º, é uma peça de planejamento que dispõe sobre as metas e prioridades do Poder Público, incluindo as

despesas de capital para o exercício seguinte, disciplina a elaboração da Lei Orçamentária Anual – LOA, dispõe

sobre as modificações da legislação tributária e estabelece a política de aplicação das agências financeiras oficiais

de fomento.

A LDO do Município de  para o exercício de 2018, foi instituída pela LeiIPIRANGA DO NORTE

Municipal n° 617/2017, de 19 de outubro de 2017, a qual foi protocolada sob o n° 377112/2017 no TCE-MT.

A Lei Complementar nº 101, de 4 de maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal - LRF, dispõe no §

1º do artigo 4º, que o Anexo de Metas Fiscais integrará o projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias. Neste anexo

serão estabelecidas as metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, despesas, resultado

nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se referirem e para os dois seguintes.

   De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, as metas fiscais são o elo entre o planejamento

e a elaboração do orçamento e sua execução. Dessa forma, se verificado, ao final de um bimestre, que a realização
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da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de resultado primário ou nominal estabelecidas no Anexo

de Metas Fiscais, os Poderes e o Ministério Público promoverão, por ato próprio e nos montantes necessários, nos

trinta dias subsequentes, limitação de empenho e movimentação financeira, segundo os critérios fixados pela Lei de

Diretrizes Orçamentárias.

Entende-se por:

Dívida Consolidada Líquida: Valor obtido deduzindo-se da Dívida Consolidada o valor do Ativo Disponível e

dos haveres financeiros líquidos dos Restos a Pagar Processados.

Resultado Nominal: Diferença entre o saldo da dívida consolidada líquida – DCL no final do período de

referência e o saldo ao final do período anterior.

Resultado Primário: Diferença entre os totais das receitas e despesas não-financeiras, demonstrando a

capacidade de pagamento do serviço da dívida.

Consta na LDO/2018 o Anexo de Metas Fiscais, conforme o disposto na Lei de Responsabilidade

Fiscal (Art. 4º), estabelecendo para o exercício de 2018 as seguintes metas:

a. a meta de resultado primário para o Município é de déficit de R$ 142.150,00, significando que as

receitas primárias projetadas serão insuficientes para bancar as despesas primárias projetadas para o exercício;

b. a meta de resultado nominal para o Município é de superávit de R$ 1.500.000,00;

c. o montante da dívida consolidada líquida para 2018 ficou estabelecida em R$ - 2.688.375,00.

O cumprimento da meta fiscal de resultado primário estabelecida na LDO será objeto de análise

específica pela equipe técnica e as conclusões serão apresentadas no Capítulo 8 deste Relatório.

Além do Anexo de Metas Fiscais, a LDO deve conter o Anexo de Riscos Fiscais, nos termos do art. 4º, 

§3º, da LRF, a fim de evidenciar os principais riscos capazes de influenciar no alcance das metas fiscais propostas e

informar as opções escolhidas para enfrentar.

 Assim, para os riscos decorrentes de demandas judiciais, dívidas em processo de reconhecimento,

epidemias e passivos contingentes foram definidas as seguintes providências:

- Abertura de crédito adicional por reserva de contigência no valor de R$ 150.000,00.

Sobre a elaboração do LDO é possível afirmar que:

1) As metas fiscais de resultado nominal e primário foram previstas na LDO (art. 4º, , §1º da LRF).

Ao consultar o sistema APLIC, verificou-se que as metas de resultado primário e nominal foram

previstas no Anexo de Metas Fiscais da LDO, conforme evidenciado a seguir:
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2) A LDO estabelece, no art. 44, as providências que devem ser adotadas caso a realização das receitas

apuradas bimestralmente não comporte o cumprimento das metas de resultado primário e nominal (art. 4º, I,

b e art. 9º da LRF).

3) Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LDO,

conforme determina o art. 48, parágrafo único da LRF.

Ao consultar os documentos da LDO enviados no APLIC, constatou-se a realização de audiência para

elaboração e discussão da LDO/2018, conforme evidenciado no Apêndice B deste relatório.

5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

A Constituição Federal, no art. 165, inciso III e § 5º, determina que lei de iniciativa do Poder Executivo

estabeleça o orçamento anual, o qual compreenderá os Orçamentos Fiscal, de Investimento  e da Seguridade Social,

abrangendo as entidades e órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como os fundos e

fundações instituídos e mantidos pelo Poder Público.

A LOA do Município de       para o exercício de 2018 foi publicada emIPIRANGA DO NORTE

conformidade com a Lei Municipal nº 630/2017, de 18 de dezembro de 2017, a qual foi protocolada sob o n°

1015/2018 no TCE-MT.

A LOA/2018 estimou a receita e fixou a despesa no montante de R$ 41.872.564,00, conforme seu

art.1º,  sendo este valor desdobrado nos seguintes orçamentos:

Orçamento Fiscal: R$ 30.302.134,40; e

Orçamento da Seguridade Social: R$ 11.570.429,60

Sobre a elaboração da LOA é possível afirmar que:

 

1) O texto da lei destaca os recursos dos orçamentos fiscal, da seguridade social (art. 165, § 5° da CF). Não

houve orçamento de investimento.

2) Foram realizadas audiências públicas durante os processos de elaboração e de discussão da LOA,

conforme determina o art. 48, parágrafo único da LRF.

Ao consultar os documentos da LOA enviados no APLIC, constatou-se a realização de audiência para

elaboração e discussão da LOA/2018, conforme evidenciado no Apêndice C deste relatório.

 

3) Inobservância ao princípio constitucional da exclusividade.

Autorizar na Lei Orçamentária Anual o remanejamento, a transposição e a transferência entre dotações

orçamentárias fere o princípio constitucional da exclusividade, conforme prevê a Súmula nº 20 do TCE/MT.

FB13.

Dispositivo Normativo:

CF/1988, art. 165, § 8º.

Súmula nº 20 do TCE/MT.
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3.1) A autorização para remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro na LOA, configura desrespeito ao princípio constitucional da

 - exclusividade e à vedação nº 20 do TCE/MT. FB13
 

Ao analisar o texto da Lei nº 630/2017 (LOA/2018), verificou-se que o art. 8º, inciso I, abaixo

transcrito, autorizou o remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma categoria de despesa

para outra ou de um órgão para outro, configurando dispositivo estranho à previsão da receita e fixação da

despesa:

    
Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a:
 
I – abrir créditos suplementares à conta de quaisquer dos recursos discriminados nos
incisos do parágrafo 1º, do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 14 de março de 1.964,
bem como a realizar a transposições, remanejamentos e transferências de uma
categoria de despesa para outra, e de um órgão para outro, até o limite de 5% (cinco
por cento) do total da despesa fixada para o exercício de 2018, perfazendo o valor de
R$ 2.093.628,20 (Dois milhões noventa e três mil seiscentos e vinte e oito reais e
vinte centavos).
 
 

Tal previsão na Lei orçamentária contraria o princípio da exclusividade e a vedação prevista na

Súmula nº 20 do TCE/MT:

 
Constituição Federal de 1988
Art. 165. Leis de iniciativa do Poder Executivo estabelecerão:
§ 8º A lei orçamentária anual não conterá dispositivo estranho à previsão da receita e
à fixação da despesa, não se incluindo na proibição a autorização para abertura de
créditos suplementares e contratação de operações de crédito, ainda que por
antecipação de receita, nos termos da lei.
 
Súmula Nº 20 – TCE/MT
É vedada a autorização para remanejamento, transposição ou transferência de
recursos entre dotações orçamentárias na Lei Orçamentária Anual – LOA, por ferir o
princípio constitucional da exclusividade, configurando dispositivo estranho à
previsão da receita e fixação da despesa no Orçamento (art. 165, § 8º, CF/1988).

5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

A Lei Municipal n° 630/2017 (LOA/2018) definiu o seguinte parâmetro para as alterações

orçamentárias:
   

Art. 8º. Fica o Poder Executivo autorizado a:
 
I – abrir créditos suplementares à conta de quaisquer dos recursos discriminados nos
incisos do parágrafo 1º, do Art. 43 da Lei Federal 4.320/64, de 14 de março de 1.964,
bem como a realizar a transposições, remanejamentos e transferências de uma categoria
de despesa para outra, e de um órgão para outro, até o limite de 5% (cinco por cento) do
total da despesa fixada para o exercício de 2018, perfazendo o valor de R$ 2.093.628,20
(Dois milhões noventa e três mil seiscentos e vinte e oito reais e vinte centavos).
II - abrir créditos suplementares à conta de recursos provenientes de anulação parcial ou
total, da dotação consignada sob a denominação de Reserva de Contingência, orçada
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em R$ 150.000,09 (cento e cinquenta mil reais e nove centavos), destinado ao
atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais imprevistos,
conforme prevê o inciso III, do Art. 5º da Lei Complementar 101, de 04 de maio de 2.000;
III - contratar operações de crédito desde que não ultrapasse o limite do valor das
despesas de Capital, nos termos previstos no Artigo 167, inciso III da Constituição
Federal.
 
 

Conforme apontado no Item 3 do Tópico 5.1.3, a previsão do inciso I que autoriza a realizar

transposições, remanejamentos e transferências de uma categoria de despesa para outra e de um órgão para outro

contraria o § 8º do art. 165 da CF/88 e a Súmula nº 20 do TCE/MT.

Na tabela abaixo demonstra-se as alterações realizadas no orçamento por meio da abertura de

créditos adicionais, nas respectivas unidades orçamentárias do Município e o correspondente orçamento final.

 
 

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
TRANSPOSIÇÃO REDUÇÃO

ORÇAMENTO

FINAL (OF)

Variação %

OF/OISUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

R$

41.872.564,00

R$

14.353.115,30

R$

1.246.795,33
R$ 0,00 R$ 0,00

R$

7.263.489,68

R$

50.208.984,95
19,90%

APLIC>Peças de Planejamento>Créditos Adicionais por Unidade Orçamentária

 

 

O Balanço Orçamentário apresentado pelo Chefe do Poder Executivo em sua prestação de contas

(Doc. nº 78207/2019, fls. 13) apresenta como valor atualizado para fixação das despesas o montante de R$

50.208.984,95, igual ao detectado na análise conjunta do orçamento inicial e o orçamento final após as

suplementações autorizadas e efetivadas, conforme informações do Sistema Aplic.

 

 

 

 

Ano Valor Total LOA Município
Valor Total das Alterações do

Município
Percentual das Alterações

2018 R$ 41.872.564,00 R$ 15.599.910,63 37,25%
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Fonte: Aplic / BI

 

De acordo com o quadro acima, constata-se que as alterações orçamentárias em 2018 totalizaram 

 do Orçamento Inicial, depreendendo-se que houve planejamento ineficiente das programações de despesa.37,25%

Na tabela a seguir constam as fontes de financiamento desses créditos adicionais abertos no exercício

em análise:

 

RECURSOS / FONTE DE FINANCIAMENTO TOTAL

ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO R$ 7.263.489,68

EXCESSO DE ARRECADAÇÃO R$ 3.438.195,72

OPERAÇÃO DE CRÉDITO R$ 3.000.000,00

SUPERÁVIT FINANCEIRO R$ 1.898.225,23

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 0,00

RECURSOS SEM DESPESAS CORRESPONDENTES R$ 0,00

TOTAL CRÉDITOS ADICIONAIS R$ 15.599.910,63

APLIC > Peças de Planejamento > Créditos Adicionais por Fonte/Financiamento > Dados Consolidados do Ente.

 

 
A partir da análise das alterações orçamentárias realizadas por meio de créditos adicionais constantes

no Quadro 2.6 do Anexo 2, constatou-se o que segue:

 

1) Não houve autorização para abertura de créditos adicionais ilimitados (art. 167, inc. VII, CF).

2) Os créditos adicionais suplementares não foram abertos com prévia autorização legislativa e por decreto

do executivo, em desconformidade ao art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei nº 4.320/64. FB02.

Dispositivo Normativo:

Art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei nº 4.320/64
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2.1) Abertura de crédito adicional suplementar no montante de R$ 146.908,48 sem a devida autorização

 - legislativa. FB02
 

A Lei nº 630/2017, no art. 8º, inciso I, autorizou a abertura de crédito adicional suplementar no limite de R$

2.093.628,20, equivalente a 5% da despesa fixada para o exercício.

Ao analisar os decretos de abertura de crédito suplementar, conforme quadro 2.6, do Anexo 2 deste relatório,

constatou-se que foi aberto o montante de R$ 2.240.536,68, com base na autorização dada na LOA/2018,

conforme demonstrado a seguir:

 

 

Verifica-se que o total ultrapassou o limite estabelecido na Lei orçamentária anual em R$ 146.908,48. Portanto, a

abertura de crédito adicional suplementar, no montante de R$ 146.908,48, ocorreu sem autorização legislativa,

desrespeitando os artigos 167, inc. V, CF e 42 da Lei nº 4.320/64.

 

3) Os créditos adicionais especiais foram abertos com prévia autorização legislativa e por decreto do

executivo, conforme estabelece o art. 167, inc. V, CF; art. 42, Lei nº 4.320/64.

4) Na abertura do crédito adicional especial assegurou-se a compatibilidade com a LDO (art. 165, § 7°, CF; art.

5°, LRF).

5) Houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Excesso de Arrecadação

(art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 4.320/1964). FB03.

Dispositivo Normativo:

Art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 4.320/1964.

5.1) Abertura de créditos adicionais no valor de R$ 517.328,83 com a indicação de recursos oriundos de Excesso

 - de Arrecadação inexistentes nas fontes 00, 01, 18 e 24. FB03
 

Ao analisar a abertura de créditos adicionais por excesso de arrecadação, constatou-se a

inexistência de recursos no montante de R$ 517.328,83, nas fontes 00, 01, 18 e 24, conforme demonstrado no

Quadro 2.3, do Anexo 2 deste relatório, resumido no quadro a seguir:
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Importante destacar que os valores apresentados na coluna “Previsão atualizada da receita” do 

Quadro 2.3 - Excesso de Arrecadação X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação, constante no Anexo 2

deste relatório, contemplam o valor inicial previsto para a fonte específica adicionadas as variações com excesso

de arrecadação e operação de crédito que possam ter sido aprovadas no exercício.

A coluna “Resultado” do referido quadro 2.3 demonstra se as previsões de receita, incluindo os

créditos por excesso de arrecadação, foram alcançadas no exercício, dessa forma os resultados iguais ou

maiores que zero nessa coluna indicam a regularidade na abertura dos Créditos Suplementares por Execesso de

Arrecadação.

Dito isso, segue procedimento adotado para conclusão sobre a existência de créditos

suplementares por excesso de arrecadação abertos sem a existência de real excesso de arrecadação na fonte

específica:

a)        As fontes que apresentarem “Resultado” (“Receita Prevista Atualizada “ – “Receita

Arrecadada)      não apresentam irregularidade,IGUAIS OU MAIORES QUE ZERO

considerando que as receitas arrecadadas foram suficientes para cobrir a previsão inicial

da receita mais os acréscimos dados por créditos suplementares.

b)        As fontes que apresentarem “Resultado” (“Receita Prevista Atualizada “ – “Receita

Arrecadada)   e não possuem créditos suplementares por excessoMENORES QUE ZERO

de arrecadação não apresentam irregularidade.

c)        As fontes que apresentarem “Resultado” (“Receita Prevista Atualizada “ – “Receita

Arrecadada)   e MENORES QUE ZERO  créditos suplementares por excessopossuem

  apresentam irregularidade, considerando que as receitas arrecadadasde arrecadação

foram menores que a previsão inicial da receita mais os acréscimos dados por créditos

suplementares, demonstrando a inexistência efetiva do excesso de arrecadação.

d)        O valor de créditos suplementares por excesso de arrecadação abertos sem a

  efetivos será o existência de recursos VALOR APRESENTADA NA COLUNA

  (quando negativo) e “RESULTADO” LIMITADO AO VALOR DOS CRÉDITOS

.SUPLEMENTARES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO
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6) Não houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Superávit Financeiro

(art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 4.320/1964).

Conforme demonstrado no Quadro 2.2 do Anexo 2, não houve abertura de créditos adicionais

financiados por Superávit Financeiro inexistente.

 

7) Não houve a abertura de créditos adicionais por conta de recursos inexistentes de Operações de Crédito

(art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43, da Lei nº 4.320/1964).

Houve abertura de crédito adicional, no valor de R$ 3.000.000,00, com recursos oriundos de

contratação de Operação de Crédito, cuja celebração foi autorizada pela Lei municipal nº 637/2018.

 

5.2. RECEITA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

Para o exercício de 2018, a Receita total prevista após as deduções e considerando a receita

Intraorçamentária, foi de , sendo arrecadado o montante de R$ 38.581.010,76, conformeR$ 48.310.759,72

demonstrado no Quadro 3.1 do Anexo 3.

5.2.1. CONSISTÊNCIA ENTRE O VALOR DAS TRANSFERÊNCIAS RECEBIDAS E OS VALORES INFORMADOS

NA PRESTAÇÃO DE CONTAS

Dentre as receitas auferidas no exercício de 2018, foram selecionadas as decorrentes de

Transferências Constitucionais e Legais efetuadas pela União para verificação da consistência entre os valores

informados na prestação de contas e os dados públicos divulgados pela Secretaria do Tesouro Nacional  - STN.

5.2.1.1. TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E LEGAIS – VALORES INFORMADOS PELA STN

A  S T N  d i s p o n i b i l i z a  n o  l i n k  

, consultahttp://www.tesourotransparente.gov.br/temas/estados-e-municipios/transferencias-a-estados-e-municipios

aos valores repassados pela União aos municípios como transferências constitucionais e legais.

O total dos valores repassados no decorrer do exercício foram comparados com os valores registrados

como receita arrecadada, sendo constatada divergências conforme demonstrado no quadro abaixo:

Transferências Constitucionais

e Legais
STN (A)

Demonstrativo da Receita

Orçada e Realizada (B)
Diferença (A-B)

Cota Parte FPM R$ 5.768.268,33 R$ 5.766.330,50 R$ 1.937,83

Transferência da LC 87/96

(Desoneração ICMS)
R$ 45.324,96 R$ 45.287,19 R$ 37,77

Cota-Parte ITR R$ 1.036.291,29 R$ 1.036.286,35 R$ 4,94
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Transferências Constitucionais

e Legais
STN (A)

Demonstrativo da Receita

Orçada e Realizada (B)
Diferença (A-B)

Cota-Parte CIDE R$ 34.111,79 R$ 34.111,79 R$ 0,00

Cota-Parte Royalties R$ 118.504,69 R$ 121.311,80 -R$ 2.807,11

IOF - Ouro R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

FUNDEB R$ 3.686.659,61 R$ 3.686.659,61 R$ 0,00

STN e Sistema APLIC

 

Conforme verifica-se no quadro acima as diferenças constatadas foram irrisórias e não

comprometeram o total registrado dos repasses. Todavia, deve-se observar a correção do registro contábil para

garantir a fidedignidade da informação contábil.

 

5.2.2. EVOLUÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA

A série histórica das receitas orçamentárias no período de 2014/2018, revela crescimento na

arrecadação, conforme demonstrado no quadro a seguir:

 

Origens das Receitas 2014 2015 2016 2017 2018

RECEITAS

CORRENTES (Exceto

intra)

R$ 32.113.390,17 R$ 32.817.306,17 R$ 36.221.680,03 R$ 36.045.990,52 R$ 40.538.215,53

Receitas de Impostos,

Taxas e Contrib. de

Melhoria

R$ 6.740.853,40 R$ 3.740.042,50 R$ 4.190.268,72 R$ 4.910.187,61 R$ 6.194.776,46

Receita de

Contribuição
R$ 667.515,81 R$ 735.815,19 R$ 825.246,02 R$ 863.912,07 R$ 907.480,93

Receita Patrimonial R$ 301.718,14 R$ 741.975,98 R$ 774.775,64 R$ 270.577,41 R$ 134.008,02

Receita Agropecuária R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Receita Industrial R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Receita de serviço R$ 507.460,08 R$ 525.807,22 R$ 496.721,19 R$ 564.346,03 R$ 776.700,99

Transferências

Correntes
R$ 23.626.353,72 R$ 26.742.503,29 R$ 29.681.041,06 R$ 28.928.615,89 R$ 32.454.653,01

Outras Receitas

Correntes
R$ 269.489,02 R$ 331.161,99 R$ 253.627,40 R$ 508.351,51 R$ 70.596,12

RECEITAS DE

CAPITAL (Exceto

intra)

R$ 798.116,00 R$ 974.816,46 R$ 1.514.806,69 R$ 2.546.400,06 R$ 1.747.691,11

Operações de crédito R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Alienação de bens R$ 9.100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 172.100,00 R$ 0,00

Amortização de

empréstimos
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Transferências de

capital
R$ 789.016,00 R$ 974.816,46 R$ 1.514.806,69 R$ 2.374.300,06 R$ 1.747.691,11
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Origens das Receitas 2014 2015 2016 2017 2018

Outras receitas de

capital
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL DAS

RECEITAS (Exceto

Intra)

R$ 32.911.506,17 R$ 33.792.122,63 R$ 37.736.486,72 R$ 38.592.390,58 R$ 42.285.906,64

DEDUÇÕES -R$ 3.874.986,08 -R$ 4.047.776,32 -R$ 4.356.435,74 -R$ 4.447.974,24 -R$ 4.952.233,48

RECEITA LÍQUIDA

(Exceto Intra)
R$ 29.036.520,09 R$ 29.744.346,31 R$ 33.380.050,98 R$ 34.144.416,34 R$ 37.333.673,16

Receita Corrente

Intraorçamentária
R$ 0,00 R$ 964.146,75 R$ 1.102.278,03 R$ 1.177.626,87 R$ 1.247.337,60

Receita de Capital

Intraorçamentária
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

Total das Receitas

Orçamentárias e

Intraorçamentárias

R$ 29.036.520,09 R$ 30.708.493,06 R$ 34.482.329,01 R$ 35.322.043,21 R$ 38.581.010,76

Receita Tributária

Própria
R$ 7.016.484,70 R$ 4.023.393,16 R$ 4.383.639,67 R$ 5.223.858,16 R$ 5.934.928,42

% de Receita

Tributária Própria em

relação ao total da

receita corrente

21,84% 12,26% 12,10% 14,49% 14,64%

% Média de RTP em

relação ao total da

receita corrente

15,06%        

Fonte: Parecer Prévio (exercícios anteriores) , Balanço Orçamentário apresentado nas Contas Anuais de Governo e Sistema Aplic (exercício atual) OBS:

Quando não detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de

contas (exercícios anteriores) e Sistema Aplic.

 

Verifica-se no quadro acima que as receitas Transferências corrente representaram em 2018 a maior

fonte de recursos na composição da receita municipal, totalizando o valor de R$ 32.454.653,01, o que corresponde a

76,75% do total da receita orcamentaria - Exceto a intra (corrente e de capital) contabilizada pelo Município, cujo

montante foi de R$ 42.285.906,64.

Segue demonstrado graficamente essa evolução das Receitas Orçamentárias nos últimos cinco

exercícios, considerando os valores informados no quadro anterior:

 

 

A receita tributária própria em relação ao total de receitas correntes arrecadadas, já descontada a
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contribuição ao Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação Básica e de Valorização dos Profissionais
da Educação (FUNDEB) atingiu o percentual de 14,64%.

A tabela e o gráfico a seguir apresentam a composição da receita tributária própria arrecadada no
período de 2014 a 2018, destacando-se, individualmente, os impostos:

 

 

Origens das Receitas 2014 2015 2016 2017 2018

IPTU R$ 462.846,45 R$ 254.125,75 R$ 357.770,43 R$ 450.737,45 R$ 400.621,95

IRRF R$ 636.769,45 R$ 883.844,97 R$ 1.041.431,35 R$ 963.538,04 R$ 926.018,12

ISSQN R$ 1.361.615,53 R$ 1.710.794,40 R$ 1.636.508,87 R$ 1.435.829,87 R$ 2.102.757,42

ITBI R$ 4.051.513,21 R$ 711.107,32 R$ 880.897,30 R$ 1.578.137,06 R$ 978.560,58

TAXAS R$ 219.857,70 R$ 170.314,01 R$ 221.677,25 R$ 199.647,82 R$ 271.123,49

CONTRIBUIÇÃO DE

MELHORIA +CIP
R$ 74.240,25 R$ 34.372,05 R$ 39.665,10 R$ 248.200,88 R$ 676.771,59

MULTA E JUROS

TRIBUTOS
R$ 9.305,40 R$ 11.017,01 R$ 40.097,49 R$ 8.335,91 R$ 22.063,51

DÍVIDA ATIVA R$ 140.187,09 R$ 178.670,01 R$ 138.271,53 R$ 312.934,94 R$ 553.452,79

MULTA E JUROS

DIVIDA ATIVA
R$ 60.149,62 R$ 69.147,64 R$ 27.320,35 R$ 26.496,19 R$ 3.558,97

TOTAL R$ 7.016.484,70 R$ 4.023.393,16 R$ 4.383.639,67 R$ 5.223.858,16 R$ 5.934.928,42

Fonte: Pareceres Prévios 2014 a 2017 / Aplic 2018 OBS: Quando não detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios

técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas (exercícios anteriores) e Sistema Aplic.

 

Segue ilustrado no gráfico abaixo a composição da Receita Tributária Própria em 2018:
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5.3. DESPESA ORÇAMENTÁRIA CONSOLIDADA

Para o exercício de 2018, a despesa autorizada, inclusive intraorçamentária, foi de ,R$ 50.208.984,95

sendo realizado (empenhado) o montante de , liquidado    e pago R$ 35.631.351,40 R$ 33.994.127,13 R$

.33.914.686,31

A série histórica das despesas orçamentárias do Município, no período de 2014/2018, revela aumento

da despesa realizada, conforme demonstrado na tabela a seguir:

 

Grupo de despesas 2014 2015 2016 2017 2018

Despesas correntes R$ 21.740.317,96 R$ 23.966.628,60 R$ 28.219.658,17 R$ 29.372.477,01 R$ 31.060.506,05

Pessoal e encargos

sociais
R$ 12.144.023,15 R$ 13.320.414,98 R$ 15.464.177,67 R$ 15.379.087,21 R$ 15.174.551,85

Juros e Encargos da

Dívida
R$ 16.365,54 R$ 113.139,84 R$ 78.499,05 R$ 52.735,18 R$ 23.819,78

Outras despesas

correntes
R$ 9.579.929,27 R$ 10.533.073,78 R$ 12.676.981,45 R$ 13.940.654,62 R$ 15.862.134,42

Despesas de Capital R$ 4.394.005,50 R$ 5.726.109,37 R$ 4.859.499,11 R$ 3.977.740,59 R$ 3.350.021,88

Investimentos R$ 4.351.774,35 R$ 5.414.484,37 R$ 4.547.874,11 R$ 3.666.115,59 R$ 2.562.729,56

Inversões Financeiras R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 502.587,14

Amortização da Dívida R$ 42.231,15 R$ 311.625,00 R$ 311.625,00 R$ 311.625,00 R$ 284.705,18

Despesas

Intraorçamentárias
R$ 0,00 R$ 949.875,96 R$ 1.095.975,50 R$ 1.132.191,99 R$ 1.220.823,47

Total das Despesas R$ 26.134.323,46 R$ 30.642.613,93 R$ 34.175.132,78 R$ 34.482.409,59 R$ 35.631.351,40

Variação - %   17,25% 11,52% 0,89% 3,33%
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Fonte: Parecer Prévio (exercícios anteriores), Balanço Orçamentário apresentado nas Contas Anuais de Governo e sistema Aplic (exercício atual) OBS:

Quando não detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de

contas (exercícios anteriores) e Sistema Aplic

 

Verifica-se no quadro acima, que o grupo de natureza de despesa que teve maior participação em

2018 na composição da despesa orçamentária municipal  foi Outras despesas correntes, totalizando o valor de R$  

15.862.134,42, o que corresponde a 46,09% do total da despesa orcamentária (exceto a intra) contabilizada pelo

Município, cujo montante foi de R$ 34.410.527,93.

Segue demonstrado graficamente a evolução das despesas orçamentárias ocorridas nos últimos cinco

exercícios, verificada no quadro acima:

 

 

Ressalta-se que consta demonstrado no Anexo 4, Quadro 4.3,   o resultado da execução dos

programas de governo previstos no orçamento.

 

6. ANÁLISE DOS BALANÇOS CONSOLIDADOS

Este Tópico tem por objetivo fornecer um diagnóstico acerca da situação financeira, patrimonial,

orçamentária e econômica do Município.

6.1. SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Abaixo, segue a análise de alguns quocientes da situação orçamentária referente ao exercício de 2018

do Município de   , com base nos demonstrativos e  nas informações  prestadas pelo gestor:IPIRANGA DO NORTE

6.1.1. RESULTADO DA ARRECADAÇÃO ORÇAMENTÁRIA - QUOCIENTE DE EXECUÇÃO DA RECEITA (QER)

Este quociente tem por objetivo verificar se houve excesso de arrecadação (indicador maior que 1), ou
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déficit de arrecadação (indicador menor que 1).

1) quociente de execução da receita (QER)

A RECEITA LÍQUIDA PREVISTA - Exceto intra R$ 47.001.959,72

B RECEITA LÍQUIDA ARRECADADA - Exceto intraorçamentaria R$ 37.333.673,16

QER B/A 0,79

Esse resultado indica que a receita arrecadada é menor do que a prevista, correspondendo a 79% do valor

estimado, indicando falta de arrecadação para cobertura de despesas.

   

2) Quociente de execução da receita corrente (QERC) - Exceto Intra

A Total Receitas Correntes - prevista R$ 40.540.610,51

B Total Receitas Correntes - Arrecadada R$ 40.538.215,53

QERC B/A 0,99

Esse resultado indica que a receita corrente arrecadada foi menor do que a prevista, correspondendo a 99%

do valor estimado (frustração de receitas correntes).

   

3) Quociente de execução da receita de capital (QRC) - Exceto Intra

A Total Receita de Capital - Prevista R$ 11.067.049,21

B Total Receita de Capital - Arrecadada R$ 1.747.691,11

QRC B/A 0,15

Esse resultado indica que a receita de capital arrecadada foi menor do que a prevista, correspondendo a 15%

do valor estimado (frustração de receitas de capital).

   

6.1.2. QUOCIENTE DE EXECUÇÃO DA DESPESA (QED)

Este quociente relaciona a Despesa Orçamentária Executada em confronto com a Despesa

Orçamentária Atualizada com o objetivo de verificar se houve economia orçamentária (indicador menor que 1) ou

excesso de despesa (indicador maior que 1).

1) Quociente de execução da despesa (QED)
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A DESP ORÇAMENTÁRIA (Exceto Intra) - Previsão Atualizada R$ 48.919.516,56

B DESP ORÇAMENTÁRIA (Exceto Intra) - Execução R$ 34.410.527,93

QED B/A 0,70

Esse resultado indica que a despesa realizada foi menor do que a autorizada, representando a 70% do valor

inicial orçado, indicando economia orçamentária ou reflexo de contingenciamento efetuado no decorrer do

exercício.

As despesas foram realizadas com observância ao limite do crédito orçamentário (art. 167, inc. II, CF).

2) Quociente de execução da Despesa Corrente (QEDC) - Exceto Intra

A Despesas Correntes - Previsão Atualizada R$ 33.851.421,54

B Despesas Correntes - Execução R$ 31.060.506,05

QEDC B/A 0,91

Esse resultado indica que a despesa corrente realizada foi menor do que a prevista, correspondendo a 91%

do valor estimado.

   

3) Quociente de execução da Despesa de Capital - Exceto Intra

A Despesa de Capital - Previsão Atualizada R$ 13.250.813,43

B Despesa de Capital - Execução R$ 3.350.021,88

QDC B/A 0,25

Esse resultado indica que a despesa de capital realizada foi menor do que a prevista, correspondendo a 25%

da previsão.

   

6.1.3. RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A partir de 2015, os valores da Receita e da Despesa Orçamentárias estão ajustados conforme Anexo

Único da Resolução Normativa TCE/MT n° 43/2013, a qual dispõe sobre as diretrizes para apuração e valoração do

Resultado da Execução Orçamentária nas Contas de Governo dos Fiscalizados, conforme demonstrados no Anexo 5

– Análise da Situação Orçamentária, Quadro 5.1 - RESULTADO ORÇAMENTÁRIO CONSOLIDADO - Exceto

Operações Intraorçamentárias.
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6.1.3.1. QUOCIENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA CORRENTE (QEOC)

Este quociente da Execução Orçamentária Corrente é resultante da relação entre a Receita Realizada

Corrente Ajustada e a Despesa Empenhada Corrente Ajustada.   A interpretação desse quociente indica se   as

receitas correntes suportaram as despesas correntes (indicador maior que 1) ou se foi necessário utilizar receitas de

capital  para financiar despesas correntes.

1) Quociente da execução orçamentária corrente (QEOC) - Exceto Intra

A RECEITA CORRENTE CONSOLIDADA AJUSTADA R$ 35.596.351,74

B DESPESA CORRENTE CONSOLIDADA AJUSTADA R$ 30.540.726,83

QEOC A/B 1,16

Esse resultado indica que a receita corrente arrecadada foi suficiente para cobrir as despesas correntes -

Superávit Corrente, ou seja, as receitas correntes superaram em 16% as despesas correntes.

   

6.1.3.2. QUOCIENTE DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA DE CAPITAL (QEOC)

Este quociente da Execução Orçamentária Capital é resultante da relação entre a Receita Realizada de

Capital Ajustada e a Despesa Empenhada de Capital Ajustada.A interpretação desse quociente indica quanto da

receita de capital foi utilizada para pagamento da despesa de capital. Ressalta-se que se o quociente for igual a 1,

indica que a receita de capital foi igual a despesa de capital. Caso o quociente seja maior que 1, as receitas de

capital foram superiores ao total de despesas de capital. Já se o quociente for menor que 1, indica que uma parte das

despesas de capital foram financiadas com receitas correntes.

1) Quociente da execução orçamentária de capital (QEOC) - Exceto Intra

A RECEITA CAPITAL CONSOLIDADA AJUSTADA R$ 2.746.018,16

B DESPESA CAPITAL CONSOLIDADA AJUSTADA R$ 3.350.021,88

QEOC. A/B 0,81

Este resultado indica que o excedente das despesas de capital foram financiadas com receitas correntes.

   

A análise do Quadro 5.1, do Anexo 5, demonstra que as Despesas de Capital superaram as Receitas

de Capital, resultando em R$ - 604.003,72 de déficit de execução orçamentária de capital. Entretanto, apesar da

frustração das receitas, a Administração não contingenciou os investimentos, consumindo recursos das receitas

correntes para financiar as despesas de capital executadas.
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O quociente de 0,81 revela que para cada R$ 1,00 de despesa de capital executada, realizou-se R$

0,81 de receita correspondente, resultando em déficit de capital. Portanto, foi necessário aplicar R$ 604.003,72 de

receitas correntes para financiar as despesas de capital, o que não provocou déficit orçamentário, já que o superávit

orçamentário corrente foi de R$ 5.055.624,91, assim suficiente para suportar o déficit de capital e gerar um superávit

total de R$ 4.451.621,19.

 

6.1.3.3. QUOCIENTE DO RESULTADO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA (QREO)

A seguir, apresenta-se histórico da execução orçamentária de 2014 a 2018:

 

  2014 2015 2016 2017 2018

Receita Arrecadada

Ajustada
R$ 29.036.520,09 R$ 32.573.280,45 R$ 35.927.968,26 R$ 36.074.531,49 R$ 38.342.369,90

Despesa Realizada

Ajustada
R$ 26.134.323,46 R$ 29.395.383,37 R$ 32.739.966,78 R$ 32.900.740,37 R$ 33.890.748,71

Resultado

Orçamentário (R$)
R$ 2.902.196,63 R$ 3.177.897,08 R$ 3.188.001,48 R$ 3.173.791,12 R$ 4.451.621,19

Fonte: Parecer Prévio e Relatórios técnicos de Contas de Governo (exercícios anteriores) , Balanço Orçamentário apresentado e Aplic (exercício atual) OBS:

Quando não detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de

contas (exercícios anteriores)

 

 
O quociente do resultado da execução orçamentária tem por objetivo verificar se houve superávit

orçamentário (indicador maior que 1), ou déficit orçamentário (indicador menor que 1).

A partir da análise dos quocientes da situação orçamentária, constatou-se o que segue:

 

1) Quociente do Resultado da Execução Orçamentária - Exceto Intra

A RECEITA CONSOLIDADA AJUSTADA R$ 38.342.369,90

B DESPESA CONSOLIDADA AJUSTADA R$ 33.890.748,71

QREO A/B 1,13
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Esse resultado indica que receita arrecadada é maior do que a despesa realizada – superávit orçamentário de

execução.

   

2) Não houve déficit de execução orçamentária (arts. 48 da Lei nº 4.320/64 e art. 1º da LRF).

O quociente de 1,13 revela que a relação entre a Receita Realizada e a Despesa Empenhada resultou

em Superávit Orçamentário de R$ 4.451.621,19, o que significa que para cada R$ 1,00 de despesa executada,

realizou-se R$ 1,13 de receita, conforme evidenciado no Quadro 5.1, do Anexo 5 deste relatório.

6.2. SITUAÇÃO FINANCEIRA E PATRIMONIAL

Abaixo, segue a análise de alguns quocientes da situação financeira e patrimonial referente ao

exercício de 2018 do Município de , com base nos demonstrativos e informações prestadasIPIRANGA DO NORTE

pelo gestor.

Cabe informar que não foram constatadas divergências entre os saldos das disponibilidades

registradas contabilmente e os extratos bancários encaminhados pelo Gestor (Doc. Digital nº 76867/2019), em

resposta ao Ofício nº 03/2019 desta Secretaria de Controle Externo.

6.2.1. RESTOS A PAGAR

Trata-se de compromissos assumidos, porém não pagos durante o Exercício, podendo ser

classificados como processados (despesas liquidadas e não pagas) e não processados (despesas apenas

empenhadas). Destaca-se que os saldos dos Restos a Pagar são cumulativos e consideram todas as despesas

empenhadas ou liquidadas em exercícios anteriores sem o devido pagamento.

6.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE RESTOS A PAGAR

O cálculo da Disponibilidade Financeira por Fonte de recursos encontra-se detalhado no Quadro 6.2 do

Anexo 6 (Restos a Pagar) deste Relatório de Contas de Governo.

Este quociente tem por objetivo medir a capacidade de pagamento das obrigações de curto prazo

(Restos a Pagar Processados e Não Processados).

O Município deve garantir recursos para quitação das obrigações financeiras, incluindo os restos a

pagar não processados do exercício ao final de 2018.

Disciplinando o assunto, a Secretaria do Tesouro Nacional esclarece da seguinte forma sobre o

controle da disponibilidade de caixa:

 
Como regra geral, as despesas devem ser executadas e pagas no exercício financeiro e,
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extraordinariamente, podem ser deixadas obrigações a serem cumpridas no exercício
seguinte com a suficiente disponibilidade de caixa. Assim, o controle da disponibilidade
de caixa e da geração de obrigações deve ocorrer simultaneamente à execução
financeira da despesa em todos os exercícios. ". (Manual de Demonstrativos Fiscais:

. Válido a partir doaplicado à União e aos Estados, Distrito Federal e Municípios
exercício financeiro de 2018/Ministério da Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional. – 8ª
ed. – Brasília: Secretaria do Tesouro Nacional, Subsecretaria de Contabilidade Pública,
Coordenação-Geral de Normas de Contabilidade Aplicadas à Federação, 2017. pág.
613).
 

De modo a garantir o princípio do equilíbrio financeiro, neste mesmo sentido há decisão deste Tribunal

de Contas sobre a necessidade de garantir recursos para o pagamento tanto dos restos a pagar processados quanto

não processados do exercício, conforme transcrição a seguir:

 

1. Para efeito de verificação do cumprimento das disposições constantes no art. 42 da

Lei de Responsabilidade Fiscal (LRF), a relação entre a assunção de obrigação de

despesa e a suficiente disponibilidade de caixa deve ser calculada, individualmente, por

fontes de recursos. Incluem-se como assunção de obrigação de despesa tanto os restos

a pagar processados quanto os não processados, inscritos no exercício." (Contas Anuais

de Governo. Relator: Conselheiro Substituto Moisés Maciel. Parecer Prévio nº

41/2017-TP. Julgado em 03/10/2017. Publicado no DOC/TCE-MT em 24/10/2017.

Processo nº 8.385-2/2016).(Item 7.7. . Edição Consolidada |Boletim de Jurisprudência

fevereiro de 2014 a dezembro de 2017, página 24).

 

1) Quociente de disponibilidade financeira - Exceto RPPS

A Disponibilidade Bruta R$ 5.615.027,57

B Demais_Obrigações R$ 62.901,01

C TOTAL RP PROCESSADOS R$ 74.276,75

D TOTAL RP NÃO PROCESSADOS R$ 1.734.602,73

QDF (A-B)/(C+D) 3,06

Esse resultado indica que para cada R$ 1,00 de restos a pagar inscritos, há R$  3,06 de disponibilidade

financeira, conforme detalhado no Quadro 6.2 - Indicador de Disponibilidade Financeira do Município por

Fonte.

Todavia, na análise por fonte de recursos evidenciou indisponibilidade financeira para suportar os restos a

pagar na fonte que será apresentada a seguir. DB99.

Dispositivo Normativo:

art. 1º, § 1º da LRF

1.1) Indisponibilidade financeira nas fontes de recursos 18/19/31 - Transferências do Fundeb para cobertura dos

 - restos a pagar. DB99
 

Ao analisar a disponibilidade financeira por fonte de recursos (quadro 6.2, Anexo 6), constatou-se a existência de
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indisponibilidade financeira para suportar os restos a pagar nas seguintes fontes:

18/19/31 - Transferências do Fundeb - Indisponibilidade financeira no valor de R$ - 18.861,99.

6.2.1.2. QUOCIENTE DE INSCRIÇÃO DE RESTOS A PAGAR

Este indicador tem por objetivo verificar a proporcionalidade de inscrição de Restos a Pagar no

exercício em relação ao total das despesas executadas (despesas empenhadas no exercício).

1) quociente de inscrição de restos a pagar

B TOTAL DESPESAS - EXECUÇÃO R$ 35.631.351,40

A Total_Inscrição R$ 1.716.665,09

QIRP A/B 0,04

Esse resultado indica que para cada R$ 1,00 de despesa empenhada, R$ 0,04 foram inscritos em restos  a

pagar.

   

6.2.1.3. QUOCIENTE DA SITUAÇÃO FINANCEIRA (QSF) - EXCETO RPPS

Este indicador é obtido da relação entre o Ativo Financeiro e o Passivo Financeiro, com o objetivo de

apurar a ocorrência de déficit (indicador menor que 1) ou superávit financeiro (indicador maior que 1).

Este último, pode ser utilizado como fonte de recursos para abertura de Créditos Adicionais no

exercício seguinte, desde que respeitadas a fonte e a destinação de recursos específicas. No entanto, para fins de

abertura de crédito adicional, deve-se conjugar, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e as operações

de crédito a eles vinculadas, em cumprimento ao parágrafo 2º do artigo 43 da Lei nº 4.320/64.

O Cálculo detalhado da Situação Financeira por Fonte de Recursos, exceto RPPS, encontra-se no

Quadro 7.2 do Anexo 7 (Dívida Pública) deste Relatório de Contas de Governo.

1) Quociente da Situação Financeira (QSF)

A TOTAL ATIVO FINANCEIRO - EXCETO RPPS R$ 5.615.027,57

B TOTAL PASSIVO FINANCEIRO - EXCETO RPPS R$ 1.871.780,49

QSF A/B 2,99

Esse resultado indica que houve superávit financeiro no valor de R$ 3.743.247,08, considerando todas as

fontes de recursos.
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6.2.1.4. QUOCIENTE DA LIQUIDEZ CORRENTE

O índice de Liquidez Corrente (LC) é resultante da relação entre o Ativo Circulante e Passivo

Circulante, e demonstra o quanto o Município dispõe de recursos a curto prazo (caixa, bancos, créditos, estoques

etc.) para pagar suas dívidas circulantes (fornecedores, empréstimos e financiamentos a curto prazo, etc). Caso o

quociente de liquidez corrente seja maior que 1, indica a capacidade de pagamento de suas obrigações de curto

prazo. Já se o quociente for menor que 1, indica a existência de passivos circulantes superiores aos ativos da mesma

natureza e revela restrições na capacidade de pagamento do Município dos seus compromissos de curto prazo.

1) Quociente da Liquidez Corrente - Exceto RPPS

A Valor_Total_Ativo Circulante R$ 8.846.469,21

B Valor_Total_Passivo_Circulante R$ 1.335.393,35

Quociente da Liquide A/B 6,62

Este resultado demonstra folga no disponível para uma possível liquidação das obrigações de curto prazo.

   

7. LIMITES CONSTITUCIONAIS E LEGAIS

Abaixo, seguem análises dos cumprimentos dos limites constitucionais e legais, que devem ser

observados pelo Município :IPIRANGA DO NORTE

7.1. DÍVIDA PÚBLICA

Conforme estabelecido no art. 29, inc. I, e § 3º, da LRF e art. 1º, §1º, inc. III, da Resolução nº 40/2001,

do Senado Federal, a Dívida Pública Consolidada (DC) corresponde ao montante total, apurado sem duplicidade, das

obrigações financeiras do ente da Federação, assumidas para amortização em prazo superior a doze meses,

decorrentes de leis, contratos, convênios ou tratados e da realização de operações de crédito. Também integram a

dívida pública consolidada as operações de crédito de prazo inferior a doze meses cujas receitas tenham constado 

do orçamento.

A Dívida Consolidada Líquida (DCL) representa o montante da Dívida Consolidada (DC) deduzidas as

disponibilidades de caixa, as aplicações financeiras e os demais haveres financeiros. O entendimento sobre a

composição dos demais haveres financeiros engloba os valores a receber líquidos e certos (devidamente deduzidos

das respectivas provisões para perdas prováveis reconhecidas nos balanços), como empréstimos e financiamentos

concedidos (art. 1º, § 1º, inc. V, da Resolução nº 40/2001 do Senado Federal).
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7.1.1. QUOCIENTE DO LIMITE DE ENDIVIDAMENTO - QLE

O Quociente do Limite de Endividamento (QLE) verifica os limites de endividamento de que trata a

legislação e outras informações relevantes, quanto à Dívida Consolidada Líquida (DCL), demonstrada no Quadro 7.3

(Dívida Consolidada Líquida - LRF, art. 55, inciso I, alínea "b"), Exceto RPPS, do Anexo 5 (Dívida Pública).

Conforme art. 52, inc. VI, da Constituição Federal, compete ao Senado Federal fixar, por proposta do

Presidente da República, limites globais para o montante da dívida consolidada da União, dos Estados, do Distrito

Federal e dos Municípios, fixados em percentual da receita corrente líquida para cada esfera de governo e aplicados

igualmente a todos os entes da Federação que a integrem, constituindo, para cada um deles, limites máximos (Art.

30, § 3°, LRF).

Assim, o art. 3°, II, da Resolução n° 40/2001, do Senado Federal, estabeleceu, no caso dos Municípios,

que a dívida consolidada líquida (DCL) não poderá exceder a 1,2 (um inteiro e dois décimos) vezes a receita corrente

líquida (RCL).

1) Quociente do Limite de Endividamento - QLE

B RCL R$ 34.696.453,56

A DCL -R$ 2.540.750,82

QLE IF(A<=0,0,A/B) 0,00

Este resultado indica que a dívida consolidada líquida ao final do exercício está dentro do limite legal

estabelecido (art. 3º, II, da Resolução do Senado Federal nº 40/2001).

 

Este resultado indica cumprimento do limite legal (art. 3º, II, da Resolução do Senado Federal nº 40/2001

O quociente evidencia o respeito ao limite legal de endividamento de 1,20, previsto no art. 3º, II, da

Resolução do Senado Federal nº 40/2001, uma vez que a prestação de contas do Gestor apresenta dívida

consolidada líquida de R$ - 2.540.750,82, decorrente de uma disponibilidade de caixa superior à dívida consolidada

contabilizada.

 

 

2) O montante da dívida consolidada líquida está adequado ao limite estabelecido nas Resoluções do Senado

Federal nº 40/01 e 43/01.

7.1.2. QUOCIENTE DA DÍVIDA PÚBLICA CONTRATADA (QDPC)

A Dívida Pública Contratada baseia-se em contratos de empréstimo ou financiamentos com 

organismos multilaterais, agências governamentais ou credores privados.
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Constitui as chamadas "operações de crédito", definida no art. 3°, da Resolução do Senado Federal

n°43/2001, como "os compromissos assumidos com credores situados no País ou no exterior, em razão de mútuo,

abertura de crédito, emissão e aceite de título, aquisição financiada de bens, recebimento antecipado de valores

provenientes da venda a termo de bens e serviços, arrendamento mercantil e outras operações assemelhadas,

inclusive com o uso de derivativos financeiros".

O art. 7°, I, da Resolução do Senado Federal, determina que deve ser observado, pelos Entes da

Federação, que o montante global das operações realizadas em um exercício financeiro não poderá ser superior a

16% (dezesseis por cento) da receita corrente líquida (RCL).

1) Quociente da Dívida Pública Contratada no exercício (QDPC)

B RCL R$ 34.696.453,56

A TOTAL DA DIVIDA R$ 3.000.000,00

QDPC A/B 0,08

Este resultado indica que a dívida contratada no exercício representou 8% da receita corrente líquida.

Esse resultado indica o cumprimento do limite legal (art. 7º, I, da Resolução do Senado nº 43/2001).

2) A contratação da dívida está adequada ao limite estabelecido nas Resoluções do Senado Federal nº 40/01 e

43/01.

  A análise do Quadro 7.3 do Anexo 7, evidencia que a contratação de dívida, no exercício de 2018, representou 8%

em relação à receita corrente líquida, respeitando o limite de 16%, conforme prevê o art. 7º, I, da Resolução do

Senado nº 43/2001.

7.1.3. QUOCIENTE DE DISPÊNDIOS DA DÍVIDA PÚBLICA (QDDP)

Os dispêndios da Dívida Pública constituem-se nas despesas realizadas com amortizações, juros e

demais encargos da dívida consolidada, inclusive relativos a valores a desembolsar de operações de crédito já

contratadas e a contratar, e, de acordo com o art. 7°, II, da Resolução n° 43/2001, do Senado Federal, não poderá

exceder a 11,5% (onze inteiros e cinco décimos por cento) da receita corrente líquida.

1) Quociente de Dispêndios da Dívida Pública (QDDP)

B RCL R$ 34.696.453,56

A Total Dispêndios da Dívida Pública R$ 308.524,96

QDDP A/B 0,00

Este resultado indica que os dispêndios da dívida pública efetuados no exercício representou 0,008% da

receita corrente líquida

Esse resultado indica o cumprimento do limite legal (art. 7º, II, da Resolução do Senado nº 43/2001).
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2) A amortização, juros e demais encargos da dívida consolidada estão adequados ao limite estabelecido nas

Resoluções do Senado Federal nº 40/01 e 43/01.

O quociente de 0,008 representa o cumprimento do limite de 11,5% para os dispêndios da dívida

pública em relação à receita corrente líquida, conforme prevê o art. 7º, II, da Resolução do Senado nº 43/2001.

7.2. EDUCAÇÃO

A Constituição Federal, de 05 de outubro de 1988, dispõe em seu art. 212 sobre o percentual mínimo

que o município deverá aplicar com manutenção e desenvolvimento do ensino em cada ano.

Esse mínimo é fixado para o município em 25% da receita resultante de impostos, compreendida a

proveniente de transferências.

A série histórica da aplicação de recursos na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino, no período de

2014/2018, indica que a administração municipal de       vem cumprindo a exigênciaIPIRANGA DO NORTE

constitucional, conforme se pode observar:

 

HISTÓRICO - APLICAÇÃO NA EDUCAÇÃO (art. 212 CF) - Limite Mínimo fixado 25%

ANO 2014 2015 2016 2017 2018

Aplicado - % 27,13% 32,44% 35,96% 36,69% 34,80%

Fonte: Parecer Prévio (exercícios anteriores) e Exercício Atual (Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino) - art.212,CF OBS: Quando não

detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas

(exercícios anteriores).

 

Nesse sentido, da análise das informações, das quais é possível verificar o cumprimento desse dever

constitucional por parte do Município, constatou-se que:

1) ENSINO 25%

Esse resultado indica que o limite mínimo foi cumprido.

O percentual aplicado (34,8%) assegura o cumprimento do percentual mínimo de 25% da receita de impostos,

compreendida a proveniente de transferências, conforme o estabelecido no art. 212 da Constituição Federal.
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Cabe registrar que do total contabilizado na função Educação foi deduzido o valor de R$ 85.909,30

(detalhado no Apêndice D), correspondente a despesas liquidadas que não se enquadram na manutenção e

desenvolvimento do ensino (quadro 8.3, Anexo 8).

7.2.1. FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS

PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO - FUNDEB

O FUNDEB foi criado pela Emenda Constitucional nº 53/2006 , regulamentado pela Lei nº 11.494/2007

e pelo Decreto nº 6.253/2007, trata-se de um fundo especial, de natureza contábil, formado, na quase totalidade, por

recursos provenientes dos impostos e das transferências dos Estados, Distrito Federal e Municípios, vinculados à

educação por força do disposto no art. 212 da Constituição Federal.

O art. 60, em seu inciso XII combinado com o inciso I, dos Atos de Disposições Constitucionais

Transitórias – ADCT e o art. 22 da Lei 11.494/2007 dispõem que o Município destinará, no mínimo, 60% da receita do

referido Fundo para o pagamento dos profissionais do magistério da educação básica em efetivo exercício.

Apresenta-se abaixo série histórica de remuneração dos profissionais do magistério, período

2014/2018, sendo possível concluir o quanto, percentualmente, o município investiu na remuneração dos 

educadores, nos últimos anos:

 

HISTÓRICO - REMUNERAÇÃO DO MAGISTÉRIO - Limite Mínimo Fixado 60%

ANO 2014 2015 2016 2017 2018

Aplicado - % 94,92% 100,00% 93,95% 100,00% 102,64%

Parecer Prévio (exercícios anteriores) e Exercício Atual (Gastos com remuneração e valorização dos profissionais do magistério. Recursos do FUNDEB).

OBS: Quando não detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas

de contas (exercícios anteriores)

 

 

Nesse sentido, da análise das informações, das quais é possível verificar o cumprimento desse dever

por parte do Município no atual exercício, constata-se que:

1) FUNDEB 60%

Este resultado indica que o limite mínimo foi cumprido.
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O percentual destinado para remuneração e valorização dos profissionais do magistério - ensinos infantil e

fundamental (102,64%) assegura o cumprimento do percentual mínimo de 60% estabelecido pela legislação.

O quadro 8.5, do Anexo 8, evidencia um gasto de R$ 3.794.365,49 com a remuneração e valorização

dos profissionais do magistério (Ensino Infantil e Fundamental), o que representa 102,64% da receita do FUNDEB,

que totalizou R$ 3.686.659,61.

7.3. SAÚDE

O art. 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias – ADCT, estabelecia que os

municípios deveriam aplicar, anualmente, no mínimo, 15% da receita de impostos refere o artigo 156 e dos recursos

de que tratam os artigos 158 e 159, inciso I, alínea “b” e § 3º, todos da Constituição Federal.

A referida imposição deveria ser observada até que viesse a Lei Complementar, descrita no art. 198, §

3º, da Constituição Federal. Fato esse que ocorreu até o ano de 2011.

Atendendo ao comando do art. 77, inciso III, do Ato das Disposições Constitucionais Transitórias –

ADCT, foi publicada a Lei Complementar nº 141, de 13 de janeiro de 2012, estabelecendo em seu art. 7º que os

municípios deverão aplicar anualmente, no mínimo, 15 % da arrecadação dos impostos a que se refere o art. 156 e

dos recursos de que tratam o art. 158 e a alínea “b” do inciso I do caput e o § 3º do art. 159, todos da Constituição

Federal.

No período 2014/2018, os gastos com ações e serviços públicos de saúde, atenderam à exigência

constitucional, superando o percentual de aplicação obrigatória, conforme demonstrado a seguir:

 

 

 

 

 

HISTÓRICO - APLICAÇÃO NA SAÚDE - Limite Mínimo Fixado 15%

ANO 2014 2015 2016 2017 2018

Aplicado - % 19,57% 22,90% 23,44% 25,04% 28,29%

Parecer Prévio (exercícios anteriores) e Atual (Despesas com ações e serviços públicos de saúde - APLIC). OBS: Quando não detectada a informação no

Parecer Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas (exercícios anteriores).

 

Página 33 de 189Data de processamento: 19/07/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IY3H72.

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



Assim, da análise das informações, das quais é possível verificar o cumprimento desse dever por parte

do Município, constata-se que:

 

 

1) SAÚDE 15%

Esse resultado indica que o limite mínimo foi cumprido.

O percentual aplicado assegura o cumprimento do percentual mínimo de 15%, de acordo com o que

determina o art. 7º da Lei Complementar nº 141/2012.

A análise do quadro 9.3, Anexo 9, demonstra uma aplicação de R$ 7.876.661,48 em ações e serviços

públicos de saúde, o que representa 28,29% da Receita Base de R$ 27.833.247,38.

7.4. PESSOAL

7.4.1. REGIME PREVIDENCIÁRIO

Os servidores efetivos do município estão vinculados ao regime próprio de previdência social e os

demais ao regime geral (INSS).

As informações sobre a retenção e o recolhimento das contribuições previdenciárias, assim como

outras análises sobre a situação atuarial do RPPS estão em Relatório Técnico elaborado pela Secex Previdência e

juntado à este Processo de Contas Anuais.

7.4.2. PESSOAL- LIMITES LRF

A Lei Complementar nº 101/2000, em seu art. 20, III, da LRF, fixou limite baseado em percentual da

Receita Corrente Líquida, de 54% (cinquenta e quatro por cento) para o Poder Executivo e 6% (seis por cento) para o

Poder Legislativo.

A série histórica de percentuais dos gastos com pessoal do Poder Executivo e Legislativo em relação à

Receita Corrente Líquida, no período 2014/2018, mantiveram-se abaixo do valor máximo permitido, conforme se

observa a seguir:

 

LIMITES COM PESSOAL - LRF

ANO 2014 2015 2016 2017 2018

Limite máximo Fixado -

Poder Executivo
54%        

Aplicado - % 43,75% 47,52% 47,99% 48,04% 53,69%
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LIMITES COM PESSOAL - LRF

ANO 2014 2015 2016 2017 2018

Limite máximo Fixado -

Poder legislativo
6%        

Aplicado - % 2,56% 3,07% 2,99% 3,18% 2,93%

Limite máximo Fixado -

Município
60%        

Aplicado - % 46,31% 50,59% 50,98% 51,22% 56,62%

Parecer Prévio (exercícios anteriores) e Quadro: Apuração do Cumprimento do limite legal individual. OBS: Quando não detectada a informação no Parecer

Prévio, as fontes de dados foram os relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas (exercícios anteriores).

 

 

 

Importante destacar que os cálculos para identificação dos gastos com pessoal no exercício de 2018

não seguiram a mesma metodologia dos exercícios anteriores, considerando as seguintes Resoluções de Consulta:

 (alterou a RC nº 29/2016): decide que o Imposto de Renda Retido na Fonte (IRRF), incidente sobre a19/2018

folha de pagamento, deve ser incluído nas despesas com pessoal e ser considerado na composição da RCL.

 decide que:21/2018

As despesas relativas às remunerações dos Agentes Comunitários de Saúde e dos Agentes de

Combate às Endemias devem ser computadas na despesa total com pessoal.

As despesas com licenças-prêmio e férias convertidas em pecúnia e pagas aos agentes públicos

durante o exercício de cargo, emprego ou função pública, têm natureza remuneratória e devem ser

incluídas no cálculo das despesas total com pessoal.

As despesas com indenização de licenças-prêmio e férias, integrais e proporcionais, pagas ao término

do vínculo funcional do agente público, decorrente de rescisão de contrato de trabalho, exoneração ou

aposentadoria etc. têm natureza indenizatória e, portanto, devem ser excluídas do cômputo da

despesa total com pessoal.

As despesas referentes ao adicional por exercício de jornada de trabalho em regime de plantão devem

ser incluídas no cômputo da despesa total com pessoal. (Vigora apenas para as Contas Anuais de

2019).

Destaca-se ainda que foi incluído no cálculo da despesa com  pessoal o montante de R$ 3.782.058,80,

decorrente de   despesas com contratações de Cooperativas, OSCIP, OS e outras terceirizações de serviços
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relacionadas à mão-de-obra que se enquadram no conceito de gasto com pessoal, conforme detalhamento

apresentado no Apêndice E, de acordo com a declaração encaminhada pela Prefeitura Municipal (Doc. Digital nº

77437/2019) em atendimento ao Ofício Circular nº 5/2019 expedido por esta SECEX.

Importante ressaltar, neste ponto, que embora a Resolução de Consulta nº 02/2013 disponha que os

gastos com pessoal da OSCIP parceira não devem ser computados na aferição do limite de gasto total com pessoal

do ente público parceiro quando as atividades de interesse público por ela executadas sejam em complementação à

ação estatal e estejam previstas no artigo 3º da Lei 9.790/1999, a Secretaria do Tesouro Nacional esclarece da

seguinte forma sobre a despesa com pessoal decorrentes da contratação de serviços públicos finalísticos de forma

indireta:

Além da terceirização, que corresponde à transferência de um determinado serviço à

outra empresa, existem também as despesas com pessoal decorrentes da contratação,

de forma indireta, de serviços públicos relacionados à atividade fim do ente público, ou

seja, por meio da contratação de cooperativas, de consórcios públicos, de organizações

da sociedade civil, do serviço de empresas individuais ou de outras formas

assemelhadas.

A LRF, ao estabelecer um limite para as despesas com pessoal, definiu que uma parcela

das receitas do ente público deveria ser direcionada a outras ações e, para evitar que,

com a terceirização dos serviços, essa parcela de receitas ficasse comprometida com

pessoal, estabeleceu, no § 1º do artigo 18, que os valores dos contratos de terceirização

de mão-de-obra que se referem à substituição de servidores e empregados públicos

devem ser contabilizados como "Outras Despesas de Pessoal".

Da mesma forma, a parcela do pagamento referente à remuneração do pessoal que

exerce a atividade fim do ente público, efetuado em decorrência da contratação de forma

indireta, deverá ser incluída no total apurado para verificação dos limites de gastos com

pessoal.
(Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e aos Estados, Distrito

 Válido a partir do exercício financeiro de 2018/Ministério daFederal e Municípios.
Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional. – 8ª ed. – Brasília: Secretaria do Tesouro
Nacional, Subsecretaria de Contabilidade Pública, Coordenação-Geral de Normas de
Contabilidade Aplicadas à Federação, 2017. pág. 502).
 

Assim, a interpretação da Secretaria do Tesouro Nacional é de que a parcela do pagamento referente à

remuneração do pessoal que exerce atividade fim do ente público, efetuado em decorrência de contratação indireta,

deverá ser incluída no total apurado para aferição do limite de gasto com pessoal.

Esse entendimento está em consonância com a  Lei de Responsabilidade Fiscal, a qual tem como

objetivo uma política de gestão fiscal responsável ao estabelecer limites para a despesa com pessoal.  Registra-se

que no período que antecedeu a vigência desta Lei, poucos recursos restavam aos Entes para o pagamento de

outras despesas, principalmente investimentos. A LRF fixou um novo marco na gestão financeira e orçamentária

nacional, encerrando um ciclo de irresponsabilidade, modificando a cultura de utilização imprudente do Erário.

Desta forma, sugere-se ao Tribunal Pleno que reanalise as orientações emanadas pela Resolução de

Consulta nº 02/2013, sob pena de provocar a ampliação da margem de expansão da despesa com pessoal, tanto

pela contratação realizada de forma direta quanto indireta, e comprometer os gastos com pessoal acima do limite

estabelecido pela LRF,   o que, consequentemente, irá inviabilizar a alocação de recursos em outras despesas e

afetará a prestação de serviço ao cidadão

A partir da análise das informações sobre o total de gastos com pessoal do Poder Executivo é possível

verificar o que segue:
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7.4.2.1. LIMITE PRUDENCIAL E LEGAL DO PODER EXECUTIVO

O total da despesa com pessoal e encargos do Poder Executivo (Quadros 10.3 e 10.5 do Anexo 10 -

Pessaoal)  foi de R$    , que correspondeu a     da Receita Corrente Líquida, tendo atingido oR$ 18.631.672,72 53,69%

Limite Prudencial (51,3%) estabelecido pela Lei de Responsabilidade Fiscal, que corresponde a 95% do valor

máximo permitido para gastos com pessoal.

Em virtude do atingimento do Limite Prudencial de gastos com pessoal previsto no parágrafo único do

art. 22 da Lei de Responsabilidade Fiscal é vedado ao Poder (Executivo):

I - concessão de vantagem, aumento, reajuste ou adequação de remuneração a qualquer

título, salvo os derivados de sentença judicial ou de determinação legal ou contratual,

ressalvada a revisão prevista no inciso X do art. 37 da Constituição;

II - criação de cargo, emprego ou função;

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;

IV - provimento de cargo público, admissão ou contratação de pessoal a qualquer título,

ressalvada a reposição decorrente de aposentadoria ou falecimento de servidores das

áreas de educação, saúde e segurança;

V - contratação de hora extra, salvo no caso do disposto no inciso II do § 6º do art. 57 da

Constituição e as situações previstas na lei de diretrizes orçamentárias.

1) PESSOAL_LIMITE EXECUTIVO

Nos gastos com pessoal da Prefeitura foi assegurado o cumprimento do limite de 54%.

Os gastos com pessoal do Poder Executivo totalizaram o montante de R$ 18.631.672,72, correspondente a

53,69% da RCL, assegurando o cumprimento do limite máximo de 54% estabelecido no art. 20, inc. III, “b” da

LRF.

7.5. LIMITES DA CÂMARA MUNICIPAL

A série histórica de percentuais dos repasses para o Poder Legislativo, no período de 2014/2018 está

apresentada a seguir:

 

REPASSE PARA O LEGISLATIVO

ANO 2014 2015 2016 2017 2018

Percentual máximo

Fixado
7,00%        

Aplicado - % 6,91% 5,79% 5,81% 6,18% 6,43%

Parecer Prévio (exercícios anteriores) e APLIC (Exercício Atual). OBS: Quando não detectada a informação no Parecer Prévio, as fontes de dados foram os

relatórios técnicos das contas anuais de governo ou das tomadas de contas (exercícios anteriores).

 

Da análise dos quadros 11.1 e 11.2, constantes no Anexo 10 - Repasse à Câmara Municipal   deste

relatório, constata-se:
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1) Os repasses ao Poder Legislativo não foram superiores aos limites definido no art. 29-A da Constituição

Federal.

O quadro 11.2, do Anexo 11, demonstra um repasse do Poder Executivo ao Legislativo de R$

1.756.172,34, que representa 6,43%, portanto, dentro do limite de 7% autorizado pelo art. 29-A, CF.

 

2) Os repasses ao Poder Legislativo ocorreram até o dia 20 de cada mês (art. 29-A, § 2°, inc. II, CF).

Ao consultar o sistema APLIC, verificou-se que os repasses ao Poder Legislativo ocorreram mensalmente até o dia

20 de cada mês, conforme evidenciado no quadro a seguir:

 

Fonte: APLIC-Informes Mensais-Transferências Bancárias e Financeiras

 

3) Os repasses ao Poder Legislativo não foram inferiores à proporção estabelecida na LOA (art. 29-A, § 2°,

inc. III, CF).

Conforme demonstrado no Quadro 11.1, do Anexo 11, o valor para repasses ao Poder Legislativo

fixado na LOA e créditos adicionais foi de R$ 1.756.172,34, exatamente o valor que foi repassado durante o exercício

de 2018.

 

8. CUMPRIMENTO DAS METAS FISCAIS

De acordo com o Manual de Demonstrativos Fiscais, as metas fiscais representam os resultados a

serem alcançados para variáveis fiscais visando atingir os objetivos desejados pelo ente da Federação quanto à

trajetória de endividamento no médio prazo. Pelo princípio da gestão fiscal responsável, as metas representam a

conexão entre o planejamento, a elaboração e a execução do orçamento. Esses parâmetros indicam os rumos da

condução da política fiscal para os próximos exercícios e servem de indicadores para a promoção da limitação de

empenho e de movimentação financeira (Manual de Demonstrativos Fiscais: aplicado à União e aos Estados, Distrito

Federal e Municípios. Ministério da Fazenda, Secretaria do Tesouro Nacional – 8º Edição. Disponível em 

http://www.tesouro.fazenda.gov.br/documents/10180/592968/MDF+8%C2%AA%20edi%C3%A7%C3%A3o+vers%C3%A3o+18.09.2017.pdf/5fe8f9eb-ec0b-46f7-bbb3-4e7ffb4e9854.

).Acesso em 29/11/2018

8.1. RESULTADO PRIMÁRIO

O Resultado Primário é calculado com base somente nas receitas e nas despesas não-financeiras e
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tem por objetivo demonstrar a capacidade de pagamento do serviço da dívida.

Déficits primários indicam parcela do aumento da Dívida, resultante do financiamento de gastos

não-financeiros que ultrapassaram as receitas não-financeiras. Superávits primários direcionados para o pagamento

de serviços da dívida contribuem para a redução do estoque da dívida líquida.

  A meta fixada no Anexo de Metas Fiscais da LDO para 2018 é de déficit de R$ 142.150,00 e o

Resultado Primário alcançou o montante de , ou seja, o valor alcançado está acima da metaR$ 5.051.121,87

estipulada na LDO, conforme demonstra o Quadro 12.1 - Resultado Primário constante no Anexo 12 - Metas Fiscais.

 

 

 

 

 

1) Houve o cumprimento da meta de resultado primário estabelecida na LDO/2018.

8.2. DAS AUDIÊNCIAS PÚBLICAS PARA AVALIAÇÃO DAS METAS FISCAIS

O artigo 9º, § 4º da Lei de Responsabilidade Fiscal determina que no final dos meses de maio,

setembro e fevereiro o Poder Executivo deve demonstrar e avaliar do cumprimento das metas fiscais em audiência

pública.

Destaca-se que a faculdade estabelecida pela LRF aos municípios com população inferior a 50 mil

habitantes para publicação do RGF semestralmente não se estende às audiências públicas, devendo ser realizadas

audiências quadrimestrais, conforme estabelece o Boletim de Jurisprudência do TCE-MT em seu item 21.1:

“21.1) Transparência. Metas fiscais. Necessidade de realização de audiências públicas

quadrimestrais. Divulgação de relatórios e demonstrativos (art. 63, LRF).1. A realização de audiências públicas

quadrimestrais, pelo Poder Executivo, para demonstrar a avaliação do cumprimento de metas fiscais, conforme

dispõe o art. 9º, § 4º, da LRF, deve ocorrer independentemente da opção pelo prazo semestral facultado aos

Municípios com população inferior a cinquenta mil habitantes para a divulgação dos relatórios e demonstrativos

previstos no art. 63 dessa mesma Lei.” (Item 21.1. Boletim de Jurisprudência. Edição Consolidada fevereiro de 2014

a dezembro de 2018, página 132).

1) Audiência para avaliação das metas fiscais.
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A análise da realização de audiências públicas para avaliação das metas fiscais de cada quadrimestre foi

objeto de processo de levantamento nº 115690/2019 e será tratada no processo de RNI nº 120740/2019.

9. PRESTAÇÃO DE CONTAS

9.1. PRESTAÇÃO DE CONTAS ANUAIS DE GOVERNO AO TCE

O Chefe do Poder Executivo deve prestar contas ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso,

conforme dispõe os incisos I e II, do artigo 71 da Constituição Federal; nos incisos I e II do artigo 47 e artigo 210 da

Constituição Estadual; nos artigos 26 e 34 da Lei Complementar nº 269/2007.

As contas anuais de governo demonstram a conduta do Prefeito no exercício das funções políticas de

planejamento, organização, direção e controle das políticas públicas e devem ser remetidas ao Tribunal de Contas do

Estado no dia seguinte ao prazo estabelecido no art. 209, da Constituição do Estado de Mato Grosso (sessenta dias,

a partir do dia quinze de fevereiro), para emissão do parecer prévio (Resolução Normativa n° 10/2008-TCE/MT-TP).

A Resolução Normativa n° 36/2012-TCE/MT-TP determina que a remessa das Contas Anuais de

Governo prestadas pelo Chefe do Poder Executivo seja feita exclusivamente por meio do Sistema de Auditoria

Pública Informatizada de Contas – APLIC, obedecidos aos critérios estabelecidos no Manual de Orientação para

Remessa de Documentos ao Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso, aprovado pela Resolução Normativa n°

03/2015-TCE/MT-TP.

O quadro a seguir apresenta o resumo dos envios de informações e documentos, referentes ao

exercício de 2018, ressalta-se que os envios intempestivos serão objeto de RNI em momento oportuno, cabendo

neste processo apenas a apuração quanto a prestação de contas de governo.

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Fonte: APLIC > Prestação de Contas/Prestação de Contas

1) O Chefe do Poder Executivo encaminhou ao TCE/MT a Prestação de Contas Anuais dentro do prazo legal e

de acordo com a Resolução Normativa nº 36/2012 - TCE/MT-TP.

Conforme evidenciado no quadro do Tópico 9.1, a prestação de contas anuais de governo, exercício de

2018, ocorreu em 15/04/2019, cumprindo a Resolução Normativa nº 36/2012 deste Tribunal de Contas.

 

10. CUMPRIMENTO DAS RECOMENDAÇÕES DO TCE/MT RELATIVOS AOS ATOS DE
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GOVERNO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Entre outras atribuições, o TCE-MT exerce a atividade de monitoramento que consiste em verificar se

suas determinações e recomendações decorrentes de decisões anteriores foram observadas pelo gestor municipal.

Nesse sentido, a seguir é descrita a postura do gestor diante das recomendações relevantes:

 

EXERCÍCIO
Nº

PROCESSO
PARECER

DT

PARECER
RECOMENDAÇÃO SITUAÇÃO VERIFICADA

2017 75280/2017 47/2018 13/11/2018

I) envie dentro do prazo legal, via

Sistema APLIC, as contas anuais de

governo a este Tribunal, cumprindo o

determinado no inciso IV do artigo 1º da

Resolução Normativa nº 36/2012 deste

Tribunal e artigo 209 da Constituição do

Estado de Mato Grosso; II) promova o

aperfeiçoamento do planejamento e da

execução dos programas de governo; III)

continue adotando medidas efetivas

visando aprimorar a máquina

administrativa em busca de uma Gestão

de Excelência e de melhores resultados

nos indicadores que compõem o Índice

de Gestão Fiscal - IGF; e IV) proceda ao

aperfeiçoamento do planejamento e da

execução de políticas públicas

especialmente à área da saúde.

I) a prestação de contas foi enviada no

prazo legal; II, III e IV - os programas de

governo, as políticas públicas e o IGFM

não foram avaliados neste relatório;

2016 81850/2016 37/2017 03/10/2017

1) Promova o aperfeiçoamento do

planejamento e da execução dos

programas de governo; 2) proceda ao

aperfeiçoamento do planejamento e da

execução das politicas públicas na área

de educação e saúde; 3) desenvolva

políticas de saúde voltadas para a

melhoria dos índices de saúde; 4)

desenvolva políticas de educação

voltadas para a melhoria desses índices;

5) adote meditas efetivas visando o

aprimorar a máquina administrativa em

busca de melhores resultados nos

indicadores que compõem o IGFM; e 6)

envie corretamente as informações

requeridas pela auditoria alimentando o

Sistema APLIC de forma correta e

tempestiva.

1 a 5 - Os programas de governo, as

políticas públicas e o IGFM não foram

avaliados neste relatório; e 6) Conforme

consta no quadro do tópico 9.1, houve

envio intempestivo de informações a este

Tribunal.

Control-p
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11. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DAS CONTAS DE GOVERNO

11.1. PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO

Sugere-se ao Conselheiro Relator que recomende ao Gestor que se atente quanto à correção do

registro contábil, a fim de preservar a fidedignidade da informação contábil, uma vez que foram constatadas

divergências no registro das transferências constitucionais e legais (Tópico 5.2.1.1).

11.2. CONCLUSÃO DA ANÁLISE DESTE RELATÓRIO TÉCNICO

No entendimento desta equipe, o Senhor      , Prefeito do Município de PEDRO FERRONATTO

 - exercício 2018, deve ser citado para prestar esclarecimentos sobre as irregularidadesIPIRANGA DO NORTE

citadas abaixo, das quais decorrem achados, constantes deste relatório sobre as contas anuais de governo.

Importante destacar que está sendo tratada em processo de representação de natureza interna nº

120740/2019 a irregularidade quanto à realização de audiências públicas para avaliação do cumprimento das metas

fiscais, conforme tópico 8.2 – Das audiências públicas deste relatório.

 

 

PEDRO FERRONATTO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

1.1) Indisponibilidade financeira nas fontes de recursos 18/19/31 - Transferências do Fundeb para cobertura dos

  - Tópico - restos a pagar. 6.2.1.1. QUOCIENTE DE DISPONIBILIDADE FINANCEIRA PARA PAGAMENTO DE

RESTOS A PAGAR

2) FB02 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_02. Abertura de créditos adicionais - suplementares ou especiais

– sem autorização legislativa ou autorização legislativa posterior (art. 167, V, da Constituição Federal; art. 42, da Lei

nº 4.320/1964).

2.1) Abertura de crédito adicional suplementar no montante de R$ 146.908,48 sem a devida autorização

  - Tópico - legislativa. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

3) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

3.1) Abertura de créditos adicionais no valor de R$ 517.328,83 com a indicação de recursos oriundos de Excesso

  - Tópico - de Arrecadação inexistentes nas fontes 00, 01, 18 e 24. 5.1.3.1. ALTERAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS
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4) FB13 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_13. Peças de Planejamento (PPA, LDO, LOA) elaboradas em

desacordo com os preceitos constitucionais e legais (arts. 165 a 167 da Constituição Federal).

4.1) A autorização para remanejamento, transposição e transferência de recursos de uma categoria de

programação para outra ou de um órgão para outro na LOA, configura desrespeito ao princípio constitucional da

  - Tópico - exclusividade e à vedação nº 20 do TCE/MT. 5.1.3. LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL - LOA

TANIA BANDIERA TORRES PIANTA

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 16 de Agosto de 2019.
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ANEXOS

RELATÓRIO PRELIMINAR SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO

MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE - EXERCÍCIO 2018

Anexo 1 - INFORMAÇÕES GERAIS DO MUNICÍPIO

Quadro 1.1 - IGFM - Índice de Gestão Fiscal dos Municípios

Exercício

IGFM -

Receita

própria

IGFM - Gasto

de Pessoal

IGFM -

Liquidez

IGFM -

Investimento

IGFM - Custo

Dívida

IGFM - RES.

ORÇ. RPPS
IGFM Geral Ranking

2013 0,83 0,29 1,00 0,33 0,00 1,00 0,59 45

2014 1,00 0,85 1,00 0,38 0,00 1,00 0,75 6

2015 0,79 0,54 1,00 1,00 0,00 1,00 0,77 11

2016 0,78 0,38 1,00 0,92 0,00 1,00 0,72 27

2017 0,96 0,42 1,00 0,88 0,00 0,91 0,74 10

Site TCE/MT > Espaço do Cidadão > IGFM TCE/MT
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Anexo 2 - ORÇAMENTO

Quadro 2.1 - Créditos Adicionais do Período por Unidade Orçamentária

UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
TRANSPOSIÇÃO REDUÇÃO

ORÇAMENTO FINAL

(OF)
Variação % OF/OI

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

Orçamentários

CAMARA MUNICIPAL R$ 1.765.172,34 R$ 0,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 104.000,00 R$ 1.701.172,34 -3,62%

DEPARTAMENTO DE

CULTURA
R$ 749.500,00 R$ 46.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 117.536,00 R$ 678.164,00 -9,51%

DEPARTANEBTO DE

ESPORTES
R$ 951.431,00 R$ 62.300,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 159.137,00 R$ 854.594,00 -10,17%

FUNDEB -

EDUCACAO

EDUCACAO

ESPECIAL - 60

R$ 15.900,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.900,00 R$ 0,00 -100,00%

FUNDEB - ENSINO

FUNDAMENTAL - 60
R$ 2.446.381,13 R$ 504.718,99 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 178.000,00 R$ 2.773.100,12 13,35%

FUNDEB - ENSINO

INFANTIL - 60
R$ 2.121.455,88 R$ 356.020,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 136.942,00 R$ 2.340.533,88 10,32%

FUNDO MUNICIPAL

DA CRIANCA E DO

ADOLECENTE

R$ 151.307,16 R$ 29.062,91 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 26.159,00 R$ 154.211,07 1,91%

FUNDO MUNICIPAL

DE ACAO SOCIAL
R$ 896.417,00 R$ 411.343,86 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 291.430,00 R$ 1.016.330,86 13,37%

FUNDO MUNICIPAL

DE EDUCACAO
R$ 3.945.521,80 R$ 1.022.357,24 R$ 736.372,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 455.513,37 R$ 5.248.738,00 33,03%
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UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
TRANSPOSIÇÃO REDUÇÃO

ORÇAMENTO FINAL

(OF)
Variação % OF/OI

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

FUNDO MUNICIPAL

DE PREVIDENCIA

SOCIAL

R$ 2.558.800,00 R$ 265.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 265.000,00 R$ 2.558.800,00 0,00%

FUNDO MUNICIPAL

DE SAUDE
R$ 5.210.613,29 R$ 3.032.002,76 R$ 233.423,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.486.051,00 R$ 6.989.988,05 34,14%

GABIENTE DO

PREFEITO
R$ 902.116,51 R$ 24.251,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 188.832,00 R$ 777.535,51 -13,81%

GABINETE DA

SECRET. MUN. DE

OBRAS E SERV.

PUBLICOS

R$ 9.888.500,91 R$ 6.454.443,66 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.243.019,00 R$ 14.099.925,57 42,58%

GABINETE DA

SECRET. MUN. DE

TRABALHO E ACAO

SOCIAL

R$ 931.162,06 R$ 517.095,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 172.331,00 R$ 1.275.926,06 37,02%

GABINETE DA

SECRET. MUN.

EDUCACAO

R$ 492.357,86 R$ 389.890,26 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 137.658,97 R$ 744.589,15 51,22%

GABINETE DA

SECRETARIA ESP.

DE COORD. GERAL

R$ 3.733.019,58 R$ 245.637,84 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 425.174,00 R$ 3.553.483,42 -4,80%

GABINETE DA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAUDE

R$ 1.970.930,00 R$ 588.463,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 227.800,00 R$ 2.331.593,39 18,29%

GABINETE DO

SECRETARIO - SEC.

AGRICULTURA

R$ 1.039.125,00 R$ 92.143,00 R$ 195.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 278.091,84 R$ 1.048.176,16 0,87%
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UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
TRANSPOSIÇÃO REDUÇÃO

ORÇAMENTO FINAL

(OF)
Variação % OF/OI

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

RESERVA DE

CONTINGENCIA
R$ 150.000,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 146.908,50 R$ 3.091,59 -97,93%

SAAE - SERVICO

AUTONOMO DE

AGUA E ESGOTO

R$ 722.150,00 R$ 137.117,39 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 91.704,00 R$ 769.563,39 6,56%

  R$ 40.641.861,61 R$ 14.178.047,30 R$ 1.246.795,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.147.187,68 R$ 48.919.516,56  

Intraorçamentários

CAMARA MUNICIPAL R$ 55.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 55.000,00 0,00%

FUNDEB -

EDUCACAO

EDUCACAO

ESPECIAL - 60

R$ 2.385,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.385,00 R$ 0,00 -100,00%

FUNDEB - ENSINO

FUNDAMENTAL - 60
R$ 307.601,99 R$ 31.538,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 40.736,00 R$ 298.403,99 -2,99%

FUNDEB - ENSINO

INFANTIL - 60
R$ 133.708,74 R$ 54.830,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 188.538,74 41,00%

FUNDO MUNICIPAL

DE EDUCACAO
R$ 173.771,68 R$ 38.700,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 28.910,00 R$ 183.561,68 5,63%

FUNDO MUNICIPAL

DE PREVIDENCIA

SOCIAL

R$ 2.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.200,00 0,00%

GABINETE DA

SECRET. MUN.

EDUCACAO

R$ 30.634,35 R$ 12.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 43.134,35 40,80%

GABINETE DA

SECRETARIA ESP.

DE COORD. GERAL

R$ 250.100,63 R$ 15.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 40.439,00 R$ 224.661,63 -10,17%
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UNIDADE

ORÇAMENTÁRIA

ORÇAMENTO

INICIAL (OI)

CRÉDITOS ADICIONAIS
TRANSPOSIÇÃO REDUÇÃO

ORÇAMENTO FINAL

(OF)
Variação % OF/OI

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO

GABINETE DA

SECRETARIA

MUNICIPAL DE

SAUDE

R$ 250.000,00 R$ 20.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 270.000,00 8,00%

SAAE - SERVICO

AUTONOMO DE

AGUA E ESGOTO

R$ 25.300,00 R$ 2.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 3.832,00 R$ 23.968,00 -5,26%

  R$ 1.230.702,39 R$ 175.068,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 116.302,00 R$ 1.289.468,39  

TOTAL R$ 41.872.564,00 R$ 14.353.115,30 R$ 1.246.795,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.263.489,68 R$ 50.208.984,95 19,90%

APLIC>Peças de Planejamento>Créditos Adicionais por Unidade Orçamentária.
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Quadro 2.2 - Superávit Financeiro do Exercício Anterior X Créditos Adicionais Financiado por Superávit Financeiro

FONTE (a)
DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSO

(b)

SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO -

EXERCÍCIO ANTERIOR (c)

CRÉDITOS ADICIONAIS POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO (d)

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS

SEM RECURSOS DISPONÍVEIS (R$)

=SE(C<0;D*-1;SE(C>=D;0;C-D))

Superávit/Déficit Financeiro X Créditos Adicionais por Superávit

00 Recursos Ordinários R$ 575.311,19 R$ 569.221,63 R$ 0,00

01
Receitas de Impostos e de Transferência

de Impostos - Educação
R$ 137.653,18 R$ 137.653,18 R$ 0,00

02
Receitas de Impostos e de Transferência

de Impostos - Saúde
R$ 23.092,18 R$ 23.092,18 R$ 0,00

14
Transferência de Recursos do Sistema

Único de Saúde - União
R$ 496.265,36 R$ 490.917,46 R$ 0,00

15

Transferência de Recursos do Fundo

Nacional do Desenvolvimento da

Educação - FNDE

R$ 75.632,10 R$ 75.632,10 R$ 0,00

16
Contribuição de Intervenção do Domínio

Econômico - CIDE
R$ 19.767,79 R$ 19.767,79 R$ 0,00

17
Contribuição para o Custeio dos Serviços

de Iluminação Pública - COSIP
R$ 27.233,62 R$ 27.233,62 R$ 0,00

18

Transferências do FUNDEB - (aplicação

na remuneração dos profissionais do

Magistério em efetivo exercício na

Educação Básica)

R$ 131.383,58 R$ 108.462,99 R$ 0,00

19

Transferências do FUNDEB - (aplicação

em outras despesas da Educação

Básica)

R$ 301,67 R$ 0,00 R$ 0,00

22
Transferências de Convênios ou

Contratos de Repasse - Educação
R$ 11.113,16 R$ 9.397,16 R$ 0,00
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FONTE (a)
DESCRIÇÃO DA FONTE DE RECURSO

(b)

SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO -

EXERCÍCIO ANTERIOR (c)

CRÉDITOS ADICIONAIS POR

SUPERÁVIT FINANCEIRO (d)

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS

SEM RECURSOS DISPONÍVEIS (R$)

=SE(C<0;D*-1;SE(C>=D;0;C-D))

24

Transferências de Convênios - Outros

(não relacionados à

educação/saúde/assistência social)

R$ 96.996,54 R$ 88.598,02 R$ 0,00

27
Demais Recursos Vinculados Destinados

Assistência Social
R$ 1.150,37 R$ 0,00 R$ 0,00

29
Transferência de Recursos do Fundo

Nacional de Assistência Social – FNAS
R$ 148.535,04 R$ 147.263,86 R$ 0,00

30
Recursos provenientes do Fundo de

Transporte e Habitação – FETHAB
R$ 41.274,82 R$ 41.274,82 R$ 0,00

42
Transferência de Recursos do Sistema

Único de Saúde – SUS – Estado
R$ 60.802,37 R$ 58.161,02 R$ 0,00

50
Recursos do Regime Próprio de

Previdência (RPPS)
R$ 13.764.156,29 R$ 0,00 R$ 0,00

53 Recursos da Taxa de Administração R$ 392.752,69 R$ 0,00 R$ 0,00

82

Demais Recursos Vinculados (não

relacionados à Educação/ Saúde/ Assist.

Social)

R$ 151.620,94 R$ 32.824,16 R$ 0,00

92 Alienação de Bens R$ 68.725,24 R$ 68.725,24 R$ 0,00

    R$ 16.223.768,13 R$ 1.898.225,23 R$ 0,00

    R$ 16.223.768,13 R$ 1.898.225,23 R$ 0,00

APLIC>Peças de Planejamento>Créditos Adicionais > Financiados por Superávit Financeiro > Dados Consolidados do Ente.
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Quadro 2.3 - Excesso de Arrecadação X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação

FONTE (a)
DESCRIÇÃO DA FONTE DE

RECURSO (b)

PREVISÃO ATUALIZADA

DA RECEITA (R$) (c)

RECEITA ARRECADADA

(R$) (d)
RESULTADO (R$) (e)=d-c

CRÉDITOS ADICIONAIS

EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO (R$) (f)

Créditos Adicionais

abertos sem Recursos

Disponíveis (R$) (g)

Excesso de Arrecadação X Créditos Adicionais por Excesso de Arrecadação

00 Recursos Ordinários R$ 14.481.636,45 R$ 14.405.950,33 -R$ 75.686,12 R$ 531.881,39 R$ 75.686,12

01

Receitas de Impostos e de

Transferência de Impostos -

Educação

R$ 6.163.797,76 R$ 5.921.245,98 -R$ 242.551,78 R$ 250.168,00 R$ 242.551,78

02

Receitas de Impostos e de

Transferência de Impostos -

Saúde

R$ 6.401.557,18 R$ 6.738.516,42 R$ 336.959,24 R$ 622.040,00 R$ 0,00

14

Transferência de Recursos

do Sistema Único de Saúde -

União

R$ 1.650.038,12 R$ 1.862.478,23 R$ 212.440,11 R$ 487.000,00 R$ 0,00

15

Transferência de Recursos

do Fundo Nacional do

Desenvolvimento da

Educação - FNDE

R$ 413.250,00 R$ 441.292,72 R$ 28.042,72 R$ 30.000,00 R$ 0,00

16

Contribuição de Intervenção

do Domínio Econômico -

CIDE

R$ 32.000,00 R$ 34.570,10 R$ 2.570,10 R$ 0,00 R$ 0,00

17

Contribuição para o Custeio

dos Serviços de Iluminação

Pública - COSIP

R$ 35.500,00 R$ 27.854,04 -R$ 7.645,96 R$ 0,00 R$ 0,00
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FONTE (a)
DESCRIÇÃO DA FONTE DE

RECURSO (b)

PREVISÃO ATUALIZADA

DA RECEITA (R$) (c)

RECEITA ARRECADADA

(R$) (d)
RESULTADO (R$) (e)=d-c

CRÉDITOS ADICIONAIS

EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO (R$) (f)

Créditos Adicionais

abertos sem Recursos

Disponíveis (R$) (g)

18

Transferências do FUNDEB -

(aplicação na remuneração

dos profissionais do

Magistério em efetivo

exercício na Educação

Básica)

R$ 3.700.834,00 R$ 3.696.743,07 -R$ 4.090,93 R$ 585.734,00 R$ 4.090,93

22

Transferências de Convênios

ou Contratos de Repasse -

Educação

R$ 341.250,00 R$ 636.077,07 R$ 294.827,07 R$ 736.372,33 R$ 0,00

24

Transferências de Convênios

- Outros (não relacionados à

educação/saúde/assistência

social)

R$ 7.660.299,21 R$ 1.185.208,97 -R$ 6.475.090,24 R$ 195.000,00 R$ 195.000,00

27

Demais Recursos Vinculados

Destinados Assistência

Social

R$ 19.850,00 R$ 4.945,28 -R$ 14.904,72 R$ 0,00 R$ 0,00

29

Transferência de Recursos

do Fundo Nacional de

Assistência Social – FNAS

R$ 235.267,00 R$ 104.813,65 -R$ 130.453,35 R$ 0,00 R$ 0,00

30

Recursos provenientes do

Fundo de Transporte e

Habitação – FETHAB

R$ 1.350.000,00 R$ 1.193.777,16 -R$ 156.222,84 R$ 0,00 R$ 0,00

42

Transferência de Recursos

do Sistema Único de Saúde –

SUS – Estado

R$ 164.480,00 R$ 190.671,65 R$ 26.191,65 R$ 0,00 R$ 0,00

50
Recursos do Regime Próprio

de Previdência (RPPS)
R$ 2.157.190,00 R$ 2.020.332,39 -R$ 136.857,61 R$ 0,00 R$ 0,00

53
Recursos da Taxa de

Administração
R$ 403.810,00 R$ 116.533,70 -R$ 287.276,30 R$ 0,00 R$ 0,00

Página 52 de 189Data de processamento: 19/07/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IY3H72.

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



FONTE (a)
DESCRIÇÃO DA FONTE DE

RECURSO (b)

PREVISÃO ATUALIZADA

DA RECEITA (R$) (c)

RECEITA ARRECADADA

(R$) (d)
RESULTADO (R$) (e)=d-c

CRÉDITOS ADICIONAIS

EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO (R$) (f)

Créditos Adicionais

abertos sem Recursos

Disponíveis (R$) (g)

90
Operações de Crédito

Internas
R$ 3.000.000,00 R$ 0,00 -R$ 3.000.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

92 Alienação de Bens R$ 100.000,00 R$ 0,00 -R$ 100.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00

    R$ 48.310.759,72 R$ 38.581.010,76 -R$ 9.729.748,96 R$ 3.438.195,72 R$ 517.328,83

    R$ 48.310.759,72 R$ 38.581.010,76 -R$ 9.729.748,96 R$ 3.438.195,72 R$ 517.328,83

APLIC>Peças de Planejamento>Créditos Adicionais > Financiados por Excesso de Arrecadação > Dados Consolidados do Ente.
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Quadro 2.4 - Créditos Adicionais - por Fonte de Financiamento (Agrupados por destinação de Recursos)

FONTE DESCRIÇÃO DA DESTINAÇÃO DE RECURSO VALOR (R$)

FONTE DE FINANCIAMENTO: ANULAÇÃO DE DOTAÇÃO

    R$ 7.263.489,68

00 Recursos Ordinários R$ 2.311.787,84

01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação R$ 1.039.097,76

02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde R$ 1.688.080,78

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - União R$ 456.640,00

15
Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento

da Educação - FNDE
R$ 108,30

18
Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos

profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica)
R$ 94.301,00

24
Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à

educação/saúde/assistência social)
R$ 911.294,00

29
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –

FNAS
R$ 18.680,00

30
Recursos provenientes do Fundo de Transporte e Habitação –

FETHAB
R$ 400.000,00

42
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –

Estado
R$ 47.500,00

50 Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS) R$ 265.000,00

92 Alienação de Bens R$ 31.000,00

FONTE DE FINANCIAMENTO: EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

    R$ 3.438.195,72

00 Recursos Ordinários R$ 531.881,39

01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação R$ 250.168,00

02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde R$ 622.040,00
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FONTE DESCRIÇÃO DA DESTINAÇÃO DE RECURSO VALOR (R$)

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - União R$ 487.000,00

15
Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento

da Educação - FNDE
R$ 30.000,00

18
Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos

profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica)
R$ 585.734,00

22 Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação R$ 736.372,33

24
Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à

educação/saúde/assistência social)
R$ 195.000,00

FONTE DE FINANCIAMENTO: OPERAÇÕES DE CRÉDITOS

    R$ 3.000.000,00

90 Operações de Crédito Internas R$ 3.000.000,00

FONTE DE FINANCIAMENTO: SUPERÁVIT FINANCEIRO

    R$ 1.898.225,23

00 Recursos Ordinários R$ 569.221,63

01 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação R$ 137.653,18

02 Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde R$ 23.092,18

14 Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - União R$ 490.917,46

15
Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento

da Educação - FNDE
R$ 75.632,10

16 Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE R$ 19.767,79

17
Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -

COSIP
R$ 27.233,62

18
Transferências do FUNDEB - (aplicação na remuneração dos

profissionais do Magistério em efetivo exercício na Educação Básica)
R$ 108.462,99

22 Transferências de Convênios ou Contratos de Repasse - Educação R$ 9.397,16

24
Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à

educação/saúde/assistência social)
R$ 88.598,02
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FONTE DESCRIÇÃO DA DESTINAÇÃO DE RECURSO VALOR (R$)

29
Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social –

FNAS
R$ 147.263,86

30
Recursos provenientes do Fundo de Transporte e Habitação –

FETHAB
R$ 41.274,82

42
Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde – SUS –

Estado
R$ 58.161,02

82
Demais Recursos Vinculados (não relacionados à Educação/ Saúde/

Assist. Social)
R$ 32.824,16

92 Alienação de Bens R$ 68.725,24

FONTE DE FINANCIAMENTO: RESERVA DE CONTINGÊNCIA

    R$ 0,00

FONTE DE FINANCIAMENTO: RECURSOS SEM DESPESAS CORRESPONDENTES

    R$ 0,00

    R$ 15.599.910,63

APLIC>Peças de Planejamento>Créditos Adicionais por Fonte/Financiamento
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Quadro 2.5 - Alterações de Fontes de Recursos das Dotações Orçamentárias

TIPO UG LEI DECRETO
DESTINAÇÃO DE

RECURSOS
ACRÉSCIMO REDUÇÃO

Alterações de Fontes de Recursos das dotações orçamentárias

        R$ 0,00 R$ 0,00

        R$ 0,00 R$ 0,00

APLIC > Peças de Planejamento > Créditos Adicionais > Alterações de Fontes de Recursos/Destinações de Recursos.
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Quadro 2.6 - Alterações Orçamentárias - Leis Autorizativas - Fontes de Financiamento

LEI DECRETO

CRÉDITOS ADICIONAIS

TRANSPOSIÇÃO

FONTE DE FINANCIAMENTO

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO ANULAÇÃO
EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO

OPERAÇÕES

DE CRÉDITO

SUPERÁVIT

FINANCEIRO

RESERVA DE

CONTINGÊNCIA

RECURSOS SEM

DESPESAS

CORRESPONDENTES

Alterações Orçamentárias

00630/2017 00005/2018 R$ 257.897,04 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 257.897,04 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00630/2017 00017/2018 R$ 1.109.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

1.109.000,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00630/2017 00024/2018 R$ 528.553,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 528.553,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00630/2017 00030/2018 R$ 68.100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 68.100,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00630/2017 00039/2018 R$ 93.233,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 93.233,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00630/2017 00041/2018 R$ 36.458,84 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 36.458,84 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00630/2017 00042/2018 R$ 142.408,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 142.408,50 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00630/2017 00047/2018 R$ 386,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 386,21 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00630/2017 00050/2018 R$ 4.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.500,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00664/2018 00056/2018 R$ 85.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 85.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00633/2018 00010/2018 R$ 0,00 R$ 273.423,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 273.423,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00634/2018 00012/2018 R$ 190.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 190.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00636/2018 00013/2018 R$ 0,00 R$ 195.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 195.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00636/2018 00013/2018 R$ 0,00 R$ 586.372,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 586.372,33 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00637/2018 00029/2018 R$ 3.000.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

3.000.000,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00638/2018 00018/2018 R$ 452.858,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 452.858,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00639/2018 00022/2018 R$ 0,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 40.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00640/2018 00027/2018 R$ 168.743,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 168.743,72 R$ 0,00 R$ 0,00
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LEI DECRETO

CRÉDITOS ADICIONAIS

TRANSPOSIÇÃO

FONTE DE FINANCIAMENTO

SUPLEMENTAR ESPECIAL EXTRAORDINÁRIO ANULAÇÃO
EXCESSO DE

ARRECADAÇÃO

OPERAÇÕES

DE CRÉDITO

SUPERÁVIT

FINANCEIRO

RESERVA DE

CONTINGÊNCIA

RECURSOS SEM

DESPESAS

CORRESPONDENTES

00642/2018 00034/2018 R$ 0,00 R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 150.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00646/2018 00035/2018 R$ 668.654,07 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 668.654,07 R$ 0,00 R$ 0,00

00647/2018 00036/2018 R$ 1.601.988,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

1.601.988,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00648/2018 00037/2018 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00649/2018 00038/2018 R$ 572.628,37 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 572.628,37 R$ 0,00 R$ 0,00

00653/2018 00045/2018 R$ 1.426.641,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

1.426.641,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00654/2018 00046/2018 R$ 35.341,07 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 35.341,07 R$ 0,00 R$ 0,00

00656/2018 00048/2018 R$ 25.524,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 25.524,39 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00657/2018 00049/2018 R$ 64.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 64.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00662/2018 00054/2018 R$ 2.271.182,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.271.182,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00664/2018 00056/2018 R$ 287.889,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 287.889,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00666/2018 00060/2018 R$ 1.052.012,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
R$

1.052.012,00
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00667/2018 00061/2018 R$ 20.557,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 20.557,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

00668/2018 00062/2018 R$ 189.560,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 189.560,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

   
R$

14.353.115,30

R$

1.246.795,33
R$ 0,00 R$ 0,00

R$

7.263.489,68
R$ 3.438.195,72

R$

3.000.000,00

R$

1.898.225,23
R$ 0,00 R$ 0,00

   
R$

14.353.115,30

R$

1.246.795,33
R$ 0,00 R$ 0,00

R$

7.263.489,68
R$ 3.438.195,72

R$

3.000.000,00

R$

1.898.225,23
R$ 0,00 R$ 0,00

APLIC > Peças de Planejamento > Créditos Adicionais > Alterações Orçamentária/Leis Autorizativas/Fonte de Financiamento > Consulta Parametrizada > Dados Consolidados do Ente.
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Anexo 3 - RECEITA

Quadro 3.1 - Resultado da Arrecadação Orçamentária - Origem de Recursos da Receita

ORIGEM
PREVISÃO ATUALIZADA

R$

VALOR ARRECADADO

R$

% DA ARRECADAÇÃO S/

PREVISÃO

I - RECEITAS CORRENTES (Exceto Intra) R$ 40.540.610,51 R$ 40.538.215,53 99,99%

Receita de Impostos, Taxas e Contribuição de

Melhoria
R$ 6.894.980,00 R$ 6.194.776,46 89,84%

Receita de Contribuições R$ 966.100,00 R$ 907.480,93 93,93%

Receita Patrimonial R$ 488.400,00 R$ 134.008,02 27,43%

Receita Agropecuária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita Industrial R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita de Serviços R$ 768.531,39 R$ 776.700,99 101,06%

Transferências Correntes R$ 31.125.799,12 R$ 32.454.653,01 104,26%

Outras Receitas Correntes R$ 296.800,00 R$ 70.596,12 23,78%

II - RECEITAS DE CAPITAL (Exceto Intra) R$ 11.067.049,21 R$ 1.747.691,11 15,79%

Operações de Crédito R$ 3.000.000,00 R$ 0,00 0,00%

Alienação de Bens R$ 100.000,00 R$ 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Transferências de Capital R$ 7.967.049,21 R$ 1.747.691,11 21,93%

Outras Receitas de Capital R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

III – RECEITA BRUTA (Exceto Intra) R$ 51.607.659,72 R$ 42.285.906,64 81,93%

IV - DEDUÇÕES DA RECEITA -R$ 4.605.700,00 -R$ 4.952.233,48 107,52%

Deduções para o FUNDEB -R$ 4.242.000,00 -R$ 4.827.009,86 113,79%

Renúncias de Receita R$ 0,00 -R$ 125.223,62 0,00%

Outras Deduções -R$ 363.700,00 R$ 0,00 0,00%

IV - RECEITA LÍQUIDA (exceto Intraorçamentária) R$ 47.001.959,72 R$ 37.333.673,16 79,43%

V - Receita Corrente Intraorçamentária R$ 1.308.800,00 R$ 1.247.337,60 95,30%

VI - Receita de Capital Intraorçamentária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

TOTAL GERAL R$ 48.310.759,72 R$ 38.581.010,76 79,86%

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Dados Consolidados do Ente.
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Quadro 3.2 - Resultado da arrecadação orçamentária. Origem de recursos da receita (valores líquidos)

ORIGEM
PREVISÃO ATUALIZADA

R$

VALOR ARRECADADO

R$

% DA ARRECADAÇÃO S/

PREVISÃO

I - RECEITAS CORRENTES (Exceto Intra) R$ 35.934.910,51 R$ 35.585.982,05 99,02%

Receita de Impostos, Taxas e Contribuição de

Melhoria
R$ 6.531.280,00 R$ 6.069.552,84 92,93%

Receita de Contribuições R$ 966.100,00 R$ 907.480,93 93,93%

Receita Patrimonial R$ 488.400,00 R$ 134.008,02 27,43%

Receita Agropecuária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita Industrial R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Receita de Serviços R$ 768.531,39 R$ 776.700,99 101,06%

Transferências Correntes R$ 26.883.799,12 R$ 27.627.643,15 102,76%

Outras Receitas Correntes R$ 296.800,00 R$ 70.596,12 23,78%

II - RECEITAS DE CAPITAL (Exceto Intra) R$ 11.067.049,21 R$ 1.747.691,11 15,79%

Operações de Crédito R$ 3.000.000,00 R$ 0,00 0,00%

Alienação de Bens R$ 100.000,00 R$ 0,00 0,00%

Amortização de Empréstimos R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

Transferências de Capital R$ 7.967.049,21 R$ 1.747.691,11 21,93%

Outras Receitas de Capital R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

III – RECEITA INTRAORÇAMENTÁRIA R$ 1.308.800,00 R$ 1.247.337,60 95,30%

IV- SUBTOTAL DA RECEITA R$ 48.310.759,72 R$ 38.581.010,76 79,86%

V – OPERAÇÕES DE CRÉDITO /

REFINANCIAMENTO
R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

TOTAL GERAL R$ 48.310.759,72 R$ 38.581.010,76 79,86%

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Dados Consolidados do Ente.

Quadro 3.3 - Receita Corrente Líquida (RCL)

Receitas Total R$

Total de receitas correntes R$ 40.538.215,53

(-) Deduções da Receita Corrente R$ 125.223,62

Subtotal R$ 40.412.991,91

(-) Receita Contrib. do Servidor para o Plano de Previdência R$ 879.626,89

(-) Receita Compensação Financeira entre regimes previdenciários R$ 0,00

(-) Deduções da Receita para formação do FUNDEB R$ 4.827.009,86

(=) SUBTOTAL - RCL R$ 34.706.355,16

(-) Receita de Aplicação Financeira do RPPS – Res. Consulta

TCE/MT nº 19/2017
R$ 9.901,60

(=) RCL (Antes da Dedução do IRRF) R$ 34.696.453,56

(-) Receita de IRRF – Res. Consulta TCE/MT nº 29/2016 R$ 512.395,14

(=) RCL (Após a Dedução do IRRF) R$ 34.184.058,42

APLIC > Informes Mensais > LRF> Receita Corrente Líquida.
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Quadro 3.4 - Detalhamento das Deduções da Receita Corrente

DESCRIÇÃO Total R$

Receitas de Impostos, Taxas e Contrib. de Melhoria R$ 125.223,62

Receita de Contribuição R$ 0,00

Receita Patrimonial R$ 0,00

Receita Agropecuária R$ 0,00

Receita Industrial R$ 0,00

Receita de Serviços R$ 0,00

Transf. Correntes R$ 0,00

Outras receitas correntes R$ 0,00

TOTAL R$ 125.223,62

APLIC > Informes Mensais > LRF> Receita Corrente Líquida
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Anexo 4 - DESPESA

Quadro 4.1 - Despesa por Categoria Econômica

ORIGEM
DOTAÇÃO ATUALIZADA

R$
VALOR EMPENHADO R$

% DA EXECUÇÃO S/

PREVISÃO

I - DESPESAS CORRENTES R$ 33.851.421,54 R$ 31.060.506,05 91,75%

Pessoal e Encargos Sociais R$ 16.478.240,81 R$ 15.174.551,85 92,08%

Juros e Encargos da Dívida R$ 55.000,00 R$ 23.819,78 43,30%

Outras Despesas Correntes R$ 17.318.180,73 R$ 15.862.134,42 91,59%

II - DESPESA DE CAPITAL R$ 13.250.813,43 R$ 3.350.021,88 25,28%

Investimentos R$ 12.332.955,43 R$ 2.562.729,56 20,78%

Inversões Financeiras R$ 602.858,00 R$ 502.587,14 83,36%

Amortização da Dívida R$ 315.000,00 R$ 284.705,18 90,38%

III - RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 1.817.281,59 R$ 0,00 0,00%

IV – TOTAL DESPESA ORÇAMENTÁRIA (Exceto

Intra)
R$ 48.919.516,56 R$ 34.410.527,93 70,34%

V - DESPESAS INTRAORÇAMENTÁRIAS R$ 1.289.468,39 R$ 1.220.823,47 94,67%

VI - Despesa Corrente Intraorçamentária R$ 1.289.468,39 R$ 1.220.823,47 94,67%

VII- Despesa de Capital Intraorçamentária R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

VIII - Reserva de Contingência R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

IX– TOTAL DESPESA R$ 50.208.984,95 R$ 35.631.351,40 70,96%

APLIC> Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária > Dados Consolidados do Ente> Mês: Dezembro
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Quadro 4.2 - Despesa por Função de Governo

FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO DOTAÇÃO INICIAL (R$)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(R$)
EMPENHADO (R$) LIQUIDADO (R$) PAGO (R$)

Despesa Orçamentária por Função

01 Legislativa R$ 1.765.172,34 R$ 1.701.172,34 R$ 1.526.563,37 R$ 1.526.563,37 R$ 1.526.563,37

04 Administração R$ 4.248.651,09 R$ 3.932.533,93 R$ 3.672.700,17 R$ 3.630.582,19 R$ 3.601.936,74

06 Segurança Pública R$ 16.485,00 R$ 28.485,00 R$ 4.925,00 R$ 4.925,00 R$ 4.925,00

08 Assistência Social R$ 1.427.886,22 R$ 1.629.752,99 R$ 1.361.173,57 R$ 1.342.802,90 R$ 1.330.320,90

09 Previdência Municipal R$ 2.558.800,00 R$ 2.558.800,00 R$ 519.779,22 R$ 519.779,22 R$ 514.615,15

10 Saúde R$ 7.181.543,29 R$ 9.321.581,44 R$ 8.537.658,11 R$ 8.206.315,11 R$ 8.206.181,10

12 Educação R$ 9.021.616,67 R$ 11.106.961,15 R$ 9.655.567,33 R$ 9.508.617,83 R$ 9.508.617,83

13 Cultura R$ 749.500,00 R$ 678.164,00 R$ 223.100,59 R$ 210.400,59 R$ 202.900,59

15 Urbanismo R$ 5.500.000,91 R$ 10.803.985,98 R$ 5.375.472,07 R$ 4.309.023,26 R$ 4.286.424,45

16 Habitação R$ 101.000,00 R$ 466.715,00 R$ 365.715,00 R$ 365.715,00 R$ 365.715,00

17 Saneamento R$ 2.847.150,00 R$ 2.615.019,39 R$ 748.395,92 R$ 746.740,52 R$ 745.625,68

18 Gestão Ambiental R$ 1.273.800,00 R$ 407.180,00 R$ 324.036,51 R$ 324.036,51 R$ 324.036,51

20 Agricultura R$ 895.525,00 R$ 697.283,16 R$ 196.002,59 R$ 194.334,17 R$ 193.852,53

22 Indústria R$ 15.000,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

23 Comércio e Serviços R$ 114.800,00 R$ 334.643,00 R$ 136.872,14 R$ 136.872,14 R$ 136.872,14

25 Energia R$ 123.500,00 R$ 93.733,62 R$ 60.250,85 R$ 60.250,85 R$ 60.250,85

26 Transporte R$ 1.330.000,00 R$ 1.315.819,97 R$ 1.113.760,96 R$ 1.097.790,47 R$ 1.096.470,47

27 Desporto e Lazer R$ 951.431,00 R$ 854.594,00 R$ 280.029,57 R$ 280.029,57 R$ 280.029,57

28 Encargos Especiais R$ 370.000,00 R$ 370.000,00 R$ 308.524,96 R$ 308.524,96 R$ 308.524,96

99
Reserva de Contingência ou

Reserva Legal do RPPS
R$ 150.000,09 R$ 3.091,59 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

    R$ 40.641.861,61 R$ 48.919.516,56 R$ 34.410.527,93 R$ 32.773.303,66 R$ 32.693.862,84
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FUNÇÃO DESCRIÇÃO DA FUNÇÃO DOTAÇÃO INICIAL (R$)
DOTAÇÃO ATUALIZADA

(R$)
EMPENHADO (R$) LIQUIDADO (R$) PAGO (R$)

Despesa Intraorçamentária por Função

01 Legislativa R$ 55.000,00 R$ 55.000,00 R$ 26.898,65 R$ 26.898,65 R$ 26.898,65

04 Administração R$ 250.100,63 R$ 224.661,63 R$ 223.693,78 R$ 223.693,78 R$ 223.693,78

09 Previdência Municipal R$ 2.200,00 R$ 2.200,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

10 Saúde R$ 250.000,00 R$ 270.000,00 R$ 267.259,73 R$ 267.259,73 R$ 267.259,73

12 Educação R$ 648.101,76 R$ 713.638,76 R$ 679.129,16 R$ 679.129,16 R$ 679.129,16

17 Saneamento R$ 25.300,00 R$ 23.968,00 R$ 23.842,15 R$ 23.842,15 R$ 23.842,15

    R$ 1.230.702,39 R$ 1.289.468,39 R$ 1.220.823,47 R$ 1.220.823,47 R$ 1.220.823,47

    R$ 41.872.564,00 R$ 50.208.984,95 R$ 35.631.351,40 R$ 33.994.127,13 R$ 33.914.686,31

APLIC>Informes Mensais>Despesas> Despesa Orçamentária por Função/Subfunção>Dados Consolidados do Ente.
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Quadro 4.3 - Programas de Governo - Previsão e Execução

COD. PROGRAMA DESCRIÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL

(R$)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (R$)

EXECUÇÃO

(EMPENHADO - R$)

%

Execução/Dotação

Atualizada

0008

APOIO A

AGRICULTURA

FAMILIAR

R$ 527.925,00 R$ 490.287,16 R$ 0,00 0,00%

0019

APOIO AO

DESENVOLVIMENTO

ECONOMICO

TRABALHO

EMPREGO E RENDA

R$ 175.500,00 R$ 139.643,00 R$ 136.872,14 98,01%

0006

CIDADANIA

TRIBUTARIA

CONSCIENCIA

FISCAL

R$ 112.980,00 R$ 107.750,00 R$ 107.750,00 100,00%

0003

DEMOCRACIA ATIVA

E CONTROLE

SOCIAL

R$ 43.750,00 R$ 39.916,00 R$ 32.887,75 82,39%

0030

DESENVOLVIMENTO

HABITACIONAL DE

IPIRANGA

R$ 101.000,00 R$ 466.715,00 R$ 365.715,00 78,35%

0005

EXCELENCIA NO

ATENDIMENTO-

GESTÃO DE

RESULTADOS

R$ 20.710,00 R$ 63.600,00 R$ 48.580,93 76,38%

0023

FINANCIAMENTO

DOS BLOCOS DO

SUS

R$ 4.589.058,29 R$ 5.878.321,65 R$ 5.311.926,35 90,36%

0018

GESTAO DA

POLITICA DA

SECRETARIA DE

AGRICULTURA

R$ 315.100,00 R$ 206.996,00 R$ 196.002,59 94,68%

0020

GESTÃO DA

POLITICA DA

SECRETARIA DE

ASSISTENCIA

SOCIAL

R$ 374.912,06 R$ 459.211,06 R$ 428.121,57 93,23%

0004

GESTAO DA

POLITICA DA

SECRETARIA

ESPECIAL DE

COORDENACAO

GERAL

R$ 3.030.564,59 R$ 2.834.763,43 R$ 2.658.786,72 93,79%

0002

GESTAO DOS

SERVICOS DO

GABINETE DO

PREFEITO

R$ 885.631,51 R$ 709.050,51 R$ 706.490,46 99,63%
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COD. PROGRAMA DESCRIÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL

(R$)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (R$)

EXECUÇÃO

(EMPENHADO - R$)

%

Execução/Dotação

Atualizada

0031

GESTAO E

MANUTENCAO DO

IPIRANGA PREVI

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

0027

IGD - INDICE DE

GESTAO

DESCENTRALIZADA

R$ 35.387,00 R$ 72.952,80 R$ 38.132,97 52,27%

0015

INFRAESTRUTURA A

SERVICO DO

DESENVOLVIMENTO

DE IPIRANGA

R$ 6.353.000,91 R$ 11.941.305,95 R$ 6.479.375,03 54,26%

0017
IPIRANGA

ILUMINADA
R$ 123.500,00 R$ 93.733,62 R$ 60.250,85 64,27%

0016
IPIRANGA LIMPA E

SUSTENTAVEL
R$ 1.273.800,00 R$ 407.180,00 R$ 324.036,51 79,58%

0013
IPIRANGA MELHOR

NA CULTURA
R$ 749.500,00 R$ 678.164,00 R$ 223.100,59 32,89%

0012
IPIRANGA MELHOR

NA EDUCACAO
R$ 8.407.408,43 R$ 10.174.956,68 R$ 9.020.148,72 88,65%

0022
IPIRANGA MELHOR

NA SAUDE
R$ 2.842.485,00 R$ 3.713.259,79 R$ 3.492.991,49 94,06%

0029

IPIRANGA MELHOR

NA SEGURANAA

PUBLICA

R$ 16.485,00 R$ 28.485,00 R$ 4.925,00 17,29%

0014
IPIRANGA MELHOR

NO ESPORTE
R$ 900.131,00 R$ 823.470,00 R$ 268.905,57 32,65%

0024
IPIRANGA MELHOR

NO LAZER
R$ 51.300,00 R$ 31.124,00 R$ 11.124,00 35,74%

0025
IPIRANGA MELHOR

NO SOCIAL
R$ 59.150,00 R$ 34.400,00 R$ 16.471,53 47,88%

0009
IPIRANGA MELHOR

NO TRANSITO
R$ 30.000,00 R$ 23.500,00 R$ 9.858,00 41,94%

0021
IPIRANGA MELHOR

NO TURISMO
R$ 6.800,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

0007
OPERACOES

ESPECIAIS
R$ 772.115,62 R$ 772.115,62 R$ 650.423,05 84,23%

0032

PREVIDENCIA DOS

SERVIDORES

MUNICIPAIS -

IPPIRANGAPREVI

R$ 2.561.000,00 R$ 2.561.000,00 R$ 519.779,22 20,29%

0001
PROCESSO

LEGISLATIVO
R$ 1.820.172,34 R$ 1.756.172,34 R$ 1.553.462,02 88,45%

0028

PROTECAO E APOIO

A CRIANCA E AO

ADOLESCENTE

R$ 151.307,16 R$ 154.211,07 R$ 138.096,59 89,55%

0026

PROTECAO SOCIAL

BASICA - IPIRANGA

ACOLHE E PROTEGE

R$ 1.257.130,00 R$ 1.258.978,06 R$ 740.350,91 58,80%
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COD. PROGRAMA DESCRIÇÃO
DOTAÇÃO INICIAL

(R$)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA (R$)

EXECUÇÃO

(EMPENHADO - R$)

%

Execução/Dotação

Atualizada

0010

QUALIDADE E

SEGURANAA DO

TRANSPORTE

ESCOLAR

R$ 1.050.000,00 R$ 1.415.818,15 R$ 1.126.406,64 79,55%

0011
QUALIDADE NA

MERENDA ESCOLAR
R$ 212.310,00 R$ 229.825,08 R$ 188.141,13 81,86%

9999
RESERVA DE

CONTINGENCIA
R$ 150.000,09 R$ 3.091,59 R$ 0,00 0,00%

0056

SANEAMENTO

BASICO PARA

TODOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 0,00%

0031
SANEAMENTO PARA

TODOS
R$ 2.872.450,00 R$ 2.638.987,39 R$ 772.238,07 29,26%

    R$ 41.872.564,00 R$ 50.208.984,95 R$ 35.631.351,40  

    R$ 41.872.564,00 R$ 50.208.984,95 R$ 35.631.351,40 70,96%

APLIC>Informes Mensais>Despesa>Despesa Orçamentária por Programa>Dados Consolidados do Ente > Mês: Dezembro > Exportar para Planilha > Filtro:

Descrição do Programa
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Anexo 5 - ANÁLISE DA SITUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Quadro 5.1 - Resultado Orçamentário Consolidado (Exceto Operações Intraorçamentárias)

DESCRIÇÃO
RECEITA/DESPESA

CORRENTE (A)

RECEITA/DESPESA DE

CAPITAL (B)
CONSOLIDADO (C) = A + B

(A) RECEITA ORÇAMENTÁRIA

BRUTA ARRECADADA

CONSOLIDADA - EXCETO

INTRA

R$ 40.538.215,53 R$ 1.747.691,11 R$ 42.285.906,64

(B) DEDUÇÕES R$ 4.952.233,48 R$ 0,00 R$ 4.952.233,48

(C) RECEITA ORÇAMENTÁRIA

ARRECADADA CONSOLIDADA

(C=A-B)

R$ 35.585.982,05 R$ 1.747.691,11 R$ 37.333.673,16

(D) Créditos Adicionais

abertos/reabertos mediante uso

da fonte superávit financeiro

apurado no exercício anterior.

R$ 899.898,18 R$ 998.327,05 R$ 1.898.225,23

(E) Receita Própria Orçamentária

do RPPS Superavitário, exceto

intra (Item 10 do Anexo único da

RN TCE 43/2013)

R$ 889.528,49 R$ 0,00 R$ 889.528,49

(F) Demais acréscimos

promovidos pela equipe técnica
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

(G) RECEITA ORÇAMENTÁRIA

ARRECADADA CONSOLIDADA

AJUSTADA - (G=C+D-E+F)

R$ 35.596.351,74 R$ 2.746.018,16 R$ 38.342.369,90

(H) DESPESAS

ORÇAMENTÁRIAS EMPENHADA

CONSOLIDADA - EXCETO

INTRA

R$ 31.060.506,05 R$ 3.350.021,88 R$ 34.410.527,93

(I) Despesa Própria Orçamentária

do RPPS Superavitário (Item 10

do Anexo único da RN TCE

43/2013)

R$ 519.779,22 R$ 0,00 R$ 519.779,22

(J) Despesa efetivamente

realizada, cujo fato gerador já

tenha ocorrido, mas que não foi

empenhada no exercício (item 5

da RN TCEMT 43/2013)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

(K) Empenhos liquidados que

foram cancelados em detrimento

da inexistência de justificativa

plausível – (art. 63 da Lei

4.320/64)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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DESCRIÇÃO
RECEITA/DESPESA

CORRENTE (A)

RECEITA/DESPESA DE

CAPITAL (B)
CONSOLIDADO (C) = A + B

(L) Créditos adicionais financiados

mediante superávit financeiro

apurado no balanço patrimonial

do exercício anterior inexistentes

ou que são incompatíveis com a

fonte de recurso que financiou a

transação (Item 7 da RN TCEMT

43/2013 c/c § 1º do art. 43 da Lei

4.320/64 e parágrafo único do art.

da 8º da LRF

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

(M) Demais reduções promovidas

pela equipe técnica
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

(N) DESPESA ORÇAMENTÁRIA

EMPENHADA CONSOLIDADA

AJUSTADA - (N=H-I+J+K+L+M)

R$ 30.540.726,83 R$ 3.350.021,88 R$ 33.890.748,71

(O) RESULTADO DA

EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

CONSOLIDADO - (O=G-N)

R$ 5.055.624,91 -R$ 604.003,72 R$ 4.451.621,19

Relatório Contas de Governo> Anexo: Receita > Quadro: Resultado da Arrecadação Orçamentária. Origem de Recursos da Receita/ Receia Bruta (Exceto

Intra) Relatório Contas de Governo> Anexo: Receita > Quadro: Resultado da Arrecadação Orçamentária. Origem de Recursos da Receita > Receita Bruta

(Exceto Intra)

Quadro 5.2 - Resultado Orçamentário do RPPS Individualizado

DESCRIÇAO
RECEITA/DESPESA

CORRENTE (A)

RECEITA/DESPESA CAPITAL

(B)
TOTAL (C)=A+B

(A) RECEITA ORÇAMENTÁRIA

BRUTA ARRECADADA DO

RPPS

R$ 2.136.866,09 R$ 0,00 R$ 2.136.866,09

(B) DEDUÇÕES R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

(C) RECEITA ORÇAMENTÁRIA

LÍQUIDA ARRECADADA (RPPS)

(C=A-B)

R$ 2.136.866,09 R$ 0,00 R$ 2.136.866,09

(D) Créditos Adicionais

abertos/reabertos mediante uso

da fonte superávit financeiro

apurado no exercício anterior

(RPPS).

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

(E) Receita de Aporte para

Cobertura do Déficit Atuarial do

RPPS (7.9.9.0.01.X.X.XX.XX.XX)

0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

(F) RECEITA ORÇAMENTÁRIA

ARRECADADA RPPS

AJUSTADA (F=C+D-E)

R$ 2.136.866,09 R$ 0,00 R$ 2.136.866,09

(G) DESPESAS

ORÇAMENTÁRIAS

EMPENHADA DO RPPS

R$ 519.779,22 R$ 0,00 R$ 519.779,22
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DESCRIÇAO
RECEITA/DESPESA

CORRENTE (A)

RECEITA/DESPESA CAPITAL

(B)
TOTAL (C)=A+B

(H) RESULTADO

ORÇAMENTÁRIO DO RPPS

(H=F-G)

R$ 1.617.086,87 R$ 0,00 R$ 1.617.086,87

APLIC> UG:RPPS > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária> Mês: Dezembro> Total da Receita Arrecadada

Quadro 5.3 - Receita e Despesa do RPPS - Exceto Intra

DESCRIÇAO
RECEITA/DESPESA

CORRENTE (A)

RECEITA/DESPESA DE

CAPITAL (B)
TOTAL (C)=A-B

(A) RECEITA ORÇAMENTÁRIA

ARRECADADA RPPS - (Exceto

Intra)

R$ 889.528,49 R$ 0,00 R$ 889.528,49

(B) Créditos Adicionais

abertos/reabertos mediante uso

da fonte superávit financeiro

apurado no exercício anterior

(RPPS). Exceto intra.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

(C) RECEITA ORÇAMENTÁRIA

ARRECADADA RPPS

AJUSTADA Exceto Intra -

(C=A+B)

R$ 889.528,49 R$ 0,00 R$ 889.528,49

(D) DESPESAS

ORÇAMENTÁRIAS

EMPENHADA EXCETO INTRA

(RPPS)

R$ 519.779,22 R$ 0,00 R$ 519.779,22

APLIC> UG:RPPS > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária
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Quadro 5.4 - Execução Orçamentária por Fonte X Superávit Financeiro (Exercício Corrente) - inclusive RPPS

Fonte Descrição

Receita

Orçamentária

(Exceto Intra) (A)

Receita

Orçamentária

(Intra) (B)

Soma Receita

Orçamentária (C)

Despesa

Orçamentária

Empenhada

(Exceto Intra) (D)

Despesa

Orçamentária

Empenhada

(Intra) (E)

Soma Despesa

Orçamentária

Empenhada (F)

Resultado

Execução

Orçamentária (G)

= C- F

Superávit/Déficit

Financeiro do

Exercício (H)

Execução Orçamentária por Fonte X Superávit Financeiro (Exercício Corrente)

00 Recursos Ordinários R$ 14.405.950,33 R$ 0,00 R$ 14.405.950,33 R$ 13.095.290,60 R$ 274.434,58 R$ 13.369.725,18 R$ 1.036.225,15 R$ 1.890.808,63

01

Receitas de Impostos e de

Transferência de Impostos -

Educação

R$ 5.921.245,98 R$ 0,00 R$ 5.921.245,98 R$ 4.779.650,80 R$ 672.089,96 R$ 5.451.740,76 R$ 469.505,22 R$ 57.322,54

02

Receitas de Impostos e de

Transferência de Impostos -

Saúde

R$ 6.738.516,42 R$ 0,00 R$ 6.738.516,42 R$ 6.880.083,68 R$ 267.259,73 R$ 7.147.343,41 -R$ 408.826,99 R$ 39.225,65

12 Serviços de Saúde R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

14

Transferência de Recursos

do Sistema Único de Saúde

- União

R$ 1.862.478,23 R$ 0,00 R$ 1.862.478,23 R$ 1.491.954,72 R$ 0,00 R$ 1.491.954,72 R$ 370.523,51 R$ 927.777,09

15

Transferência de Recursos

do Fundo Nacional do

Desenvolvimento da

Educação - FNDE

R$ 441.292,72 R$ 0,00 R$ 441.292,72 R$ 422.690,91 R$ 0,00 R$ 422.690,91 R$ 18.601,81 R$ 94.183,61

16

Contribuição de Intervenção

do Domínio Econômico -

CIDE

R$ 34.570,10 R$ 0,00 R$ 34.570,10 R$ 51.662,07 R$ 0,00 R$ 51.662,07 -R$ 17.091,97 R$ 2.334,72

17

Contribuição para o Custeio

dos Serviços de Iluminação

Pública - COSIP

R$ 27.854,04 R$ 0,00 R$ 27.854,04 R$ 30.575,85 R$ 0,00 R$ 30.575,85 -R$ 2.721,81 R$ 24.471,81
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Fonte Descrição

Receita

Orçamentária

(Exceto Intra) (A)

Receita

Orçamentária

(Intra) (B)

Soma Receita

Orçamentária (C)

Despesa

Orçamentária

Empenhada

(Exceto Intra) (D)

Despesa

Orçamentária

Empenhada

(Intra) (E)

Soma Despesa

Orçamentária

Empenhada (F)

Resultado

Execução

Orçamentária (G)

= C- F

Superávit/Déficit

Financeiro do

Exercício (H)

18

Transferências do FUNDEB

- (aplicação na

remuneração dos

profissionais do Magistério

em efetivo exercício na

Educação Básica)

R$ 3.696.743,07 R$ 0,00 R$ 3.696.743,07 R$ 3.787.326,29 R$ 7.039,20 R$ 3.794.365,49 -R$ 97.622,42 R$ 7.733,75

19

Transferências do FUNDEB

- (aplicação em outras

despesas da Educação

Básica)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 301,67

21

Transferências de

Convênios – Assistência

Social

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

22

Transferências de

Convênios ou Contratos de

Repasse - Educação

R$ 636.077,07 R$ 0,00 R$ 636.077,07 R$ 518.284,76 R$ 0,00 R$ 518.284,76 R$ 117.792,31 R$ 181.546,14

23

Transferências de

Convênios ou Contratos de

Repasse - Saúde

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

24

Transferências de

Convênios - Outros (não

relacionados à

educação/saúde/assistência

social)

R$ 1.185.208,97 R$ 0,00 R$ 1.185.208,97 R$ 1.242.614,63 R$ 0,00 R$ 1.242.614,63 -R$ 57.405,66 R$ 124.115,95

25

Demais Recursos

Vinculados Destinados à

Educação

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Fonte Descrição

Receita

Orçamentária

(Exceto Intra) (A)

Receita

Orçamentária

(Intra) (B)

Soma Receita

Orçamentária (C)

Despesa

Orçamentária

Empenhada

(Exceto Intra) (D)

Despesa

Orçamentária

Empenhada

(Intra) (E)

Soma Despesa

Orçamentária

Empenhada (F)

Resultado

Execução

Orçamentária (G)

= C- F

Superávit/Déficit

Financeiro do

Exercício (H)

26

Demais Recursos

Vinculados Destinados à

Saúde

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

27

Demais Recursos

Vinculados Destinados

Assistência Social

R$ 4.945,28 R$ 0,00 R$ 4.945,28 R$ 1.078,60 R$ 0,00 R$ 1.078,60 R$ 3.866,68 R$ 5.007,35

29

Transferência de Recursos

do Fundo Nacional de

Assistência Social – FNAS

R$ 104.813,65 R$ 0,00 R$ 104.813,65 R$ 206.149,69 R$ 0,00 R$ 206.149,69 -R$ 101.336,04 R$ 55.466,90

30

Recursos provenientes do

Fundo de Transporte e

Habitação – FETHAB

R$ 1.193.777,16 R$ 0,00 R$ 1.193.777,16 R$ 1.144.602,02 R$ 0,00 R$ 1.144.602,02 R$ 49.175,14 R$ 106.295,90

31

Transferências do FUNDEB

– Complementação da

União

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

32
Operações de Crédito

Vinculadas à Educação
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

41 Serviços Hospitalares R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

42

Transferência de Recursos

do Sistema Único de Saúde

– SUS – Estado

R$ 190.671,65 R$ 0,00 R$ 190.671,65 R$ 165.525,57 R$ 0,00 R$ 165.525,57 R$ 25.146,08 R$ 76.688,28

43

Transferência de recursos

do Estado para ações de

Assistência Social

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

44
Operações de Crédito

Vinculadas à Saúde
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Fonte Descrição

Receita

Orçamentária

(Exceto Intra) (A)

Receita

Orçamentária

(Intra) (B)

Soma Receita

Orçamentária (C)

Despesa

Orçamentária

Empenhada

(Exceto Intra) (D)

Despesa

Orçamentária

Empenhada

(Intra) (E)

Soma Despesa

Orçamentária

Empenhada (F)

Resultado

Execução

Orçamentária (G)

= C- F

Superávit/Déficit

Financeiro do

Exercício (H)

45

Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do SUS

provenientes dos Governos

Municipais

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

46

Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo

Federal - Bloco de Custeio

das Ações e Serviços

Públicos de Saúde

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

47

Transferências Fundo a

Fundo de Recursos do SUS

provenientes do Governo

Federal - Bloco de

Investimento na Rede de

Serviços Públicos de Saúde

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

50

Recursos do Regime

Próprio de Previdência

(RPPS)

R$ 884.044,79 R$ 1.136.287,60 R$ 2.020.332,39 R$ 395.279,92 R$ 0,00 R$ 395.279,92 R$ 1.625.052,47 R$ 16.604.612,66

51
Recursos do Fundo

Financeiro
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

52
Recursos do Fundo

Previdenciário
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

53
Recursos da Taxa de

Administração
R$ 5.483,70 R$ 111.050,00 R$ 116.533,70 R$ 124.499,30 R$ 0,00 R$ 124.499,30 -R$ 7.965,60 R$ 422.657,27

54
Recursos do Superávit da

Taxa de Administração
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Fonte Descrição

Receita

Orçamentária

(Exceto Intra) (A)

Receita

Orçamentária

(Intra) (B)

Soma Receita

Orçamentária (C)

Despesa

Orçamentária

Empenhada

(Exceto Intra) (D)

Despesa

Orçamentária

Empenhada

(Intra) (E)

Soma Despesa

Orçamentária

Empenhada (F)

Resultado

Execução

Orçamentária (G)

= C- F

Superávit/Déficit

Financeiro do

Exercício (H)

81
Recursos

extraorçamentários
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

82

Demais Recursos

Vinculados (não

relacionados à Educação/

Saúde/ Assist. Social)

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 32.756,78 R$ 0,00 R$ 32.756,78 -R$ 32.756,78 R$ 117.394,31

83

Recursos

extraorçamentários

vinculados a precatórios

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

84

Recursos

extraorçamentários

vinculados a depósitos

judiciais

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

90
Operações de Crédito

Internas
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

91
Operações de Crédito

Externas
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

92 Alienação de Bens R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 40.501,74 R$ 0,00 R$ 40.501,74 -R$ 40.501,74 R$ 32.572,78

93
Outras Receitas

Não-Primárias
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

94
Recursos próprios dos

consórcios
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

    R$ 37.333.673,16 R$ 1.247.337,60 R$ 38.581.010,76 R$ 34.410.527,93 R$ 1.220.823,47 R$ 35.631.351,40 R$ 2.949.659,36 R$ 20.770.517,01

    R$ 37.333.673,16 R$ 1.247.337,60 R$ 38.581.010,76 R$ 34.410.527,93 R$ 1.220.823,47 R$ 35.631.351,40 R$ 2.949.659,36 R$ 20.770.517,01

APLIC >Contabilidade>Execução orçamentária por Fonte X Superávit Financeiro - RPPS
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Anexo 6 - RESTOS A PAGAR

Quadro 6.1 - Restos a Pagar Processados e Não Processados

Exercício Saldo Anterior (R$) Inscrição (R$)

RP não Processados

Liquidados e não Pagos

(R$)

Baixa (R$)
Saldo para o Exercício

Seguinte (R$)Por Pagamento (R$) Por Cancelamento (R$)

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS

2015 R$ 35.208,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 22.159,13 R$ 13.048,87 R$ 0,00

2016 R$ 48.859,49 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 4.806,65 R$ 16.549,29 R$ 27.503,55

2017 R$ 578.645,63 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 231.287,00 R$ 277.483,72 R$ 69.874,91

2018 R$ 0,00 R$ 1.637.224,27 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.637.224,27

  R$ 662.713,12 R$ 1.637.224,27 R$ 0,00 R$ 258.252,78 R$ 307.081,88 R$ 1.734.602,73

RESTOS A PAGAR PROCESSADOS

2016 R$ 36.733,56 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 36.733,56 R$ 0,00

2017 R$ 7.539,75 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 7.539,75 R$ 0,00 R$ 0,00

2018 R$ 0,00 R$ 79.440,82 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 79.440,82

  R$ 44.273,31 R$ 79.440,82 R$ 0,00 R$ 7.539,75 R$ 36.733,56 R$ 79.440,82

  R$ 706.986,43 R$ 1.716.665,09 R$ 0,00 R$ 265.792,53 R$ 343.815,44 R$ 1.814.043,55

APLIC > Informes Mensais > Restos a Pagar > Execução dos Restos a Pagar > Dados Consolidados do Ente > Mês=Dezembro > Exportar Planilha.
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Quadro 6.2 - Indicador de disponibilidade financeira do Município por Fonte (Inclusive intra)

Fonte/Descrição
Disponibilidade

de Caixa Bruta (A)

RP Liquidados e

Não Pagos -

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados

e Não Liquidados

- Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A - (B +C + D +E) -

F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados

do Exercício (H)

Disponibilidade

de Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a

Pagar Não

Processados do

Exercício) (I) = G -

H

00 - RECURSOS

ORDINÁRIOS
R$ 2.354.989,95 R$ 0,00 R$ 60.621,04 R$ 30.954,32 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.263.414,59 R$ 372.605,96 R$ 1.890.808,63

RECURSOS VINCULADOS

À EDUCAÇÃO
R$ 541.472,19 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14.350,84 R$ 44.612,22 R$ 0,00 R$ 482.509,13 R$ 141.421,42 R$ 341.087,71

01 - Receitas de Impostos e

de Transferência de

Impostos - Educação

R$ 218.291,78 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 218.291,78 R$ 134.071,83 R$ 84.219,95

15 - Transferência de

Recursos do Fundo

Nacional do Desenv. da

Educação - FNDE

R$ 101.533,20 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 101.533,20 R$ 7.349,59 R$ 94.183,61

18/19/31 - Transferências

do FUNDEB
R$ 25.750,23 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 44.612,22 R$ 0,00 -R$ 18.861,99 R$ 0,00 -R$ 18.861,99

22 - Transferência de

Convênios - Educação
R$ 195.896,98 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 14.350,84 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 181.546,14 R$ 0,00 R$ 181.546,14

25 - Demais Recursos

Vinculados à Educação
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

32 - Operações de Crédito

Vinculadas à Educação
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS

À SAÚDE
R$ 1.393.042,76 R$ 0,00 R$ 134,01 R$ 0,00 R$ 17.954,73 R$ 0,00 R$ 1.374.954,02 R$ 331.263,00 R$ 1.043.691,02
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Fonte/Descrição
Disponibilidade

de Caixa Bruta (A)

RP Liquidados e

Não Pagos -

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados

e Não Liquidados

- Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A - (B +C + D +E) -

F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados

do Exercício (H)

Disponibilidade

de Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a

Pagar Não

Processados do

Exercício) (I) = G -

H

02 - Receitas de Impostos e

de Transferências de

Impostos - Saúde

R$ 158.270,66 R$ 0,00 R$ 134,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 158.136,65 R$ 89.263,00 R$ 68.873,65

12/41 – Serviços

Hospitalares e de Saúde
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

14/46/47 - Transferências

Fundo a Fundo de

Recursos do SUS

provenientes do Governo

Federal

R$ 1.162.009,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 15.989,19 R$ 0,00 R$ 1.146.020,61 R$ 242.000,00 R$ 904.020,61

23 - Transferências de

Convênios - Saúde
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

26/45 - Demais Recursos

Vinculados Destinados à

Saúde

R$ 0,00 R$ 0,00 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

42 - Transferência de

Recursos SUS - Estado
R$ 72.762,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 1.965,54 R$ 0,00 R$ 70.796,76 R$ 0,00 R$ 70.796,76

44 - Operações de Crédito

Vinculadas à Saúde
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS

À ASSISTÊNCIA SOCIAL
R$ 78.282,65 R$ 0,00 R$ 11.958,40 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 66.324,25 R$ 5.850,00 R$ 60.474,25

21 - Transferência de

Convênios - Assistência

Social

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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Fonte/Descrição
Disponibilidade

de Caixa Bruta (A)

RP Liquidados e

Não Pagos -

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados

e Não Liquidados

- Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A - (B +C + D +E) -

F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados

do Exercício (H)

Disponibilidade

de Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a

Pagar Não

Processados do

Exercício) (I) = G -

H

27 - Demais Recursos

Vinculados à Assistência

Social

R$ 5.335,95 R$ 0,00 R$ 328,60 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 5.007,35 R$ 0,00 R$ 5.007,35

29 - Transferência de

Recursos do Fundo

Nacional de Assistência

Social - FNAS

R$ 72.946,70 R$ 0,00 R$ 11.629,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 61.316,90 R$ 5.850,00 R$ 55.466,90

43 - Transferência de

Recursos do Estado para

ações de Assistência Social

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

90/91 - RECURSOS

PROVENIENTES DE

OPERAÇÕES DE

CRÉDITO

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

92 - RECURSOS

PROVENIENTES DE

ALIENAÇÕES DE BENS

R$ 47.441,06 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 47.441,06 R$ 14.868,28 R$ 32.572,78

DEMAIS RECURSOS

VINCULADOS
R$ 1.199.798,96 R$ 0,00 R$ 1.563,30 R$ 52.073,30 R$ 334,06 R$ 0,00 R$ 1.145.828,30 R$ 771.215,61 R$ 374.612,69

16 - Contribuição de

Intervenção do Domínio

Econômico - CIDE

R$ 2.334,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 2.334,72 R$ 0,00 R$ 2.334,72
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Fonte/Descrição
Disponibilidade

de Caixa Bruta (A)

RP Liquidados e

Não Pagos -

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados

e Não Liquidados

- Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A - (B +C + D +E) -

F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados

do Exercício (H)

Disponibilidade

de Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a

Pagar Não

Processados do

Exercício) (I) = G -

H

17 - Contribuição para o

Custeio dos Serviços de

Iluminação Pública - COSIP

R$ 24.471,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 24.471,81 R$ 0,00 R$ 24.471,81

24 - Transf. de Convênios

(não relacionados à

educação/saúde/assistência

social)

R$ 924.271,16 R$ 0,00 R$ 243,30 R$ 52.073,30 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 871.954,56 R$ 747.838,61 R$ 124.115,95

30 - Recursos do Fundo de

Transporte e Habitação -

FETHAB

R$ 119.590,53 R$ 0,00 R$ 1.320,00 R$ 0,00 R$ 334,06 R$ 0,00 R$ 117.936,47 R$ 11.640,57 R$ 106.295,90

81/83/84 - Recursos

Extraorçamentários
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

82 - Demais Recursos

Vinculados (não

relacionados à

Educação/Saúde/Assist.

Social)

R$ 129.130,74 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 129.130,74 R$ 11.736,43 R$ 117.394,31

93 - Outras Receitas Não

Primárias
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

94 - Remuneração de

Depósitos Bancários
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

SUBTOTAL - EXCETO

RPPS
R$ 5.615.027,57 R$ 0,00 R$ 74.276,75 R$ 97.378,46 R$ 62.901,01 R$ 0,00 R$ 5.380.471,35 R$ 1.637.224,27 R$ 3.743.247,08
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Fonte/Descrição
Disponibilidade

de Caixa Bruta (A)

RP Liquidados e

Não Pagos -

Exercícios

Anteriores (B)

RP Liquidados e

Não Pagos - Do

Exercício (C)

RP Empenhados

e Não Liquidados

- Exercícios

Anteriores (D)

Demais

Obrigações

Financeiras (E)

Insuficiência

Financeira no

Consórcio (F)

(In)Disponibilidade

Caixa Líquida

antes da inscrição

dos RP não

processados (G) =

A - (B +C + D +E) -

F

RP a pagar

Empenhados e

não Liquidados

do Exercício (H)

Disponibilidade

de Caixa Líquida

(Após a Inscrição

em Restos a

Pagar Não

Processados do

Exercício) (I) = G -

H

00 – RPPS - Recursos

Ordinários
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

RPPS – Demais Recursos R$ 37.382,76 R$ 0,00 R$ 5.164,07 R$ 0,00 R$ 15,30 R$ 0,00 R$ 32.203,39 R$ 0,00 R$ 32.203,39

SUBTOTAL - RPPS R$ 37.382,76 R$ 0,00 R$ 5.164,07 R$ 0,00 R$ 15,30 R$ 0,00 R$ 32.203,39 R$ 0,00 R$ 32.203,39

TOTAL GERAL R$ 5.652.410,33 R$ 0,00 R$ 79.440,82 R$ 97.378,46 R$ 62.916,31 R$ 0,00 R$ 5.412.674,74 R$ 1.637.224,27 R$ 3.775.450,47

APLIC> UG: Prefeitura >Informes Mensais > Restos a Pagar > Disponibilidade Financeira para pagamento de Restos a Pagar do município > Dados Consolidados do Ente (Exceto RPPS)
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Anexo 7 - DÍVIDA PÚBLICA

Quadro 7.1 - Superávit/Déficit Financeiro - Total - Exceto RPPS

DESCRIÇÃO
PODER EXECUTIVO - EXCETO

RPPS
PODER LEGISLATIVO TOTAL

ATIVO FINANCEIRO R$ 5.615.027,57 R$ 0,00 R$ 5.615.027,57

PASSIVO FINANCEIRO R$ 1.871.780,49 R$ 0,00 R$ 1.871.780,49

SUPERÁVIT/DÉFICIT

FINANCEIRO
R$ 3.743.247,08 R$ 0,00 R$ 3.743.247,08

Resumo do Quadro 7.2

Quadro 7.2 - Quociente da Situação Financeira por Fonte (QSF)

FONTE DE RECURSOS

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO

ATIVO

FINANCEIRO

PASSIVO

FINANCEIRO
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ATIVO

FINANCEIRO

PASSIVO

FINANCEIRO
SUPERÁVIT/DÉFICIT

00 - RECURSOS

ORDINÁRIOS

R$

2.354.989,95
R$ 464.181,32 R$ 1.890.808,63 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS

À EDUCAÇÃO
R$ 541.472,19 R$ 200.384,48 R$ 341.087,71 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

01 - Receitas de Impostos e

de Transferência de

Impostos - Educação

R$ 191.394,37 R$ 134.071,83 R$ 57.322,54 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

15 - Transferência de

Recursos do Fundo

Nacional do Desenv. da

Educação - FNDE

R$ 101.533,20 R$ 7.349,59 R$ 94.183,61 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

18 - Transferências do

FUNDEB 60%
R$ 52.345,97 R$ 44.612,22 R$ 7.733,75 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

19 - Transferência do

FUNDEB 40%
R$ 301,67 R$ 0,00 R$ 301,67 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

22 - Transferência de

Convênios ou Contrato de

Repasse - Educação

R$ 195.896,98 R$ 14.350,84 R$ 181.546,14 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

25 - Demais Recursos

Vinculados à Educação
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

31 - Transferências do

FUNDEB -

Complementação da União

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

32 - Operações de Crédito

vinculadas à Educação
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS

À SAÚDE

R$

1.393.042,76
R$ 349.351,74 R$ 1.043.691,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

02 - Receitas de Impostos e

de Transferências de

Impostos - Saúde

R$ 128.622,66 R$ 89.397,01 R$ 39.225,65 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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FONTE DE RECURSOS

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO

ATIVO

FINANCEIRO

PASSIVO

FINANCEIRO
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ATIVO

FINANCEIRO

PASSIVO

FINANCEIRO
SUPERÁVIT/DÉFICIT

12 - Serviços de Saúde R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

14 - Transferência de

Recursos do SUS - União

R$

1.185.766,28
R$ 257.989,19 R$ 927.777,09 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

23 - Transferências de

Convênios ou Contrato de

Repasse - Saúde

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

26 - Demais Recursos

Vinculados à Saúde
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

41 - Serviços Hospitalares R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

42 - Transferência de

Recursos SUS - Estado
R$ 78.653,82 R$ 1.965,54 R$ 76.688,28 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

44 - Operações de Crédito

vinculadas à Saúde
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

45 - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do

SUS provenientes dos

Governos Municipais

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

46 - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de

Custeio das ASPS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

47 - Transferências Fundo

a Fundo de Recursos do

SUS provenientes do

Governo Federal - Bloco de

Investimento na Rede de

Serviços Públicos de Saúde

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS VINCULADOS

À ASSISTÊNCIA SOCIAL
R$ 78.282,65 R$ 17.808,40 R$ 60.474,25 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

21 - Transferência de

Convênios - Assistência

Social

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

27 - Demais Recursos

Vinculados à Assistência

Social

R$ 5.335,95 R$ 328,60 R$ 5.007,35 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

29 - Transferência de

Recursos do Fundo

Nacional de Assistência

Social - FNAS

R$ 72.946,70 R$ 17.479,80 R$ 55.466,90 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

43 - Transferência de

Recursos do Estado para

ações de Assistência Social

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS

PROVENIENTES DE

OPERAÇÕES DE

CRÉDITOS

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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FONTE DE RECURSOS

PODER EXECUTIVO PODER LEGISLATIVO

ATIVO

FINANCEIRO

PASSIVO

FINANCEIRO
SUPERÁVIT/DÉFICIT

ATIVO

FINANCEIRO

PASSIVO

FINANCEIRO
SUPERÁVIT/DÉFICIT

90 - Operações de Crédito

Internas
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

91 - Operações de Crédito

Externas
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

92 - RECURSOS

PROVENIENTES DE

ALIENAÇÕES DE BENS

R$ 47.441,06 R$ 14.868,28 R$ 32.572,78 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

DEMAIS RECURSOS

VINCULADOS

R$

1.199.798,96
R$ 825.186,27 R$ 374.612,69 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

16 - Contribuição de

Intervenção do Domínio

Econômico - CIDE

R$ 2.334,72 R$ 0,00 R$ 2.334,72 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

17 - Contribuição para o

Custeio dos Serviços de

Iluminação Pública - COSIP

R$ 24.471,81 R$ 0,00 R$ 24.471,81 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

24 - Transf. de Convênios

(não relacionados à

educação/saúde/assistência

social)

R$ 924.271,16 R$ 800.155,21 R$ 124.115,95 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

30 - Recursos do Fundo de

Transporte e Habitação -

FETHAB

R$ 119.590,53 R$ 13.294,63 R$ 106.295,90 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

81 - Valores Restituíveis R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

82 - Demais Recursos

Vinculados (não

relacionados à

Educação/Saúde/Assist.

Social)

R$ 129.130,74 R$ 11.736,43 R$ 117.394,31 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

83 - Recursos

extraorçamentários

vinculados a precatórios

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

84 - Recursos

extraorçamentários

vinculados a depósitos

judiciais

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

93 - Outras Receitas Não

Primárias
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

94 - Recursos Próprios dos

Consórcios
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

SUBTOTAL - EXCETO

RPPS

R$

5.615.027,57

R$

1.871.780,49
R$ 3.743.247,08 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

RECURSOS DO RPPS
R$

17.032.449,30
R$ 5.179,37 R$ 17.027.269,93 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL GERAL
R$

22.647.476,87

R$

1.876.959,86
R$ 20.770.517,01 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

APLIC> Informes Mensais> Contabilidade>Movimentação das Fontes/Destinações de Recursos.
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Quadro 7.3 - Dívida Consolidada Líquida (LRF, art. 55, inciso I, alínea "b") Exceto RPPS

Descrição Valor R$

DÍVIDA CONSOLIDADA - DC (I) R$ 3.000.000,00

1. Dívida Mobiliária R$ 0,00

2. Dívida Contratual R$ 3.000.000,00

2.1. Empréstimos R$ 3.000.000,00

2.1.1. Internos R$ 3.000.000,00

2.1.2. Externos R$ 0,00

2.2. Reestruturação da Dívida de Estados e Municípios R$ 0,00

2.3. Financiamentos R$ 0,00

2.3.1. Internos R$ 0,00

2.3.2. Externos R$ 0,00

2.4. Parcelamento e Renegociação de Dívidas R$ 0,00

2.4.1. De Tributos R$ 0,00

2.4.2. De Contribuições Previdenciárias R$ 0,00

2.4.3. De Demais Contribuições Sociais R$ 0,00

2.4.4. Do FGTS R$ 0,00

2.4.5. Com Instituição Não Financeira R$ 0,00

2.5. Demais Dívidas Contratuais R$ 0,00

3. Precatórios Posteriores a 05/05/2000 (inclusive) - Vencidos e

Não Pagos
R$ 0,00

4. Outras Dívidas R$ 0,00

DEDUÇÕES (II) R$ 5.540.750,82

5. Disponibilidade de Caixa R$ 5.540.750,82

5.1. Disponibilidade de Caixa Bruta R$ 5.615.027,57

5.2. (-) Restos a Pagar Processados R$ 74.276,75

6. Demais Haveres R$ 0,00

DÍV. CONSOLID. LÍQUIDA (DCL) = (I - II) -R$ 2.540.750,82

Receita Corrente Líquida - RCL R$ 34.696.453,56

% da DC sobre a RCL 8,64%

% da DCL sobre a RCL 0,00%

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL:

<120%>
R$ 41.635.744,27

OUTROS VALORES NÃO INTEGRANTES DA DC  

PRECATÓRIOS ANTERIORES A 05/05/2000 R$ 0,00

PRECATÓRIOS POSTERIORES A 05/05/2000 (Não incluídos na

DCL)
R$ 0,00

PASSIVO ATUARIAL - RPPS R$ 14.158.989,84

INSUFICIÊNCIA FINANCEIRA R$ 0,00

DEPÓSITOS CONSIGNAÇÕES SEM CONTRAPARTIDA R$ 62.901,01

RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS R$ 1.734.602,73

ANTECIPAÇÃO DA RECEITA ORÇAMENTÁRIA - ARO R$ 0,00

DÍVIDA CONTRATUAL DE PPP R$ 0,00

APLIC > Informes Mensais > Dívidas > Dívida Consolidada Líquida (Composição)>Aba: Dívida Consolidada Líquida
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Quadro 7.4 - Quociente de Dispêndio da Dívida Pública (QDDP) - Exceto RPPS

DESCRIÇÃO R$

Amortização da Dívida R$ 284.705,18

Juros e Encargos da Dívida R$ 23.819,78

TOTAL R$ 308.524,96

Receita Corrente Líquida - RCL R$ 34.696.453,56

% do Dispêndios da Dívida Pública sobre a RCL <11,5% RCL> 0,88%

APLIC > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária por Órgão/Unidade Orçamentária.

Quadro 7.5 - Dívida Pública Contratada (art. 7º, I, da Resolução do Senado nº 43/2001)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO VALOR R$

Mobiliária R$ 0,00

Empréstimos R$ 0,00

Aquisição Financiada de Bens e Serviços de Arrendamento Mercantil

Financeiro
R$ 3.000.000,00

Antecipação de Receita pela Venda a Termo de Bens e Serviços R$ 0,00

Assunção, Reconhecimento e Confissão de Dívidas (LRF, art.29, §

1º)
R$ 0,00

Operações de crédito previstas no art. 7º § 3º da RSF nº 43/2001 (I) R$ 0,00

TOTAL (II) R$ 3.000.000,00

   

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DOS LIMITES VALOR (R$)

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (III) R$ 34.696.453,56

OPERAÇÕES VEDADAS (IV) R$ 0,00

TOTAL CONSIDERADO PARA FINS DE APURAÇÃO DO

CUMPRIMENTO DO LIMITE (V)=(II+IV-I)
R$ 3.000.000,00

% DA DÍVIDA CONTRATADA SOBRE A RCL (VI)=V / III x 100 8,64%

LIMITE GERAL DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO

FEDERAL PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS E

EXTERNAS <16% RCL>

R$ 5.551.432,56

LIMITE DE ALERTA (inciso III do §1º do art. 59 da LRF) <90%x16%

RCL>
R$ 4.996.289,30

OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA RECEITA

ORÇAMENTÁRIA
R$ 0,00

LIMITE DEFINIDO POR RESOLUÇÃO DO SENADO FEDERAL

PARA AS OPERAÇÕES DE CRÉDITO POR ANTECIPAÇÃO DA

RECEITA ORÇAMENTÁRIA <60% RCL>

R$ 20.817.872,13

APLIC > Informes Mensais > Dívida Pública
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Anexo 8 - EDUCAÇÃO

Quadro 8.1 - Receita base para Aplicação na Manutenção e Desenvolvimento do Ensino (art.212, CF)

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Receita resultante de impostos R$ 3.615.285,73

IPTU Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana R$ 400.621,95

ITBI Imposto sobre Transmissão de Bens "Inter Vivos" R$ 978.560,58

ISSQN Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza R$ 2.102.757,42

Dívida Ativa Proveniente de Impostos (IPTU, ITBI e ISS) R$ 122.712,94

Juros e multas provenientes de Impostos (IPTU, ITBI e ISS) R$ 10.342,76

Juros e multas provenientes da Dívida Ativa de Impostos (IPTU, ITBI e ISS) R$ 290,08

Transferências R$ 24.787.962,34

Cota-Parte FPM - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b R$ 6.497.834,18

Cota-Parte FPM - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea d R$ 288.512,61

Cota-Parte FPM - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea e R$ 281.488,08

Cota Parte ICMS R$ 15.500.682,14

Transferência da LC 87/96 (Desoneração ICMS) R$ 56.656,08

Cota-Parte IPI Exportação (LC 61/89) R$ 92.810,43

Cota-Parte ITR R$ 1.295.363,97

Cota Parte IPVA – Imposto sobre Propriedade de Veículos Automotores R$ 774.614,85

Cota Parte IOF s/ ouro – Imposto sobre Operações Financeiras 0,00

Total receita base - ENSINO R$ 28.403.248,07

Valor mínimo - 25% R$ 7.100.812,01

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária.

Quadro 8.2 - Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento de RP processados do ensino

em 31/12

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Superávit/Déficit Financeiro da Fonte 00 antes da Inscrição de Restos a Pagar

Processados do Ensino no exercício corrente. Função 12 Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5

(A)

R$ 1.890.808,63

RP processados do Ensino inscritos em 2018 na Fonte 00 Função 12 Natureza de

Despesa 1, 3, 4 e 5 (B)
R$ 0,00

(In)Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento de RP processados do

Ensino na Fonte 00 (C) Se A for maior ou igual a zero, então A-B, senão será B* -1
R$ 1.890.808,63

Superávit/Déficit Financeiro da Fonte 01 antes da Inscrição de Restos a Pagar

Processados do exercício corrente. Função 12 Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 (D)
R$ 57.322,54

RP processados do Ensino inscritos em 2018 na Fonte 01 Função 12 Natureza de

Despesa 1, 3, 4 e 5 (E)
R$ 0,00

((In)Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento de RP processados

do Ensino na Fonte 01 (F) Se D for maior ou igual a zero, então D-E, senão será E*-1
R$ 57.322,54

SOMA (G) C+F R$ 1.948.131,17

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Restos a Pagar > Execução a Pagar
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Quadro 8.3 - Despesas com manutenção e desenvolvimento do ensino (art.212,CF)

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

(+) Total despesa liquidada no Ensino - Função 12. Fontes de

recursos 00 e 01. Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5. Elementos

diferentes de 01, 03, 91 e 97 Subfunção diferente de 364 (A)

R$ 5.143.441,99

(+) Liquidação de restos a pagar não processados do Ensino inscritos

em exercícios anteriores, exceto as de convênios, programas e

FUNDEB Função 12. Fontes de recursos 00 e 01 Natureza de

Despesa 1, 3, 4 e 5. Elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97. (B)

R$ 0,00

(–) Restos a pagar processados do Ensino inscritos no Exercício

corrente sem disponibilidade de caixa nas fontes 00 e 01 e Natureza

de Despesa 1, 3, 4 e 5. Elementos diferentes de 01, 03, 91 e 97

(Conforme Quadro 8.2) (C)

R$ 0,00

(=) Despesas Bruta do Ensino (D) R$ 5.143.441,99

(+) Valor retido referente ao FUNDEB. (Conta contábil 62131010000)

(E)
R$ 4.827.009,86

(+) Despesas liquidadas do FUNDEB além do montante recebido da

transferência mais rendimentos financeiros e créditos adicionais

abertos por superávit financeiro dos recursos do Fundeb. Função 12.

Fontes de recursos 18 e 19 (F)

R$ 0,00

(-) Cancelamento, no exercício, de restos a pagar processados de

manutenção e desenvolvimento do ensino Entidade/Fiscalizado:

Exceto RPPS e Consórcio Tipo de movimento/lançamento: 2 e 6

Função 12 Fonte 00 e 01 Natureza de Despesa: 1,3,4, 5. Elementos

diferentes de 01, 03, 91 e 97. (G)

R$ 0,00

(–) Outras despesas liquidadas que não se enquadram com a

manutenção e desenvolvimento do Ensino (Não excluídas nos itens

anteriores) (H)

R$ 85.909,30

(=) Total de recursos aplicados no Ensino provenientes de

impostos (I)
R$ 9.884.542,55

Total da Receita Base (J) R$ 28.403.248,07

Percentual sobre a receita base (K) 34,80%

Limite mínimo sobre a receita base (L) 25%

Situação (M) REGULAR

APLIC > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária por Órgão/Unidade Orçamentária > Dados Consolidados do Ente > APLIC > UG: Prefeitura

>Restos a Pagar >Execução de Restos a Pagar: APLIC> Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Dados Consolidados do Ente >

62131010000

Quadro 8.4 - Despesas não consideradas como Manutenção e Desenvolvimento do Ensino

Nº LIQUIDAÇÃO Nº EMPENHO CREDOR OBJETO VALOR

Detalhamento no

Apêndice D
      R$ 85.909,30

        R$ 85.909,30

APLIC> Informes Mensais> Despesas> Empenhos> Filtrar função 12.
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Quadro 8.5 - Gastos com remuneração e valorização dos profissionais do magistério. Ensino infantil e

fundamental

DESCRIÇÃO VALOR R$

(A) Valor da receita do FUNDEB R$ 3.686.659,61

(B) Rendimento Aplicação Financeira dos Recursos do FUNDEB R$ 10.083,46

(C) Gasto com remuneração e valorização dos profissionais do

magistério ensinos infantil e fundamental
R$ 3.794.365,49

(D) % da aplicação s/ a receita do FUNDEB 102,64%

Limite percentual mínimo 60%

Situação REGULAR

APLIC > Informes Mensais > Receita >Receita Orçamentária>Código: 1.7.5.8.01.1.X.XX.XX.XX APLIC > Informes Mensais > Receita >Receita

Orçamentária>Código: 1.3.2.1.00.1.1.01.02.XX APLIC > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária por Órgão/Unidade Orçamentária > Mês:

Dezembro > Função 12 >

Quadro 8.6 - AUXILIAR - FUNDEB

DESCRIÇÃO VALOR R$ VALOR POSITIVO

DEDUÇÕES - FUNDEB - PREVISÃO -R$ 4.242.000,00 R$ 4.242.000,00

DEDUÇÕES - FUNDEB - ARRECADADO -R$ 4.827.009,86 R$ 4.827.009,86

FUNDEB - RECEITA ARRECADADA R$ 3.696.743,07  

CRÉDITOS ADICIONAIS ABERTOS COM

SUPERÁVIT FINANCEIRO DO FUNDEB -

FONTES 18 E 19

R$ 108.462,99  

DESPESA LIQUIDADA DO FUNDEB R$ 3.794.365,49 R$ 0,00

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária.
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Anexo 9 - SAÚDE

Quadro 9.1 - Receita base para aplicação em ações e serviços públicos de saúde

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Receita resultante de impostos R$ 3.615.285,73

IPTU Imposto sobre Propriedade Territorial Urbana R$ 400.621,95

ITBI Imposto sobre Transmissão de Bens "Inter Vivos" R$ 978.560,58

ISSQN Imposto sobre Serviços de Qualquer Natureza R$ 2.102.757,42

Dívida Ativa Proveniente de Impostos (IPTU, ITBI e ISS) R$ 122.712,94

Juros e multas provenientes de Impostos (IPTU, ITBI e ISS) R$ 10.342,76

Juros e multas provenientes da Dívida Ativa de Impostos (IPTU,

ITBI e ISS)
R$ 290,08

Transferências R$ 24.217.961,65

Cota-Parte FPM - Parcela referente à CF, art. 159, I, alínea b R$ 6.497.834,18

Cota Parte ICMS R$ 15.500.682,14

Transferência da LC 87/96 (Desoneração ICMS) R$ 56.656,08

Cota-Parte IPI Exportação (LC 61/89) R$ 92.810,43

ITR - Imposto Territorial Rural R$ 1.295.363,97

Cota Parte IPVA Imposto sobre Propriedade de Veículos

Automotores
R$ 774.614,85

Total receita base R$ 27.833.247,38

Valor mínimo - 15% (Saúde) R$ 4.174.987,10

APLIC > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária> Dados Consolidados do Ente.

Quadro 9.2 - Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento de RP da Saúde em 31/12

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

Superávit/Déficit Financeiro da Fonte 00 antes da Inscrição de Restos

a Pagar Processados e Não Processados da Saúde no exercício

corrente. Função 10 Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 (A)

R$ 1.890.888,63

RP processados e Não Processados da Saúde inscritos em 2018 na

Fonte 00 Função 10 Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 (B)
R$ 80,00

(In)Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento

de RP processados e não Processados da Saúde na Fonte 00 (C) Se

A for maior ou igual a zero, então A-B, senão será B* -1

R$ 1.890.808,63

Superávit/Déficit Financeiro da Fonte 02 antes da Inscrição de Restos

a Pagar Processados e não Processados da Saúde no exercício

corrente. Função 10 Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 (D)

R$ 85.622,66

RP processados e Não Processados da Saúde inscritos em 2018 na

Fonte 02 Função 10 Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 (E)
R$ 46.397,01

(In)Disponibilidade financeira de recursos próprios para pagamento

de RP processados e Não Processados da Saúde na Fonte 02 (F) Se

D for maior ou igual a zero, então D-E, senão será E* -1

R$ 39.225,65

SOMA (G) C+F R$ 1.930.034,28
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Quadro 9.3 - Despesas com ações e serviços públicos de saúde

DESCRIÇÃO VALOR (R$)

(+) Total da despesa empenhada em Saúde no exercício Função 10.

Subfunção 122, 301, 302, 303, 304, 305, 306. Fontes 00 e 02

Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 Exceto elementos 01, 03, 91 e 97

(A)

R$ 7.104.423,41

(+) Despesas Empenhada no exercício referentes à amortização e

aos respectivos encargos financeiros decorrentes de operações de

crédito contratadas a partir de 01/01/2000, visando ao financiamento

de ações e serviços públicos de Saúde (art. 24, § 3º, da LC nº

141/2012) Função 10 Subfunção 122, 301, 302, 303, 304, 305, 306.

Exceto elementos 01, 03, 91 e 97 Fonte 44 Natureza de Despesa 2 e

6 (B)

R$ 0,00

(-) Restos a pagar processados e não processados da Saúde

inscritos no exercício sem disponibilidade de caixa nas fontes 00 e

02; Função 10; Subfunção 122, 301, 302, 303, 304, 305, 306;

Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5. Exceto Elemento de Despesa 01,

03, 91 e 97 (Resolução de Consulta nº 14/2012) (C)

R$ 0,00

(=) Despesa bruta com Ações e Serviços Públicos de Saúde (D) R$ 7.104.423,41

(+) Despesas Empenhadas com saneamento (Função 17) nos termos

do art. 3º, VI e VII, da LC nº 141/2012 Fonte: 00 Natureza de

Despesa 1, 3, 4 e 5 Exceto elementos 01, 03, 91 e 97 (E)

R$ 772.238,07

(-) Cancelamento, no exercício, de restos a pagar de ações e

serviços públicos de Saúde Entidade/Fiscalizado: Exceto RPPS e

Consórcio Tipo de Lançamento: 2 e 6 Função 10 Subfunção 122,

301, 302, 303, 304, 305, 306. Fonte 00 e 02 Exceto elementos 01,

03, 91 e 97 Verificar nas contas 63191000000, 63199000000,

63291010000 e 63299000000 Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5 (F)

R$ 0,00

(-) Outras despesas empenhadas que não se enquadram em ações e

serviços públicos de Saúde e saneamento. Função 10. Subfunção

122, 301, 302, 303, 304, 305, 306. Natureza de Despesa 1, 3, 4 e 5

Exceto elementos 01, 03, 91 e 97 (G)

R$ 0,00

(=) Total de despesas realizadas em ações e serviços públicos de

saúde (H)
R$ 7.876.661,48

Total da Receita Base (I) R$ 27.833.247,38

(=) Percentual aplicado em saúde (J) 28,29%

Limite mínimo aplicado em saúde (K) 15%

Situação (L) REGULAR

APLIC > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária por Órgão/Unidade Orçamentária > Dados Consolidados do Ente APLIC > Informes

Mensais > Despesas > Empenho APLIC > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária por Órgão/Unidade Orçamentária > Dados Consolidados

do Ente APLIC > UG: Prefeitura >Restos a Pagar >Execução de Restos a Pagar

Quadro 9.4 - Despesas não consideradas como Ações e Serviços Públicos de Saúde

Nº LIQUIDAÇÃO Nº EMPENHO CREDOR OBJETO VALOR

        R$ 0,00

APLIC> Informes Mensais> Despesas> Empenhos> Filtrar função 10.
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Anexo 10 - PESSOAL

Quadro 10.1 - Gastos com Pessoal. Poderes Executivo e Legislativo (Arts. 18 a 22 da LRF)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)

1 - DESPESA BRUTA COM PESSOAL = (1.1

+ 1.2 + 1.3)
R$ 20.155.921,52 R$ 21.512,60

1.1 - Pessoal Ativo R$ 20.022.377,24 R$ 21.512,60

1.2 - Pessoal Inativo e Pensionista R$ 133.544,28 R$ 0,00

1.3 - Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de

Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

R$ 0,00 R$ 0,00

2 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º

do art. 19 da LRF) = (2.1 + 2.2 + 2.3 + 2.4 +

2.5)

R$ 526.651,02 R$ 0,00

2.1 - Indenizações por Demissão e

Incentivos à Demissão Voluntária
R$ 131.371,10 R$ 0,00

2.2 - Decorrentes de Decisão Judicial de

período anterior ao da apuração
R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 - Despesas de Exercícios Anteriores

de período anterior ao da apuração
R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 - Inativos e Pensionistas com

Recursos Vinculados
R$ 395.279,92 R$ 0,00

2.5 - Outras Deduções lançadas pela

Equipe Técnica
R$ 0,00 R$ 0,00

3 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL =

(1-2)
R$ 19.629.270,50 R$ 21.512,60

4 - DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP

(Antes da Dedução do IRRF) -

METODOLOGIA STN (3a + 3b)

R$ 19.650.783,10  

5 - Dedução IRRF – (Res. Consulta TCE/MT

nº 29/2016)
R$ 512.395,14  

6 - DTP (Res. Consulta TCE/MT nº 29/2016) R$ 19.138.387,96  

Relatório Contas de Governo > Anexo 10: Pessoal > Quadro 10.5: Gastos com Pessoal Detalhado

Quadro 10.2 - Gastos com Pessoal - Poder Legislativo (Arts. 18 a 22 LRF)

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)
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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS EXECUTADAS

(ÚLTIMOS 12 MESES)

LIQUIDADAS (a)
INSCRITAS EM RESTOS A PAGAR NÃO

PROCESSADOS (b)

1 - DESPESA BRUTA COM PESSOAL = (1.1

+ 1.2 + 1.3)
R$ 1.019.110,38 R$ 0,00

1.1 - Pessoal Ativo R$ 1.019.110,38 R$ 0,00

1.2 - Pessoal Inativo e Pensionista R$ 0,00 R$ 0,00

1.3 - Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Contratos de

Terceirização (§ 1º do art. 18 da LRF)

R$ 0,00 R$ 0,00

2 - DESPESAS NÃO COMPUTADAS (§ 1º

do art. 19 da LRF) = (2.1 + 2.2 + 2.3 + 2.4 +

2.5)

R$ 0,00 R$ 0,00

2.1 - Indenizações por Demissão e

Incentivos à Demissão Voluntária
R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 - Decorrentes de Decisão Judicial de

período anterior ao da apuração
R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 - Despesas de Exercícios Anteriores

de período anterior ao da apuração
R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 - Inativos e Pensionistas com

Recursos Vinculados
R$ 0,00 R$ 0,00

2.5 - Outras Deduções lançadas pela

Equipe Técnica
R$ 0,00 R$ 0,00

3 - DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL =

(1-2)
R$ 1.019.110,38 R$ 0,00

4 - DESPESA TOTAL COM PESSOAL DTP

(Antes da Dedução do IRRF) -

METODOLOGIA STN (3a + 3b)

R$ 1.019.110,38  

5 - Dedução IRRF – (Res. Consulta TCE/MT

nº 29/2016)
R$ 19.896,78  

6 - DTP (Res. Consulta TCE/MT nº 29/2016) R$ 999.213,60  

Relatório Contas de Governo > Anexo 10: Pessoal > Quadro 10.5: Gastos com Pessoal Detalhado

Quadro 10.3 - Apuração do Cumprimento do Limite Legal Individual - MCASP - STN

DESCRIÇÃO CONSOLIDADO EXECUTIVO LEGISLATIVO

DTP - (Antes da Dedução do

IRRF( (I)
R$ 19.650.783,10 R$ 18.631.672,72 R$ 1.019.110,38

RCL (II) R$ 34.696.453,56    

(-) Transferências obrigatórias da

União relativas às emendas

individuais (§ 13, art. 166 da CF)

(III)

R$ 0,00    

RCL Ajustada (IV) = II-III R$ 34.696.453,56    

% sobre a RCL Ajustada (V) = I /

IV x 100
56,63% 53,69% 2,93%
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DESCRIÇÃO CONSOLIDADO EXECUTIVO LEGISLATIVO

LIMITE MÁXIMO (inciso III do

art.20 da LRF)
60% 54% 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo

único do art.22 da LRF)
57% 51,30% 5,70%

Relatório Contas de Governo > Anexo 10: Pessoal > Quadro 10.5: Gastos com Pessoal Detalhado

Quadro 10.4 - Apuração do Cumprimento do Limite Legal Individual - Resolução Consulta TCE/MT 29/2016

DESCRIÇÃO CONSOLIDADO EXECUTIVO LEGISLATIVO

DTP – (Após da Dedução da

Receita de IRRF) (I)
R$ 19.138.387,96 R$ 18.139.174,36 R$ 999.213,60

RCL (Após a Dedução da Receita

IRRF) (II)
R$ 34.184.058,42    

(-) Transferências obrigatórias da

União relativas às emendas

individuais (§ 13, art. 166 da CF)

(III)

R$ 0,00    

RCL Ajustada (Após a Dedução

da Receita de IRRF) (IV) = II-III
R$ 34.184.058,42    

% sobre a RCL Ajustada (Após a

Dedução da Receita de IRRF) (V)

= I / IV x 100

55,98% 53,06% 2,92%

LIMITE MÁXIMO (inciso III do

art.20 da LRF)
60% 54% 6%

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo

único do art.22 da LRF)
57% 51,30% 5,70%

Relatório Contas de Governo > Anexo 10: Pessoal > Quadro 10.5: Gastos com Pessoal Detalhado
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Quadro 10.5 - Gastos com Pessoal - Detalhado

DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses). (últimos 12 meses),

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS
LIQUIDADAS.

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS.
LIQUIDADAS_

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS_

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I) R$ 20.155.921,52 R$ 21.512,60 R$ 19.136.811,14 R$ 21.512,60 R$ 1.019.110,38 R$ 0,00

1. Pessoal Ativo R$ 20.022.377,24 R$ 21.512,60 R$ 19.003.266,86 R$ 21.512,60 R$ 1.019.110,38 R$ 0,00

1.1 Vencimentos, Vantagens e Outras

Despesas Variáveis 3.1.XX.11+

3.1.XX.96+ 3.1.XX.04+ 3.1.XX.16+

3.1.XX.67+ 3.1.XX.70+ 3.1.XX.91.01+

3.1.XX.91.02 + 3.1.XX.91.05+

3.1.XX.91.10+ 3.1.XX.91.11+

3.1.XX.91.15+ 3.1.XX.91.20+

3.1.XX.91.21+ 3.1.XX.91.99+

3.1.XX.92.04+ 3.1.XX.92.11+

3.1.XX.92.12+ 3.1.XX.92.16+

3.1.XX.92.17+ 3.1.XX.92.91+

3.1.XX.92.94+ 3.1.XX.92.96+

3.1.XX.94

R$ 13.971.104,59 R$ 21.512,60 R$ 13.095.668,85 R$ 21.512,60 R$ 875.435,74 R$ 0,00

1.2 Obrigações Patronais

3.1.XX.13.XX+ 3.1.XX.07.XX+

3.1.XX.91.51+ 3.1.XX.91.52+

3.1.XX.91.53+ 3.1.XX.91.54+

3.1.XX.92.07+ 3.1.XX.92.13.

R$ 2.007.478,21 R$ 0,00 R$ 1.863.803,57 R$ 0,00 R$ 143.674,64 R$ 0,00

1.3 Benefícios Previdenciários

3.1.XX.05.01+ 3.X.XX.05.03+

3.X.XX.05.51+ 3.X.XX.05.53+

3.X.XX.05.54+ 3.X.XX.05.56+

3.X.XX.05.61+ 3.1.XX.92.05.

R$ 261.735,64 R$ 0,00 R$ 261.735,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses). (últimos 12 meses),

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS
LIQUIDADAS.

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS.
LIQUIDADAS_

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS_

1.4 Outros Valores acrescidos pela

Equipe
R$ 3.782.058,80 R$ 0,00 R$ 3.782.058,80 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2. Pessoal Inativo e Pensionistas R$ 133.544,28 R$ 0,00 R$ 133.544,28 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.1 Aposentadorias, Reserva e

Reformas 3.1.XX.01.XX+

3.1.XX.91.03+ 3.1.XX.91.04+

3.1.XX.91.12+ 3.1.XX.91.13+

3.1.XX.91.16+ 3.1.XX.92.01.

R$ 105.717,86 R$ 0,00 R$ 105.717,86 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.2 Pensões 3.1.XX.03.XX+

3.1.XX.91.06+ 3.1.XX.91.14+

3.1.XX.91.17+ 3.1.XX.92.03.

R$ 27.826,42 R$ 0,00 R$ 27.826,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.3 Outros Benefícios Previdenciários

3.1.XX.05.02+ 3.1.XX.05.04+

3.1.XX.05.05+ 3.1.XX.05.06.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

2.4 Outros Valores acrescidos pela

Equipe
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

3 Outras Despesas de Pessoal

decorrentes de Terceirização (§1º do

art. 18 da LRF) 3.1.XX.34.XX+

3.3.XX.34.XX

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (II) (§

1º do art. 19 da LRF)
R$ 526.651,02 R$ 0,00 R$ 526.651,02 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4.1 Indenizações por Demissão e

Incentivos à Demissão Voluntária

3.1.XX.94.XX

R$ 131.371,10 R$ 0,00 R$ 131.371,10 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses). (últimos 12 meses),

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS
LIQUIDADAS.

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS.
LIQUIDADAS_

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS_

4.2 Decorrentes de Decisão Judicial de

período anterior ao da apuração

3.1.XX.91.01+ 3.1.XX.91.02+

3.1.XX.91.05+ 3.1.XX.91.10+

3.1.XX.91.11+ 3.1.XX.91.15+

3.1.XX.91.20+3.1.XX.91.21+

3.1.XX.91.99+ 3.1.XX.91.51+

3.1.XX.91.52+ 3.1.XX.91.53+

3.1.XX.91.54+

3.1.XX.91.03+3.1.XX.91.04+

3.1.XX.91.12+ 3.1.XX.91.13+

3.1.XX.91.16.

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4.3 Despesas de Exercícios Anteriores

de período anterior ao da apuração

3.1.XX.92.01

+3.1.XX.92.03+3.1.XX.92.04+

3.1.XX.92.05+ 3.1.XX.92.07+

3.1.XX.92.11+ 3.1.XX.92.12

+3.1.XX.92.13+ 3.1.XX.92.16 +

3.1.XX.92.17+ 3.1.XX.92.91+

3.1.XX.92.94 + 3.1.XX.92.96

R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4.4 Inativos e Pensionistas com

Recursos Vinculados
R$ 395.279,92 R$ 0,00 R$ 395.279,92 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4.4.1 Aposentadorias, Reserva e

Reformas 3.1.XX.01.XX (Somente

RPPS)

R$ 105.717,86 R$ 0,00 R$ 105.717,86 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00
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DESPESA COM PESSOAL

DESPESAS CONSOLIDADAS EXECUTIVO LEGISLATIVO

(últimos 12 meses) (últimos 12 meses). (últimos 12 meses),

LIQUIDADAS
INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS
LIQUIDADAS.

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS.
LIQUIDADAS_

INSCRITAS EM RP NÃO

PROCESSADOS_

4.4.2. Pensões 3.1.XX.03.XX

(Somente RPPS)
R$ 27.826,42 R$ 0,00 R$ 27.826,42 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

4.4.3. Benefícios Previdenciários

(Somente RPPS) 3.1.XX.05.01+

3.1.XX.05.02+ 3.1.XX.05.03+

3.1.XX.05.04+ 3.1.XX.05.05+

3.1.XX.05.06+ 3.1.XX.05.51+

3.1.XX.05.53+ 3.1.XX.05.54+

3.1.XX.05.56+ 3.1.XX.05.61

R$ 261.735,64 R$ 0,00 R$ 261.735,64 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

5 Outras Deduções Lançadas pela

Equipe
R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00 R$ 0,00

TOTAL R$ 19.629.270,50 R$ 21.512,60 R$ 18.610.160,12 R$ 21.512,60 R$ 1.019.110,38 R$ 0,00

DTP (Antes da Dedução do IRRF) R$ 19.650.783,10   R$ 18.631.672,72   R$ 1.019.110,38  

Dedução IRRF – (Res. Consulta TCE/MT

nº 29/2016)
R$ 512.395,14   R$ 492.498,36   R$ 19.896,78  

DTP (Res. Consulta TCE/MT nº 29/2016) R$ 19.138.387,96   R$ 18.139.174,36   R$ 999.213,60  

APLIC > Informes Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária > Dados Consolidados do Ente. APLIC > Informes Mensais > Restos a Pagar > Execução de Restos a Pagar APLIC > Unidade Gestora: Câmara Municipal > Informes

Mensais > Despesas > Despesa Orçamentária > Mês de Referência: Dezembro APLIC > Unidade Gestora: Câmara Municipal > Informes Mensais > Restos a Pagar > Execução de Restos a Pagar
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Anexo 11 - REPASSE À CÂMARA MUNICIPAL

Quadro 11.1 - Limite de repasse para a Câmara Municipal. Receita Base (art. 29-A, CF)

ESPECIFICAÇÃO VALOR R$

Receitas Tributárias R$ 5.192.401,75

Impostos R$ 4.428.242,42

IPTU R$ 450.737,45

IRRF R$ 963.538,04

ITBI R$ 1.578.137,06

ISSQN R$ 1.435.829,87

ITR R$ 0,00

TAXAS R$ 199.647,82

Contribuição de Melhoria R$ 216.744,47

Juros e multas das receitas tributárias R$ 8.335,91

Receita da Dívida Ativa Tributária R$ 312.934,94

Juros e multas da dívida ativa tributária R$ 26.496,19

Transferências da União R$ 7.971.069,98

FPM R$ 6.616.444,19

Transf. ITR R$ 1.299.352,83

IOF s/ ouro R$ 0,00

ICMS Desoneração R$ 55.272,96

Transferências do Estado R$ 14.141.319,96

ICMS R$ 13.278.475,07

IPVA R$ 730.008,00

IPI (Exportação) R$ 91.122,57

CIDE R$ 41.714,32

TOTAL GERAL R$ 27.304.791,69

População do Município 7.395

Limite percentual autorizado - art. 29-A, CF 7,00%

Valor máximo de repasse R$ 1.911.335,41

Valor fixado na LOA e créditos adicionais R$ 1.756.172,34

Valor gasto pela Câmara Municipal R$ 1.553.462,02

APLIC > UG: Prefeitura> Exercício Anterior > Informes Mensais > Receitas > Receita Orçamentária > Dados Consolidados do Ente

Quadro 11.2 - Índices e Limites Câmara Municipal (artigo 29-A da CF)

DESCRIÇÃO VALOR R$
RECEITA BASE

R$

% S/ RECEITA

BASE

LIMITE MÁXIMO

(%)
SITUAÇÃO SEQ

Repasse do Poder

Executivo
R$ 1.756.172,34 R$ 27.304.791,69 6,43% 7,00% REGULAR 1

Gasto do Poder

Legislativo
R$ 1.553.462,02 R$ 27.304.791,69 5,68% 7,00% REGULAR 1
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DESCRIÇÃO VALOR R$
RECEITA BASE

R$

% S/ RECEITA

BASE

LIMITE MÁXIMO

(%)
SITUAÇÃO SEQ

Folha de

Pagamento do

Poder Legislativo

R$ 1.019.110,38 R$ 1.756.172,34 58,03% 70% REGULAR 1

Limite Gastos com

Pessoal - LRF
R$ 1.019.110,38 R$ 34.696.453,56 2,93% 6% REGULAR 1

APLIC > Unidade Gestora: Câmara Municipal > Impressões > Anexos da Lei 4.320/64 > Anual > Anexo 15 - Demonstração das Variações Patrimoniais (Não

Consolidado - Anual) > Transferência Intragovernamentais
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Anexo 12 - METAS FISCAIS

Quadro 12.1 - Resultado Primário

RECEITAS PRIMÁRIAS RECEITA ARRECADADA (R$) (a)  

Receitas Primárias Correntes R$ 35.451.974,03  

Receitas Primárias de Capital R$ 1.747.691,11  

RECEITA PRIMÁRIA TOTAL (I) R$ 37.199.665,14  

DESPESA PRIMÁRIA DESPESA PAGA (R$) (b) RESTOS A PAGAR PAGOS (R$) (c)

Despesas Primárias Correntes R$ 30.682.178,57 R$ 24.040,21

Despesas Primárias de Capital R$ 1.200.572,17 R$ 241.752,32

RESERVA DE CONTINGÊNCIA R$ 0,00 R$ 0,00

DESPESA PRIMÁRIA TOTAL (II) R$ 31.882.750,74 R$ 265.792,53

RESULTADO PRIMÁRIO ACIMA DA LINHA

(III)=(I-IIb-IIc)
R$ 5.051.121,87  

Meta de Resultado Primário fixada no Anexo

de Metas Fiscais da LDO 2018 - Valor

Corrente (IV)

-R$ 142.150,00  

Quadro: Resultado da Arrecadação Orçamentária. Origem de recursos da receita.
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APÊNDICE - A - Audiência PPA

APÊNDICE - A

Audiência PPA
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CONSULTA DE EMPENHOS
UG/EXERCÍCIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/2018
GERADO EM: 24/07/2019 10:09:38
Dotação: 3.3.90.30.07

Data N° do Empenho Credor
 Valor 
Liquidado Função Elemento de Despesa(código)Descrição

Dest. Rec. Cód. 
Especificação

22/05/2018 001730/2018

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO  A. D. 
TAPURAH 500,00         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE POUPAS DE FRUTAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DO 
CENTRO MUN. DE EUCACAO INFANTIL-
CMEI  CONF. LICITACAO 003/2018. 0

22/05/2018 001732/2018

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO  A. D. 
TAPURAH 400,00         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE POUPAS DE FRUTAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DA 
ESCOLA MUN. CRESCER E APRENDER  
CONF. LICITACAO 003/2018. 0

22/05/2018 001733/2018

COOPERATIVA DE 
DESENVOLVIMENTO  A. D. 
TAPURAH 700,00         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE POUPAS DE FRUTAS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES  DA 
ESCOLA MUN. NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONF. LICITACAO 003/2018. 0

25/01/2018 000189/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 420,00         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL PRIMEIROS PASSOS  
CONFORME LICITACAO 22/2017. 0

25/01/2018 000190/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 869,40         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E 
APRENDER  CONFORME LICITACAO 
22/2017. 0

25/01/2018 000191/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 367,50         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL PRIMEIROS PASSOS  
CONFORME LICITACAO 22/2017. 0

25/01/2018 000192/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.955,10     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
22/2017. 0

01/02/2018 000326/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 328,00         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
4/2017. 0

02/03/2018 000726/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.537,52     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL 
CRESCER E APRENDER  CONFORME 
LICITACAO 04/2017. 0

02/03/2018 000727/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 3.199,20     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER CENTRO MUNICIPAL DE 
EDUCACAO INFANTIL PRIMEIROS 
PASSOS  CONFORME LICITACAO 
04/2017. 0
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09/03/2018 000802/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 57,40           12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA APARECIDA E ESCOLA 
CRESCER E APRENDER  CONFORME 
LICITACAO 004/2017. 0

20/03/2018 000935/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 870,59         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

20/03/2018 000936/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.701,66     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

20/03/2018 000937/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 4.121,88     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

20/03/2018 000939/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.165,91     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E 
APRENDER  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

20/03/2018 000940/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 737,11         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E 
APRENDER  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

20/03/2018 000941/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.792,60     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E 
APRENDER  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

20/03/2018 000943/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 2.105,86     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL PRIMEIROS PASSOS-CMEI  
CONFORME LICITACAO 17/2018. 0

20/03/2018 000944/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 2.779,46     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL PRIMEIROS PASSOS-CMEI  
CONFORME LICITACAO 17/2018. 0

20/03/2018 000945/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 3.018,36     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL PRIMEIROS PASSOS-CMEI  
CONFORME LICITACAO 17/2018. 0

23/04/2018 001282/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.039,26     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E 
APRENDER  CONFORME LICITACAO 
017/2018. 0
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23/04/2018 001288/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 3.586,99     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUN. NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONF. LICITACAO 017/2018. 0

26/04/2018 001381/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 102,15         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO MERENDA ESCOLAR PARA A 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E 
APRENDER  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

26/04/2018 001382/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 2.534,61     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO MERENDA ESCOLAR PARA A 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

26/04/2018 001383/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 4.703,61     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO MERENDA ESCOLAR PARA O 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL - CMEI  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

04/05/2018 001565/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 22,74           12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER O CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCACAO INFANTIL PRIMEIROS 
PASSOS  CONFORME LICITACAO 
017/2018. 0

22/05/2018 001729/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 3.757,39     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
017/2018. 0

22/05/2018 001731/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.882,18     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E 
APRENDER  CONFORME LICITACAO 
017/2018. 0

22/05/2018 001734/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 2.918,89     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL PRIMEIROS PASSOS  
CONFORME LICITACAO 017/2018. 0

07/06/2018 001984/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 625,80         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE MERENDA ESCOLA PARA 
ATENDER A ESCOLA MUNICIPAL 
CRESCER E APRENDER  CONFORME 
LICITACAO 022/2017. 0

22/06/2018 002132/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 156,00         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER O CENTRO MUNICIPAL 
DE EDUCACAO INFANTIL PRIMEIROS 
PASSOS  CONFORME LICITACAO 
017/2018. 0

16/07/2018 002427/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.145,13     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DE PANIFICADORA PARA ATENDER PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA 
MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  LICITACAO 035/2018. 0

17/07/2018 002444/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 509,22         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DE PANIFICADORA PARA ATENDER PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA ESCOLA 
MUNICIPAL CRESCER E APRENDER  
LICITACAO 035/2018. 0
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17/07/2018 002445/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 307,50         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DE PANIFICADORA PARA ATENDER PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DO CENTRO 
MUNICIPAL DE EDUCACAO INFANTIL - 
CMEI  LICITACAO 035/2018. 0

01/08/2018 002719/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 492,00         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DE PANIFICADORA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DO CENTRO DE 
EDUCACAO INFANTIL PRIMEIROS 
PASSOS - CMEI  LICITACAO 035/2018. 0

01/08/2018 002720/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 570,72         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DE PANIFICADORA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DAESCOLA MUNICIPAL 
CRESCER E APRENDER  LICITACAO 
035/2018. 0

01/08/2018 002721/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.247,22     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
DE PANIFICADORA PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA ESCOLA MUNICIPAL 
NOSSA SENHORA APARECIDA  
LICITACAO 035/2018. 0

16/08/2018 002859/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 99,00           12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL - CMEI  LICITACAO 017/2018. 0

21/08/2018 002892/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 99,00           12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA. LICITACAO 017/2018. 0

27/08/2018 002922/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 5.643,26     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
017/2018. 0

27/08/2018 002926/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.740,55     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER APRENDER  
CONFORME LICITACAO 017/2018. 0

27/08/2018 002927/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 942,15         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER APRENDER  
CONFORME LICITACAO 017/2018. 0

25/09/2018 003192/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 3.288,75     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO MERENDA ESCOLAR PARA A 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E 
APRENDER  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

25/09/2018 003194/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 5.359,90     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO MERENDA ESCOLAR PARA A 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

25/10/2018 003568/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 4.050,78     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO MERENDA ESCOLAR PARA O 
CENTRO MUNICIPAL DE EDUCACAO 
INFANTIL - CMEI  CONFORME LICITACAO 
017/2018. 0
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25/10/2018 003570/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 671,58         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO MERENDA ESCOLAR PARA A 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E 
APRENDER  CONFORME LICITACAO 
035/2018. 0

25/10/2018 003572/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.274,07     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO MERENDA ESCOLAR PARA A 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E 
APRENDER  CONFORME LICITACAO 
017/2018. 0

25/10/2018 003573/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.809,52     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO MERENDA ESCOLAR PARA A 
ESCOLA MUNICIPAL CRESCER E 
APRENDER  CONFORME LICITACAO 
017/2018. 0

25/10/2018 003575/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 1.564,56     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO MERENDA ESCOLAR PARA A 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
35/2018. 0

25/10/2018 003580/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 4.816,42     12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO MERENDA ESCOLAR PARA A 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
17/2018. 0

29/11/2018 004014/2018 ELENICE MAGNAGNAGNO EIRELI 2,80             12 30

VALOR COMPLEMENTAR A NE No 3573 
QUE SE EMPENHA REF. AQUISICAO 
MERENDA ESCOLAR PARA A ESCOLA 
MUNICIPAL CRESCER E APRENDER  
CONFORME LICITACAO 017/2018. 0

24/01/2018 000185/2018 R G DA PAZ EIRELI - EPP 318,00         12 30

VALOR QUE SE EMPENHA REF. 
AQUISICAO DE GENEROS ALIMENTICIOS 
PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
ESCOLA MUNICIPAL NOSSA SENHORA 
APARECIDA  CONFORME LICITACAO 
04/2017. 0

85.909,30   
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APÊNDICE - E - Gastos com pessol

APÊNDICE - E

Gastos com pessol
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CNPJ: 21.103.364.0001-77
Nome: Organização da Sociedade Civil Instituto Tupã

Nome do Cargo

Total de pagamentos 
realizados no exercício 
2018

Existe cargo 
igual ou similar 
no PCCS

Médicos 1.149.008,69 Sim
Enfermagem 215.059,60 Sim

Técnico de enfermagem 338.004,20 Sim
Fisioterapia 53.013,35 Sim
Odontologia 17.031,00 Sim
Auxiliar Administrativo 4.890,00 Sim
Psicologo 24.377,60 Sim
Dentista 4.874,99 Sim
Psicologia - CRAS 5.625,00 Sim
Total 1.811.884,43

CNPJ: 02.355.192.0001-84

Nome do Cargo

Total de pagamentos 
realizados no exercício 
2018

Existe cargo 
igual ou similar 
no PCCS

Auxiliar de cozinha 554.695,60 Sim

Oficial de Serviços Gerais I 216.047,09 Sim

Oficial de Serviços Gerais II 296.763,30 Sim

Auxiliar Manutenção e 
Conservação Maquinas II 21.217,06 Sim
Auxiliar Operacional 
Administrativo 1.530,00 Sim
Operador de veículos 317.660,18 Sim
Servente de limpeza 106.936,15 Sim
Auxiliar de cozinha 5.400,00 Sim
Agente de Apoio e 
Logística 244.928,49 Sim
Auxiliar de Manutenção e 
Conservação 147.681,26 Sim
Coletor de Detritos 57.315,24 Sim
Total 1.970.174,37

Nome: Cooperativa de Trabalho dos Prestadores de Serviços de Sorriso - 
COOPSEERVS
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GERENCIA DE CONTROLE DE PROCESSOS DILIGENCIADOS
CUMPRIMENTO PRAZO CONFORME DESPACHO

DATA DE NOTIFICAÇÃO: 22/07/2019
PRAZO: 15 dias

VENCIMENTO:  06/08/2019

Até a presente data não deu entrada neste setor o
documento que comprove o cumprimento da decisão.

Cuiabá,  08/08/2019

 Em razão do acima exposto, encaminha-se ao
 Gabinete do Conselheiro Interino Isaias Lopes.

                            

Oscar Silvestre da Silva
Líder da G.C.P. Diligenciados

         Gerência de Controle de Processos
                            Diligenciados
                        Telefone: (65) 3613-7582

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



Gabinete do Conselheiro Interino Isaias Lopes da Cunha

Telefone(s): 65 3613-7531 / 7533 / 2973 / 7536 / 7534 / 7532

E-mail: gab.isaiaslopes@tce.mt.gov.br

Ofício  nº : 802/2019/GCI/ILC
Cuiabá-MT, 17 de julho de 2019

A Sua Excelência o Senhor
PEDRO FERRONATTO
Prefeito Municipal de Ipiranga do Norte 

Assunto: Citação - Contas Anuais do Governo Municipal- Processo n° 194581/2019

Prezado Prefeito,

Nos termos dos artigos 6º, 59, inciso IV, 60, 61, § 2º, da Lei Complementar 

Estadual nº 269/2007 (Lei Orgânica TCE/MT) combinados com os artigos 89, inciso VIII, 

140, 256 e 257, da Resolução Normativa nº 14/2007 (Regimento Interno TCE/MT), venho 

CITÁ-LO para que tome conhecimento e apresente defesa, no prazo de 15 (quinze) dias, 

a  contar  do  recebimento  deste,  acerca  das  irregularidades  relativas  ao  processo  de 

Contas Anuais de Governo Municipal nº 194581/2019 relativas a Previdência Municipal, 
conforme apontamento do relatório técnico (doc. nº 148143/2019) em anexo.

Ressalto-lhe  que  o  não  atendimento  no  prazo  regimental  implicará  o 

prosseguimento normal do referido processo com a aplicação dos efeitos da revelia, nos 

termos do artigo 6º, parágrafo único, da Lei Orgânica e do artigo 140, § 1º, do Regimento 

Interno, bem como poderá culminar com a emissão de parecer contrário à aprovação das 

Contas de Governo do exercício de 2018 da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte.

Atenciosamente,

(assinatura digital)1

DALTEY APARECIDO DIAS
Chefe de Gabinete do Conselheiro Interino

ISAIAS LOPES DA CUNHA

1 Documento firmado por assinatura digital,  baseada em certificado digital  emitido por Autoridade Certificadora credenciada,  nos termos da Lei Federal nº 11.419/2006 e 
Resolução Normativa Nº 9/2012 do TCE/MT.                 LR

Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código IQ5TB
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PROCESSO Nº : 194581/2019                       

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ : 07.209.245/0001-72 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL 

GESTOR : PEDRO FERRONATTO 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA 

EQUIPE TÉCNICA : ANDRESA GORGONHA DE NOVAIS MANTOVANI 

 

Excelentíssimo Conselheiro, 

 

Em cumprimento ao disposto no artigo 139, § 1º, do Regimento Interno do 

TCE e considerando que o relatório técnico foi elaborado em sintonia com as disposições 

legais, manifesto, nesta oportunidade, para confirmar seu inteiro teor. 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá, 01/07/2019. 

 

KARISIA GODA CARDOSO PASTOR ANDRADE 

Secretário de Controle Externo de Previdência 

(Em substituição) 
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RELATÓRIO PRELIMINAR SOBRE AS CONTAS ANUAIS DE GOVERNO 

PREVIDÊNCIA MUNICIPAL 

 

PROCESSO Nº : 194581/2019                       

PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE 

CNPJ : 07.209.245/0001-72 

ASSUNTO : CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL 

GESTOR : PEDRO FERRONATTO 

RELATOR : CONSELHEIRO INTERINO ISAÍAS LOPES DA CUNHA 

EQUIPE TÉCNICA : ANDRESA GORGONHA DE NOVAIS MANTOVANI 
 

 

1. INTRODUÇÃO 
 

Em atendimento ao art. 71, II, da Constituição Federal, ao art. 212 da Constituição Estadual, 

aos arts. 35 e 36 da Lei Complementar n° 269/2007, aos arts. 29, II e 149, V, da Resolução 

Normativa nº 14/2007-TCE/MT e Resolução ATRICON n° 05/2018 apresenta-se o relatório 

preliminar das contas de governo da Prefeitura Municipal de Ipiranga do Norte, contendo 

a análise da Previdência Municipal, com o objetivo de subsidiar o parecer prévio do Tribunal 

de Contas. 

Este relatório foi elaborado com base nas informações prestadas a este Tribunal de Contas 

por meio do Sistema APLIC, dos processos físicos, das informações extraídas dos sistemas 

informatizados do órgão, das publicações nos órgãos oficiais de imprensa municipais e nas 

notícias divulgadas pela mídia em geral, abrangendo a fiscalização da gestão 

previdenciária, atuarial, contábil e de investimentos, quanto à legalidade, impessoalidade, 

moralidade, publicidade, eficiência, economicidade, equilíbrio financeiro e atuarial, 

isonomia, legitimidade, probidade, supremacia do interesse público, sustentabilidade fiscal 

e transparência. 
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2. RESPONSÁVEL PELO ÓRGÃO 
 

Nome: PEDRO FERRONATTO  

Cargo: PREFEITO MUNICIPAL  

Período: PERÍODO DE 01/01/2018 A 31/12/2018 

3. DOS ATOS DA ADMINISTRAÇÃO 

3.1. Normas gerais 

3.1.1. Adimplência de contribuições previdenciárias 

O caput do art. 40 e inc. I do art. 198 da Constituição Federal/1988 determinam que será 

assegurado regime de previdência de caráter contributivo e solidário, a fim de que se 

preserve o equilíbrio financeiro e atuarial e que o financiamento da seguridade social será 

de responsabilidade de toda a sociedade, de forma direta e indireta, nos termos da lei, 

mediante recursos provenientes dos orçamentos da União, dos Estados, do Distrito Federal 

e dos Municípios. Portanto, é determinação constitucional o recolhimento, tempestivo, da 

contribuição previdenciária pelo ente público. 

De acordo com os dispositivos citados, extrai-se que a Administração Municipal tem a 

obrigação de contribuir com o custeio do RPPS e o administrador público tem o dever de 

cumprir os prazos de pagamento de suas obrigações previdenciárias e, caso configurada a 

situação de atraso no recolhimento das contribuições patronais e segurados, é de sua 

responsabilidade arcar com os juros e multas dele oriundos. 

Portanto, os repasses das contribuições previdenciárias são uma obrigação constitucional, 

sendo necessário o seu recolhimento dentro do prazo, a fim de não ocasionar o pagamento 

de juros e multa por atraso, não podendo ser tratado como despesas flexíveis de 

pagamento ou como uma forma de financiamento de outras despesas. 

Registra-se que a inadimplência previdenciária prejudica a saúde financeira dos RPPS e, 

por via de consequência, sua capacidade de pagar eventuais benefícios aos seus 

segurados. 

Em consulta ao Sistema Aplic, no Parecer Técnico Conclusivo da Unidade de Controle 
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Interno, Contas Anuais de Gestão – 2° semestre (consolidado), constatou-se a observação 

referente as Receitas Arrecadadas: 

“(…) Pelo Exposto, após análise desta Unidade de Controle Interno – UCI, 
no que se refere as RECEITAS, ficou constatado que: 
- Não houve no exercício qualquer irregularidade/inconsistência identificada; 
- Não houve comunicado ao gestor, bem como ao responsável pelo sistema 
administrativo a que se refere a irregularidade/inconsistência; 
- Houve previsão e efetiva arrecadação de todos os tributos da 
competência constitucional do Município; (grifo nosso) 
- Houve a correta contabilização da receita arrecadada. 

Desta forma, ficou constatado a adimplência das contribuições previdenciárias, exercício 

de 2018. 

3.1.2. Adimplência de parcelamentos efetuados 
 

Em consulta ao Sistema CADPREV, constatou-se a existência de um parcelamento 

pactuado com a Unidade Previdenciária, conforme evidenciado na tabela a seguir: 

Tabela  1 - Relação dos Acordos Pactuados entre o Ente Federativo e a Unidade 
Previdenciária 

NÚMERO 
DO 

ACORDO 
Situação 

DATA DE 
ASSINATURA 

DATA 
VENCIMENTO 
1a. PARCELA 

 
DATA 

VENCIMENTO 
ÚLTIMA 
PARCELA 

COMPETÊNCIA VALOR 
CONSOLIDADO 

QTDE DE 
PARCELAS 

VALOR 
PARCELA 
INICIAL 

INICIAL FINAL 

00095/2010 Aceito 25/11/2010 10/12/2010 12/2015 02/2006 05/2006 81.311,98 60 1.355,20 

Fonte: Secretaria de Previdência Social/CADPREV. 

Foi autorizado o seguinte acordo de parcelamento, pelo Poder Legislativo Municipal, 

mediante aprovação por meio de Lei n° 306, de 25 de novembro de 2010, Acórdão n° 

00095/2010. 

No site da Secretaria de Previdência Social/CADPREV, mais especificamente no sistema 

CADPREV, encontra-se registrado o Termos de Parcelamento acima mencionado, portanto 

está regular junto à Secretaria de Previdência Social do Governo Federal, na condição de 

aceito. 

O acordo n° 00095/2010, foi pactuado em 60 parcelas (5 anos), de 2010 a 2015, observa-

se na informação no CADPREV que o status da situação encontra-se aceito. Nesse sentido 

RECOMENDA-SE a atualização da informação demonstrando a quitação do parcelamento 
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e consequentemente alteração do status de aceito para quitado. 

Com base nessa informação, constatou-se a adimplência dos recolhimentos devidos, 

referentes ao termo de parcelamento pactuado. 

3.1.3. Análise do Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP 

O Certificado de Regularidade Previdenciária - CRP é um documento fornecido pela 

Secretaria de Políticas de Previdência Social – SPPS, do Ministério da Fazenda, que atesta 

o cumprimento dos critérios e exigências estabelecidos na Lei nº 9.717, de 27 de novembro 

de 1998, pelo regime próprio de previdência social de um Estado, do Distrito Federal ou de 

um Município, ou seja, atesta que o ente federativo segue normas de boa gestão, de forma 

a assegurar o pagamento dos benefícios previdenciários aos seus segurados. 

Conforme o art. 7º da Lei nº 9.717, de 27 de novembro de 1.998, o CRP será exigido nos 

casos de:  

• Realização de transferências voluntárias de recursos pela União (exceção feita a 

ações de educação, saúde e assistência social); 

• Celebração de acordos, contratos, convênios ou ajustes;  

• Concessão de empréstimos, financiamentos, avais e subvenções em geral de 

órgãos ou entidades da Administração direta e indireta da União; 

• Liberação de recursos de empréstimos e financiamentos por instituições financeiras 

federais; e  

• Pagamento dos valores referentes à compensação previdenciária devidos pelo 

Regime Geral de Previdência Social – RGPS, em razão do disposto na Lei nº 9.796, 

de 5 de maio de 1.999. 

A Portaria MPS nº 204, de 10/07/2008, determina que o responsável pela realização de 

qualquer ato que exige o CRP, deverá juntar ao processo pertinente, ou atestar nos autos, 

a verificação de sua validade no site da Previdência Social, mencionando o seu número e 

data de emissão. 

Quanto ao CRP nº 981184-172983 do Município de Ipiranga do Norte, verificou-se sua 

validade até 20/08/2019, conforme comprovação a seguir: 
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Figura 1 - Certificado de Regularidade Previdenciária CRP 
 

 

 
Fonte: https://cadprev.previdencia.gov.br/Cadprev/faces/pages/index.xhtml 
 

3.2. Gestão Atuarial 

A avaliação atuarial é o estudo técnico desenvolvido pelo atuário, baseada nas 

características biométricas, demográficas e econômicas da população analisada, com o 

objetivo principal de estabelecer, de forma suficiente e adequada, os recursos necessários 
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para a garantia dos pagamentos dos benefícios previstos pelo plano e para a observância 

do equilíbrio financeiro e atuarial dos Regimes Próprios de Previdência Social – RPPS, de 

acordo com o art. 1° e  art. 2°, inciso VI, da Portaria n° 403, de 10/12/2008. 

A obrigatoriedade dos RPPS de realizarem a avaliação atuarial está estabelecida na Lei n° 

9.717/1998, a qual determina a sua realização inicial e, em cada exercício, para o 

levantamento dos recursos necessários ao custeio do plano e, principalmente, à garantia 

dos pagamentos dos benefícios aos seus beneficiários, a saber: 

Lei 9.717, de 27 de novembro de 1998 
Art. 1º Os regimes próprios de previdência social dos servidores públicos da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, dos militares dos Estados e do 
Distrito Federal deverão ser organizados, baseados em normas gerais de 
contabilidade e atuária, de modo a garantir o seu equilíbrio financeiro e atuarial, 
observados os seguintes critérios: 
I - realização de avaliação atuarial inicial e em cada balanço utilizando-se 
parâmetros gerais, para a organização e revisão do plano de custeio e benefícios; 
(Redação dada pela Medida Provisória nº 2.187-13, de 2001). 
 

O Fundo Municipal de Previdência Social dos Servidores de Ipiranga do Norte elaborou a 

avaliação atuarial de 2018, base cadastral em 31/12/2017, tendo como atuário responsável 

o Sr. Igor França Garcia, com registro no MTE N° 47.368-116/MG. 

 

3.2.1. Efetividade do Plano de Amortização para equalização do Déficit Atuarial 

O custo suplementar é utilizado para o equacionamento do déficit atuarial, apurado na 

avaliação atuarial, ou seja, quando o passivo atuarial for superior ao ativo real do plano 

(recursos acumulados pelo RPPS). 

Nesta situação, a Portaria n° 403/2018 determina que seja implementado o plano de 

amortização, aprovado por Lei, podendo ser por meio de alíquota ou por aportes periódicos, 

no prazo de 35 anos, in verbis: 

Portaria n° 403/2018 
Art. 18. No caso da avaliação indicar déficit atuarial deverá ser apresentado no 
Parecer Atuarial plano de amortização para o seu equacionamento. 
 
§ 1º O plano de amortização deverá estabelecer um prazo máximo de 35 (trinta e 
cinco) anos para que sejam acumulados os recursos necessários para a cobertura 
do déficit atuarial. 
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§ 2º O plano de amortização poderá ser revisto nas reavaliações atuariais anuais, 
respeitando sempre o período remanescente para o equacionamento, contado a 
partir do marco inicial estabelecido pela implementação do plano de amortização 
inicial. 
 
Art. 19. O plano de amortização indicado no Parecer Atuarial somente será 
considerado implementado a partir do seu estabelecimento em lei do ente 
federativo. 
 
§ 1º O plano de amortização poderá consistir no estabelecimento de alíquota de 
contribuição suplementar ou em aportes periódicos cujos valores sejam 
preestabelecidos. 
 
§ 2º A definição do plano de amortização deverá ser acompanhada de 
demonstração da viabilidade orçamentária e financeira para o ente federativo, 
inclusive dos impactos nos limites de gastos impostos pela Lei Complementar nº 
101, de 04 de maio de 2000. 

Importante se faz salientar que a seleção dos Municípios para a verificação da efetividade 

do plano de amortização nas Contas Anuais de Governo Municipal se baseou em critérios 

de materialidade, risco e relevância retratados nas seguintes análises: plano de 

amortização com alíquotas superiores a 20% e déficit atuarial após a implementação do 

plano de amortização, consoante se demonstra por meio do quadro a seguir: 

Munícipio 
Alíquota no último ano do plano 

de amortização 

Déficit Atuarial após o plano de 

amortização 

Ipiranga do Norte 4,55% 0,00 

Desta forma, não será analisada a efetividade do plano de amortização visto que o RPPS 

de Ipiranga do Norte não se enquadrou nos critérios adotados. 

 

4. PROCESSOS DE FISCALIZAÇÃO INSTAURADOS 

Durante o período analisado, não foram instaurados processos de fiscalização. 

5. POSTURA ANTE OS ALERTAS, RECOMENDAÇÕES E DETERMINAÇÕES DO 

TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 

Durante o período analisado, não foram identificadas recomendações e/ou determinações 

do Tribunal de Contas em relação ao fiscalizado, no que tange a assuntos previdenciários. 
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6. CONCLUSÃO E PROPOSTA DE ENCAMINHAMENTO 

Encaminha-se o presente relatório para fins de conhecimento, nos termos do §1º do art. 

256 RITCE/MT. 

Transcreve-se a seguir, a RECOMENDAÇÃO constante na presente instrução técnica:  

RECOMENDAÇÃO 1: Recomenda-se a atualização da informação no CADPREV 

demonstrando a quitação do parcelamento e consequentemente alteração do status de 

aceito para quitado. 

 

É o relatório. 

Secretaria de Controle Externo de Previdência, Cuiabá-MT, 01/07/2019. 

 

Andresa Gorgonha de Novais Mantovani 

Auditor Público Externo 
 
 

Karisia Goda Cardoso Pastor Andrade 

Supervisora de Controle Externo de RPPS 
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Ano

Descrição:

194581  P 2019

1119320 - TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

1148147 - PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

REGIMES PROPRIOS PREVIDENCIARIOS - MUNICIPAL

SENHOR ORDENADOR

         OS    DOCUMENTOS    FORAM     APRESENTADOS    DE    ACORDO   COM     AS     REGRAS     ESTABELECIDAS    NA   INSTRUÇÃO     NORMATIVA  Nº
01/2009  E  NO    MANUAL   DE   ORIENTAÇÃO  DA  REMESSA   DE   DOCUMENTOS  AO TCE/MT,  ABAIXO   INDICADAS,  ESTANDO  APTOS  A  SEREM  
PROTOCOLADOS.

CUIABÁ-MT,

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO REFERENTES AO EXERCICIO/2018 – PREVIDÊNCIA MUNICIPAL

Relator CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES DA CUNHA

Page 1

Procurador ALISSON CARVALHO DE ALENCAR
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de 2019, às 15:32:35,
por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro ISAIAS LOPES
DA CUNHA, procedi a juntada aos autos deste processo - nº
167819 - 2018, de fl(s) 685 a(s) 691, tendo como interessado
principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO
NORTE, que trata do(a) DOCUMENTACAO, do(s)
documento(s) protocolizado(s) sob o numero 127256 - 2019,
o(s) qual(is) passa(m) a constituir os presentes autos. Com
este fim e para constar, eu, MARIA JOSE DE PAULA
CORREA, lavrei o presente termo, que vai por mim assinado.

MARIA JOSE DE PAULA CORREA

( Servidor responsável )

CUIABÁ-MT, 16/04/2019 : 15:32:35 Page 1 of 1

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



PROTOCOLO 12725-6/2019
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
ASSUNTO DOCUMENTAÇÃO
RELATOR CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES

DESPACHO

Encaminhe-se  à  Gerência  de  Controle  de  Processos  Diligenciados  para 

juntar ao processo de Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Ipiranga do 

Norte(16781-9/2018).

Após,  retorne os autos a esta Secretaria de Controle Externo de Receita e 

Governo para demais providências.

Atenciosamente,

Secretaria de Controle Externo de Receita e Governo, Cuiabá 16 de abril de 

2019.

Joel Bino Nascimento Junior
Secretário de Controle Externo de Receita e Governo
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

127256  D 2019

1148147   PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

1148147   PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

DOCUMENTACAO

DOCUMENTACAO

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 15/04/2019

EM RESPOSTA AO OFICIO NR 05//2019, ENCAMINHA DOC REF AO PROCESSO NR 167819//2018

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator ISAIAS LOPES DA CUNHA

1

Procurador
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TERMO DE JUNTADA DE DOCUMENTOS

Aos 16 dias do mês de ABRIL do ano de 2019, às 09:57:49,
por ordem do Exmo. Sr. Relator, Conselheiro ISAIAS LOPES
DA CUNHA, procedi a juntada aos autos deste processo - nº
167819 - 2018, de fl(s) 115 a(s) 684, tendo como interessado
principal o(a) PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO
NORTE, que trata do(a) DOCUMENTACAO, do(s)
documento(s) protocolizado(s) sob o numero 126667 - 2019,
o(s) qual(is) passa(m) a constituir os presentes autos. Com
este fim e para constar, eu, MARIA APARECIDA DE
OLIVEIRA PACHECO, lavrei o presente termo, que vai por
mim assinado.

MARIA APARECIDA DE OLIVEIRA PACHECO

( Servidor responsável )

CUIABÁ-MT, 16/04/2019 : 09:57:49 Page 1 of 1
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PROTOCOLO 12666-7/2019
PRINCIPAL PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
ASSUNTO DOCUMENTAÇÃO
RELATOR CONSELHEIRO INTERINO ISAIAS LOPES

DESPACHO

Encaminhe-se  à  Gerência  de  Controle  de  Processos  Diligenciados  para 

juntar ao processo de Contas Anuais de Governo da Prefeitura Municipal de Ipiranga do 

Norte(16781-9/2018).

Após,  retorne os autos a esta Secretaria de Controle Externo de Receita e 

Governo para demais providências.

Atenciosamente,

Secretaria de Controle Externo de Receita e Governo, Cuiabá 16 de abril de 

2019.

Joel Bino Nascimento Junior
Secretário de Controle Externo de Receita e Governo
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Secundário:

Ano

Descrição:

REQUISITOS OBRIGATÓRIOS:

126667  D 2019

1148147   PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

1148147   PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE

DOCUMENTACAO

DOCUMENTACAO

SENHOR ORDENADOR,

FOLHAS NUMERADAS

FOLHAS RUBRICADAS

ENCAMINHADO INDICE, COM INDICACAO DA PAGINA EM QUE SE ENCONTRA CADA DOCUMENTO.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO PRECISA DO ASSUNTO OU PROCESSO A QUE SE REFEREM OS DOCUMENTOS.

OFICIO DE ENCAMINHAMENTO CONTENDO INDICACAO DO CPF, RG E ENDERECO DO ORDENADOR DA DESPESA.

CUIABÁ-MT, 15/04/2019

EM RESPOSTA AO OFICIO NR 03/2019, ENCAMINHA DOC REFERENTE AO PROCESSO NR 167819/2018

       OS DOCUMENTOS FORAM APRESENTADOS DE ACORDO COM AS REGRAS ESTABELECIDAS NA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nª 03/2015 E NO MANUAL DE
ORIENTAÇÃO DA REMESSA DE DOCUMENTOS AO TCE/MT ABAIXO INDICADAS, ESTANDO APTOS A SEREM PROTOCOLADOS.

Relator ISAIAS LOPES DA CUNHA

1

Procurador
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ANEXO I 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 

CADASTRO DOS RESPONSÁVEIS 

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO EXERCÍCIO 2018 

NOME: PEDRO FERRONATTO  

CARGO: PREFEITO MUNICIPAL  

RG: 24216453 SSP/MT  

CPF: 345.727.169.00  

ENDEREÇO: RUA DA AZALEIAS N°801  

TELEFONE: 99783290  

FILIAÇÃO:TELVINO FERRONATTO E ADILES FERRONATTO . 

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: Pedro.ferronatto@hotmail.com  

 
 

NOME: MARIZA TEREZINHA KONRATH  

CARGO: CONTADORA CRC-MT 012447/O-4  

RG: 1430222-2 SSP/MT  

CPF: 994.227.001-91  

ENDEREÇO: RUA DOS GIRASSOIS 875, BAIRRO CENTRO, IPIRANGA DO NORTE-
MT 

 

TELEFONE: 66.9978.7500  

FILIAÇÃO SILA BERNADETE KONRATH E ANESTOR FRANCISCO KONRATH  

PERÍODO CARGO/MANDATO:EFETIVO DE 2012  

E-MAIL: marizakonrath_8@hotmail.com  
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NOME: JONATHAN DA SILVA TELLES  

CARGO: CONTROLADOR INTERNO  

RG: 10560491 SSP/MT  

CPF: 711.289.991.53  

ENDEREÇO: RUA DAS VILETAS S/N, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE  

TELEFONE: 9681-1005  

FILIAÇÃO: OLDINEI DE SÁ TELLES E ROSA BEATRIZ DA SILVA   

PERÍODO CARGO/MANDATO:EFETIVO DE 2012  

E-MAIL: controleinterno@ipirangadonorte.mt.gov.br  

 

NOME: MARCELO JARDEL BRESOLIN  

CARGO: SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO GERAL  

RG: 13617273SSP/MT  

CPF: 913.981.851-91  

ENDEREÇO: RUA DOS GORASSOIS  

TELEFONE: 66- 3588-1566  

FILIAÇÃO: AILTON BRESOLIN E NELSA ANA BRESOLIN  

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: marcelojbresolin@hotmail.com  

 

NOME: MICHELE GUERRIERI CORREA  

CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO CULTURA E DESPORTO  

RG: 89119561 SSP/PR  

CPF: 045.079.619-12  

ENDEREÇO: AVENIDA PRINCIPAL, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE  
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NOME: MICHELE GUERRIERI CORREA  

TELEFONE: (66) 99912-1613  

FILIAÇÃO: MARIA DE LURDES GUERRIERI CORREA E VALDEMAR GUERRIERI 
CORREA 

 

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: smecipi@hotmail.com/michele.003@hotmail.com  

 

NOME: ROGERIO NORO  

CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DESAÚDE  

RG: 1202574-7 SP/MT  

CPF: 700.818.911,72  

ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS, BAIRRO CENTRO, IPIRANGA DO NORTE  

TELEFONE: 9698.7991  

FILIAÇÃO: JOSE SADI NORO E CACILDA MENEGHETI NORO  

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: sms@ipirangadonorte.mt.gov.br  

 

GERALDO VICENTE DA SILVA  

CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBLICOS  

RG: 787548 SSP/MT  

CPF: 387.917.301-04  

ENDEREÇO: RUA DAS VIOLETAS 185, BAIRRO CENTRO, IPIRANGA DO NORTE  

TELEFONE: (66)- 99927-9619  

FILIAÇÃO: SEVERINO JOAO VICENTE E JOSEFA URIAS DE LIMA  

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2018/2020  

E-MAIL: obras@ipirangadonorte.mt.gov.br  
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NOME: CLAUDIA HELENA DE OLIVEIRA SILVA  

CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE TRABALHO E AÇÃO SOCIAL  

RG: 303034737 SSP/SP  

CPF: 215.566.258-04  

ENDEREÇO: RUA DOS CANARIOS, Nº3, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE  

TELEFONE: (66) 99632-2819  

FILIAÇÃO: MARIA HELENA QUIRINO DE OLIVEIRA/MILTON DE OLIVEIRA  

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: pastoraclaudiahelena@hotmail.com  

 

NOME: MARCELO JARDEL BRESOLIN  

CARGO: SECRETÁRIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA  

RG: 13617273SSP/MT  

CPF: 913.981.851-91  

ENDEREÇO: RUA DOS GORASSOIS  

TELEFONE: 66- 3588-1566  

FILIAÇÃO: AILTON BRESOLIN E NELSA ANA BRESOLIN  

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: agriculturaipiranga@gmail.com  

 

NOME: ANNYE CRHISTINELEIMANN  

CARGO: RESPONSÁVEL LICITAÇÃO  

CPF: 021.223.011.55  

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, S/Nº, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE  
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NOME: ANNYE CRHISTINELEIMANN  

TELEFONE: 66.3588-1566  

FILIAÇÃO: EDSON LEIMANN E SILVIA GALON LEIMANN  

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: licitação@ipirangadonorte.mt.gov.br  

 

NOME: MARCELO JARDEL BRESOLIN  

CARGO: PRESIDENTE DE LICITAÇÃO  

RG: 13617273SSP/MT  

CPF: 913.981.851-91  

ENDEREÇO: RUA DOS GORASSOIS  

TELEFONE: 66- 3588-1566  

FILIAÇÃO: AILTON BRESOLIN E NELSA ANA BRESOLIN  

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: marcelojbresolin@hotmail.com  

 
 

NOME: RUAN ALECIO CORREA FONTEBASE  

CARGO: SECRETARIO DE LICITACAO  

RG: 22702024 SSPM/MT  

CPF: 046.843.191.80  

ENDEREÇO: RUA DAS HORTENSIAS, S/Nº, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE  

TELEFONE: 66.9627-5164  

FILIAÇÃO: HELIO FONTEBASSE E IVONE CORREA FONTEBASSE  

PERÍODO CARGO/MANDATO: EFETIVO DE 2008  
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NOME: RUAN ALECIO CORREA FONTEBASE  

E-MAIL: ruan_alecio@hotmail.com  

 

NOME: PATRICIA APARECIDA GONCALVES  

CARGO: MENBRO TITULAR DE LICITAÇÃO  

RG: 16470010 SSP/MT  

CPF: 014.384.161.05  

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, S/Nº, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE  

TELEFONE: 66.9627-5164  

FILIAÇÃO: JOAO LAURO DOS SANTOS GONCALVES E VERA APARECIDA ALVES 
GONCALVES 

 

PERÍODO CARGO/MANDATO: EFETIVO DE 2007  

E-MAIL: ruan_alecio@hotmail.com  

 
 

NOME: WELDEJAISON BONFIM COSTA  

CARGO: SUPLENTE DE LICITACAO  

RG: 1994077-7 SSPM/MT  

CPF: 014.737.201.17  

ENDEREÇO: RUA DOS PEQUIS, S/Nº, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE  

TELEFONE: 66.9627-5164  

FILIAÇÃO: MARIA DO ESPIRITO SANTO DA COSTA E ALMECIDIO SOUZA DA 
COSTA 

 

PERÍODO CARGO/MANDATO: EFETIVO DE 2006  

E-MAIL: weldjaison@hotmail.com  

 

NOME: EUGENIO SYLVIO NETO LUCCHESI DA SILVA  
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NOME: EUGENIO SYLVIO NETO LUCCHESI DA SILVA  

CARGO: SUPLENTE DE LICITACAO  

RG: 29.729.974-8 SSP/SP  

CPF: 007.601.919.56  

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR  

FILIAÇÃO: CLOVIS ANTONIO ROSA DA SILVA E SIDALVA BERNADETE 
LUCCHESI DA SILVA 

 

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: apaluba000@hotmail.com  

 

NOME: ANNYE CRHISTINELEIMANN  

CARGO: GESTOR DE CONTRATO  

CPF: 021.223.011.55  

ENDEREÇO: RUA BEIJA FLOR, S/Nº, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE  

TELEFONE: 66.3588-1566  

FILIAÇÃO: EDSON LEIMANN E SILVIA GALON LEIMANN  

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: licitação@ipirangadonorte.mt.gov.br  

 
 

NOME: WELDEJAISON BONFIM COSTA  

CARGO: RESPONSÁVEL PELO APLIC  

RG: 1994077-7 SSPM/MT  

CPF: 014.737.201.17  

ENDEREÇO: RUA DOS PEQUIS, S/Nº, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE  

TELEFONE: 66.9627-5164  

N
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NOME: WELDEJAISON BONFIM COSTA  

FILIAÇÃO: MARIA DO ESPIRITO SANTO DA COSTA E ALMECIDIO SOUZA DA 
COSTA 

 

PERÍODO CARGO/MANDATO: EFETIVO DE 2007  

E-MAIL: weldjaison@hotmail.com  

 

NOME: LETICIA TENEDIN DE CASTILHOS  

CARGO: RESPONSÁVEL PELA TESOURARIA  

RG: 21784752SSPM/MT  

CPF: 003.450.122.32  

ENDEREÇO: RUA DAS JABOTICABAS, S/Nº, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE.  

FILIAÇÃO: ERPIDIO TENEDIN DE CASTILHOSE NEIVA TENEDIN DE CASTILHOS  

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: leticiatenedin@hotmail.com  

 

NOME: ADILSON JOSE PESSATTO   

CARGO: RESPONSÁVEL PELO COMPRAS  

RG: 000902158 SSP/MS  

CPF: 689.612.001.00  

ENDEREÇO: RUA DOS JASMINS, S/Nº, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE.  

FILIAÇÃO: PREZENTINO PESSATTOE ELSA BIAZUS PESSATTO  

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017/2020  

E-MAIL: compra@ipirangadonorte.mt.gov.br  

 
 

NOME: MIRIAN LEAL DE SOUZA  

CARGO: RESPONSÁVEL PATRIMÔNIO E ALMOXARIFADO  

N
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NOME: MIRIAN LEAL DE SOUZA  

RG: 17392020SSP/MT  

CPF: 013.584.151-88  

ENDEREÇO: RUA DAS PALMEIRAS, S/Nº, CENTRO DE IPIRANGA DO NORTE  

TELEFONE: 66.3588-1566  

FILIAÇÃO: GERALDO RODRIGUES DE SOUZA E DORVALINA GOMES DE SOUZA  

PERÍODO CARGO/MANDATO: 2017  

E-MAIL: mirian.ipiranga@gmail.com  

 
 
 

 
 

DATA:12/04/2019 ASSINATURA DO ORDENADOR DE DESPESAS: 

 

ASSINATURAS DEMAIS RESPONSÁVEIS: 
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE

Demonstrativo Contábil da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

Dezembro/2018 - CONSOLIDADO

R$ 1,00(art. 102 da Lei n.º 4.320/1964)

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

% (c / b)Até o Mês (c)
RECEITAS

Previsão
Inicial (a)

Previsão
Atualizada (b)

Saldo a Realizar
(d) = (c-b)

Receitas Realizadas

-9.668.286,5679,4337.333.673,1647.001.959,7240.563.764,00RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

-348.928,4699,0235.585.982,0535.934.910,5133.428.087,12  RECEITAS CORRENTES

-461.727,1692,936.069.552,846.531.280,006.443.440,00    Receitas Tributárias

168.488,27103,734.675.928,274.507.440,004.419.600,00      Impostos

100.595,57152,37292.675,57192.080,00192.080,00      Taxas

-730.811,0060,101.100.949,001.831.760,001.831.760,00      Contribuições de Melhoria

-58.619,0793,93907.480,93966.100,00966.100,00    Receitas de Contribuições

-50.973,1194,52879.626,89930.600,00930.600,00      Contribuições Sociais

-7.645,9678,4627.854,0435.500,0035.500,00      Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Públic

-354.391,9827,43134.008,02488.400,00488.400,00    Receita Patrimonial

-354.391,9827,43134.008,02488.400,00488.400,00      Valores Mobiliários

8.169,60101,06776.700,99768.531,39722.450,00    Receitas de Serviços

8.169,60101,06776.700,99768.531,39722.450,00      Outros Serviços

743.844,03102,7627.627.643,1526.883.799,1224.510.897,12    Transferências Correntes

-226.203,8823,7870.596,12296.800,00296.800,00    Outras Receitas Correntes

-234.421,0317,8550.958,97285.380,00285.380,00      Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

8.217,15171,9519.637,1511.420,0011.420,00      Demais Receitas Correntes

-9.319.358,1015,791.747.691,1111.067.049,217.135.676,88  RECEITAS DE CAPITAL

-100.000,00100.000,00100.000,00    Alienação de Bens

-100.000,00100.000,00100.000,00      Alienação de Bens Móveis

-6.219.358,1021,931.747.691,117.967.049,217.035.676,88    Transferências de Capital

-61.462,4095,301.247.337,601.308.800,001.308.800,00RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

RECURSOS ARRECADADOS EM EXERCÍCIOS ANTERIORES (III)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (IV) = (I + II + III) 41.872.564,00 48.310.759,72 38.581.010,76 79,86 -9.729.748,96

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (V)

SUBTOTAL COM REFINANCIAMENTO (VI) = (IV + V) 41.872.564,00 48.310.759,72 38.581.010,76 79,86 -9.729.748,96

DÉFICIT (VII) 84.035,23 -84.035,23

TOTAL (VIII) = (VI + VII) 41.872.564,00 48.394.794,95 38.581.010,76 79,72 -9.813.784,19

SALDOS DE EXERC. ANTERIORES (Utiliz. para Créditos Adicionais) 10.273.431,67 1.898.225,23

  Superávit Financeiro 10.273.431,67 1.898.225,23

Nota: Demonstrativo Contábil em conformidade com o MCASP.
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE

Demonstrativo Contábil da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO - RECEITAS

Dezembro/2018 - CONSOLIDADO

R$ 1,00(art. 102 da Lei n.º 4.320/1964)

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

% (c / b)Até o Mês (c)

RECEITAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS Previsão
Inicial (a)

Previsão
Atualizada (b)

Saldo a Realizar
(d) = (c-b)

Receitas Realizadas

-61.462,4095,301.247.337,601.308.800,001.308.800,00RECEITAS CORRENTES (I)

-61.462,4095,301.247.337,601.308.800,001.308.800,00  Receitas de Contribuições

-61.462,4095,301.247.337,601.308.800,001.308.800,00    Contribuições Sociais

RECEITAS DE CAPITAL (II)

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II) 1.308.800,00 1.308.800,00 1.247.337,60 95,30 -61.462,40

TOTAL (V) = (III + IV) 1.308.800,00 1.308.800,00 1.247.337,60 95,30 -61.462,40

Nota: Demonstrativo Contábil em conformidade com o MCASP.
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(art. 102 da Lei n.º 4.320/1964) 
 

R$ 1,00 

 
DESPESAS 

Dotação 
Inicial 

(e) 

Dotação 
Atualizada 

(f) 

Despesas 
Empenhadas 

Despesas 
Liquidadas 

Despesas 
Pagas 

 
% 

(g / f) 

Saldo da 
Dotação 

(j) = (f - g) Até o Mês (g) Até o Mês (h) Até o Mês (i) 

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX) 

DESPESAS CORRENTES 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Dívida 

Outras Despesas Correntes 

DESPESAS DE CAPITAL 

Investimentos 

Inversões Financeiras 

Amortização da Dívida 

RESERVA DE CONTINGÊNCIA 

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (X) 

38.827.671,61 47.105.326,56 34.410.527,93 32.773.303,66 32.693.862,84 73,05 12.694.798,63 

30.072.651,44 33.851.421,54 31.060.506,05 30.785.439,17 30.705.998,35 91,75 2.790.915,49 

16.259.015,74 16.478.240,81 15.174.551,85 15.153.039,25 15.153.039,25 92,08 1.303.688,96 

55.000,00 55.000,00 23.819,78 23.819,78 23.819,78 43,30 31.180,22 

13.758.635,70 17.318.180,73 15.862.134,42 15.608.580,14 15.529.139,32 91,59 1.456.046,31 

8.605.020,08 13.250.813,43 3.350.021,88 1.987.864,49 1.987.864,49 25,28 9.900.791,55 

8.140.020,08 12.332.955,43 2.562.729,56 1.200.572,17 1.200.572,17 20,77 9.770.225,87 

150.000,00 602.858,00 502.587,14 502.587,14 502.587,14 83,36 100.270,86 

315.000,00 315.000,00 284.705,18 284.705,18 284.705,18 90,38 30.294,82 

150.000,09 3.091,59     3.091,59 

1.230.702,39 1.289.468,39 1.220.823,47 1.220.823,47 1.220.823,47 94,67 68.644,92 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (XI) = (IX + X) 40.058.374,00 48.394.794,95 35.631.351,40 33.994.127,13 33.914.686,31 73,62 12.763.443,55 

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XII)        

SUBTOTAL C/REFINANCIAMENTO (XIII) = (XI + XII) 40.058.374,00 48.394.794,95 35.631.351,40 33.994.127,13 33.914.686,31 73,62 12.763.443,55 

SUPERÁVIT (XIV) 1.814.190,00 1.814.190,00 2.949.659,36    -2.949.659,36 

TOTAL (XV) = (XIII + XIV) 41.872.564,00 50.208.984,95 38.581.010,76 33.994.127,13 33.914.686,31 79,72 9.813.784,19 

 
DESPESAS INTRA-ORÇAMENTÁRIAS 

Dotação 
Inicial 

(e) 

Dotação 
Atualizada 

(f) 

Despesas 
Empenhadas 

Despesas 
Liquidadas 

Despesas 
Pagas 

 
% 

(g / f) 

Saldo da 
Dotação 

(j) = (f - g) Até o Mês (g) Até o Mês (h) Até o Mês (i) 

DESPESAS CORRENTES (I) 1.230.702,39 1.289.468,39 1.220.823,47 1.220.823,47 1.220.823,47 94,67 68.644,92 

Pessoal e Encargos Sociais 1.230.702,39 1.289.468,39 1.220.823,47 1.220.823,47 1.220.823,47 94,67 68.644,92 

SUBTOTAL DAS DESPESAS (III) = (I + II) 1.230.702,39 1.289.468,39 1.220.823,47 1.220.823,47 1.220.823,47 94,67 68.644,92 

SUPERÁVIT (IV) 1.308.800,00 1.308.800,00 1.247.337,60 1.247.337,60  95,30 61.462,40 

TOTAL (V) = (III + IV) 2.539.502,39 2.598.268,39 2.468.161,07 2.468.161,07 1.220.823,47 94,99 130.107,32 

Nota: Demonstrativo Contábil em conformidade com o MCASP. 
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE

Demonstrativo Contábil da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

Dezembro/2018 - CONSOLIDADO

R$ 1,00(art. 102 da Lei n.º 4.320/1964)

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

ANEXO 1 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR NÃO PROCESSADOS:

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(b)

EM EXERCÍCIOS
ANTERIORES

(a)

RESTOS A PAGAR NÃO
PROCESSADOS

SALDOCANCELADOS

(e)

PAGOS

(d)

LIQUIDADOS

(c)

INSCRITOS

(f)=(a+b-c-e)

  DESPESAS CORRENTES 19.702,96 16.500,46 16.500,46 3.202,50

    Outras Despesas Correntes 19.702,96 16.500,46 16.500,46 3.202,50

97.378,46  DESPESAS DE CAPITAL 84.067,49 558.942,67 241.752,32 241.752,32 303.879,38

97.378,46    Investimentos 84.067,49 558.942,67 241.752,32 241.752,32 303.879,38

TOTAL 84.067,49 578.645,63 258.252,78 258.252,78 307.081,88 97.378,46

ANEXO 2 - DEMONSTRATIVO DE EXECUÇÃO DOS RESTOS A PAGAR PROCESSADOS E NÃO PROCESSADOS LIQUIDADOS:

SALDO

(f)=(a+b-c-d)

CANCELADOS

(d)

PAGOS

(c)

EM 31 DE DEZEMBRO DO
EXERCÍCIO ANTERIOR

(b)
EM EXERCÍCIOS ANTERIORES

(a)

RESTOS A PAGAR
PROCESSADOS E RESTOS A
PAGAR NÃO PROCESSADOS

LIQUIDADOS

INSCRITOS

7.539,75 7.539,75  DESPESAS CORRENTES

7.539,75 7.539,75    Outras Despesas Correntes

36.733,56 36.733,56  DESPESAS DE CAPITAL

36.733,56 36.733,56    Investimentos

TOTAL 36.733,56 7.539,75 7.539,75 36.733,56

Nota: Demonstrativo Contábil em conformidade com o MCASP.

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE

BALANÇO FINANCEIRO

Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 - (Modelo NBCASP)

ESTADO DE MATO GROSSO    -    MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

Dezembro/2018 (  -  CONSOLIDADO)

Data de emissão: 12/04/2019

P. Contas: PCASP-MTExercício: 2018

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Receita Orçamentária 38.581.010,76 35.322.043,21 Despesa Orçamentária 35.631.351,40 32.937.063,33

Ordinárias Ordinárias

   Ordinária 14.461.525,22 14.173.752,20    Ordinária 13.369.725,18 12.273.836,39

Vinculadas Vinculadas

   Alienação de bens 172.100,00    Alienação de bens 40.501,74 52.500,00

   Assistência social 109.758,93 327.549,76    Assistência social 207.228,29 309.508,13

    Contribuição de Intervenção no Dominío Econômico 34.570,10 43.941,08     Contribuição de Intervenção no Dominío Econômico 51.662,07 67.038,58

   Educação 15.550.323,51 12.914.488,82    Educação 10.187.081,92 8.821.189,25

   Outras áreas 2.406.840,17 3.098.004,23    Outras áreas 2.450.549,28 3.452.771,68

   Recurso Próprio de Previdência Social 2.136.866,09 2.048.021,49    Recurso Próprio de Previdência Social 519.779,22 449.477,23

   Saúde 8.833.360,22 6.992.159,87    Saúde 8.804.823,70 7.510.742,07

Dedução

   (-) Deduções da Receita Orçamentária 4.952.233,48 4.447.974,24

Transferências Financeiras Recebidas 1.958.882,66 90.155,23 Transferencias Financeiras Concedidas 1.958.882,66 1.635.501,49

   Transferências Financeiras Recebidas 1.958.882,66 90.155,23    Transferências Financeiras Concedidas 1.958.882,66 1.635.501,49

Recebimentos Extra-Orçamentários 5.819.657,83 4.351.279,16 Despesas Extra-Orçamentárias 4.501.882,88 4.818.142,15

Restos a Pagar Restos a Pagar

   Não processados inscritos no período 1.637.224,27 578.645,63    Não processados pagos no período 258.252,78 926.554,19

   Processados inscritos no período 79.440,82 7.539,75    Processados pagos no período 7.539,75 55.557,50

Depósitos Depósitos

   Outras movimentações extra-orçamentárias 3.854.093,38 3.529.435,79    Outras movimentações extra-orçamentárias 3.792.806,99 3.528.172,42

Outros Movimentos Outros Movimentos

   Outras movimentações extra-orçamentárias 248.899,36 235.657,99    Outras movimentações extra-orçamentárias 443.283,36 307.858,04

   Provisão p/ perdas de invest. e reserva adm. (Reversão)    Provisão p/ perdas de invest. e reserva adm. (Const.)

Ajuste de Investimentos - Ganho 1.447.658,08 1.417.844,34

   Ajuste de Investimentos - Ganho 1.447.658,08 1.417.844,34

   Transferências de Aplicações Financeiras p/ Curto
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE

BALANÇO FINANCEIRO

Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 - (Modelo NBCASP)

ESTADO DE MATO GROSSO    -    MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

Dezembro/2018 (  -  CONSOLIDADO)

Data de emissão: 12/04/2019

P. Contas: PCASP-MTExercício: 2018

INGRESSOS DISPÊNDIOS

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL
EXERCÍCIO
ANTERIOR

ESPECIFICAÇÃO EXERCÍCIO ATUAL
EXERCÍCIO
ANTERIOR

Saldo em espécie do exercício anterior 16.932.384,48 15.141.769,51 Saldo em espécie do exercício seguinte 22.647.476,87 16.932.384,48

Disponível Disponível

   Caixa    Caixa

   Bancos conta movimento 2.778.394,64 3.820.628,89    Bancos conta movimento 5.630.742,08 2.778.394,64

   Aplicações financeiras 14.153.989,84 11.321.140,62    Aplicações financeiras 17.016.734,79 14.153.989,84

   (-)Provisão p/ perdas de invest. e reserva adm.
(Reversão)

   (-)Provisão p/ perdas de invest. e reserva adm. (Const.)

TOTAL TOTAL56.323.091,4564.739.593,81 56.323.091,4564.739.593,81

PREFEITO MUNICIPAL CONTABILISTA CRC-MT 012447/O-4
MARIZA TEREZINHA KONRATHPEDRO FERRONATTO
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE

BALANÇO PATRIMONIAL (CONSOLIDADO)

Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 - (Modelo NBCASP)

Data de emissão: 12/04/2019

Dezembro/2018  - Relatório para simples conferência

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

ESPECIFICAÇÃO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
ATUAL

ESPECIFICAÇÃO
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
ATUAL

ATIVO PASSIVO

P. Contas: PCASP-MTExercício: 2018

ATIVO CIRCULANTE PASSIVO CIRCULANTE25.878.918,51 20.983.795,32 1.340.572,72 1.544.781,89

    111 - CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA     213 - FORNECEDORES E CONTAS A PAGAR A CURTO PRAZO5.652.410,33 2.778.394,64 42.806,5045.942,82

    112 - CREDITOS A CURTO PRAZO     214 - OBRIGACOES FISCAIS A CURTO PRAZO3.110.974,44 3.925.097,51 1.466,8133.498,00

       1121 - CREDITOS TRIBUTARIOS A RECEBER     217 - PROVISOES A CURTO PRAZO6.490,07 2.060.104,13 1.498.878,661.198.215,59

       1122 - CLIENTES     218 - DEMAIS OBRIGACOES A CURTO PRAZO80.485,54 63.178,80 1.629,9262.916,31

       1123 - CREDITOS DE TRANSFERENCIAS A RECEBER 3.023.998,83 1.801.814,58

    114 - INVESTIMENTOS E APLICACOES TEMPORARIAS A CURTO PRAZO 16.995.066,54 14.153.989,84

    115 - ESTOQUES 120.467,20 126.313,33

ATIVO NÃO CIRCULANTE PASSIVO NÃO CIRCULANTE23.789.240,45 19.362.731,41 17.158.989,84 14.832.328,70

    121 - ATIVO REALIZAVEL A LONGO PRAZO     222 - EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS A LONGO PRAZO2.038.413,58 557.968,05 285.656,253.000.000,00

       12111 - CREDITOS A LONGO PRAZO - CONSOLIDACAO     227 - PROVISOES A LONGO PRAZO2.038.413,58 557.968,05 14.546.672,4514.158.989,84

          1211104 - DIVIDA ATIVA TRIBUTARIA     TOTAL DO PASSIVO2.872.586,68 923.369,38 16.377.110,5918.499.562,56

          1211105 - DIVIDA ATIVA NAO TRIBUTARIA (P)     PATRIMÔNIO LIQUIDO327.130,29

          1211199 - (-) AJUSTE DE PERDAS DE CREDITOS A LONGO PRAZO     ESPECIFICAÇÃO-1.161.303,39 -365.401,33
EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
ATUAL

    123 - IMOBILIZADO     237 - RESULTADOS ACUMULADOS21.750.826,87 18.804.763,36 23.969.416,1431.168.596,40

       1231 - BENS MOVEIS         RESULTADO DO EXERCÍCIO10.411.252,49 9.136.476,64 4.435.712,717.202.522,10

       1232 - BENS IMOVEIS         RESULTADO DE EXERCÍCIOS ANTERIORES13.461.577,62 11.739.055,87 19.533.703,4323.969.416,14

       1238 - (-) DEPRECIACAO, EXAUSTAO E AMORTIZACAO ACUMULADAS         AJUSTES DE EXERCÍCIOS ANTERIORES-2.122.003,24 -2.070.769,15 -3.341,84

TOTAL DO PATRIMÔNIO LIQUIDO 31.168.596,40 23.969.416,14
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BALANÇO PATRIMONIAL (CONSOLIDADO)
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Data de emissão: 12/04/2019

Dezembro/2018  - Relatório para simples conferência

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

TOTAL40.346.526,7349.668.158,96TOTAL 40.346.526,7349.668.158,96

ATIVO FINANCEIRO PASSIVO FINANCEIRO 708.616,351.876.959,86

PASSIVO PERMANENTEATIVO PERMANENTE 16.331.207,3618.357.205,43

SALDO PATRIMONIAL 23.306.703,0229.433.993,67

16.932.384,4822.647.476,87

23.414.142,2527.020.682,09

Compensação

ESPECIFICAÇÃOESPECIFICAÇÃO

Saldo dos Atos Potenciais Ativos

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
ATUAL Saldo dos Atos Potenciais Passivos

EXERCÍCIO
ANTERIOR

EXERCÍCIO
ATUAL

EXECUCAO DE OBRIGACOES CONTRATUAIS1.632.122,333.023.998,83 1.526.810,818.206.506,44
EXECUCAO DE DIREITOS CONVENIADOS E OUTROS INSTRUMENTOS
CONGENERES

EXECUCAO DE OUTROS ATOS POTENCIAIS PASSIVOS 1.816.301,601.826.703,60

TOTAL1.632.122,333.023.998,83TOTAL 3.343.112,4110.033.210,04

DEMONSTRATIVO DO SUPERÁVIT/DÉFICIT FINANCEIRO APURADO NO BALANÇO PATRIMONIAL

DESTINAÇÃO DE RECURSOS
SUPERÁVIT / DÉFICIT
FINANCEIRO EM 2018

SUPERÁVIT / DÉFICIT
FINANCEIRO EM 2017

ORDINÁRIA

      100000000 - Recursos Ordinários 10.220,75 4.445,22

      100000000 - Recursos Ordinários 1.655.085,33 504.320,47

      100038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 1.904,28

      100038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 12.153,84

      150000000 - Recursos do Regime Próprio de Previdência (RPPS) 16.604.612,66 13.764.156,29

      153000000 - Recursos da Taxa de Administração 422.657,27 392.752,69

      300000000 - Recursos Ordinários 182.689,70 33.026,97

      300000000 - Recursos Ordinarios 19.077,73 -691,21

      300038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 23.735,12 20.151,62

VINCULADA

      101000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 9.293,08 131.493,36

      101038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 96,84

      102000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 30.551,45 2.378,74

      102038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 70,97

      114000000 - Transferencia de Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS - Uniao 607.573,38 80.785,69

      114008000 - Piso de Atencao Basica - PAB 4.444,90
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      114012000 - Agentes Comunitarios de Saude - PACS 80.609,51

      114013000 - Farmacia Basica 462,70

      114015000 - Vigilancia Sanitaria 7.890,28

      114016000 - Epidemiologia e Controle de Doencas - ECD 19.175,50

      114017000 - Media Alta Complexidade - MAC 953,04

      114038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 25.269,21

      115000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE 36.811,10 906,78

      115038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 2.083,86

      115049000 - Transferencia do Salario Educacao 39.688,25

      115051000 - Transferencias referentes ao Programa Nacional de Alimentacao Escolar - PNAE 11.785,38 4.857,21

      115052000 - Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 1.736,09 2.509,70

      116000000 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 2.229,00 11.704,12

      116038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 1.321,76

      117000000 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 390,48 26.556,41

      118000000 - Transferências do FUNDEB 60% 5.837,53 131.088,51

      118036000 - Remuneracao de Depositos Bancarios - FUNDEB (aplicacao na remuneracao dos profissionais do Magisteri 773,10 155,38

      119000000 - Transferências do FUNDEB 40% 301,67

      122000000 - Transferências de Convênios - Educação 2.704,08

      122055000 - Transferencia de Convenios do Estado 167.735,34 9.390,72

      124000000 - Transferências de Convênios - Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social) 17.246,37

      124054000 - Transferencia de Convenios da Uniao 58.607,49

      124055000 - Transferencia de Convenios do Estado 39.863,57 88.598,02

      127000000 - Demais Recursos Vinculados Destinados Assistência Social 3.856,98

      127038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 1.150,37

      129000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 26.843,76 135.490,24

      129038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 1.370,82

      130000000 - Recursos do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB 106.295,90 15.640,48

      142000000 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Estado 56.045,48

      142010000 - Programa de Saude da Familia - PSF 8.328,70

      142017000 - Media Alta Complexidade - MAC 29.050,40

      142038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 4.508,51

      182038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 1.038,03 73.763,19

      192032000 - Alienacoes de Bens destinados a Outros Programas 67.100,00

      301000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Educação 48.029,46 6.062,98

      302000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 8.603,23 20.642,47
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      302038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 70,97

      314000000 - Transferencia de Recursos do Sistema Unico de Saude - SUS - Uniao 240.155,09 163.912,36

      314010000 - Programa de Saude da Familia - PSF 37,28

      314011000 - Saude Bucal - Programa de Saude da Familia - PSF Odonto 8,23 181,47

      314012000 - Agentes Comunitarios de Saude - PACS 9.242,72

      314013000 - Farmacia Basica 1.456,96

      314015000 - Vigilancia Sanitaria 2.397,12 2.422,93

      314016000 - Epidemiologia e Controle de Doencas - ECD 46.833,57

      314017000 - Media Alta Complexidade - MAC 7,99

      314038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 77.643,27 52.579,25

      315000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação - FNDE 22,24 16.742,55

      315038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 1.880,63 9.161,75

      315049000 - Transferencia do Salario Educacao 34.599,08

      315051000 - Transferencias referentes ao Programa Nacional de Alimentacao Escolar - PNAE 2.259,92 2.259,92

      315052000 - Transferencias referentes ao Programa Nacional de Apoio ao Transporte Escolar - PNATE 2.511,25

      316000000 - Contribuição de Intervenção do Domínio Econômico - CIDE 62,40 6.739,15

      316038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 43,32 2,76

      317000000 - Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública - COSIP 24.081,33 677,21

      318000000 - Transferências do FUNDEB 60% 828,05

      318036000 - Remuneracao de Depositos Bancarios - FUNDEB (aplicacao na remuneracao dos profissionais do Magisteri 295,07 139,69

      319000000 - Transferências do FUNDEB 40% 301,67

      322038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 617,32 617,32

      322054000 - Transferencia de Convenios da Uniao 1.098,68 1.105,12

      322055000 - Transferencia de Convenios do Estado 9.390,72

      324054000 - Transferencia de Convenios da Uniao 7.200,26 7.200,26

      324055000 - Transferencia de Convenios do Estado 1.198,26 1.198,26

      327000000 - Demais Recursos Vinculados Destinados Assistência Social 1.150,37

      329000000 - Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social - FNAS 26.738,65 11.160,31

      329038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 1.884,49 513,67

      330000000 - Recursos do Fundo de Transporte e Habitação - FETHAB 25.634,34

      342000000 - Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde - SUS - Estado 6.749,48 629,29

      342010000 - Programa de Saude da Familia - PSF 336,72

      342011000 - Saude Bucal - Programa de Saude da Familia - PSF Odonto 216,38

      342012000 - Agentes Comunitarios de Saude - PACS 1.556,34

      342013000 - Farmacia Basica 1.891,22
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      342016000 - Epidemiologia e Controle de Doencas - ECD 2.641,35 2.641,35

      342017000 - Media Alta Complexidade - MAC 626,37

      342038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 11.251,97 11.017,09

      382038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 116.356,28 77.857,75

      392000000 - Alienação de Bens 1.489,04 1.489,04

      392032000 - Alienacoes de Bens destinados a Outros Programas 30.947,54

      392038000 - Remuneracao de Depositos Bancarios (demais aplicacoes) 136,20 136,20

  TOTAL 20.770.517,01 16.223.768,13
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE

Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (CONSOLIDADO)

Dezembro/2018

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUANTITATIVAS

Exercício
Anterior

Exercício
Atual

60.107.793,2356.848.623,26VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

7.237.279,016.328.089,97IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

IMPOSTOS 4.792.437,865.368.639,85

TAXAS 205.675,22412.906,48

CONTRIBUICOES DE MELHORIA 2.239.165,93546.543,64

2.010.082,532.126.964,49CONTRIBUIÇÕES

CONTRIBUICOES SOCIAIS 2.010.082,532.126.964,49

572.008,21791.205,54EXPLORAÇÃO E VENDA DE BENS, SERVIÇOS E DIREITOS

EXPLORACAO DE BENS E DIREITOS E PRESTACAO DE SERVICOS 572.008,21791.205,54

399.071,98241.981,38VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS FINANCEIRAS

JUROS E ENCARGOS DE MORA 128.494,57107.969,99

VARIACOES MONETARIAS E CAMBIAIS 3,37

REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS E APLICACOES FINANCEIRAS 270.577,41134.008,02

29.986.630,0339.205.990,77TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES RECEBIDAS

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 90.155,231.958.882,66

TRANSFERENCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 29.701.874,8036.835.471,95

TRANSFERENCIAS DAS INSTITUICOES PRIVADAS 194.600,00411.636,16

1.659.315,462.202.952,71VALORIZAÇÃO E GANHOS COM ATIVOS

REAVALIACAO DE ATIVOS 130.676,12

GANHOS COM ALIENACAO 9.880,00

OUTROS GANHOS COM INCORPORACAO DE ATIVOS 1.518.759,342.165.268,08

GANHOS COM DESINCORPORACAO DE PASSIVOS 37.684,63

18.243.406,015.951.438,40OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS

REVERSAO DE PROVISOES E AJUSTES DE PERDAS 18.145.228,235.570.653,31

DIVERSAS VARIACOES PATRIMONIAIS AUMENTATIVAS 98.177,78380.785,09

Emissão: 12/04/2019 08:30:29 Página 1

Homologado

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE

Demonstrativo Contábil da lei nº 4.320, de 17 de março de 1964
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Exercício
Anterior

Exercício
Atual

55.665.384,2549.646.101,16VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

15.188.283,0915.969.247,49PESSOAL E ENCARGOS

REMUNERACAO A PESSOAL 13.274.161,0914.289.749,94

ENCARGOS PATRONAIS 1.914.122,001.679.497,55

338.217,91395.279,92BENEFÍCIOS PREVIDENCIÁRIOS E ASSISTENCIAIS

APOSENTADORIAS E REFORMAS 89.808,11105.717,86

PENSOES 13.343,9727.826,42

OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS E ASSISTENCIAIS 235.065,83261.735,64

12.137.481,5214.328.592,38USO DE BENS, SERVIÇOS E CONSUMO DE CAPITAL FIXO

USO DE MATERIAL DE CONSUMO 4.089.343,984.615.875,15

SERVICOS 8.036.388,239.633.591,22

DEPRECIACAO, AMORTIZACAO E EXAUSTAO 11.749,3179.126,01

159.412,243.024.847,99VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS FINANCEIRAS

JUROS E ENCARGOS DE EMPRESTIMOS E FINANCIAMENTOS OBTIDOS 52.735,1823.819,78

JUROS E ENCARGOS DE MORA 104.837,161.028,21

VARIACOES MONETARIAS E CAMBIAIS 1.839,903.000.000,00

6.704.696,338.020.258,94TRANSFERÊNCIAS E DELEGAÇÕES CONCEDIDAS

TRANSFERENCIAS INTRAGOVERNAMENTAIS 1.635.501,491.958.882,66

TRANSFERENCIAS INTER GOVERNAMENTAIS 4.568.865,385.087.146,10

TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS 495.750,00974.230,18

EXECUCAO ORCAMENTARIA DELEGADA 4.579,46

808.421,952.864.366,41DESVALORIZAÇÃO E PERDA DE ATIVOS

REAVALIACAO, REDUCAO A VALOR RECUPERAVEL E AJUSTE PARA PERDAS 414.307,24621.536,25

PERDAS COM ALIENACAO 20.374,00

PERDAS INVOLUNTARIAS 40.260,729.226,51

DESINCORPORACAO DE ATIVOS 333.479,992.233.603,65

339.532,1729.327,84TRIBUTÁRIAS

CONTRIBUICOES 339.532,1729.327,84

19.989.339,045.014.180,19OUTRAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS

PREMIACOES 26.057,2031.931,40

VPD DE CONSTITUICAO DE PROVISOES 19.822.962,004.882.307,63

DIVERSAS VARIACOES PATRIMONIAIS DIMINUTIVAS 140.319,8499.941,16

Resultado Patrimonial do Período 4.442.408,987.202.522,10
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DEMONSTRAÇÃO DAS VARIAÇÕES PATRIMONIAIS (CONSOLIDADO)
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Exercício
Atual

Exercício
Anterior

VARIAÇÕES PATRIMONIAIS QUALITATIVAS
(decorrentes da execução orçamentária)

INCORPORAÇÃO DE ATIVO 3.947.594,021.944.911,63

DESINCORPORAÇÃO DE PASSIVOS 311.625,00284.705,18

DESINCORPORAÇÃO DE ATIVO 172.100,00
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

ANEXO 1 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

EXERCICÍO DE 2018
Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos.

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS - CONSOLIDADO

Adendo II à Portaria SOF/SEPLAN/PR n° 08, de 04 de Fevereiro de 1985 R$ 1,00

DESPESA R$ R$R$ R$RECEITA

35.585.982,05 32.281.329,52Receitas Correntes DESPESAS CORRENTES

 Impostos, Taxas e Contribuicoes de Mel 6.069.552,84  PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.395.375,32

 Contribuicoes 907.480,93  JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 23.819,78

 Receita Patrimonial 134.008,02  OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.862.134,42

 Receita de Servicos 776.700,99

 Transferencias Correntes 27.627.643,15

 Outras Receitas Correntes 70.596,12

1.247.337,60Receitas Correntes IntraorCamentarias

 ContribuiCoes 1.247.337,60

4.551.990,13Superávit

36.833.319,65 36.833.319,65Total Total

4.551.990,13Superávit do Orçamento Corrente

1.747.691,11 3.350.021,88Receitas de Capital DESPESAS DE CAPITAL

 Operacoes de Credito  INVESTIMENTOS 2.562.729,56

 Alienacao de Bens  INVERSOES FINANCEIRAS 502.587,14

 Transferencias de Capital 1.747.691,11  AMORTIZACAO DA DIVIDA 284.705,18

2.949.659,36Superávit

38.581.010,76 38.581.010,76Total Total

RESUMO - COM TRANSFERÊNCIAS

Despesas Correntes 32.281.329,52Receitas Correntes 36.833.319,65

Despesas de Capital 3.350.021,88Receitas de Capital 1.747.691,11

Superávit 2.949.659,36

TOTAL 38.581.010,76TOTAL 38.581.010,76
NOTA: Conforme orientações da STN, são desconsiderados na consolidação, os valores decorrentes de operações intra-governamentais (interferências financeiras).
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ANEXO 2 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

EXERCÍCIO DE 2018
Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos.

DESPESAS POR ÓRGÃO/CONSOLIDAÇÃO GERAL- CONSOLIDADO

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

(Adendo III, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) R$ 1,00

CONSOLIDAÇÃO GERAL

NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ELEMENTO
CATEGORIA
ECONÔMICA

GRUPO DE
DESPESA

3000.00.00.00.00 DESPESAS CORRENTES 32.281.329,52

3100.00.00.00.00 PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS 16.395.375,32

3170.00.00.00.00

3171.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS MEDIANTE CONT

3171.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 372.746,00

3190.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

3190.01.00.00.00 APOSENTADORIA E REFORMA 105.717,86

3190.03.00.00.00 PENSOES 27.826,42

3190.04.00.00.00 CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO 1.067.107,23

3190.05.00.00.00 OUTROS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 261.735,64

3190.11.00.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL 12.421.392,86

3190.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS 786.654,74

3190.94.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES TRABALHISTAS 131.371,10

3191.00.00.00.00 APLICACAO DIRETA DECORRENTE DE OPERACAO ENTRE ORGA

3191.13.00.00.00 OBRIGACOES PATRONAIS-RPPS 1.220.823,47

3200.00.00.00.00 JUROS E ENCARGOS DA DIVIDA 23.819,78

3290.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

3290.22.00.00.00 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 23.819,78

3300.00.00.00.00 OUTRAS DESPESAS CORRENTES 15.862.134,42

3350.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES PRIVADAS SEM FINS LU

3350.41.00.00.00 CONTRIBUICOES 260.136,24

3370.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS A INSTITUICOES MULTIGOVERNAMENTAIS

3371.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS A CONSORCIOS PUBLICOS

3371.70.00.00.00 RATEIO PELA PARTICIPACAO EM CONSORCIO PUBLICO 595.246,78

3372.00.00.00.00 EXECUCAO ORCAMENTARIA DELEGADA A CONSORCIOS PUBLIC

3372.39.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 27.750,00

3390.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

3390.14.00.00.00 DIARIAS - PESSOAL CIVIL 200.308,60

3390.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 4.347.726,29

3390.31.00.00.00 PREMIACOES CULTURAIS, ARTISTICAS, CINTIFICAS, DESP 31.931,40

3390.32.00.00.00 MATERIAL DE DISTRIBUICAO GRATUITA 345.401,28

3390.33.00.00.00 PASSAGEM E DESPESAS COM LOCOMOCAO 16.950,66

3390.35.00.00.00 ASSESSORIA E CONSULTORIA TECNICA 55.720,00
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ANEXO 2 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

EXERCÍCIO DE 2018
Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos.

DESPESAS POR ÓRGÃO/CONSOLIDAÇÃO GERAL- CONSOLIDADO

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

(Adendo III, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) R$ 1,00

CONSOLIDAÇÃO GERAL
3390.36.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA FISICA 657.361,04

3390.37.00.00.00 LOCACAO DE MAO-DE-OBRA 320.929,17

3390.39.00.00.00 OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS - PESSOA JURIDICA 8.231.656,89

3390.40.00.00.00 SERVICOS DE T.I E COMUNICACAO 31.457,15

3390.46.00.00.00 AUXILIO ALIMENTACAO 126.574,99

3390.47.00.00.00 CONTRIBUICAO PARA O PASEP 371.225,93

3390.48.00.00.00 OUTROS AUXILIOS FINANCEIROS A PESSOAS FISICAS

3390.49.00.00.00 AUXILIO TRANSPORTES 12.559,12

3390.91.00.00.00 SENTEçAS JUDICIAS 12.456,00

3390.92.00.00.00 DESPESAS DE EXERCICIOS ANTERIORES 3.341,84

3390.93.00.00.00 INDENIZACOES E RESTITUICOES 213.401,04

3390.98.00.00.00 COMPENSACAO FINANCEIRA ENTRE O RGPS E RPPS

4000.00.00.00.00 DESPESAS DE CAPITAL 3.350.021,88

4400.00.00.00.00 INVESTIMENTOS 2.562.729,56

4450.00.00.00.00 TRANSFERENCIAS A ENTIDADES PREVIDAS SEM FINS LUCRA

4450.42.00.00.00 AUXILIOS

4490.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

4490.30.00.00.00 MATERIAL DE CONSUMO 9.141,20

4490.51.00.00.00 OBRAS E INSTALACOES 1.315.654,96

4490.52.00.00.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.237.933,40

4500.00.00.00.00 INVERSOES FINANCEIRAS 502.587,14

4590.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

4590.61.00.00.00 AQUISICAO DE IMOVEIS 502.587,14

4600.00.00.00.00 AMORTIZACAO DA DIVIDA 284.705,18

4690.00.00.00.00 APLICACOES DIRETAS

4690.71.00.00.00 PRINCIPAL DA DIVIDA CONTRATUAL RESGATADO 284.705,18

9000.00.00.00.00 RESERVA DE CONTIGENCIA

9900.00.00.00.00 RESERVA DE CONTIGENCIA

9990.00.00.00.00

9999.00.00.00.00 RESERVA DE CONTIGENCIA

9999.99.00.00.00 RESERVA DE CONTIGENCIA

TOTAL 35.631.351,40
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EXERCÍCIO DE 2018
Orçamento Fiscal, da Seguridade Social e de Investimentos.

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

(Adendo III, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) R$ 1,00
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 01 Camara Municipal

UNIDADE: 001 Camara Municipal

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

01 LEGISLATIVA 5.800,00 1.547.662,02 1.553.462,02

01 031 ACAO LEGISLATIVA 5.800,00 1.547.662,02 1.553.462,02

01 031 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 5.800,00 1.547.662,02 1.553.462,02

01 031 0001 1001 AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PERMANENTE 5.800,00 5.800,00

01 031 0001 1004 AQUISICAO DE VEICULO

01 031 0001 2001 MANUTENCAO E ENCARGOS COM A CAMARA MUNICIPAL 1.547.662,02 1.547.662,02

01 031 0001 2091 MANUTENCAO E ENCARGOS DA CAMARA MIRIM

5.800,00TOTAL 1.547.662,02 1.553.462,02

Emissão: 12/04/2019 08:51:22 Página 1

Homologado

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 03 GABINETE DO PREFEITO

UNIDADE: 001 GABIENTE DO PREFEITO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

04 ADMINISTRACAO 25.900,00 706.490,46 732.390,46

04 122 ADMINISTRACAO GERAL 704.440,43 704.440,43

04 122 0002 GESTAO DOS SERVICOS DO GABINETE DO PREFEITO 704.440,43 704.440,43

04 122 0002 2002 MANUT. E ENCARGOS DO GABINTE DO PREFEITO 704.440,43 704.440,43

04 124 CONTROLE INTERNO 2.050,03 2.050,03

04 124 0002 GESTAO DOS SERVICOS DO GABINETE DO PREFEITO 2.050,03 2.050,03

04 124 0002 2003 MANUT. DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 2.050,03 2.050,03

04 128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 25.900,00 25.900,00

04 128 0005 EXCELENCIA NO ATENDIMENTO- GESTÃO DE RESULTADOS 25.900,00 25.900,00

04 128 0005 1015 REAL. DO CONCURSO PUBLICO E PROCESSO SELETIVO 25.900,00 25.900,00

06 SEGURANCA PUBLICA 4.925,00 4.925,00

06 182 DEFESA CIVIL 4.925,00 4.925,00

06 182 0029 IPIRANGA MELHOR NA SEGURANÇA PUBLICA 4.925,00 4.925,00

06 182 0029 2089 APOIO A PROJETOS E AçõES DE SEG .PúBLICA 4.925,00 4.925,00

25.900,00TOTAL 711.415,46 737.315,46
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 04 SECRETARIA ESPECIAL DE COORDENACAO GERAL

UNIDADE: 001 GABINETE DA SECRETARIA ESP. DE COORD. GERAL

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

04 ADMINISTRACAO 340,00 3.163.663,49 3.164.003,49

04 032 CONTROLE EXTERNO 5.007,75 5.007,75

04 032 0003 DEMOCRACIA ATIVA E CONTROLE SOCIAL 5.007,75 5.007,75

04 032 0003 2036 FORT.DO CONTROLE SOCIAL E COM.COM O CIDADãO 5.007,75 5.007,75

04 122 ADMINISTRACAO GERAL 3.023.025,74 3.023.025,74

04 122 0004 GESTAO DA POLITICA DA SECRETARIA ESPECIAL DE COORD 2.658.786,72 2.658.786,72

04 122 0004 2088 MANUT. ENC. COM A SEC. ESP. COORD GERAL 2.658.786,72 2.658.786,72

04 122 0005 EXCELENCIA NO ATENDIMENTO- GESTÃO DE RESULTADOS 22.340,93 22.340,93

04 122 0005 2005 QUALIFICACAO DO SERVIDOR PUBLICO 22.340,93 22.340,93

04 122 0007 OPERACOES ESPECIAIS 341.898,09 341.898,09

04 122 0007 2008 CONTRIBUICAO DO PASEP 341.898,09 341.898,09

04 126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 27.880,00 27.880,00

04 126 0003 DEMOCRACIA ATIVA E CONTROLE SOCIAL 27.880,00 27.880,00

04 126 0003 2004 PUBLICACAO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS 27.880,00 27.880,00

04 128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 340,00 340,00

04 128 0005 EXCELENCIA NO ATENDIMENTO- GESTÃO DE RESULTADOS 340,00 340,00

04 128 0005 1030 IMP. PROGR. DE ATENçãO, VIG. DA SAúDE DO SERVIDOR 340,00 340,00

04 129 ADMINISTRACAO DE RECEITAS 107.750,00 107.750,00

04 129 0006 CIDADANIA TRIBUTARIA CONSCIENCIA FISCAL 107.750,00 107.750,00

04 129 0006 2007 INCENTIVO A ARRECADACAO E EDUCACAO TRIBUTARIA 107.750,00 107.750,00

04 131 COMUNICACAO SOCIAL

04 131 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI

04 131 0015 1025 PROM. MELHORIAS NO RAMO DE TELEFONIA E SINAL DE TV

28 ENCARGOS ESPECIAIS 308.524,96 308.524,96

28 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 308.524,96 308.524,96

28 846 0007 OPERACOES ESPECIAIS 308.524,96 308.524,96

28 846 0007 2092 AMORTIZACAO E ENC. DA DíVIDA DO PROVIAS 308.524,96 308.524,96

340,00TOTAL 3.163.663,49 308.524,96 3.472.528,45
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 05 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

UNIDADE: 001 GABINETE DA SECRET. MUN. EDUCACAO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

12 EDUCACAO 743.365,99 743.365,99

12 122 ADMINISTRACAO GERAL 743.365,99 743.365,99

12 122 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 743.365,99 743.365,99

12 122 0012 2009 MANUT. E ENC. COM A SECRETARIA MUN. EDUCACAO 743.365,99 743.365,99

12 122 0012 2040 TRANSFERENCIA AS APMS

TOTAL 743.365,99 743.365,99
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 05 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

UNIDADE: 002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

12 EDUCACAO 343.816,22 4.226.338,74 4.570.154,96

12 306 ALIMENTACAO E NUTRICAO 188.141,13 188.141,13

12 306 0011 QUALIDADE NA MERENDA ESCOLAR 188.141,13 188.141,13

12 306 0011 2021 AQUIS. DE MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUND. 70.703,62 70.703,62

12 306 0011 2022 AQUIS. DE MERENDA ESCOLAR - PRE ESCOLA 39.843,39 39.843,39

12 306 0011 2023 AQUIS. DE MERENDA ESCOLAR - CRECHE 77.594,12 77.594,12

12 306 0011 2024 AQUIS. DE MERENDA ESCOLAR - ED. ESPECIAL

12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 343.816,22 2.821.301,05 3.165.117,27

12 361 0010 QUALIDADE E SEGURANÇA  DO TRANSPORTE ESCOLAR 76.550,00 1.049.856,64 1.126.406,64

12 361 0010 1028 AQUIS. DE VEICULO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 76.550,00 76.550,00

12 361 0010 2020 MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR 1.049.856,64 1.049.856,64

12 361 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 267.266,22 1.771.444,41 2.038.710,63

12 361 0012 1019 CONSTRUCAO, AMPL. E REF. DE UN. ENS - FUND. 267.266,22 267.266,22

12 361 0012 2025 APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 73.005,93 73.005,93

12 361 0012 2028 FORMACAO CONTINUADA DOS PROF. DA EDUC. 33.750,00 33.750,00

12 361 0012 2029 MANUT. DAS ATIV. DA ESCOLA MUN. NSA S. AP 1.664.688,48 1.664.688,48

12 361 0012 2039 IMPL. DA EDUCAçãO EM TEMPO INTEGRAL

12 363 ENSINO PROFISSIONAL 2.153,73 2.153,73

12 363 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 2.153,73 2.153,73

12 363 0012 1007 APOIAR A IMPL DE UMA ESCOLA TéC.NO ENSINO MéDIO

12 363 0012 2027 APOIO AO ENSINO PROFISSIONALIZANTE 2.153,73 2.153,73

12 364 ENSINO SUPERIOR 260.136,24 260.136,24

12 364 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 260.136,24 260.136,24

12 364 0012 2026 APOIO COM PARCERIAS PARA O ENSINO SUPERIOR 260.136,24 260.136,24

12 365 EDUCACAO INFANTIL 954.606,59 954.606,59

12 365 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 954.606,59 954.606,59

12 365 0012 1020 CONSTRUCAO, AMPL. E REF. EM UN. DO ENSINO INFANTIL

12 365 0012 2030 MANUT. DAS ATIV. DO CMEI 666.883,15 666.883,15

12 365 0012 2031 MANUT. DAS ATIV. DA ESC. MUN. CRESCER E A 287.723,44 287.723,44

343.816,22TOTAL 4.226.338,74 4.570.154,96
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 05 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

UNIDADE: 003 DEPARTAMENTO DE CULTURA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

13 CULTURA 223.100,59 223.100,59

13 391 PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO

13 391 0013 IPIRANGA MELHOR NA CULTURA

13 391 0013 1017 CONST. DE CENTRO CULTURAL

13 391 0013 1021 PRESERVAçãO DO PATRIMONIO E TRADIçõES CULTURAIS

13 392 DIFUSAO CULTURAL 223.100,59 223.100,59

13 392 0013 IPIRANGA MELHOR NA CULTURA 223.100,59 223.100,59

13 392 0013 2045 MANUT. E ENCARGOS COM O DEPART. DE CULTURA 31.556,00 31.556,00

13 392 0013 2046 APOIO E INCENTIVO AS ATIV. CULTURAIS 190.050,59 190.050,59

13 392 0013 2047 MANUT. DA BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL 1.494,00 1.494,00

TOTAL 223.100,59 223.100,59
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 05 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

UNIDADE: 004 DEPARTANEBTO DE ESPORTES

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

27 DESPORTO E LAZER 5.000,00 275.029,57 280.029,57

27 811 DESPORTO DE RENDIMENTO

27 811 0014 IPIRANGA MELHOR NO ESPORTE

27 811 0014 2042 APOIO AO ESPORTE AMADOR

27 812 DESPORTO COMUNITARIO 5.000,00 263.905,57 268.905,57

27 812 0014 IPIRANGA MELHOR NO ESPORTE 5.000,00 263.905,57 268.905,57

27 812 0014 1010 CONCLUSãO DA OBRA DO ESTáDIO MUNICIPAL

27 812 0014 1012 CONST. AMPL. E REFORMA DE ESPAçOS ESPORTIVOS 5.000,00 5.000,00

27 812 0014 2041 ATENDIMENTOS ESPORTIVOS 128.597,96 128.597,96

27 812 0014 2044 MANUT. DAS ATIV. DO DEPART. DE ESPORTES 135.307,61 135.307,61

27 813 LAZER 11.124,00 11.124,00

27 813 0024 IPIRANGA MELHOR NO LAZER 11.124,00 11.124,00

27 813 0024 1011 CONST AMPL.E REF.DE ESPAçOS  RECR. E DE LAZER

27 813 0024 2013 APOIO E REAL.DE EVENTOS RECREATIVOS E DE LAZER 11.124,00 11.124,00

5.000,00TOTAL 275.029,57 280.029,57
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 05 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

UNIDADE: 005 FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL  - 60%

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

12 EDUCACAO 2.697.266,32 2.697.266,32

12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 2.697.266,32 2.697.266,32

12 361 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 2.697.266,32 2.697.266,32

12 361 0012 2035 MANUT. DAS ATIV. ENS. FUND. FUNDEB 60% 2.697.266,32 2.697.266,32

TOTAL 2.697.266,32 2.697.266,32
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 05 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

UNIDADE: 007 FUNDEB - ENSINO INFANTIL   - 60%

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

12 EDUCACAO 2.323.909,22 2.323.909,22

12 365 EDUCACAO INFANTIL 2.323.909,22 2.323.909,22

12 365 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 2.323.909,22 2.323.909,22

12 365 0012 2032 MANUT. DAS ATIV. DA PRE ESCOLA FUNDEB 60% 1.041.196,65 1.041.196,65

12 365 0012 2033 MANUT. DAS ATIV. DA CRECHE FUNDEB 60% 1.282.712,57 1.282.712,57

TOTAL 2.323.909,22 2.323.909,22
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 05 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

UNIDADE: 011 FUNDEB - EDUCACAO EDUCACAO ESPECIAL  - 60%

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

12 EDUCACAO

12 367 EDUCACAO ESPECIAL

12 367 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO

12 367 0012 2034 MANUT. DAS ATIV. ED. ESPECIAL FUNDEB 60%

TOTAL
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 06 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVI OS PUBLICOS

UNIDADE: 001 GABINETE DA SECRET. MUN. DE OBRAS E SERV. PUBLICOS

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

15 URBANISMO 984.186,15 4.391.285,92 5.375.472,07

15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 984.186,15 252.793,30 1.236.979,45

15 451 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI 984.186,15 252.793,30 1.236.979,45

15 451 0015 1008 CONST., AMPL. E REF. DE PRéDIOS PúBLICOS

15 451 0015 1009 PROM. A INFRA-ESTR. E REG. NO SETOR DAS CHACARAS

15 451 0015 1033 EXECUCAO DE OBRAS DE URB, PAV. E DRENAGEM 984.186,15 984.186,15

15 451 0015 1041 ELAB. DE PROJ. URB. DE MOB. ACESSIBILIDADE

15 451 0015 2048 MANUT. E ENC. COM A FABRICA DE TUBOS 252.793,30 252.793,30

15 452 SERVICOS URBANOS 4.138.492,62 4.138.492,62

15 452 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI 4.138.492,62 4.138.492,62

15 452 0015 2050 MANUT. ENC. DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 4.138.492,62 4.138.492,62

17 SANEAMENTO

17 512 SANEAMENTO BASICO URBANO

17 512 0031 SANEAMENTO PARA TODOS

17 512 0031 1031 IMPL. DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITáRIO

18 GESTAO AMBIENTAL 320.929,17 320.929,17

18 541 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 320.929,17 320.929,17

18 541 0016 IPIRANGA LIMPA E SUSTENTAVEL 320.929,17 320.929,17

18 541 0016 1042 IMPL. E MASSIFICAR O PROJETO DA COLETA SELETIVA

18 541 0016 2052 EXECUCAO DA LIMPEZA URBANA 320.929,17 320.929,17

23 COMERCIO E SERVICOS

23 691 PROMOCAO COMERCIAL

23 691 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO , TRABALHO EMPR

23 691 0019 1101 IMPLANTACAO DE USINA DE COMPOSTAGEM DO LIXO

25 ENERGIA 60.250,85 60.250,85

25 752 ENERGIA ELETRICA 60.250,85 60.250,85

25 752 0017 IPIRANGA ILUMINADA 60.250,85 60.250,85

25 752 0017 2053 MELHORIAS NO SIST. DE ILUMINACAO PUBLICA 60.250,85 60.250,85

26 TRANSPORTE 9.858,00 1.103.902,96 1.113.760,96

26 452 SERVICOS URBANOS 9.858,00 9.858,00

26 452 0009 IPIRANGA MELHOR NO TRANSITO 9.858,00 9.858,00

26 452 0009 1036 IMPL.E MANU. DO SISTEMA MUN.DE TRANSITO 9.858,00 9.858,00

26 782 TRANSPORTE RODOVIARIO 1.103.902,96 1.103.902,96

26 782 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI 1.103.902,96 1.103.902,96

26 782 0015 2090 MANUT. DAS ACOES PREV COM REC. DO FETHAB 1.103.902,96 1.103.902,96

994.044,15TOTAL 5.876.368,90 6.870.413,05
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 07 SECRETARIA MUN. DE AGRIC. INDUSTRIA E COMERCIO

UNIDADE: 001 GABINETE DO SECRETARIO - SEC. AGRICULTURA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

18 GESTAO AMBIENTAL 3.107,34 3.107,34

18 541 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 1.657,34 1.657,34

18 541 0016 IPIRANGA LIMPA E SUSTENTAVEL 1.657,34 1.657,34

18 541 0016 2056 MANUT. DAS ACOES, FUNDO MUN. DO MEIO AMB. 1.657,34 1.657,34

18 543 RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 1.450,00 1.450,00

18 543 0016 IPIRANGA LIMPA E SUSTENTAVEL 1.450,00 1.450,00

18 543 0016 2054 MANUT. VIVEIRO MUNICIPAL 1.450,00 1.450,00

20 AGRICULTURA 196.002,59 196.002,59

20 122 ADMINISTRACAO GERAL 196.002,59 196.002,59

20 122 0018 GESTAO DA POLITICA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 196.002,59 196.002,59

20 122 0018 2010 MANUT. E ENC. COM A SEC. MUN. DE AGRICULTURA 196.002,59 196.002,59

20 605 ABASTECIMENTO

20 605 0008 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR

20 605 0008 2063 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR

20 606 EXTENSAO RURAL

20 606 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO , TRABALHO EMPR

20 606 0019 2065 APOIO AO CONSORCIO CIDESA

22 INDUSTRIA

22 661 PROMOCAO INDUSTRIAL

22 661 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO , TRABALHO EMPR

22 661 0019 1026 INCENTIVO  A DIV.E TRANSF. DA PRODUCAO PRIMARIA

23 COMERCIO E SERVICOS 136.872,14 136.872,14

23 691 PROMOCAO COMERCIAL 136.872,14 136.872,14

23 691 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO , TRABALHO EMPR 136.872,14 136.872,14

23 691 0019 1051 APOIO A REAL. DA FEIRA AGROPECUARIA E OUTRAS

23 691 0019 1102 IMPLANTACAO DO FUNDO MUN.DE MICRO CREDITO AS EMPRE

23 691 0019 2058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 136.872,14 136.872,14

23 691 0019 2059 APOIO, AO COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO

23 695 TURISMO

23 695 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI

23 695 0015 1054 CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVENCOES

23 695 0021 IPIRANGA MELHOR NO TURISMO

23 695 0021 2066 APOIO AO DESENV. DO TURISMO LOCAL

TOTAL 335.982,07 335.982,07
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE: 001 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

10 SAUDE 2.524.473,78 2.524.473,78

10 122 ADMINISTRACAO GERAL 2.524.473,78 2.524.473,78

10 122 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 2.524.473,78 2.524.473,78

10 122 0022 2011 MANUT. E ENC. COM A SECRETARIA MUN. DE SAUDE 2.524.473,78 2.524.473,78

TOTAL 2.524.473,78 2.524.473,78
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

UNIDADE: 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

10 SAUDE 700.733,17 5.579.710,89 6.280.444,06

10 122 ADMINISTRACAO GERAL

10 122 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE

10 122 0022 1024 MODERNIZAçãO E INFORMATIZAçãO DOS SERV. DO SUS

10 122 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS

10 122 0023 2074 BLOCO GESTAO DO SUS

10 301 ATENCAO BASICA 415.733,17 3.964.441,19 4.380.174,36

10 301 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 12.301,02 48.219,91 60.520,93

10 301 0022 1075 REAL. DE CAMPANHAS EDUC. E PREVENTIVAS 12.301,02 12.301,02

10 301 0022 2012 APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE 48.219,91 48.219,91

10 301 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 403.432,15 3.916.221,28 4.319.653,43

10 301 0023 1005 IMPL. DA SAúDE MóVEL

10 301 0023 1034 CONST., AMPL. E REF. DE UNID. E ESTAB.DE SAúDE 1.906,00 1.906,00

10 301 0023 1035 MANUT. DO CENTRO DE IMAGENS 310.368,40 310.368,40

10 301 0023 1037 MANUT. ACADEMIA DA SAúDE 91.157,75 91.157,75

10 301 0023 2067 BLOCO ATENCAO BASICA - MANUT. DOS PSFS 2.262.832,76 2.262.832,76

10 301 0023 2068 MANUT. DOS SERV.E URG. E EMERGêNCIA 1.653.388,52 1.653.388,52

10 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.040.650,94 1.040.650,94

10 302 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 622.996,78 622.996,78

10 302 0022 2075 CONSTRIB AO CONSORCIO INTERM. DE SAUDE 622.996,78 622.996,78

10 302 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 417.654,16 417.654,16

10 302 0023 2070 BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 417.654,16 417.654,16

10 303 SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 459.163,32 459.163,32

10 303 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 459.163,32 459.163,32

10 303 0023 2073 BLOCO ASSISTENCIA FARMACEUTICA 459.163,32 459.163,32

10 304 VIGILANCIA SANITARIA 1.593,50 1.593,50

10 304 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 1.593,50 1.593,50

10 304 0023 2072 BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE - SANITARIA 1.593,50 1.593,50

10 305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 113.861,94 113.861,94

10 305 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 113.861,94 113.861,94

10 305 0023 2071 BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE - EPID. 113.861,94 113.861,94

10 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 285.000,00 285.000,00

10 451 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 285.000,00 285.000,00

10 451 0022 1071 AQUIS. DE VEIC. AMBULANCIAS E EQUIP. DIVERSO 285.000,00 285.000,00

10 451 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS

10 451 0023 1070 BLOCO INVESTIMENTOS

700.733,17TOTAL 5.579.710,89 6.280.444,06
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL

UNIDADE: 001 GABINETE DA SECRET. MUN. DE TRABALHO E ACAO SOCIAL

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

08 ASSISTENCIA SOCIAL 428.121,57 428.121,57

08 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 428.121,57 428.121,57

08 244 0020 GESTÃO DA POLITICA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SO 428.121,57 428.121,57

08 244 0020 2015 MANUTENCA E ENCARGOS DA SEC. DE ACAO SOCIAL 428.121,57 428.121,57

08 244 0025 IPIRANGA MELHOR NO SOCIAL

08 244 0025 1081 AQUIS. DE VEICULOS E EQUIP. DIVERSOS

15 URBANISMO

15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA

15 451 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE

15 451 0026 1014 CONST. DO CRAS

16 HABITACAO 365.715,00 365.715,00

16 482 HABITACAO URBANA 365.715,00 365.715,00

16 482 0030 DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE IPIRANGA 365.715,00 365.715,00

16 482 0030 1022 AQUISIçãO DE áREAS URBANAS DESTINADAS à HABITAçãO 365.715,00 365.715,00

16 482 0030 1023 APOIO PARA IMPL. DE UNIDADES HABITACIONAIS

365.715,00TOTAL 428.121,57 793.836,57
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL

UNIDADE: 002 FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

08 ASSISTENCIA SOCIAL 794.955,41 794.955,41

08 241 ASSISTENCIA AO IDOSO 25.288,64 25.288,64

08 241 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE 25.288,64 25.288,64

08 241 0026 2080 SERV. DE PROTECAO SOCIAL BASICAS - API E PVB II 25.288,64 25.288,64

08 242 ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA

08 242 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE

08 242 0026 2077 SERV. DE PROTECAO SOCIAL BASICA - APD

08 243 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 19.331,14 19.331,14

08 243 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE 19.331,14 19.331,14

08 243 0026 2081 SERV. DE PROTECAO SOCIAL BASICASA CRIANCA - PBV II 19.331,14 19.331,14

08 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 750.335,63 750.335,63

08 244 0025 IPIRANGA MELHOR NO SOCIAL 16.471,53 16.471,53

08 244 0025 1027 APOIO AOS PROJETOS SOCIAIS COM INICIATIVA PRIVADA

08 244 0025 2016 APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL 16.471,53 16.471,53

08 244 0025 2085 MANUT. E ENCARGOS COM ATIV. DO FUPIS

08 244 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE 695.731,13 695.731,13

08 244 0026 2078 MANUT. DA ATIV. DO CRAS 669.669,19 669.669,19

08 244 0026 2079 SERV. DE PROTECAO SOCIAL BASICAS - PAIF 26.061,94 26.061,94

08 244 0027 IGD - INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA 38.132,97 38.132,97

08 244 0027 2083 MANUT. DAS ATIV. DE GESTAO BOLSA FAMILIA 38.132,97 38.132,97

TOTAL 794.955,41 794.955,41
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL

UNIDADE: 003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLECENTE

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

08 ASSISTENCIA SOCIAL 138.096,59 138.096,59

08 243 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 138.096,59 138.096,59

08 243 0028 PROTECAO E APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 138.096,59 138.096,59

08 243 0028 2084 APOIO AS ACOES DO FMCA 24.184,87 24.184,87

08 243 0028 2087 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR 113.911,72 113.911,72

TOTAL 138.096,59 138.096,59
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 10 SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

UNIDADE: 001 SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

17 SANEAMENTO 9.141,20 763.096,87 772.238,07

17 512 SANEAMENTO BASICO URBANO 9.141,20 763.096,87 772.238,07

17 512 0031 SANEAMENTO PARA TODOS 9.141,20 763.096,87 772.238,07

17 512 0031 1090 AMPLIACAO E MANUT.DA REDE DE DISTRIBUICAO DE AGUA 9.141,20 9.141,20

17 512 0031 1092 AMPLIACAO E REFORMA DA SEDE DO SAAE

17 512 0031 2086 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SAAE 763.096,87 763.096,87

9.141,20TOTAL 763.096,87 772.238,07
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 11 Fundo Municipal de Previdencia Social

UNIDADE: 001 Fundo Municipal de Previdencia Social

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

09 PREVIDENCIA SOCIAL 519.779,22 519.779,22

09 272 PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 519.779,22 519.779,22

09 272 0032 PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - IPPIRANGAP 519.779,22 519.779,22

09 272 0032 2017 MANUTENCAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDE 124.499,30 124.499,30

09 272 0032 2018 MANUTENCAO DOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 395.279,92 395.279,92

09 272 0032 2019 MANUTENCAO DAS ACOES DO RPPS- RES. DA TX AM

09 272 0032 9997 RESERVA LEGAL RPPS

TOTAL 519.779,22 519.779,22
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

POR ÓRGÃO/UNIDADE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

CONSOLIDADO em R$

EXERCÍCIO DE 2018

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

ANEXO 6 DA LEI 4.320/64

ÓRGÃO  : 99 RESERVA DE CONTINGENCIA

UNIDADE: 999 RESERVA DE CONTINGENCIA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO PROJETOS TOTALESPECIAISATIVIDADES

99 RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS

99 999 RESERVA DE CONTINGENCIA

99 999 0099 RESERVA DE CONTINGENCIA

99 999 0099 9999 RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL

TOTAL 35.631.351,40

NOTA: Conforme orientações da STN, são desconsiderados na consolidação, os valores decorrentes de
operações intra-governamentais (interferências financeiras).

RESUMO:

01 001 Camara Municipal 5.800,00 1.547.662,02 0,00 1.553.462,02

03 001 GABIENTE DO PREFEITO 25.900,00 711.415,46 0,00 737.315,46

04 001 GABINETE DA SECRETARIA ESP. DE COORD. GERAL 340,00 3.163.663,49 308.524,96 3.472.528,45

05 001 GABINETE DA SECRET. MUN. EDUCACAO 0,00 743.365,99 0,00 743.365,99

05 002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 343.816,22 4.226.338,74 0,00 4.570.154,96

05 003 DEPARTAMENTO DE CULTURA 0,00 223.100,59 0,00 223.100,59

05 004 DEPARTANEBTO DE ESPORTES 5.000,00 275.029,57 0,00 280.029,57

05 005 FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL  - 60% 0,00 2.697.266,32 0,00 2.697.266,32

05 007 FUNDEB - ENSINO INFANTIL   - 60% 0,00 2.323.909,22 0,00 2.323.909,22

05 011 FUNDEB - EDUCACAO EDUCACAO ESPECIAL  - 60% 0,00 0,00 0,00 0,00

06 001 GABINETE DA SECRET. MUN. DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 994.044,15 5.876.368,90 0,00 6.870.413,05

07 001 GABINETE DO SECRETARIO - SEC. AGRICULTURA 0,00 335.982,07 0,00 335.982,07

08 001 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 0,00 2.524.473,78 0,00 2.524.473,78

08 002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 700.733,17 5.579.710,89 0,00 6.280.444,06

09 001 GABINETE DA SECRET. MUN. DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 365.715,00 428.121,57 0,00 793.836,57

09 002 FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL 0,00 794.955,41 0,00 794.955,41

09 003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLECENTE 0,00 138.096,59 0,00 138.096,59

10 001 SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 9.141,20 763.096,87 0,00 772.238,07

11 001 Fundo Municipal de Previdencia Social 0,00 519.779,22 0,00 519.779,22

99 999 RESERVA DE CONTINGENCIA 0,00 0,00 0,00 0,00

TOTAL 2.450.489,74 32.872.336,70 308.524,96 35.631.351,40
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ANEXO 7 DA LEI 4.320/64

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

EXERCÍCIO DE 2018
(Adendo VI, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) CONSOLIDADO em R$

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETO E ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETOS ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL

01 LEGISLATIVA 5.800,00 1.547.662,02 1.553.462,02

01 031 ACAO LEGISLATIVA 5.800,00 1.547.662,02 1.553.462,02

01 031 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 5.800,00 1.547.662,02 1.553.462,02

01 031 0001 1001 AQUIS. DE EQUIP. E MATERIAIS PERM. 5.800,00 5.800,00

01 031 0001 1004 AQUISIçãO DE VEICULOS

01 031 0001 2001 MANUT. E ENCARGOS COM A CAMARA MUNICIPAL 1.547.662,02 1.547.662,02

01 031 0001 2091 MANUTENCAO E ENCARGOS COM A CAMARA MIRIN

04 ADMINISTRACAO 26.240,00 3.870.153,95 3.896.393,95

04 032 CONTROLE EXTERNO 5.007,75 5.007,75

04 032 0003 DEMOCRACIA ATIVA E CONTROLE SOCIAL 5.007,75 5.007,75

04 032 0003 2036 FORT.DO CONTROLE SOCIAL E COM.COM O CIDADãO 5.007,75 5.007,75

04 122 ADMINISTRACAO GERAL 3.727.466,17 3.727.466,17

04 122 0002 GESTAO DOS SERVICOS DO GABINETE DO PREFEITO 704.440,43 704.440,43

04 122 0002 2002 MANUT. E ENCARGOS DO GABINTE DO PREFEITO 704.440,43 704.440,43

04 122 0004 GESTAO DA POLITICA DA SECRETARIA ESPECIAL DE COORD 2.658.786,72 2.658.786,72

04 122 0004 2088 MANUT. ENC. COM A SEC. ESP. COORD GERAL 2.658.786,72 2.658.786,72

04 122 0005 EXCELENCIA NO ATENDIMENTO- GESTÃO DE RESULTADOS 22.340,93 22.340,93

04 122 0005 2005 QUALIFICACAO DO SERVIDOR PUBLICO 22.340,93 22.340,93

04 122 0007 OPERACOES ESPECIAIS 341.898,09 341.898,09

04 122 0007 2008 CONTRIBUICAO DO PASEP 341.898,09 341.898,09

04 124 CONTROLE INTERNO 2.050,03 2.050,03

04 124 0002 GESTAO DOS SERVICOS DO GABINETE DO PREFEITO 2.050,03 2.050,03

04 124 0002 2003 MANUT. DA UNIDADE DE CONTROLE INTERNO 2.050,03 2.050,03

04 126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 27.880,00 27.880,00

04 126 0003 DEMOCRACIA ATIVA E CONTROLE SOCIAL 27.880,00 27.880,00

04 126 0003 2004 PUBLICACAO DE ATOS OFICIAIS E INSTITUCIONAIS 27.880,00 27.880,00

04 128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 26.240,00 26.240,00

04 128 0005 EXCELENCIA NO ATENDIMENTO- GESTÃO DE RESULTADOS 26.240,00 26.240,00

04 128 0005 1015 REAL. DO CONCURSO PUBLICO E PROCESSO SELETIVO 25.900,00 25.900,00

04 128 0005 1030 IMP. PROGR. DE ATENçãO, VIG. DA SAúDE DO SERVIDOR 340,00 340,00

04 129 ADMINISTRACAO DE RECEITAS 107.750,00 107.750,00

04 129 0006 CIDADANIA TRIBUTARIA CONSCIENCIA FISCAL 107.750,00 107.750,00

04 129 0006 2007 INCENTIVO A ARRECADACAO E EDUCACAO TRIBUTARIA 107.750,00 107.750,00

04 131 COMUNICACAO SOCIAL

04 131 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI

04 131 0015 1025 PROM. MELHORIAS NO RAMO DE TELEFONIA E SINAL DE TV

06 SEGURANCA PUBLICA 4.925,00 4.925,00

06 182 DEFESA CIVIL 4.925,00 4.925,00

06 182 0029 IPIRANGA MELHOR NA SEGURANÇA PUBLICA 4.925,00 4.925,00

06 182 0029 2089 APOIO A PROJETOS E AçõES DE SEG .PúBLICA 4.925,00 4.925,00

08 ASSISTENCIA SOCIAL 1.361.173,57 1.361.173,57

08 241 ASSISTENCIA AO IDOSO 25.288,64 25.288,64

08 241 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE 25.288,64 25.288,64

08 241 0026 2080 SERV. DE PROTECAO SOCIAL BASICAS - API E PVB II 25.288,64 25.288,64

08 242 ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA

08 242 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE

08 242 0026 2077 SERV. DE PROTECAO SOCIAL BASICA - APD

08 243 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 157.427,73 157.427,73

08 243 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE 19.331,14 19.331,14

08 243 0026 2081 SERV. DE PROTECAO SOCIAL BASICASA CRIANCA - PBV II 19.331,14 19.331,14

08 243 0028 PROTECAO E APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 138.096,59 138.096,59

08 243 0028 2084 APOIO AS ACOES DO FMCA 24.184,87 24.184,87

08 243 0028 2087 MANUT. DAS ATIV. DO CONSELHO TUTELAR 113.911,72 113.911,72

08 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 1.178.457,20 1.178.457,20

08 244 0020 GESTÃO DA POLITICA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SO 428.121,57 428.121,57

08 244 0020 2015 MANUTENCA E ENCARGOS DA SEC. DE ACAO SOCIAL 428.121,57 428.121,57

08 244 0025 IPIRANGA MELHOR NO SOCIAL 16.471,53 16.471,53

08 244 0025 1027 APOIO AOS PROJETOS SOCIAIS COM INICIATIVA PRIVADA

08 244 0025 1081 AQUIS. DE VEICULOS E EQUIP. DIVERSOS

08 244 0025 2016 APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL 16.471,53 16.471,53

08 244 0025 2085 MANUT. E ENCARGOS COM ATIV. DO FUPIS

08 244 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE 695.731,13 695.731,13

08 244 0026 2078 MANUT. DA ATIV. DO CRAS 669.669,19 669.669,19

08 244 0026 2079 SERV. DE PROTECAO SOCIAL BASICAS - PAIF 26.061,94 26.061,94

08 244 0027 IGD - INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA 38.132,97 38.132,97

08 244 0027 2083 MANUT. DAS ATIV. DE GESTAO BOLSA FAMILIA 38.132,97 38.132,97

09 PREVIDENCIA SOCIAL 519.779,22 519.779,22

09 272 PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 519.779,22 519.779,22

09 272 0032 PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - IPPIRANGAP 519.779,22 519.779,22

09 272 0032 2017 MANUTENCAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDE 124.499,30 124.499,30

09 272 0032 2018 MANUTENCAO DOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIOS 395.279,92 395.279,92

09 272 0032 2019 MANUTENCAO DAS ACOES DO RPPS- RES. DA TX AM

09 272 0032 9997 RESERVA LEGAL RPPS
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ANEXO 7 DA LEI 4.320/64

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

EXERCÍCIO DE 2018
(Adendo VI, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) CONSOLIDADO em R$

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETO E ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETOS ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL

10 SAUDE 700.733,17 8.104.184,67 8.804.917,84

10 122 ADMINISTRACAO GERAL 2.524.473,78 2.524.473,78

10 122 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 2.524.473,78 2.524.473,78

10 122 0022 1024 MODERNIZAçãO E INFORMATIZAçãO DOS SERV. DO SUS

10 122 0022 2011 MANUT. E ENC. COM A SECRETARIA MUN. DE SAUDE 2.524.473,78 2.524.473,78

10 122 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS

10 122 0023 2074 BLOCO GESTAO DO SUS

10 301 ATENCAO BASICA 415.733,17 3.964.441,19 4.380.174,36

10 301 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 12.301,02 48.219,91 60.520,93

10 301 0022 1075 REAL. DE CAMPANHAS EDUC. E PREVENTIVAS 12.301,02 12.301,02

10 301 0022 2012 APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DE SAúDE 48.219,91 48.219,91

10 301 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 403.432,15 3.916.221,28 4.319.653,43

10 301 0023 1005 IMPL. DA SAúDE MóVEL

10 301 0023 1034 CONST., AMPL. E REF. DE UNID. E ESTAB.DE SAúDE 1.906,00 1.906,00

10 301 0023 1035 MANUT. DO CENTRO DE IMAGENS 310.368,40 310.368,40

10 301 0023 1037 MANUT. ACADEMIA DA SAúDE 91.157,75 91.157,75

10 301 0023 2067 BLOCO ATENCAO BASICA - MANUT. DOS PSFS 2.262.832,76 2.262.832,76

10 301 0023 2068 MANUT. DOS SERV.E URG. E EMERGêNCIA 1.653.388,52 1.653.388,52

10 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.040.650,94 1.040.650,94

10 302 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 622.996,78 622.996,78

10 302 0022 2075 CONSTRIB AO CONSORCIO INTERM. DE SAUDE 622.996,78 622.996,78

10 302 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 417.654,16 417.654,16

10 302 0023 2070 BLOCO MEDIA E ALTA COMPLEXIDADE 417.654,16 417.654,16

10 303 SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 459.163,32 459.163,32

10 303 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 459.163,32 459.163,32

10 303 0023 2073 BLOCO ASSISTENCIA FARMACEUTICA 459.163,32 459.163,32

10 304 VIGILANCIA SANITARIA 1.593,50 1.593,50

10 304 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 1.593,50 1.593,50

10 304 0023 2072 BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE - SANITARIA 1.593,50 1.593,50

10 305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 113.861,94 113.861,94

10 305 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 113.861,94 113.861,94

10 305 0023 2071 BLOCO VIGILANCIA EM SAUDE - EPID. 113.861,94 113.861,94

10 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 285.000,00 285.000,00

10 451 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 285.000,00 285.000,00

10 451 0022 1071 AQUIS. DE VEIC. AMBULANCIAS E EQUIP. DIVERSO 285.000,00 285.000,00

10 451 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS

10 451 0023 1070 BLOCO INVESTIMENTOS

12 EDUCACAO 343.816,22 9.990.880,27 10.334.696,49

12 122 ADMINISTRACAO GERAL 743.365,99 743.365,99

12 122 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 743.365,99 743.365,99

12 122 0012 2009 MANUT. E ENC. COM A SECRETARIA MUN. EDUCACAO 743.365,99 743.365,99

12 122 0012 2040 TRANSFERENCIA AS APMS

12 306 ALIMENTACAO E NUTRICAO 188.141,13 188.141,13

12 306 0011 QUALIDADE NA MERENDA ESCOLAR 188.141,13 188.141,13

12 306 0011 2021 AQUIS. DE MERENDA ESCOLAR - ENSINO FUND. 70.703,62 70.703,62

12 306 0011 2022 AQUIS. DE MERENDA ESCOLAR - PRE ESCOLA 39.843,39 39.843,39

12 306 0011 2023 AQUIS. DE MERENDA ESCOLAR - CRECHE 77.594,12 77.594,12

12 306 0011 2024 AQUIS. DE MERENDA ESCOLAR - ED. ESPECIAL

12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 343.816,22 5.518.567,37 5.862.383,59

12 361 0010 QUALIDADE E SEGURANÇA  DO TRANSPORTE ESCOLAR 76.550,00 1.049.856,64 1.126.406,64

12 361 0010 1028 AQUIS. DE VEICULO PARA O TRANSPORTE ESCOLAR 76.550,00 76.550,00

12 361 0010 2020 MANUT. DO TRANSPORTE ESCOLAR 1.049.856,64 1.049.856,64

12 361 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 267.266,22 4.468.710,73 4.735.976,95

12 361 0012 1019 CONSTRUCAO, AMPL. E REF. DE UN. ENS - FUND. 267.266,22 267.266,22

12 361 0012 2025 APOIO AO FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO 73.005,93 73.005,93

12 361 0012 2028 FORMACAO CONTINUADA DOS PROF. DA EDUC. 33.750,00 33.750,00

12 361 0012 2029 MANUT. DAS ATIV. DA ESCOLA MUN. NSA S. AP 1.664.688,48 1.664.688,48

12 361 0012 2035 MANUT. DAS ATIV. ENS. FUND. FUNDEB 60% 2.697.266,32 2.697.266,32

12 361 0012 2039 IMPL. DA EDUCAçãO EM TEMPO INTEGRAL

12 363 ENSINO PROFISSIONAL 2.153,73 2.153,73

12 363 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 2.153,73 2.153,73

12 363 0012 1007 APOIAR A IMPL DE UMA ESCOLA TéC.NO ENSINO MéDIO

12 363 0012 2027 APOIO AO ENSINO PROFISSIONALIZANTE 2.153,73 2.153,73

12 364 ENSINO SUPERIOR 260.136,24 260.136,24

12 364 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 260.136,24 260.136,24

12 364 0012 2026 APOIO COM PARCERIAS PARA O ENSINO SUPERIOR 260.136,24 260.136,24

12 365 EDUCACAO INFANTIL 3.278.515,81 3.278.515,81

12 365 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 3.278.515,81 3.278.515,81

12 365 0012 1020 CONSTRUCAO, AMPL. E REF. EM UN. DO ENSINO INFANTIL

12 365 0012 2030 MANUT. DAS ATIV. DO CMEI 666.883,15 666.883,15

12 365 0012 2031 MANUT. DAS ATIV. DA ESC. MUN. CRESCER E A 287.723,44 287.723,44

12 365 0012 2032 MANUT. DAS ATIV. DA PRE ESCOLA FUNDEB 60% 1.041.196,65 1.041.196,65

12 365 0012 2033 MANUT. DAS ATIV. DA CRECHE FUNDEB 60% 1.282.712,57 1.282.712,57
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ANEXO 7 DA LEI 4.320/64

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

EXERCÍCIO DE 2018
(Adendo VI, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) CONSOLIDADO em R$

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETO E ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETOS ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL

12 367 EDUCACAO ESPECIAL

12 367 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO

12 367 0012 2034 MANUT. DAS ATIV. ED. ESPECIAL FUNDEB 60%

13 CULTURA 223.100,59 223.100,59

13 391 PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO

13 391 0013 IPIRANGA MELHOR NA CULTURA

13 391 0013 1017 CONST. DE CENTRO CULTURAL

13 391 0013 1021 PRESERVAçãO DO PATRIMONIO E TRADIçõES CULTURAIS

13 392 DIFUSAO CULTURAL 223.100,59 223.100,59

13 392 0013 IPIRANGA MELHOR NA CULTURA 223.100,59 223.100,59

13 392 0013 2045 MANUT. E ENCARGOS COM O DEPART. DE CULTURA 31.556,00 31.556,00

13 392 0013 2046 APOIO E INCENTIVO AS ATIV. CULTURAIS 190.050,59 190.050,59

13 392 0013 2047 MANUT. DA BIBLIOTECA PUBLICA MUNICIPAL 1.494,00 1.494,00

15 URBANISMO 984.186,15 4.391.285,92 5.375.472,07

15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 984.186,15 252.793,30 1.236.979,45

15 451 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI 984.186,15 252.793,30 1.236.979,45

15 451 0015 1008 CONST., AMPL. E REF. DE PRéDIOS PúBLICOS

15 451 0015 1009 PROM. A INFRA-ESTR. E REG. NO SETOR DAS CHACARAS

15 451 0015 1033 EXECUCAO DE OBRAS DE URB, PAV. E DRENAGEM 984.186,15 984.186,15

15 451 0015 1041 ELAB. DE PROJ. URB. DE MOB. ACESSIBILIDADE

15 451 0015 2048 MANUT. E ENC. COM A FABRICA DE TUBOS 252.793,30 252.793,30

15 451 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE

15 451 0026 1014 CONST. DO CRAS

15 452 SERVICOS URBANOS 4.138.492,62 4.138.492,62

15 452 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI 4.138.492,62 4.138.492,62

15 452 0015 2050 MANUT. ENC. DE OBRAS E SERV. PUBLICOS 4.138.492,62 4.138.492,62

16 HABITACAO 365.715,00 365.715,00

16 482 HABITACAO URBANA 365.715,00 365.715,00

16 482 0030 DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE IPIRANGA 365.715,00 365.715,00

16 482 0030 1022 AQUISIçãO DE áREAS URBANAS DESTINADAS à HABITAçãO 365.715,00 365.715,00

16 482 0030 1023 APOIO PARA IMPL. DE UNIDADES HABITACIONAIS

17 SANEAMENTO 9.141,20 763.096,87 772.238,07

17 512 SANEAMENTO BASICO URBANO 9.141,20 763.096,87 772.238,07

17 512 0031 SANEAMENTO PARA TODOS 9.141,20 763.096,87 772.238,07

17 512 0031 1031 IMPL. DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITáRIO

17 512 0031 1090 AMPLIACAO E MANUT.DA REDE DE DISTRIBUICAO DE AGUA 9.141,20 9.141,20

17 512 0031 1092 AMPLIACAO E REFORMA DA SEDE DO SAAE

17 512 0031 2086 MANUTENCAO DAS ATIVIDADES DO SAAE 763.096,87 763.096,87

18 GESTAO AMBIENTAL 324.036,51 324.036,51

18 541 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 322.586,51 322.586,51

18 541 0016 IPIRANGA LIMPA E SUSTENTAVEL 322.586,51 322.586,51

18 541 0016 1042 IMPL. E MASSIFICAR O PROJETO DA COLETA SELETIVA

18 541 0016 2052 EXECUCAO DA LIMPEZA URBANA 320.929,17 320.929,17

18 541 0016 2056 MANUT. DAS ACOES, FUNDO MUN. DO MEIO AMB. 1.657,34 1.657,34

18 543 RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 1.450,00 1.450,00

18 543 0016 IPIRANGA LIMPA E SUSTENTAVEL 1.450,00 1.450,00

18 543 0016 2054 MANUT. VIVEIRO MUNICIPAL 1.450,00 1.450,00

20 AGRICULTURA 196.002,59 196.002,59

20 122 ADMINISTRACAO GERAL 196.002,59 196.002,59

20 122 0018 GESTAO DA POLITICA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 196.002,59 196.002,59

20 122 0018 2010 MANUT. E ENC. COM A SEC. MUN. DE AGRICULTURA 196.002,59 196.002,59

20 605 ABASTECIMENTO

20 605 0008 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR

20 605 0008 2063 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR

20 606 EXTENSAO RURAL

20 606 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO , TRABALHO EMPR

20 606 0019 2065 APOIO AO CONSORCIO CIDESA

22 INDUSTRIA

22 661 PROMOCAO INDUSTRIAL

22 661 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO , TRABALHO EMPR

22 661 0019 1026 INCENTIVO  A DIV.E TRANSF. DA PRODUCAO PRIMARIA

23 COMERCIO E SERVICOS 136.872,14 136.872,14

23 691 PROMOCAO COMERCIAL 136.872,14 136.872,14

23 691 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO , TRABALHO EMPR 136.872,14 136.872,14

23 691 0019 1051 APOIO A REAL. DA FEIRA AGROPECUARIA E OUTRAS

23 691 0019 1101 IMPLANTACAO DE USINA DE COMPOSTAGEM DO LIXO

23 691 0019 1102 IMPLANTACAO DO FUNDO MUN.DE MICRO CREDITO AS EMPRE

23 691 0019 2058 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 136.872,14 136.872,14

23 691 0019 2059 APOIO, AO COOPERATIVISMO E ASSOCIATIVISMO

23 695 TURISMO

23 695 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI

23 695 0015 1054 CONSTRUCAO DO CENTRO DE CONVENCOES

23 695 0021 IPIRANGA MELHOR NO TURISMO
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ANEXO 7 DA LEI 4.320/64

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

EXERCÍCIO DE 2018
(Adendo VI, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) CONSOLIDADO em R$

PROGRAMA DE TRABALHO DO GOVERNO

DEMONSTRATIVO DE FUNÇÕES, SUBFUNÇÕES E PROGRAMAS POR PROJETO E ATIVIDADE

CÓDIGO DESCRIÇÃO PROJETOS ATIVIDADES ESPECIAIS TOTAL

23 695 0021 2066 APOIO AO DESENV. DO TURISMO LOCAL

25 ENERGIA 60.250,85 60.250,85

25 752 ENERGIA ELETRICA 60.250,85 60.250,85

25 752 0017 IPIRANGA ILUMINADA 60.250,85 60.250,85

25 752 0017 2053 MELHORIAS NO SIST. DE ILUMINACAO PUBLICA 60.250,85 60.250,85

26 TRANSPORTE 9.858,00 1.103.902,96 1.113.760,96

26 452 SERVICOS URBANOS 9.858,00 9.858,00

26 452 0009 IPIRANGA MELHOR NO TRANSITO 9.858,00 9.858,00

26 452 0009 1036 IMPL.E MANU. DO SISTEMA MUN.DE TRANSITO 9.858,00 9.858,00

26 782 TRANSPORTE RODOVIARIO 1.103.902,96 1.103.902,96

26 782 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI 1.103.902,96 1.103.902,96

26 782 0015 2090 MANUT. DAS ACOES PREV COM REC. DO FETHAB 1.103.902,96 1.103.902,96

27 DESPORTO E LAZER 5.000,00 275.029,57 280.029,57

27 811 DESPORTO DE RENDIMENTO

27 811 0014 IPIRANGA MELHOR NO ESPORTE

27 811 0014 2042 APOIO AO ESPORTE AMADOR

27 812 DESPORTO COMUNITARIO 5.000,00 263.905,57 268.905,57

27 812 0014 IPIRANGA MELHOR NO ESPORTE 5.000,00 263.905,57 268.905,57

27 812 0014 1010 CONCLUSãO DA OBRA DO ESTáDIO MUNICIPAL

27 812 0014 1012 CONST. AMPL. E REFORMA DE ESPAçOS ESPORTIVOS 5.000,00 5.000,00

27 812 0014 2041 ATENDIMENTOS ESPORTIVOS 128.597,96 128.597,96

27 812 0014 2044 MANUT. DAS ATIV. DO DEPART. DE ESPORTES 135.307,61 135.307,61

27 813 LAZER 11.124,00 11.124,00

27 813 0024 IPIRANGA MELHOR NO LAZER 11.124,00 11.124,00

27 813 0024 1011 CONST AMPL.E REF.DE ESPAçOS  RECR. E DE LAZER

27 813 0024 2013 APOIO E REAL.DE EVENTOS RECREATIVOS E DE LAZER 11.124,00 11.124,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 308.524,96 308.524,96

28 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 308.524,96 308.524,96

28 846 0007 OPERACOES ESPECIAIS 308.524,96 308.524,96

28 846 0007 2092 AMORTIZACAO E ENC. DA DíVIDA DO PROVIAS 308.524,96 308.524,96

99 RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS

99 999 RESERVA DE CONTINGENCIA

99 999 0099 RESERVA DE CONTINGENCIA

99 999 0099 9999 RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL 2.450.489,74 32.872.336,70 308.524,96 35.631.351,40

0,00

TOTAL GERAL 35.631.351,40
NOTA: Conforme orientações da STN, são desconsiderados na consolidação, os valores decorrentes de operações intra-governamentais (interferências financeiras).
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ANEXO 8 DA LEI 4.320/64

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

EXERCÍCIO DE 2018
(Adendo VI, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) CONSOLIDADO em R$

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS

E SUBFUNÇÕES CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL

01 LEGISLATIVA 1.553.462,02 1.553.462,02

01 031 ACAO LEGISLATIVA 1.553.462,02 1.553.462,02

01 031 0001 PROCESSO LEGISLATIVO 1.553.462,02 1.553.462,02

04 ADMINISTRACAO 3.882.701,46 13.692,49 3.896.393,95

04 032 CONTROLE EXTERNO 5.007,75 5.007,75

04 032 0003 DEMOCRACIA ATIVA E CONTROLE SOCIAL 5.007,75 5.007,75

04 122 ADMINISTRACAO GERAL 3.713.773,68 13.692,49 3.727.466,17

04 122 0002 GESTAO DOS SERVICOS DO GABINETE DO PREFEITO 704.440,43 704.440,43

04 122 0004 GESTAO DA POLITICA DA SECRETARIA ESPECIAL DE COORD 2.645.094,23 13.692,49 2.658.786,72

04 122 0005 EXCELENCIA NO ATENDIMENTO- GESTÃO DE RESULTADOS 22.340,93 22.340,93

04 122 0007 OPERACOES ESPECIAIS 341.898,09 341.898,09

04 124 CONTROLE INTERNO 2.050,03 2.050,03

04 124 0002 GESTAO DOS SERVICOS DO GABINETE DO PREFEITO 2.050,03 2.050,03

04 126 TECNOLOGIA DA INFORMACAO 27.880,00 27.880,00

04 126 0003 DEMOCRACIA ATIVA E CONTROLE SOCIAL 27.880,00 27.880,00

04 128 FORMACAO DE RECURSOS HUMANOS 26.240,00 26.240,00

04 128 0005 EXCELENCIA NO ATENDIMENTO- GESTÃO DE RESULTADOS 26.240,00 26.240,00

04 129 ADMINISTRACAO DE RECEITAS 107.750,00 107.750,00

04 129 0006 CIDADANIA TRIBUTARIA CONSCIENCIA FISCAL 107.750,00 107.750,00

04 131 COMUNICACAO SOCIAL

04 131 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI

06 SEGURANCA PUBLICA 4.925,00 4.925,00

06 182 DEFESA CIVIL 4.925,00 4.925,00

06 182 0029 IPIRANGA MELHOR NA SEGURANÇA PUBLICA 4.925,00 4.925,00

08 ASSISTENCIA SOCIAL 1.135.728,67 225.444,90 1.361.173,57

08 241 ASSISTENCIA AO IDOSO 25.288,64 25.288,64

08 241 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE 25.288,64 25.288,64

08 242 ASSISTENCIA AO PORTADOR DE DEFICIENCIA

08 242 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE

08 243 ASSISTENCIA A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 137.017,99 20.409,74 157.427,73

08 243 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE 19.331,14 19.331,14

08 243 0028 PROTECAO E APOIO A CRIANCA E AO ADOLESCENTE 137.017,99 1.078,60 138.096,59

08 244 ASSISTENCIA COMUNITARIA 998.710,68 179.746,52 1.178.457,20

08 244 0020 GESTÃO DA POLITICA DA SECRETARIA DE ASSISTENCIA SO 428.121,57 428.121,57

08 244 0025 IPIRANGA MELHOR NO SOCIAL 16.471,53 16.471,53

08 244 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE 554.117,58 141.613,55 695.731,13

08 244 0027 IGD - INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA 38.132,97 38.132,97

09 PREVIDENCIA SOCIAL 519.779,22 519.779,22

09 272 PREVIDENCIA DO REGIME ESTATUTARIO 519.779,22 519.779,22

09 272 0032 PREVIDENCIA DOS SERVIDORES MUNICIPAIS - IPPIRANGAP 519.779,22 519.779,22

10 SAUDE 80,00 8.804.837,84 8.804.917,84

10 122 ADMINISTRACAO GERAL 2.524.473,78 2.524.473,78

10 122 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 2.524.473,78 2.524.473,78

10 122 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS

10 301 ATENCAO BASICA 80,00 4.380.094,36 4.380.174,36

10 301 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 60.520,93 60.520,93

10 301 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 80,00 4.319.573,43 4.319.653,43

10 302 ASSISTENCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL 1.040.650,94 1.040.650,94

10 302 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 622.996,78 622.996,78

10 302 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 417.654,16 417.654,16

10 303 SUPORTE PROFILATICO E TERAPEUTICO 459.163,32 459.163,32

10 303 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 459.163,32 459.163,32

10 304 VIGILANCIA SANITARIA 1.593,50 1.593,50

10 304 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 1.593,50 1.593,50

10 305 VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA 113.861,94 113.861,94

10 305 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS 113.861,94 113.861,94

10 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 285.000,00 285.000,00

10 451 0022 IPIRANGA MELHOR NA SAUDE 285.000,00 285.000,00

10 451 0023 FINANCIAMENTO DOS BLOCOS DO SUS

12 EDUCACAO 85.909,30 10.248.787,19 10.334.696,49

12 122 ADMINISTRACAO GERAL 743.365,99 743.365,99

12 122 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 743.365,99 743.365,99

12 306 ALIMENTACAO E NUTRICAO 85.909,30 102.231,83 188.141,13

12 306 0011 QUALIDADE NA MERENDA ESCOLAR 85.909,30 102.231,83 188.141,13

12 361 ENSINO FUNDAMENTAL 5.862.383,59 5.862.383,59

12 361 0010 QUALIDADE E SEGURANÇA  DO TRANSPORTE ESCOLAR 1.126.406,64 1.126.406,64

12 361 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 4.735.976,95 4.735.976,95

12 363 ENSINO PROFISSIONAL 2.153,73 2.153,73

12 363 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 2.153,73 2.153,73

12 364 ENSINO SUPERIOR 260.136,24 260.136,24

12 364 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 260.136,24 260.136,24

12 365 EDUCACAO INFANTIL 3.278.515,81 3.278.515,81

12 365 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO 3.278.515,81 3.278.515,81
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ANEXO 8 DA LEI 4.320/64

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

EXERCÍCIO DE 2018
(Adendo VI, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) CONSOLIDADO em R$

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR FUNÇÕES, PROGRAMAS

E SUBFUNÇÕES CONFORME O VÍNCULO COM OS RECURSOS

CÓDIGO DESCRIÇÃO ORDINÁRIO VINCULADO TOTAL

12 367 EDUCACAO ESPECIAL

12 367 0012 IPIRANGA MELHOR NA EDUCACAO

13 CULTURA 223.100,59 223.100,59

13 391 PATRIMONIO HISTORICO, ARTISTICO E ARQUEOLOGICO

13 391 0013 IPIRANGA MELHOR NA CULTURA

13 392 DIFUSAO CULTURAL 223.100,59 223.100,59

13 392 0013 IPIRANGA MELHOR NA CULTURA 223.100,59 223.100,59

15 URBANISMO 4.065.791,30 1.309.680,77 5.375.472,07

15 451 INFRA-ESTRUTURA URBANA 628.845,00 608.134,45 1.236.979,45

15 451 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI 628.845,00 608.134,45 1.236.979,45

15 451 0026 PROTECAO SOCIAL BASICA - IPIRANGA ACOLHE E PROTEGE

15 452 SERVICOS URBANOS 3.436.946,30 701.546,32 4.138.492,62

15 452 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI 3.436.946,30 701.546,32 4.138.492,62

16 HABITACAO 365.715,00 365.715,00

16 482 HABITACAO URBANA 365.715,00 365.715,00

16 482 0030 DESENVOLVIMENTO HABITACIONAL DE IPIRANGA 365.715,00 365.715,00

17 SANEAMENTO 772.238,07 772.238,07

17 512 SANEAMENTO BASICO URBANO 772.238,07 772.238,07

17 512 0031 SANEAMENTO PARA TODOS 772.238,07 772.238,07

18 GESTAO AMBIENTAL 324.036,51 324.036,51

18 541 PRESERVACAO E CONSERVACAO AMBIENTAL 322.586,51 322.586,51

18 541 0016 IPIRANGA LIMPA E SUSTENTAVEL 322.586,51 322.586,51

18 543 RECUPERACAO DE AREAS DEGRADADAS 1.450,00 1.450,00

18 543 0016 IPIRANGA LIMPA E SUSTENTAVEL 1.450,00 1.450,00

20 AGRICULTURA 196.002,59 196.002,59

20 122 ADMINISTRACAO GERAL 196.002,59 196.002,59

20 122 0018 GESTAO DA POLITICA DA SECRETARIA DE AGRICULTURA 196.002,59 196.002,59

20 605 ABASTECIMENTO

20 605 0008 APOIO A AGRICULTURA FAMILIAR

20 606 EXTENSAO RURAL

20 606 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO , TRABALHO EMPR

22 INDUSTRIA

22 661 PROMOCAO INDUSTRIAL

22 661 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO , TRABALHO EMPR

23 COMERCIO E SERVICOS 136.872,14 136.872,14

23 691 PROMOCAO COMERCIAL 136.872,14 136.872,14

23 691 0019 APOIO AO DESENVOLVIMENTO ECONOMICO , TRABALHO EMPR 136.872,14 136.872,14

23 695 TURISMO

23 695 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI

23 695 0021 IPIRANGA MELHOR NO TURISMO

25 ENERGIA 29.675,00 30.575,85 60.250,85

25 752 ENERGIA ELETRICA 29.675,00 30.575,85 60.250,85

25 752 0017 IPIRANGA ILUMINADA 29.675,00 30.575,85 60.250,85

26 TRANSPORTE 9.858,00 1.103.902,96 1.113.760,96

26 452 SERVICOS URBANOS 9.858,00 9.858,00

26 452 0009 IPIRANGA MELHOR NO TRANSITO 9.858,00 9.858,00

26 782 TRANSPORTE RODOVIARIO 1.103.902,96 1.103.902,96

26 782 0015 INFRAESTRUTURA A SERVICO DO DESENVOLVIMENTO DE IPI 1.103.902,96 1.103.902,96

27 DESPORTO E LAZER 280.029,57 280.029,57

27 811 DESPORTO DE RENDIMENTO

27 811 0014 IPIRANGA MELHOR NO ESPORTE

27 812 DESPORTO COMUNITARIO 268.905,57 268.905,57

27 812 0014 IPIRANGA MELHOR NO ESPORTE 268.905,57 268.905,57

27 813 LAZER 11.124,00 11.124,00

27 813 0024 IPIRANGA MELHOR NO LAZER 11.124,00 11.124,00

28 ENCARGOS ESPECIAIS 308.524,96 308.524,96

28 846 OUTROS ENCARGOS ESPECIAIS 308.524,96 308.524,96

28 846 0007 OPERACOES ESPECIAIS 308.524,96 308.524,96

99 RESERVA DE CONTINGENCIA OU RESERVA LEGAL DO RPPS

99 999 RESERVA DE CONTINGENCIA

99 999 0099 RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL 13.369.725,18 22.261.626,22 35.631.351,40
NOTA: Conforme orientações da STN, são desconsiderados na consolidação, os valores decorrentes de operações intra-governamentais (interferências financeiras).
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exercício de 2018

ANEXO 9 DA LEI 4.320/64

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

CONSOLIDADO em R$(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

ÓRGÃOS/FUNÇÕES ADMINISTRAÇÃO
DEFESA

NACIONAL
SEGURANÇA

PÚBLICA
RELAÇÕES

EXTERIORES
ASSISTÊNCIA

SOCIAL
ESSENCIAL A

JUSTIÇA
JUDICIÁRIOLEGISLATIVA

01 Camara Municipal 1.553.462,02

01 CAMARA MUNICIPAL

02 PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS SERV. DE  IPIRANGA-PREV

03 GABINETE DO PREFEITO 732.390,46 4.925,00

04 SECRETARIA ESPECIAL DE COORDENACAO GERAL 3.164.003,49

05 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

06 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVI OS PUBLICOS

07 SECRETARIA MUN. DE AGRIC. INDUSTRIA E COMERCIO

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 1.361.173,57

10 SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

10 SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

11 FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDOR

11 Fundo Municipal de Previdencia Social

99 RESERVA DE CONTINGENCIA

TOTAL 1.553.462,02 3.896.393,95 4.925,00 1.361.173,57
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exercício de 2018

ANEXO 9 DA LEI 4.320/64

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

CONSOLIDADO em R$(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

ÓRGÃOS/FUNÇÕES EDUCAÇÃO CULTURA
DIREITOS A
CIDADANIA

URBANISMO HABITAÇÃOTRABALHOSAÚDE
PREVIDÊNCIA

SOCIAL

Camara Municipal01

CAMARA MUNICIPAL01

PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS SERV. DE  IPIRANGA-PREV02

GABINETE DO PREFEITO03

SECRETARIA ESPECIAL DE COORDENACAO GERAL04

SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 10.334.696,49 223.100,5905

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVI OS PUBLICOS 5.375.472,0706

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. INDUSTRIA E COMERCIO07

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 8.804.917,8408

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 365.715,0009

SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO10

SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO10

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDOR11

Fundo Municipal de Previdencia Social 519.779,2211

RESERVA DE CONTINGENCIA99

TOTAL 519.779,22 8.804.917,84 10.334.696,49 223.100,59 5.375.472,07 365.715,00
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exercício de 2018

ANEXO 9 DA LEI 4.320/64

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

CONSOLIDADO em R$(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

ÓRGÃOS/FUNÇÕES AGRICULTURA
ORGANIZAÇÃO

AGRARIA
INDÚSTRIA

COMÉRCIO E
SERVIÇOS

COMUNICAÇÕES
CIÊNCIA E

TECNOLOGIA
GESTÃO

AMBIENTAL
SANEAMENTO

Camara Municipal01

CAMARA MUNICIPAL01

PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS SERV. DE  IPIRANGA-PREV02

GABINETE DO PREFEITO03

SECRETARIA ESPECIAL DE COORDENACAO GERAL04

SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES05

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVI OS PUBLICOS 320.929,1706

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. INDUSTRIA E COMERCIO 3.107,34 196.002,59 136.872,1407

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE08

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL09

SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO10

SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 772.238,0710

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDOR11

Fundo Municipal de Previdencia Social11

RESERVA DE CONTINGENCIA99

TOTAL 772.238,07 324.036,51 196.002,59 136.872,14
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exercício de 2018

ANEXO 9 DA LEI 4.320/64

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

CONSOLIDADO em R$(Adendo V, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985)

DEMONSTRATIVO DA DESPESA POR ÓRGÃO E FUNÇÕES

ÓRGÃOS/FUNÇÕES
ENCARGOS
ESPECIAIS

RESERVA DE
CONTINGÊNCIA

TOTAL
DESPORTO E

LAZER
TRANSPORTEENERGIA

Camara Municipal 1.553.462,02  01

CAMARA MUNICIPAL   01

PREVIDENCIA MUNICIPAL DOS SERV. DE  IPIRANGA-PREV   02

GABINETE DO PREFEITO 737.315,46  03

SECRETARIA ESPECIAL DE COORDENACAO GERAL 308.524,96 3.472.528,45  04

SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES 280.029,57 10.837.826,65  05

SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVI OS PUBLICOS 60.250,85 1.113.760,96 6.870.413,05  06

SECRETARIA MUN. DE AGRIC. INDUSTRIA E COMERCIO 335.982,07  07

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE 8.804.917,84  08

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO SOCIAL 1.726.888,57  09

SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO   10

SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO 772.238,07  10

FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDOR   11

Fundo Municipal de Previdencia Social 519.779,22  11

RESERVA DE CONTINGENCIA   99

TOTAL 60.250,85 1.113.760,96 280.029,57 308.524,96 35.631.351,40

TOTAL 35.631.351,40

NOTA: Conforme orientações da STN, são desconsiderados na consolidação, os valores decorrentes de
operações intra-governamentais (interferências financeiras).

Emissão: 12/04/2019 08:59:34 Página 4

Homologado

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ANEXO 10 DA LEI 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2018

(Adendo VII, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) CONSOLIDADO Em R$

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ORÇADA
ARRECADADA DIFERENÇAS

ANTERIOR NO MÊS ANULADA NO MÊS TOTAL NO MÊS ACUMULADO PARA MAIS PARA MENOS

  100000000000000000 RECEITAS CORRENTES 33.428.087,12 32.116.107,45 3.469.874,60 3.469.874,60 35.585.982,05 2.157.894,93

  110000000000000000 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUICOES DE MELHORIA 6.443.440,00 5.481.447,56 588.105,28 588.105,28 6.069.552,84 373.887,16

  111000000000000000 IMPOSTOS 4.419.600,00 4.149.427,01 526.501,26 526.501,26 4.675.928,27 256.328,27

  111300000000000000 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQUER NATUREZA 1.120.000,00 829.527,09 96.491,03 96.491,03 926.018,12 193.981,88

  111303000000000000 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE 1.120.000,00 829.527,09 96.491,03 96.491,03 926.018,12 193.981,88

  111303100000000000 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO 900.000,00 464.358,43 48.036,71 48.036,71 512.395,14 387.604,86

  111303110000000000 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - TRABALHO - PRINCIPAL 900.000,00 464.358,43 48.036,71 48.036,71 512.395,14 387.604,86

  111303110100000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO  TRABALHO - PRINCIPAL - ATIVOS/INATIVOS DO PODER EXECUTIVO/INDIRETAS880.000,00 444.461,65 48.036,71 48.036,71 492.498,36 387.501,64

  111303110200000000 IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO  TRABALHO - PRINCIPAL - ATIVOS/INATIVOS DO PODER LEGISLATIVO20.000,00 19.896,78 19.896,78 103,22

  111303400000000000 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS 220.000,00 365.168,66 48.454,32 48.454,32 413.622,98 193.622,98

  111303410000000000 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL 220.000,00 365.168,66 48.454,32 48.454,32 413.622,98 193.622,98

  111303410100000000 IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER EXECUTIVO 216.000,00 365.168,66 48.454,32 48.454,32 413.622,98 197.622,98

  111303410200000000 IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - PODER LEGISLATIVO 4.000,00 4.000,00

  111800000000000000 IMPOSTOS ESPECIFICOS DE ESTADOS/DF MUNICIPIOS 3.299.600,00 3.215.579,29 399.706,44 399.706,44 3.615.285,73 315.685,73

  111801000000000000 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMONIO PARA ESTADOS/DF/MUNICIPIOS 1.944.600,00 1.319.758,76 178.599,77 178.599,77 1.498.358,53 446.241,47

  111801100000000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA 643.200,00 486.580,31 27.587,38 27.587,38 514.167,69 129.032,31

  111801110000000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL 567.500,00 471.289,64 10.563,47 10.563,47 481.853,11 85.646,89

 3111801110000000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - PRINCIPAL - DESCONTOS-10.000,00 -81.231,16 -81.231,16 71.231,16

  111801120000000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS 700,00 1.436,39 559,04 559,04 1.995,43 1.295,43

 3111801120000000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - MULTAS E JUROS

  111801130000000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DIVIDA ATIVA 80.000,00 78.056,78 13.827,09 13.827,09 91.883,87 11.883,87

 3111801130000000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DIVIDA ATIVA - DESCONTOS-15.000,00 -1,21 -1,21 -1,21 14.998,79

  111801140000000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS20.000,00 24.126,47 5.328,76 5.328,76 29.455,23 9.455,23

 3111801140000000000 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRITORIAL URBANA - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -7.097,81 -2.689,77 -2.689,77 -9.787,58 9.787,58

  111801400000000000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO  INTER VIVOS  DE BENS IMOVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMOVEIS1.301.400,00 833.178,45 151.012,39 151.012,39 984.190,84 317.209,16

  111801410000000000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO  INTER VIVOS  DE BENS IMOVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMOVEIS - PRINCIPA1.300.000,00 827.548,19 151.012,39 151.012,39 978.560,58 321.439,42

  111801420000000000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO  INTER VIVOS  DE BENS IMOVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMOVEIS - MULTAS E100,00 5.630,26 5.630,26 5.530,26

  111801430000000000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO  INTER VIVOS  DE BENS IMOVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMOVEIS - DIVIDA A1.000,00 1.000,00

 3111801430000000000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO  INTER VIVOS  DE BENS IMOVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMOVEIS - DIVIDA A-200,00 200,00

  111801440000000000 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSAO  INTER VIVOS  DE BENS IMOVEIS E DE DIREITOS REAIS SOBRE IMOVEIS - DIVIDA A500,00 500,00

  111802000000000000 IMPOSTOS SOBRE A PRODUCAO, CIRCULACAO DE MERCADORIAS E SERVICOS 1.355.000,00 1.895.820,53 221.106,67 221.106,67 2.116.927,20 761.927,20

  111802300000000000 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA 1.355.000,00 1.895.820,53 221.106,67 221.106,67 2.116.927,20 761.927,20

  111802310000000000 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL 1.295.000,00 1.882.767,70 219.989,72 219.989,72 2.102.757,42 807.757,42

 3111802310000000000 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - PRINCIPAL - DESCONTOS

  111802310100000000 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA 1.350.000,00 1.682.355,69 212.377,06 212.377,06 1.894.732,75 544.732,75

 3111802310100000000 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA -305.000,00 -21.748,75 -21.748,75 283.251,25

  111802310200000000 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - SIMPLES NACIONAL 250.000,00 222.160,76 7.612,66 7.612,66 229.773,42 20.226,58

  111802320000000000 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS 5.000,00 2.424,25 292,82 292,82 2.717,07 2.282,93

  111802320100000000 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA - MULTAS E JUROS - ARRECAD 5.000,00 2.424,25 292,82 292,82 2.717,07 2.282,93

  111802330000000000 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - DIVIDA ATIVA 45.000,00 10.036,43 711,91 711,91 10.748,34 34.251,66

  111802330100000000 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - DIVIDA ATIVA - ARRECADACAO PROPRIA50.000,00 10.036,43 711,91 711,91 10.748,34 39.251,66

 3111802330100000000 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - DIVIDA ATIVA - ARRECADACAO PROPRIA-5.000,00 5.000,00

  111802340000000000 IMPOSTO SOBRE SERVICOS DE QUALQUER NATUREZA - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 10.000,00 592,15 112,22 112,22 704,37 9.295,63

  111802340100000000 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA - DíVIDA ATIVA - MULTAS E 10.000,00 1.021,82 112,22 112,22 1.134,04 8.865,96

 3111802340100000000 IMPOSTO SOBRE SERVIçOS DE QUALQUER NATUREZA - DíVIDA ATIVA - MULTAS E -429,67 -429,67 429,67

  111900000000000000 OUTROS IMPOSTOS 104.320,63 30.303,79 30.303,79 134.624,42 134.624,42

  111901000000000000 OUTROS IMPOSTOS 104.320,63 30.303,79 30.303,79 134.624,42 134.624,42

  111901100000000000 OUTROS IMPOSTOS 104.320,63 30.303,79 30.303,79 134.624,42 134.624,42

  111901110000000000 OUTROS IMPOSTOS - PRINCIPAL 104.320,63 30.303,79 30.303,79 134.624,42 134.624,42

  111901130000000000 OUTROS IMPOSTOS - DIVIDA ATIVA
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  112000000000000000 TAXAS 192.080,00 287.894,48 4.781,09 4.781,09 292.675,57 100.595,57

  112100000000000000 TAXAS PELO EXERCICIO DO PODER DE POLICIA 176.580,00 280.442,31 4.622,15 4.622,15 285.064,46 108.484,46

  112101000000000000 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO 176.580,00 280.442,31 4.622,15 4.622,15 285.064,46 108.484,46

  112101100000000000 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO 176.580,00 280.442,31 4.622,15 4.622,15 285.064,46 108.484,46

  112101110000000000 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - PRINCIPAL 180.580,00 270.251,67 2.406,20 2.406,20 272.657,87 92.077,87

 3112101110000000000 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - PRINCIPAL - DESCONTOS -18.000,00 -2.090,26 -2.090,26 15.909,74

  112101110100000000 TAXA DE FISCALIZACAO DE VIGILANCIA SANITARIA 2.000,00 1.019,25 1.019,25 980,75

  112101110600000000 TAXA DE FUNCION. ESTABELEC. COMERC./INDUSTR./PREST.SERV. 165.000,00 239.212,30 667,08 667,08 239.879,38 74.879,38

  112101110700000000 TAXA DE FUNCION. HORARIO ESPECIAL 2.500,00 3.706,00 3.706,00 1.206,00

  112101110800000000 TAXA DE LICENCA PARA EXECUCAO DE OBRAS 10.000,00 26.314,12 1.739,12 1.739,12 28.053,24 18.053,24

  112101111000000000 TAXA SOBRE OUTORGA ONEROSA 1.080,00 1.080,00

  112101120000000000 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - MULTAS E JUROS 2.500,00 290,14 16,79 16,79 306,93 2.193,07

 3112101120000000000 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - MULTAS E JUROS

  112101130000000000 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - DIVIDA ATIVA 10.000,00 9.736,96 1.818,63 1.818,63 11.555,59 1.555,59

 3112101130000000000 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - DIVIDA ATIVA - DESCONTOS -2.500,00 2.500,00

  112101140000000000 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 4.000,00 2.805,10 488,20 488,20 3.293,30 706,70

 3112101140000000000 TAXAS DE INSPECAO, CONTROLE E FISCALIZACAO - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -551,30 -107,67 -107,67 -658,97 658,97

  112200000000000000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 15.500,00 7.452,17 158,94 158,94 7.611,11 7.888,89

  112201000000000000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 15.500,00 7.452,17 158,94 158,94 7.611,11 7.888,89

  112201100000000000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS 15.500,00 7.452,17 158,94 158,94 7.611,11 7.888,89

  112201110000000000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - PRINCIPAL 10.000,00 555,88 555,88 9.444,12

 3112201110000000000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - PRINCIPAL - DESCONTOS -500,00 500,00

  112201110100000000 EMOLUMENTOS E CUSTAS PROC. ADMINISTRATIVAS 10.000,00 555,88 555,88 9.444,12

  112201120000000000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - MULTAS E JUROS 2.500,00 0,32 0,32 2.499,68

 3112201120000000000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - MULTAS E JUROS

  112201130000000000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - DIVIDA ATIVA 5.000,00 6.781,04 139,27 139,27 6.920,31 1.920,31

 3112201130000000000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - DIVIDA ATIVA - DESCONTOS -2.500,00 2.500,00

  112201140000000000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS 1.000,00 249,85 38,21 38,21 288,06 711,94

 3112201140000000000 TAXAS PELA PRESTACAO DE SERVICOS - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS -134,92 -18,54 -18,54 -153,46 153,46

  113000000000000000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA 1.831.760,00 1.044.126,07 56.822,93 56.822,93 1.100.949,00 730.811,00

  113800000000000000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA - ESPECIFICA E/M 1.831.760,00 1.044.126,07 56.822,93 56.822,93 1.100.949,00 730.811,00

  113804000000000000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES 1.831.760,00 1.044.126,07 56.822,93 56.822,93 1.100.949,00 730.811,00

  113804100000000000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES 1.831.760,00 1.044.126,07 56.822,93 56.822,93 1.100.949,00 730.811,00

  113804110000000000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES - PRINCIPAL1.681.760,00 651.131,57 25.640,02 25.640,02 676.771,59 1.004.988,41

  113804120000000000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES - MULTAS E JUROS10.000,00 9.037,75 2.375,75 2.375,75 11.413,50 1.413,50

  113804130000000000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES - DIVIDA ATIVA130.000,00 346.602,71 26.332,75 26.332,75 372.935,46 242.935,46

 3113804130000000000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES - DIVIDA ATIVA-5.000,00 5.000,00

  113804140000000000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS15.000,00 46.476,60 2.474,41 2.474,41 48.951,01 33.951,01

 3113804140000000000 CONTRIBUICAO DE MELHORIA PARA PAVIMENTACAO E OBRAS COMPLEMENTARES - DIVIDA ATIVA - MULTAS E JUROS-9.122,56 -9.122,56 9.122,56

SOMA 6.443.440,00 5.481.447,56 588.105,28 588.105,28 6.069.552,84 373.887,16

  120000000000000000 CONTRIBUICOES 966.100,00 692.735,87 214.745,06 214.745,06 907.480,93 58.619,07

  121000000000000000 CONTRIBUICOES SOCIAIS 930.600,00 664.881,83 214.745,06 214.745,06 879.626,89 50.973,11

  121004000000000000 CONTRIBUICAO PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS 930.600,00 664.881,83 214.745,06 214.745,06 879.626,89 50.973,11

  121004200000000000 CONTRIBUICAO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS 928.800,00 664.881,83 214.745,06 214.745,06 879.626,89 49.173,11

  121004210000000000 CONTRIBUICAO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - PRINCIPAL 926.800,00 664.881,83 214.745,06 214.745,06 879.626,89 47.173,11

  121004210100000000 CONTRIBUIçãO  SERVIDOR EXECUTIVO 864.300,00 625.970,70 203.553,38 203.553,38 829.524,08 34.775,92

  121004210200000000 CONTRIBUIçãO  SERVIDOR SAAE 21.860,00 13.122,05 3.693,70 3.693,70 16.815,75 5.044,25

  121004210300000000 CONTRIBUIçãO  SERVIDOR - LEGISLATIVO 36.360,00 25.789,08 7.497,98 7.497,98 33.287,06 3.072,94

  121004210400000000 CONTRIBUIçãO  SERVIDOR - PREVIDENCIA 1.420,00 1.420,00

  121004210500000000 CONTRIBUIçãO  SERVIDOR - LICENCIADO/CEDIDO 2.860,00 2.860,00
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  121004220000000000 CONTRIBUICAO DO SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - MULTAS E JUROS 2.000,00 2.000,00

  121004300000000000 CONTRIBUICAO DOS SERVIDORES INATIVOS CIVIS PARA O RPPS 1.800,00 1.800,00

  121004310000000000 CONTRIBUICAO DOS SERVIDORES INATIVOS CIVIS PARA O RPPS - PRINCIPAL 1.800,00 1.800,00

  121004310100000000 CONTRIBUICAO DE SERVIDOR INATIVO 900,00 900,00

  121004310200000000 CONTRIBUICAO DE PENSIONISTA CIVIL 900,00 900,00

  124000000000000000 CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA 35.500,00 27.854,04 27.854,04 7.645,96

  124000100000000000 CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA 35.500,00 27.854,04 27.854,04 7.645,96

  124000110000000000 CONTRIBUICAO PARA O CUSTEIO DO SERVICO DE ILUMINACAO PUBLICA - PRINCIPAL 35.500,00 27.854,04 27.854,04 7.645,96

SOMA 966.100,00 692.735,87 214.745,06 214.745,06 907.480,93 58.619,07

  130000000000000000 RECEITA PATRIMONIAL 488.400,00 121.500,68 12.507,34 12.507,34 134.008,02 354.391,98

  132000000000000000 VALORES MOBILIARIOS 488.400,00 121.500,68 12.507,34 12.507,34 134.008,02 354.391,98

  132100000000000000 JUROS E CORRECOES MONETARIAS 488.400,00 121.500,68 12.507,34 12.507,34 134.008,02 354.391,98

  132100100000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS 178.400,00 111.599,08 12.507,34 12.507,34 124.106,42 54.293,58

  132100110000000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS BANCARIOS - PRINCIPAL 178.400,00 111.599,08 12.507,34 12.507,34 124.106,42 54.293,58

  132100110100000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS DE RECURSOS VINCULADOS - PRINCIPAL 46.500,00 21.712,39 2.729,55 2.729,55 24.441,94 22.058,06

  132100110102000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS  BANCARIOS DE RECURSOS VINCULADOS - FUNDEB - PRINCIPAL15.100,00 9.514,88 568,58 568,58 10.083,46 5.016,54

  132100110103000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS  BANCARIOS DE RECURSOS VINCULADOS - FUNDO DE SAUDE - PRINCIPAL27.000,00 25.786,83 2.328,42 2.328,42 28.115,25 1.115,25

  132100110104000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS  BANCARIOS DE RECURSOS VINCULADOS - CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO1.900,00 454,22 4,09 4,09 458,31 1.441,69

  132100110105000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS  BANCARIOS DE RECURSOS VINCULADOS - FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL -4.500,00 2.810,24 78,51 78,51 2.888,75 1.611,25

  132100110106000000 REMUNERACAO DE DEPOSITOS  BANCARIOS DE RECURSOS VINCULADOS - FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA ED7.300,00 2.542,42 239,42 239,42 2.781,84 4.518,16

  132100110109000000 REMUNERAçãO DE DEPóSITOS  BANCáRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - MDE 1.000,00 1.333,34 124,53 124,53 1.457,87 457,87

  132100110110000000 REMUNERAçãO DE DEPóSITOS  BANCáRIOS DE RECURSOS VINCULADOS - ASPS 1.500,00 843,56 117,17 117,17 960,73 539,27

  132100110199000000 REMUNERACAO DE OUTROS DEPOSITOS  BANCARIOS DE RECURSOS VINCULADOS - PRINCIPAL45.000,00 20.868,83 2.612,38 2.612,38 23.481,21 21.518,79

  132100110200000000 REMUNERAçãO DE DEPóSITOS DE RECURSOS NãO VINCULADOS - PRINCIPAL 75.100,00 47.444,76 6.434,24 6.434,24 53.879,00 21.221,00

  132100110299000000 REMUNERACAO DE OUTROS DEPOSITOS BANCARIOS DE RECURSOS NAO VINCULADOS - PRINCIPAL75.100,00 47.444,76 6.434,24 6.434,24 53.879,00 21.221,00

  132100400000000000 REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS 310.000,00 9.901,60 9.901,60 300.098,40

  132100410000000000 REMUNERACAO DOS RECURSOS DO REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS - PRINCIPAL310.000,00 9.901,60 9.901,60 300.098,40

SOMA 488.400,00 121.500,68 12.507,34 12.507,34 134.008,02 354.391,98

  160000000000000000 RECEITA DE SERVICOS 722.450,00 712.118,04 64.582,95 64.582,95 776.700,99 54.250,99

  169000000000000000 OUTROS SERVICOS 722.450,00 712.118,04 64.582,95 64.582,95 776.700,99 54.250,99

  169099000000000000 OUTROS SERVICOS 722.450,00 712.118,04 64.582,95 64.582,95 776.700,99 54.250,99

  169099100000000000 OUTROS SERVICOS 722.450,00 712.118,04 64.582,95 64.582,95 776.700,99 54.250,99

  169099110000000000 OUTROS SERVICOS - PRINCIPAL 721.230,00 710.093,00 63.801,80 63.801,80 773.894,80 52.664,80

  169099120000000000 OUTROS SERVICOS - MULTAS E JUROS 1.220,00 2.025,04 781,15 781,15 2.806,19 1.586,19

SOMA 722.450,00 712.118,04 64.582,95 64.582,95 776.700,99 54.250,99

  170000000000000000 TRANSFERENCIAS CORRENTES 24.510.897,12 25.050.741,36 2.576.901,79 2.576.901,79 27.627.643,15 3.116.746,03

  171000000000000000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 8.462.367,12 8.000.703,36 1.078.180,81 1.078.180,81 9.078.884,17 616.517,05

  171800000000000000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO - ESPECIFICA E/M 8.462.367,12 8.000.703,36 1.078.180,81 1.078.180,81 9.078.884,17 616.517,05

  171801000000000000 PARTICIPACAO NA RECEITA DA UNIAO 6.450.000,00 5.959.461,90 843.154,95 843.154,95 6.802.616,85 352.616,85

  171801200000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - COTA MENSAL 5.040.000,00 4.658.521,34 537.808,47 537.808,47 5.196.329,81 156.329,81

  171801210000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - COTA MENSAL - PRINCIPAL 6.300.000,00 5.825.573,62 672.260,56 672.260,56 6.497.834,18 197.834,18

 4171801210000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - COTA MENSAL - DEDUCAO FUNDEB-1.260.000,00 -1.167.052,28 -134.452,09 -134.452,09 -1.301.504,37 41.504,37

  171801300000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DO MUNICIPIOS   1% COTA ENTREGUE NO MES DE DEZEMBRO280.000,00 288.512,61 288.512,61 288.512,61 8.512,61

  171801310000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DO MUNICIPIOS   1% COTA ENTREGUE NO MES DE DEZEMBRO - PRINCIPAL280.000,00 288.512,61 288.512,61 288.512,61 8.512,61

  171801310100000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçãO DO MUNICíPIOS   1% DEZEMBRO 280.000,00 288.512,61 288.512,61 288.512,61 8.512,61

  171801400000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO210.000,00 281.488,08 281.488,08 71.488,08

  171801410000000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPACAO DOS MUNICIPIOS - 1% COTA ENTREGUE NO MES DE JULHO - PRINCIPAL210.000,00 281.488,08 281.488,08 71.488,08

  171801410100000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAçãO DOS MUNICíPIOS - 1% COTA JULHO 210.000,00 281.488,08 281.488,08 71.488,08

  171801500000000000 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL 920.000,00 1.019.452,48 16.833,87 16.833,87 1.036.286,35 116.286,35

  171801510000000000 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - PRINCIPAL 1.150.000,00 1.274.321,65 21.042,32 21.042,32 1.295.363,97 145.363,97
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 4171801510000000000 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE TERRITORIAL RURAL - DEDUCAO FUNDEB-230.000,00 -254.869,17 -4.208,45 -4.208,45 -259.077,62 29.077,62

  171802000000000000 TRANSFERENCIA DA COMPENSACAO FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE RECURSOS NATURAIS116.212,00 117.861,59 13.751,11 13.751,11 131.612,70 15.400,70

  171802600000000000 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO   FEP 65.000,00 108.496,53 12.815,27 12.815,27 121.311,80 56.311,80

  171802610000000000 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETROLEO   FEP - PRINCIPAL 65.000,00 108.496,53 12.815,27 12.815,27 121.311,80 56.311,80

  171802900000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE COMPENSACAO FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE RECURSOS NATURAIS51.212,00 9.365,06 935,84 935,84 10.300,90 40.911,10

  171802910000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DECORRENTES DE COMPENSACAO FINANCEIRA PELA EXPLORACAO DE RECURSOS NATURAIS - P51.212,00 9.365,06 935,84 935,84 10.300,90 40.911,10

  171803000000000000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE   SUS   REPASSES FUNDO A FUNDO791.438,12 1.424.740,05 134.191,60 134.191,60 1.558.931,65 767.493,53

  171803100000000000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE   SUS   REPASSES FUNDO A FUNDO791.438,12 1.424.740,05 134.191,60 134.191,60 1.558.931,65 767.493,53

  171803110000000000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE   SUS   REPASSES FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL791.438,12 1.424.740,05 134.191,60 134.191,60 1.558.931,65 767.493,53

  171803110101000000 PAB FIXO 185.000,00 177.177,00 16.107,00 16.107,00 193.284,00 8.284,00

  171803110102000000 PAB - VARIAVEL 340.549,58 74.471,55 74.471,55 415.021,13 415.021,13

  171803110201000000 SAUDE DA FAMILIA - SF 140.000,00 140.000,00

  171803110202000000 AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - ACS 36.504,00 81.120,00 24.336,00 24.336,00 105.456,00 68.952,00

  171803110203000000 SAUDE BUCAL -SB 50.000,00 50.000,00

  171803110204000000 TESTE RAPIDO DE GRAVIDEZ 160,00 160,00

  171803110205000000 PROGRAMA NACIONAL DE MELHORIA DO ACESSO E DA QUALIDADE-PMAQ 35.000,00 35.000,00

  171803110206000000 ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR ACS - 95 POR CENTO 92.476,80 92.476,80

  171803110207000000 ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR ACS - 5 POR CENTO 5.097,32 5.097,32

  171803110208000000 INCENTIVO ADICIONAL PSF 30.000,00 369.470,73 369.470,73 339.470,73

  171803110209000000 PROGRAMA SAUDE NA ESCOLA 1.800,00 11.000,00 11.000,00 9.200,00

  171803110302000000 MAC TRANSF. MEDIA/ALTA COMPLEX. AMB. HOSPITALAR 105.000,00 300.097,58 7.945,08 7.945,08 308.042,66 203.042,66

  171803110401000000 TRANSF. ACOES ESTRUTURANTES DE VIGILANCIA SANITARIA 24.896,00 11.000,00 1.000,00 1.000,00 12.000,00 12.896,00

  171803110402000000 ASSISTENCIA FINANCEIRA COMPLEMENTAR ACE - 95 POR CENTO 34.679,00 61.919,90 61.919,90 27.240,90

  171803110403000000 FORTALECIMENTO DE POL. AFETAS A ATUAçãO ESTRATEGICA ACE-5 POR CENTO 1.825,00 37.096,48 7.122,08 7.122,08 44.218,56 42.393,56

  171803110501000000 TRANSF. ASSIST. FARMACIA BASICA 38.500,00 35.308,78 3.209,89 3.209,89 38.518,67 18,67

  171803110601000000 PROGRAMA FINANC. DE ALIM. E NUTRICAO (FAN) 10.500,00 10.500,00

  171804000000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   FNAS 230.767,00 55.658,29 46.266,61 46.266,61 101.924,90 128.842,10

  171804100000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   FNAS 230.767,00 55.658,29 46.266,61 46.266,61 101.924,90 128.842,10

  171804110000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DE ASSISTENCIA SOCIAL   FNAS - PRINCIPAL230.767,00 55.658,29 46.266,61 46.266,61 101.924,90 128.842,10

  171804110101000000 FMAS SCFV-SERV DFE COM E FORTAL DE VINCULOS 113.400,00 24.788,29 18.000,00 18.000,00 42.788,29 70.611,71

  171804110102000000 FMAS PBF - PAIF 81.900,00 18.000,00 12.000,00 12.000,00 30.000,00 51.900,00

  171804110103000000 FMAS BPC NA ESCOLA 80,00 80,00

  171804110401000000 FMAS IGD - SUAS INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA 17.300,00 13.406,61 13.406,61 13.406,61 3.893,39

  171804110501000000 INDICE DE GESTAO DESCENTRALIZADA - IGDBF 18.087,00 12.870,00 2.860,00 2.860,00 15.730,00 2.357,00

  171805000000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO   FNDE375.950,00 401.471,42 37.039,46 37.039,46 438.510,88 62.560,88

  171805100000000000 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO 200.000,00 234.115,45 26.123,46 26.123,46 260.238,91 60.238,91

  171805110000000000 TRANSFERENCIAS DO SALARIO-EDUCACAO - PRINCIPAL 200.000,00 234.115,45 26.123,46 26.123,46 260.238,91 60.238,91

  171805300000000000 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR   PNAE100.950,00 98.244,00 10.916,00 10.916,00 109.160,00 8.210,00

  171805310000000000 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE ALIMENTACAO ESCOLAR   PNAE - PRINC100.950,00 98.244,00 10.916,00 10.916,00 109.160,00 8.210,00

  171805310100000000 PNAE 32.850,00 35.186,40 3.909,60 3.909,60 39.096,00 6.246,00

  171805310200000000 PNAEC - CRECHES 46.600,00 40.638,60 4.515,40 4.515,40 45.154,00 1.446,00

  171805310300000000 PNAEP - PRE-ESCOLAR 20.500,00 21.560,40 2.395,60 2.395,60 23.956,00 3.456,00

  171805310400000000 PNAE - AEE 1.000,00 858,60 95,40 95,40 954,00 46,00

  171805400000000000 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR   P45.000,00 27.429,53 27.429,53 17.570,47

  171805410000000000 TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES AO PROGRAMA NACIONAL DE APOIO AO TRANSPORTE DO ESCOLAR   P45.000,00 27.429,53 27.429,53 17.570,47

  171805900000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO   FNDE30.000,00 41.682,44 41.682,44 11.682,44

  171805910000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DIRETAS DO FUNDO NACIONAL DO DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO   FNDE - PRINCIPAL30.000,00 41.682,44 41.682,44 11.682,44

  171806000000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS   DESONERACAO   L.C. N. 87/96 48.000,00 41.510,11 3.777,08 3.777,08 45.287,19 2.712,81

  171806100000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS   DESONERACAO   L.C. N. 87/96 48.000,00 41.510,11 3.777,08 3.777,08 45.287,19 2.712,81

  171806110000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS   DESONERACAO   L.C. N. 87/96 - PRINCIPAL 60.000,00 51.934,74 4.721,34 4.721,34 56.656,08 3.343,92
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 4171806110000000000 TRANSFERENCIA FINANCEIRA DO ICMS   DESONERACAO   L.C. N. 87/96 - DEDUCAO FUNDEB -12.000,00 -10.424,63 -944,26 -944,26 -11.368,89 631,11

  171899000000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 450.000,00 450.000,00

  171899100000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO 450.000,00 450.000,00

  171899110000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DA UNIAO - PRINCIPAL 450.000,00 450.000,00

  171899110100000000 FEX - FOMENTO A EXPORTACAO 450.000,00 450.000,00

  172000000000000000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 12.945.530,00 13.675.972,54 1.182.689,40 1.182.689,40 14.858.661,94 1.913.131,94

  172800000000000000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS - ESPECIFICA E/M 12.945.530,00 13.675.972,54 1.182.689,40 1.182.689,40 14.858.661,94 1.913.131,94

  172801000000000000 PARTICIPACAO NA RECEITA DOS ESTADOS 12.395.600,00 13.004.140,68 1.138.429,19 1.138.429,19 14.142.569,87 1.746.969,87

  172801100000000000 COTA-PARTE DO ICMS 10.400.000,00 11.372.690,76 1.027.855,16 1.027.855,16 12.400.545,92 2.000.545,92

  172801110000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL 13.000.000,00 14.215.863,21 1.284.818,93 1.284.818,93 15.500.682,14 2.500.682,14

 4172801110000000000 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL -2.600.000,00 -2.843.172,45 -256.963,77 -256.963,77 -3.100.136,22 500.136,22

  172801200000000000 COTA-PARTE DO IPVA 560.000,00 610.440,42 9.251,67 9.251,67 619.692,09 59.692,09

  172801210000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL 700.000,00 763.050,29 11.564,56 11.564,56 774.614,85 74.614,85

 4172801210000000000 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL -140.000,00 -152.609,87 -2.312,89 -2.312,89 -154.922,76 14.922,76

  172801300000000000 COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS 90.000,00 84.619,01 8.191,42 8.191,42 92.810,43 2.810,43

  172801310000000000 COTA-PARTE DO IPI - MUNICIPIOS - PRINCIPAL 90.000,00 84.619,01 8.191,42 8.191,42 92.810,43 2.810,43

  172801400000000000 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO 30.100,00 34.111,79 34.111,79 4.011,79

  172801410000000000 COTA-PARTE DA CONTRIBUICAO DE INTERVENCAO NO DOMINIO ECONOMICO - PRINCIPAL 30.100,00 34.111,79 34.111,79 4.011,79

  172801500000000000 OUTRAS PARTICIPACOES NA RECEITA DOS ESTADOS 1.300.000,00 901.104,49 92.970,82 92.970,82 994.075,31 305.924,69

  172801510000000000 OUTRAS PARTICIPACOES NA RECEITA DOS ESTADOS - PRINCIPAL 1.300.000,00 901.104,49 92.970,82 92.970,82 994.075,31 305.924,69

  172801510100000000 COTA-PARTE DO FUNDO DE TRANSPORTE E HABITACAO-FETHAB - PRINCIPAL 1.300.000,00 901.104,49 92.970,82 92.970,82 994.075,31 305.924,69

  172801900000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 15.500,00 1.174,21 160,12 160,12 1.334,33 14.165,67

  172801910000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS - PRINCIPAL 15.500,00 1.174,21 160,12 160,12 1.334,33 14.165,67

  172801910100000000 COTA PARTE DO FUPIS 15.500,00 1.174,21 160,12 160,12 1.334,33 14.165,67

  172803000000000000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAUDE   REPASSE FUNDO A FUNDO139.080,00 168.102,98 168.102,98 29.022,98

  172803100000000000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAUDE   REPASSE FUNDO A FUNDO139.080,00 168.102,98 168.102,98 29.022,98

  172803110000000000 TRANSFERENCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PROGRAMAS DE SAUDE   REPASSE FUNDO A FUNDO - PRINCIPAL139.080,00 168.102,98 168.102,98 29.022,98

  172803110200000000 PAICI 40.000,00 32.375,00 32.375,00 7.625,00

  172803110300000000 TRANSF. ESTADO PSF/FEMAB 58.580,00 111.404,00 111.404,00 52.824,00

  172803110400000000 TRANSF. MEDIA E ALTA COMPLEX. - PORT. 112/61 15.700,00 1.500,00 1.500,00 14.200,00

  172803110500000000 TRANSF. SAUDE BUCAL 1.800,00 1.303,70 1.303,70 496,30

  172803110600000000 TRANSF. AFB 7.500,00 11.520,28 11.520,28 4.020,28

  172803110700000000 INCENTIVO AO CUMPRIMENTO DE METAS 15.500,00 10.000,00 10.000,00 5.500,00

  172810000000000000 TRANSFERENCIA DE CONVENIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES360.850,00 313.038,48 35.248,76 35.248,76 348.287,24 12.562,76

  172810200000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO330.000,00 282.188,48 35.248,76 35.248,76 317.437,24 12.562,76

  172810210000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIPAL330.000,00 282.188,48 35.248,76 35.248,76 317.437,24 12.562,76

  172810210100000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS PARA O TRANSPORTE ESCOLAR - PRINCIPAL 330.000,00 282.188,48 35.248,76 35.248,76 317.437,24 12.562,76

  172810900000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ESTADOS 30.850,00 30.850,00 30.850,00

  172810910000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ESTADOS - PRINCIPAL 30.850,00 30.850,00 30.850,00

  172810919900000000 OUTRAS TRANSFERêNCIAS DE CONVêNIO DOS ESTADOS NãO RELACIONADAS à EDUCA 30.850,00 30.850,00 30.850,00

  172899000000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 50.000,00 190.690,40 9.011,45 9.011,45 199.701,85 149.701,85

  172899100000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 50.000,00 190.690,40 9.011,45 9.011,45 199.701,85 149.701,85

  172899110000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 50.000,00 190.690,40 9.011,45 9.011,45 199.701,85 149.701,85

  172899110100000000 FETHAB (TRANSPORTE ESCOLAR) - PRINCIPA 50.000,00 190.690,40 9.011,45 9.011,45 199.701,85 149.701,85

  174000000000000000 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS 1.000,00 1.000,00

  174000100000000000 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS 1.000,00 1.000,00

  174000110000000000 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS - PRINCIPAL 1.000,00 1.000,00

  174000110100000000 DOACOES EM BENEFICIO DE CRIANCAS E ADOLESCENTES - PJ - PRINCIPAL 1.000,00 1.000,00

  175000000000000000 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS 3.100.000,00 3.370.628,03 316.031,58 316.031,58 3.686.659,61 586.659,61

  175800000000000000 TRANSFERENCIAS DE OUTRAS INSTITUICOES PUBLICAS - ESPECIFICA E/M 3.100.000,00 3.370.628,03 316.031,58 316.031,58 3.686.659,61 586.659,61
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  175801000000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E DE VALORIZA3.100.000,00 3.370.628,03 316.031,58 316.031,58 3.686.659,61 586.659,61

  175801100000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E DE VALORIZA3.100.000,00 3.370.628,03 316.031,58 316.031,58 3.686.659,61 586.659,61

  175801110000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANUTENCAO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCACAO BASICA E DE VALORIZA3.100.000,00 3.370.628,03 316.031,58 316.031,58 3.686.659,61 586.659,61

  177000000000000000 TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS 2.000,00 3.437,43 3.437,43 1.437,43

  177000100000000000 TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS 2.000,00 3.437,43 3.437,43 1.437,43

  177000110000000000 TRANSFERENCIAS DE PESSOAS FISICAS - PRINCIPAL 2.000,00 3.437,43 3.437,43 1.437,43

  177000110100000000 DOACOES EM BENEFICIO DE CRIANCAS E ADOLESCENTES - PF - PRINCIPAL 2.000,00 3.437,43 3.437,43 1.437,43

SOMA 24.510.897,12 25.050.741,36 2.576.901,79 2.576.901,79 27.627.643,15 3.116.746,03

  190000000000000000 OUTRAS RECEITAS CORRENTES 296.800,00 57.563,94 13.032,18 13.032,18 70.596,12 226.203,88

  191000000000000000 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDICIAIS

  191008000000000000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENCAS JUDICIAIS

  191008100000000000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENCAS JUDICIAIS

  191008110000000000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENCAS JUDICIAIS - PRINCIPAL

  191008130000000000 MULTAS DECORRENTES DE SENTENCAS JUDICIAIS - DIVIDA ATIVA

  191009000000000000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS

  191009100000000000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS

  191009110000000000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - PRINCIPAL

  191009130000000000 MULTAS E JUROS PREVISTOS EM CONTRATOS - DIVIDA ATIVA

  192000000000000000 INDENIZACOES, RESTITUICOES E RESSARCIMENTOS 285.380,00 39.534,06 11.424,91 11.424,91 50.958,97 234.421,03

  192100000000000000 INDENIZACOES 233.780,00 233.780,00

  192101000000000000 INDENIZACOES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO PUBLICO 115.000,00 115.000,00

  192101100000000000 INDENIZACOES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO PUBLICO 115.000,00 115.000,00

  192101110000000000 INDENIZACOES POR DANOS CAUSADOS AO PATRIMONIO PUBLICO - PRINCIPAL 115.000,00 115.000,00

  192199000000000000 OUTRAS INDENIZACOES 118.780,00 118.780,00

  192199100000000000 OUTRAS INDENIZACOES 118.780,00 118.780,00

  192199110000000000 OUTRAS INDENIZACOES - PRINCIPAL 118.780,00 118.780,00

  192200000000000000 RESTITUICOES 51.600,00 39.534,06 11.424,91 11.424,91 50.958,97 641,03

  192299000000000000 OUTRAS RESTITUICOES 51.600,00 39.534,06 11.424,91 11.424,91 50.958,97 641,03

  192299100000000000 OUTRAS RESTITUICOES 51.600,00 39.534,06 11.424,91 11.424,91 50.958,97 641,03

  192299110000000000 OUTRAS RESTITUICOES - PRINCIPAL 51.600,00 39.534,06 11.424,91 11.424,91 50.958,97 641,03

  192299110400000000 RESTITUICAO DE AUXILIOS - PRINCIPAL 600,00 600,00

  192299110501000000 OUTRAS RESTITUIçõES 51.000,00 39.534,06 11.424,91 11.424,91 50.958,97 41,03

  199000000000000000 DEMAIS RECEITAS CORRENTES 11.420,00 18.029,88 1.607,27 1.607,27 19.637,15 8.217,15

  199003000000000000 COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES10.000,00 10.000,00

  199003100000000000 COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES10.000,00 10.000,00

  199003110000000000 COMPENSACOES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PROPRIOS DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES -10.000,00 10.000,00

  199003110100000000 COMPENSAçõES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GERAL E OS REGIMES PRóPRIOS DE 10.000,00 10.000,00

  199012000000000000 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRICAO EM DIVIDA ATIVA E RECEITAS DE ONUS DE SUCUMBENCIA 100,00 100,00

  199012200000000000 ONUS DE SUCUMBENCIA 100,00 100,00

  199012210000000000 ONUS DE SUCUMBENCIA - PRINCIPAL 100,00 100,00

  199099000000000000 OUTRAS RECEITAS 1.320,00 18.029,88 1.607,27 1.607,27 19.637,15 18.317,15

  199099100000000000 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS 1.320,00 18.029,88 1.607,27 1.607,27 19.637,15 18.317,15

  199099110000000000 OUTRAS RECEITAS - PRIMARIAS - PRINCIPAL 1.320,00 18.029,88 1.607,27 1.607,27 19.637,15 18.317,15

SOMA 296.800,00 57.563,94 13.032,18 13.032,18 70.596,12 226.203,88

SOMA DAS Receitas Correntes 33.428.087,12 32.116.107,45 3.469.874,60 3.469.874,60 35.585.982,05 2.157.894,93

  200000000000000000 RECEITAS DE CAPITAL 7.135.676,88 1.732.699,94 14.991,17 14.991,17 1.747.691,11 5.387.985,77

  210000000000000000 OPERACOES DE CREDITO

  211000000000000000 OPERACOES DE CREDITO - MERCADO INTERNO

  211200000000000000 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO

  211200100000000000 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ANEXO 10 DA LEI 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2018

(Adendo VII, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) CONSOLIDADO Em R$

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ORÇADA
ARRECADADA DIFERENÇAS

ANTERIOR NO MÊS ANULADA NO MÊS TOTAL NO MÊS ACUMULADO PARA MAIS PARA MENOS

  211200110000000000 OPERACOES DE CREDITO CONTRATUAIS - MERCADO INTERNO - PRINCIPAL

SOMA

  220000000000000000 ALIENACAO DE BENS 100.000,00 100.000,00

  221000000000000000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS 100.000,00 100.000,00

  221300000000000000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES 100.000,00 100.000,00

  221300100000000000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES 100.000,00 100.000,00

  221300110000000000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL 100.000,00 100.000,00

  221300110200000000 ALIENACAO DE BENS MOVEIS E SEMOVENTES - PRINCIPAL - EXCETO RPPS 100.000,00 100.000,00

SOMA 100.000,00 100.000,00

  240000000000000000 TRANSFERENCIAS DE CAPITAL 7.035.676,88 1.732.699,94 14.991,17 14.991,17 1.747.691,11 5.287.985,77

  241000000000000000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 5.772.968,88 1.383.699,94 14.991,17 14.991,17 1.398.691,11 4.374.277,77

  241800000000000000 TRANSFERENCIAS DA UNIAO 5.772.968,88 1.383.699,94 14.991,17 14.991,17 1.398.691,11 4.374.277,77

  241803000000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE   SUS 350.000,00 350.000,00

  241803100000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE   SUS 350.000,00 350.000,00

  241803110000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE   SUS - PRINCIPAL 350.000,00 350.000,00

  241805000000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCACAO

  241805100000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCACAO

  241805110000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIPAL

  241808000000000000 TRANSFERENCIAS ADVINDAS DE EMENDAS PALAMENTARES INDIVIDUAIS

  241808100000000000 TRANSFERENCIAS ADVINDAS DE EMENDAS PALAMENTARES INDIVIDUAIS

  241808110000000000 TRANSFERENCIAS ADVINDAS DE EMENDAS PALAMENTARES INDIVIDUAIS - PRINCIPAL

  241810000000000000 TRANSFERENCIA DE CONVENIOS DA UNIAO E DE SUAS ENTIDADES 5.422.968,88 1.383.699,94 14.991,17 14.991,17 1.398.691,11 4.024.277,77

  241810100000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO PARA O SISTEMA UNICO DE SAUDE   SUS 278.000,00 278.000,00 278.000,00

  241810110000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO PARA O SISTEMA UNICO DE SAUDE   SUS - PRINCIPAL 278.000,00 278.000,00 278.000,00

  241810110100000000 REPASSE FNS - ACADEMIA DA SAUDE 36.000,00 36.000,00 36.000,00

  241810110200000000 REPASSE FNS - AQUISICAO DE UNIDADE MOVEL DE SAUDE 242.000,00 242.000,00 242.000,00

  241810200000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO 169.899,94 14.991,17 14.991,17 184.891,11 184.891,11

  241810210000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DA UNIAO DESTINADAS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIPAL 169.899,94 14.991,17 14.991,17 184.891,11 184.891,11

  241810500000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BASICO2.320.769,88 2.320.769,88

  241810510000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A PROGRAMAS DE SANEAMENTO BASICO - PRINCIPAL2.320.769,88 2.320.769,88

  241810700000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE343.000,00 660.000,00 660.000,00 317.000,00

  241810710000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRINCI343.000,00 660.000,00 660.000,00 317.000,00

  241810900000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO 2.759.199,00 275.800,00 275.800,00 2.483.399,00

  241810910000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DA UNIAO - PRINCIPAL 2.759.199,00 275.800,00 275.800,00 2.483.399,00

  242000000000000000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES 1.262.708,00 349.000,00 349.000,00 913.708,00

  242800000000000000 TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS, DISTRITO FEDERAL, E DE SUAS ENTIDADES 1.262.708,00 349.000,00 349.000,00 913.708,00

  242803000000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE A   SUS 20.000,00 20.000,00 20.000,00

  242803100000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE A   SUS 20.000,00 20.000,00 20.000,00

  242803110000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA UNICO DE SAUDE A   SUS - PRINCIPAL 20.000,00 20.000,00 20.000,00

  242803110100000000 AQUISICAO DE EQUIPAMENTOS PARA SAUDE 20.000,00 20.000,00 20.000,00

  242805000000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCACAO 129.000,00 129.000,00 129.000,00

  242805100000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCACAO 129.000,00 129.000,00 129.000,00

  242805110000000000 TRANSFERENCIAS DE RECURSOS DESTINADOS A PROGRAMAS DE EDUCACAO - PRINCIPAL 129.000,00 129.000,00 129.000,00

  242805110100000000 CONV. CONSTRUCAO DO LABORATORIO ESC. EST. ANDRE MAGGI 129.000,00 129.000,00 129.000,00

  242810000000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FEDERAL E DE SUAS ENTIDADES1.242.708,00 200.000,00 200.000,00 1.042.708,00

  242810700000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE1.222.708,00 200.000,00 200.000,00 1.022.708,00

  242810710000000000 TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTADOS DESTINADAS A PROGRAMAS DE INFRAESTRUTURA EM TRANSPORTE - PRI1.222.708,00 200.000,00 200.000,00 1.022.708,00

  242810900000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ESTADOS 20.000,00 20.000,00

  242810910000000000 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO DOS ESTADOS - PRINCIPAL 20.000,00 20.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

CNPJ: 07.209.245/0001-72

ANEXO 10 DA LEI 4.320/64

EXERCÍCIO DE 2018

(Adendo VII, a Portaria SOF nº 08, de 04 de fevereiro de 1985) CONSOLIDADO Em R$

COMPARATIVO DA RECEITA ORÇADA COM A ARRECADADA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO ORÇADA
ARRECADADA DIFERENÇAS

ANTERIOR NO MÊS ANULADA NO MÊS TOTAL NO MÊS ACUMULADO PARA MAIS PARA MENOS

  242810910100000000 CONVENIO ACADEMIA AO AR LIVRE 20.000,00 20.000,00

SOMA 7.035.676,88 1.732.699,94 14.991,17 14.991,17 1.747.691,11 5.287.985,77

SOMA DAS Receitas de Capital 7.135.676,88 1.732.699,94 14.991,17 14.991,17 1.747.691,11 5.387.985,77

  700000000000000000 RECEITAS CORRENTES INTRAORCAMENTARIAS 1.308.800,00 942.004,75 305.332,85 305.332,85 1.247.337,60 61.462,40

  720000000000000000 CONTRIBUICOES 1.308.800,00 942.004,75 305.332,85 305.332,85 1.247.337,60 61.462,40

  721000000000000000 CONTRIBUICOES SOCIAIS 1.308.800,00 942.004,75 305.332,85 305.332,85 1.247.337,60 61.462,40

  721004000000000000 CONTRIBUICAO PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS 1.089.500,00 784.264,77 254.379,03 254.379,03 1.038.643,80 50.856,20

  721004100000000000 CONTRIBUICAO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS 1.089.500,00 784.264,77 254.379,03 254.379,03 1.038.643,80 50.856,20

  721004110000000000 CONTRIBUICAO PATRONAL DE SERVIDOR ATIVO CIVIL PARA O RPPS - PRINCIPAL 1.089.500,00 784.264,77 254.379,03 254.379,03 1.038.643,80 50.856,20

  721004110100000000  CONTRIBUIçãO  PATRONAL  EXECUTIVO 1.015.800,00 738.366,20 241.121,74 241.121,74 979.487,94 36.312,06

  721004110200000000  CONTRIBUIçãO  PATRONAL  SAAE 25.450,00 15.476,76 4.375,44 4.375,44 19.852,20 5.597,80

  721004110300000000  CONTRIBUIçãO  PATRONAL  LEGISLATIVO 42.550,00 30.421,81 8.881,85 8.881,85 39.303,66 3.246,34

  721004110400000000  CONTRIBUIçãO  PATRONAL  PREVIDENCIA 5.700,00 5.700,00

  721800000000000000 CONTRIBUICOES SOCIAIS ESPECIFICAS DE ESTADOS, DF, MUNICIPIOS 219.300,00 157.739,98 50.953,82 50.953,82 208.693,80 10.606,20

  721801000000000000 CONTRIBUICOES PARA O REGIME PROPRIO DE PREVIDENCIA SOCIAL - RPPS DE ESTADOS/DF/MUNICIPIOS219.300,00 157.739,98 50.953,82 50.953,82 208.693,80 10.606,20

  721801100000000000 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PARA AMORTIZACAO DO DEFICIT ATUARIAL 219.300,00 157.739,98 50.953,82 50.953,82 208.693,80 10.606,20

  721801110000000000 CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA PARA AMORTIZACAO DO DEFICIT ATUARIAL - PRINCIPAL 219.300,00 157.739,98 50.953,82 50.953,82 208.693,80 10.606,20

  721801110100000000 AMORTIZACAO DO DEFICIT ATUARIAL- EXECUTIVO 205.000,00 148.507,32 48.298,32 48.298,32 196.805,64 8.194,36

  721801110200000000 AMORTIZACAO DO DEFICIT ATUARIAL- SAAE 5.200,00 3.113,53 876,42 876,42 3.989,95 1.210,05

  721801110300000000 AMORTIZACAO DO DEFICIT ATUARIAL- LEGISLATIVO 8.600,00 6.119,13 1.779,08 1.779,08 7.898,21 701,79

  721801110400000000 AMORTIZACAO DO DEFICIT ATUARIAL- PREVIDENCIA 500,00 500,00

SOMA 1.308.800,00 942.004,75 305.332,85 305.332,85 1.247.337,60 61.462,40

SOMA DAS Receitas Correntes IntraorCamentarias 1.308.800,00 942.004,75 305.332,85 305.332,85 1.247.337,60 61.462,40

TOTAL 41.872.564,00 34.790.812,14 3.790.198,62 3.790.198,62 38.581.010,76 3.291.553,24

TOTAL GERAL 41.872.564,00 34.790.812,14 3.790.198,62 3.790.198,62 38.581.010,76 3.291.553,24

NOTA: Conforme orientações da STN, são desconsiderados, na consolidação, os valores decorrentes de operações intra-
governamentais (interferências financeiras). Na consolidação os valores são agrupados nas receitas analíticas de menor nível
das receitas comuns entre as entidades.

PEDRO FERRONATTO
Prefeito(a)

MARIZA TEREZINHA KONRATH
Contador(a)

LETICIA TENEDIN DE CASTILHOS
Tesoureiro(a)
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ANEXO 11 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA - CONSOLIDADO

EXERCÍCIO DE 2018
(art. 103 da Lei nº 4.320/1964)  em R$

CÓDIGOS TÍTULOS

CRÉDITOS
ORÇAMENTÁRIOS E
SUPLEMENTARES

CRÉDITOS
ESPECIAIS E

EXTRAORDINÁRIOS TOTAL ANTERIOR
EMPENHADO NO

MÊS
ANULADO NO

MÊS TOTAL
DIFERENÇAS R$

DOS TOTAIS

AUTORIZADA R$ REALIZADA R$

01 Camara Municipal

001 Camara Municipal

01.031.0001.1001 AQUISICAO DE EQUIPAMENTO E MATERIAIS PER

0001-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 20.000,00 5.800,00 5.800,00 14.200,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 01.031.0001.1001 20.000,00 20.000,00 5.800,00 5.800,00 14.200,00

01.031.0001.1004 AQUISICAO DE VEICULO

0016-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 01.031.0001.1004

01.031.0001.2001 MANUTENCAO E ENCARGOS COM A CAMARA MUNIC

0002-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 910.000,00 910.000,00 808.794,88 66.640,86 875.435,74 34.564,26

0003-319013000000 Obrigacoes Patronais 135.000,00 135.000,00 108.079,99 8.696,00 116.775,99 18.224,01

0004-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 55.000,00 55.000,00 22.850,45 4.048,20 26.898,65 28.101,35

0005-339014000000 Diarias - Civil 100.000,00 100.000,00 82.483,60 82.483,60 17.516,40

0006-339030000000 Material de Consumo 70.000,00 70.000,00 40.453,40 13.807,09 26.646,31 43.353,69

0007-339033000000 Passagens e Despesas com Locomocao 17.172,34 17.172,34 17.170,00 219,34 16.950,66 221,68

0008-339035000000 Servicos de Consultoria 500,00 500,00 500,00

0009-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 70.000,00 70.000,00 59.305,00 59.305,00 10.695,00

0010-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 70.000,00 70.000,00 54.959,43 288,01 8.588,51 46.658,93 23.341,07

0011-339046000000 Auxilio Alimentacao 68.000,00 68.000,00 61.149,99 5.000,00 66.149,99 1.850,01

0012-339092000000 Despesas de Exercicios Anteriores 500,00 500,00 500,00

0013-339093000000 Indenizacoes e Restituicoes 200.000,00 200.000,00 188.900,00 10.000,00 198.900,00 1.100,00

0017-339040000000 Categoria não identificada 40.000,00 40.000,00 31.129,43 327,72 31.457,15 8.542,85

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 01.031.0001.2001 1.696.172,34 40.000,00 1.736.172,34 1.475.276,17 95.000,79 22.614,94 1.547.662,02 188.510,32

01.031.0001.2091 MANUTENCAO E ENCARGOS DA CAMARA MIRIM

0014-339030000000 Material de Consumo

0015-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 01.031.0001.2091

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 1.716.172,34 40.000,00 1.756.172,34 1.481.076,17 95.000,79 22.614,94 1.553.462,02 202.710,32

TOTAL DO ÓRGÃO - 01 1.716.172,34 40.000,00 1.481.076,17 95.000,79 22.614,941.756.172,34 1.553.462,02 202.710,32

03 GABINETE DO PREFEITO

001 GABIENTE DO PREFEITO

04.122.0002.2002 Manut. e encargos do gabinte do prefeito

0017-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 681.973,51 681.973,51 603.718,84 77.945,20 681.664,04 309,47

0018-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 3.366,00 3.366,00 3.365,59 3.365,59 0,41

0019-339014000000 Diarias - Civil 10.950,00 10.950,00 8.450,00 1.600,00 10.050,00 900,00

0020-339030000000 Material de Consumo 9.361,00 9.361,00 9.360,80 9.360,80 0,20

0021-339033000000 Passagens e Despesas com Locomocao

0022-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.050,00 1.050,00 121,00 121,00 1.050,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.122.0002.2002 706.700,51 706.700,51 625.016,23 79.545,20 121,00 704.440,43 2.260,08

04.124.0002.2003 Manut. da Unidade de Controle Interno

0023-339014000000 Diarias - Civil 850,00 850,00 850,00 850,00

0024-339030000000 Material de Consumo 1.500,00 1.500,00 1.500,00 299,97 1.200,03 299,97

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.124.0002.2003 2.350,00 2.350,00 2.350,00 299,97 2.050,03 299,97

04.128.0005.1015 Real. do Concurso Publico e Processo Sel

0359-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 40.000,00 40.000,00 25.900,00 25.900,00 14.100,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.128.0005.1015 40.000,00 40.000,00 25.900,00 25.900,00 14.100,00

06.182.0029.2089 Apoio a Projetos e ações de Seg .pública

0025-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 28.485,00 28.485,00 4.925,00 4.925,00 23.560,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 06.182.0029.2089 28.485,00 28.485,00 4.925,00 4.925,00 23.560,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 737.535,51 40.000,00 777.535,51 658.191,23 79.545,20 420,97 737.315,46 40.220,05
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ANEXO 11 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA - CONSOLIDADO

EXERCÍCIO DE 2018
(art. 103 da Lei nº 4.320/1964)  em R$

CÓDIGOS TÍTULOS

CRÉDITOS
ORÇAMENTÁRIOS E
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MÊS
ANULADO NO
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DIFERENÇAS R$

DOS TOTAIS

AUTORIZADA R$ REALIZADA R$

TOTAL DO ÓRGÃO - 03 737.535,51 40.000,00 658.191,23 79.545,20 420,97777.535,51 737.315,46 40.220,05

04 SECRETARIA ESPECIAL DE COORDENACAO GERAL

001 GABINETE DA SECRETARIA ESP. DE COORD. GE

04.032.0003.2036 Fort.do Controle Social e Com.com o cida

0026-339014000000 Diarias - Civil 4.366,00 4.366,00 1.500,00 1.500,00 2.866,00

0027-339030000000 Material de Consumo 2.500,00 2.500,00 1.392,58 419,83 972,75 1.527,25

0028-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

0029-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,00 1.835,00 700,00 2.535,00 2.465,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.032.0003.2036 11.866,00 11.866,00 4.727,58 700,00 419,83 5.007,75 6.858,25

04.122.0004.2088 Manut. enc. com a Sec. Esp. Coord Geral

0030-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.068.500,00 1.068.500,00 880.441,90 178.391,79 1.058.833,69 9.666,31

0031-319013000000 Obrigacoes Patronais 438.013,96 438.013,96 320.818,14 45.254,19 11.961,33 354.111,00 83.902,96

0032-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 30.000,00 30.000,00 12.530,90 12.530,90 17.469,10

0033-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 224.661,63 224.661,63 190.011,28 33.682,50 223.693,78 967,85

0034-339014000000 Diarias - Civil 11.650,00 11.650,00 6.900,00 3.200,00 10.100,00 1.550,00

0035-339030000000 Material de Consumo 83.900,00 83.900,00 76.690,76 6.448,26 2.594,49 80.544,53 3.355,47

0036-339033000000 Passagens e Despesas com Locomocao 50,00 50,00 50,00

0037-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 143.137,84 143.137,84 142.900,10 537,50 299,76 143.137,84 0,00

0038-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 810.200,00 810.200,00 766.714,43 33.656,01 46.119,79 754.250,65 55.949,35

0039-339091000000 Sentencas Judiciais

0040-339092000000 Despesas de Exercicios Anteriores 5.400,00 5.400,00 3.341,84 3.341,84 2.058,16

0041-339093000000 Indenizacoes e Restituicoes 2.100,00 2.100,00 1.440,00 1.440,00 660,00

0042-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.150,00 17.150,00 16.742,49 60,00 16.802,49 347,51

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.122.0004.2088 2.834.763,43 2.834.763,43 2.418.531,84 301.230,25 60.975,37 2.658.786,72 175.976,71

04.122.0005.2005 Qualificacao do Servidor Publico

0043-339014000000 Diarias - Civil 5.310,00 5.310,00 5.300,00 5.300,00 10,00

0044-339030000000 Material de Consumo 2.100,00 2.100,00 1.714,05 20,12 1.693,93 406,07

0045-339033000000 Passagens e Despesas com Locomocao

0046-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 15.850,00 15.850,00 15.347,00 15.347,00 503,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.122.0005.2005 23.260,00 23.260,00 22.361,05 20,12 22.340,93 919,07

04.122.0007.2008 Contribuicao do PASEP

0047-339047000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 402.115,62 402.115,62 397.115,62 55.217,53 341.898,09 60.217,53

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.122.0007.2008 402.115,62 402.115,62 397.115,62 55.217,53 341.898,09 60.217,53

04.126.0003.2004 Publicacao de Atos oficiais e Institucio

0048-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 28.050,00 28.050,00 27.880,00 27.880,00 170,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.126.0003.2004 28.050,00 28.050,00 27.880,00 27.880,00 170,00

04.128.0005.1030 Imp. Progr. De atenção, vig. Da Saúde do

0049-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 340,00 340,00 340,00 340,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.128.0005.1030 340,00 340,00 340,00 340,00

04.129.0006.2007 Incentivo a Arrecadacao e Educacao Tribu

0050-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 107.750,00 107.750,00 107.750,00 107.750,00

0051-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.129.0006.2007 107.750,00 107.750,00 107.750,00 107.750,00

04.131.0015.1025 Prom. melhorias no ramo de telefonia e s

0052-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 04.131.0015.1025

28.846.0007.2092 Amortizacao e Enc. da dívida do PROVIAS

0053-329022000000 OUTROS ENCARGOS SOBRE A DIVIDA POR CONTRATO 55.000,00 55.000,00 22.166,35 1.653,43 23.819,78 31.180,22
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ANEXO 11 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA - CONSOLIDADO

EXERCÍCIO DE 2018
(art. 103 da Lei nº 4.320/1964)  em R$

CÓDIGOS TÍTULOS
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0054-469071000000 Principal da Divida Contratual Resgatado 315.000,00 315.000,00 284.705,18 284.705,18 30.294,82

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 28.846.0007.2092 370.000,00 370.000,00 306.871,53 1.653,43 308.524,96 61.475,04

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 3.778.145,05 3.778.145,05 3.285.577,62 303.583,68 116.632,85 3.472.528,45 305.616,60

TOTAL DO ÓRGÃO - 04 3.778.145,05 3.285.577,62 303.583,68 116.632,853.778.145,05 3.472.528,45 305.616,60

05 SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E E

001 GABINETE DA SECRET. MUN. EDUCACAO

12.122.0012.2009 Manut. e Enc. com a Secretaria Mun. educ

0055-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 189.960,99 189.960,99 161.730,50 26.693,17 188.423,67 1.537,32

0056-319013000000 Obrigacoes Patronais 15.558,67 15.558,67 10.176,67 1.478,56 11.655,23 3.903,44

0057-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 3.632,00 3.632,00 3.631,20 3.631,20 0,80

0058-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 43.134,35 43.134,35 33.124,95 8.367,13 41.492,08 1.642,27

0059-339014000000 Diarias - Civil 31.125,00 31.125,00 26.650,00 675,00 27.325,00 3.800,00

0060-339030000000 Material de Consumo 52.790,00 52.790,00 52.355,41 270,00 155,85 52.469,56 320,44

0061-339033000000 Passagens e Despesas com Locomocao 50,00 50,00 50,00

0062-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 22.795,00 22.795,00 22.795,00 35,00 22.760,00 35,00

0063-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 397.300,00 397.300,00 356.790,49 15.620,86 4.934,55 367.476,80 29.823,20

0064-339093000000 Indenizacoes e Restituicoes 14.804,29 14.804,29 12.566,45 12.566,45 2.237,84

0065-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 15.573,20 15.573,20 15.566,00 15.566,00 7,20

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.122.0012.2009 786.723,50 786.723,50 695.386,67 53.104,72 5.125,40 743.365,99 43.357,51

12.122.0012.2040 Transferencia as APMs

0066-335041000000 Contribuicoes 1.000,00 1.000,00 1.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.122.0012.2040 1.000,00 1.000,00 1.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 787.723,50 787.723,50 695.386,67 53.104,72 5.125,40 743.365,99 44.357,51

002 FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

12.306.0011.2021 Aquis. de Merenda Escolar - Ensino Fund.

0067-339030000000 Material de Consumo 88.750,00 88.750,00 74.628,55 3.924,93 70.703,62 18.046,38

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.306.0011.2021 88.750,00 88.750,00 74.628,55 3.924,93 70.703,62 18.046,38

12.306.0011.2022 Aquis. de Merenda Escolar - Pre Escola

0068-339030000000 Material de Consumo 46.750,00 46.750,00 42.378,46 2.535,07 39.843,39 6.906,61

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.306.0011.2022 46.750,00 46.750,00 42.378,46 2.535,07 39.843,39 6.906,61

12.306.0011.2023 Aquis. de Merenda Escolar - Creche

0069-339030000000 Material de Consumo 92.275,08 92.275,08 79.516,14 1.922,02 77.594,12 14.680,96

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.306.0011.2023 92.275,08 92.275,08 79.516,14 1.922,02 77.594,12 14.680,96

12.306.0011.2024 Aquis. de Merenda Escolar - Ed. Especial

0070-339030000000 Material de Consumo 2.050,00 2.050,00 2.050,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.306.0011.2024 2.050,00 2.050,00 2.050,00

12.361.0010.1028 Aquis. de Veiculo para o Transporte Esco

0362-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 76.550,00 150.000,00 226.550,00 226.550,00 150.000,00 76.550,00 150.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.361.0010.1028 76.550,00 150.000,00 226.550,00 226.550,00 150.000,00 76.550,00 150.000,00

12.361.0010.2020 Manut. do Transporte Escolar

0071-339030000000 Material de Consumo 551.009,12 551.009,12 488.425,06 34.590,54 4.731,60 518.284,00 32.725,12

0072-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 638.259,03 638.259,03 558.393,49 1.890,00 28.710,85 531.572,64 106.686,39

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.361.0010.2020 1.189.268,15 1.189.268,15 1.046.818,55 36.480,54 33.442,45 1.049.856,64 139.411,51

12.361.0012.1019 Construcao, ampl. e Ref. de Un. Ens - Fu

0073-449051000000 Obras e Instalacoes 669.372,33 669.372,33 462.151,44 194.885,22 267.266,22 402.106,11

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.361.0012.1019 669.372,33 669.372,33 462.151,44 194.885,22 267.266,22 402.106,11

12.361.0012.2025 Apoio ao Fundo Municipal de Educacao

0074-339030000000 Material de Consumo 1.050,00 1.050,00 1.005,93 1.005,93 44,07

0075-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 73.000,00 73.000,00 72.000,00 72.000,00 1.000,00
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TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.361.0012.2025 74.050,00 74.050,00 73.005,93 73.005,93 1.044,07

12.361.0012.2028 Formacao Continuada dos Prof. da Educ.

0076-339014000000 Diarias - Civil 3.250,00 3.250,00 3.250,00

0077-339033000000 Passagens e Despesas com Locomocao 100,00 100,00 100,00

0078-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 150,00 150,00 150,00

0079-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 33.750,00 33.750,00 33.750,00 33.750,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.361.0012.2028 37.250,00 37.250,00 33.750,00 33.750,00 3.500,00

12.361.0012.2029 Manut. das Ativ. da Escola Mun. Nsa S. A

0080-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 926.200,00 926.200,00 737.599,22 187.778,34 925.377,56 822,44

0081-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 5.400,00 5.400,00 5.233,95 5.233,95 166,05

0082-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 124.752,72 124.752,72 92.402,87 20.800,14 113.203,01 11.549,71

0083-339030000000 Material de Consumo 87.518,00 87.518,00 80.825,00 883,23 15,00 81.693,23 5.824,77

0084-339032000000 Material de Distribuicao Gratuita 219.389,96 219.389,96 219.223,84 219.223,84 166,12

0085-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 64.850,00 64.850,00 64.718,43 551,70 1.335,78 63.934,35 915,65

0086-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 251.100,00 251.100,00 239.278,83 11.653,01 1.195,30 249.736,54 1.363,46

0087-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 7.150,00 7.150,00 6.286,00 6.286,00 864,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.361.0012.2029 1.686.360,68 1.686.360,68 1.445.568,14 221.666,42 2.546,08 1.664.688,48 21.672,20

12.361.0012.2039 Impl. da educação em tempo integral

0088-339030000000 Material de Consumo

0089-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

0090-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.361.0012.2039

12.363.0012.1007 Apoiar a Impl de uma escola Téc.no ensin

0091-335041000000 Contribuicoes 1.000,00 1.000,00 1.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.363.0012.1007 1.000,00 1.000,00 1.000,00

12.363.0012.2027 Apoio ao Ensino Profissionalizante

0092-339030000000 Material de Consumo 2.226,80 2.226,80 2.133,10 299,37 1.833,73 393,07

0093-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 525,00 525,00 525,00

0094-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.575,00 2.575,00 320,00 320,00 2.255,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.363.0012.2027 5.326,80 5.326,80 2.453,10 299,37 2.153,73 3.173,07

12.364.0012.2026 Apoio com Parcerias para o Ensino Superi

0095-335041000000 Contribuicoes 260.139,60 260.139,60 260.136,24 260.136,24 3,36

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.364.0012.2026 260.139,60 260.139,60 260.136,24 260.136,24 3,36

12.365.0012.1020 Construcao, Ampl. e Ref. em Un. do Ensin

0096-449051000000 Obras e Instalacoes

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.365.0012.1020

12.365.0012.2030 Manut. das Ativ. do CMEI

0097-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 391.000,00 391.000,00 314.226,89 76.286,01 390.512,90 487,10

0098-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 1.620,00 1.620,00 1.620,00

0099-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 51.760,14 51.760,14 37.859,80 8.651,48 46.511,28 5.248,86

0100-339030000000 Material de Consumo 79.961,66 79.961,66 57.457,60 1.262,00 3,00 58.716,60 21.245,06

0101-339032000000 Material de Distribuicao Gratuita

0102-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 55.000,00 55.000,00 50.000,00 508,37 49.491,63 5.508,37

0103-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 121.983,22 121.983,22 95.934,74 15.061,41 5.220,33 105.775,82 16.207,40

0104-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.085,92 17.085,92 15.874,92 15.874,92 1.211,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.365.0012.2030 718.410,94 718.410,94 571.353,95 101.260,90 5.731,70 666.883,15 51.527,79

12.365.0012.2031 Manut. das Ativ. da Esc. Mun. Crescer e

0105-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 59.734,85 59.734,85 30.228,76 5.764,86 35.993,62 23.741,23

0106-319013000000 Obrigacoes Patronais

0107-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 1.080,00 1.080,00 1.080,00
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0108-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 7.048,82 7.048,82 5.507,78 1.124,88 6.632,66 416,16

0109-339030000000 Material de Consumo 48.046,74 48.046,74 41.968,60 604,50 41.364,10 6.682,64

0110-339032000000 Material de Distribuicao Gratuita 89.108,76 89.108,76 84.746,78 663,74 84.083,04 5.025,72

0111-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 33.000,00 33.000,00 32.722,89 505,60 598,15 32.630,34 369,66

0112-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 91.726,93 91.726,93 89.835,39 1.891,54 8.450,25 83.276,68 8.450,25

0113-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,00 3.743,00 3.743,00 1.257,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.365.0012.2031 334.746,10 334.746,10 288.753,20 9.286,88 10.316,64 287.723,44 47.022,66

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 002 5.282.299,68 150.000,00 5.432.299,68 4.607.063,70 368.694,74 405.603,48 4.570.154,96 862.144,72

003 DEPARTAMENTO DE CULTURA

13.391.0013.1017 Const. de Centro Cultural

0114-449051000000 Obras e Instalacoes 450.000,00 450.000,00 450.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 13.391.0013.1017 450.000,00 450.000,00 450.000,00

13.391.0013.1021 Preservação do Patrimonio e tradições Cu

0115-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 13.391.0013.1021

13.392.0013.2045 Manut. e Encargos com o Depart. de Cultu

0116-339030000000 Material de Consumo 2.100,00 2.100,00 1.471,83 628,17 2.100,00 0,00

0117-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.100,00 2.100,00 2.100,00 2.100,00

0118-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 27.750,00 27.750,00 26.506,00 70,00 26.436,00 1.314,00

0119-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.625,00 2.625,00 920,00 920,00 1.705,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 13.392.0013.2045 34.575,00 34.575,00 30.997,83 628,17 70,00 31.556,00 3.019,00

13.392.0013.2046 Apoio e Incentivo as Ativ. Culturais

0120-335041000000 Contribuicoes

0121-339030000000 Material de Consumo 28.100,00 28.100,00 28.099,62 1.079,20 27.020,42 1.079,58

0122-339031000000 Premiacoes Culturais, Artisticas, cintificas, Desp 2.319,00 2.319,00 2.319,00 2.319,00

0123-339032000000 Material de Distribuicao Gratuita

0124-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00

0125-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 156.200,00 156.200,00 138.832,00 16.629,17 155.461,17 738,83

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 13.392.0013.2046 191.869,00 191.869,00 174.500,62 16.629,17 1.079,20 190.050,59 1.818,41

13.392.0013.2047 Manut. da Biblioteca Publica Municipal

0126-339030000000 Material de Consumo 450,00 450,00 250,00 250,00 200,00

0127-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

0128-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 620,00 620,00 620,00 620,00

0129-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 650,00 650,00 624,00 624,00 26,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 13.392.0013.2047 1.720,00 1.720,00 1.494,00 1.494,00 226,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 003 678.164,00 678.164,00 206.992,45 17.257,34 1.149,20 223.100,59 455.063,41

004 DEPARTANEBTO DE ESPORTES

27.811.0014.2042 Apoio ao Esporte Amador

0130-335041000000 Contribuicoes

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 27.811.0014.2042

27.812.0014.1010 Conclusão da Obra do Estádio Municipal

0131-449051000000 Obras e Instalacoes 487.500,00 487.500,00 487.500,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 27.812.0014.1010 487.500,00 487.500,00 487.500,00

27.812.0014.1012 Const. Ampl. e reforma de Espaços Esport

0132-339030000000 Material de Consumo

0133-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 27.812.0014.1012 5.000,00 5.000,00 5.000,00 5.000,00

27.812.0014.2041 Atendimentos Esportivos

0134-339030000000 Material de Consumo 12.625,00 12.625,00 7.550,20 4.679,20 2.871,00 9.754,00

0135-339031000000 Premiacoes Culturais, Artisticas, cintificas, Desp 28.890,00 28.890,00 26.094,40 26.094,40 2.795,60
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0136-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

0137-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 136.709,00 136.709,00 123.153,80 3.902,76 27.424,00 99.632,56 37.076,44

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 27.812.0014.2041 178.224,00 178.224,00 156.798,40 3.902,76 32.103,20 128.597,96 49.626,04

27.812.0014.2044 Manut. das Ativ. do Depart. de Esportes

0138-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 107.977,00 107.977,00 77.046,50 13.538,14 90.584,64 17.392,36

0139-339014000000 Diarias - Civil 3.300,00 3.300,00 3.300,00 3.300,00

0140-339030000000 Material de Consumo 21.000,00 21.000,00 20.999,87 20.999,87 0,13

0141-339032000000 Material de Distribuicao Gratuita 1.890,00 1.890,00 1.889,60 1.889,60 0,40

0142-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

0143-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 17.000,00 17.000,00 16.954,50 16.954,50 45,50

0144-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.579,00 1.579,00 1.579,00 1.579,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 27.812.0014.2044 152.746,00 152.746,00 121.769,47 13.538,14 135.307,61 17.438,39

27.813.0024.1011 Const ampl.e ref.de espaços  recr. e de

0145-449051000000 Obras e Instalacoes

0146-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 20.000,00 20.000,00 20.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 27.813.0024.1011 20.000,00 20.000,00 20.000,00

27.813.0024.2013 Apoio e real.de Eventos recreativos e de

0147-339030000000 Material de Consumo

0148-339031000000 Premiacoes Culturais, Artisticas, cintificas, Desp 1.224,00 1.224,00 1.224,00 1.224,00

0149-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 9.900,00 9.900,00 9.900,00 9.900,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 27.813.0024.2013 11.124,00 11.124,00 11.124,00 11.124,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 004 854.594,00 854.594,00 294.691,87 17.440,90 32.103,20 280.029,57 574.564,43

005 FUNDEB - ENSINO FUNDAMENTAL  - 60%

12.361.0012.2035 Manut. das Ativ. Ens. Fund. FUNDEB 60%

0150-319004000000 Contratacao por Tempo Determinado 294.468,00 294.468,00 138.109,46 37.396,01 175.505,47 118.962,53

0151-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 2.406.695,99 2.406.695,99 1.783.417,80 383.903,18 2.167.320,98 239.375,01

0152-319013000000 Obrigacoes Patronais 51.936,13 51.936,13 37.323,59 4.071,02 41.394,61 10.541,52

0153-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 20.000,00 20.000,00 17.650,65 17.650,65 2.349,35

0154-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 298.403,99 298.403,99 247.157,73 48.236,88 295.394,61 3.009,38

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.361.0012.2035 3.071.504,11 3.071.504,11 2.223.659,23 473.607,09 2.697.266,32 374.237,79

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 005 3.071.504,11 3.071.504,11 2.223.659,23 473.607,09 2.697.266,32 374.237,79

007 FUNDEB - ENSINO INFANTIL   - 60%

12.365.0012.2032 Manut. das Ativ. da Pre Escola FUNDEB 60

0155-319004000000 Contratacao por Tempo Determinado 133.864,36 133.864,36 88.062,07 19.686,98 107.749,05 26.115,31

0156-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 802.265,88 802.265,88 663.172,64 138.972,75 802.145,39 120,49

0157-319013000000 Obrigacoes Patronais 27.163,25 27.163,25 16.270,51 2.071,28 18.341,79 8.821,46

0158-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 15.000,00 15.000,00 13.026,19 13.026,19 1.973,81

0159-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 107.336,99 107.336,99 76.781,34 23.152,89 99.934,23 7.402,76

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.365.0012.2032 1.085.630,48 1.085.630,48 857.312,75 183.883,90 1.041.196,65 44.433,83

12.365.0012.2033 Manut. das Ativ. da Creche FUNDEB 60%

0160-319004000000 Contratacao por Tempo Determinado 419.748,79 419.748,79 236.570,24 61.756,50 298.326,74 121.422,05

0161-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 831.271,19 831.271,19 654.604,85 174.111,12 828.715,97 2.555,22

0162-319013000000 Obrigacoes Patronais 96.220,41 96.220,41 67.348,19 3.676,25 71.024,44 25.195,97

0163-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 15.000,00 15.000,00 8.684,13 8.684,13 6.315,87

0164-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 81.201,75 81.201,75 62.224,53 13.736,76 75.961,29 5.240,46

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.365.0012.2033 1.443.442,14 1.443.442,14 1.029.431,94 253.280,63 1.282.712,57 160.729,57

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 007 2.529.072,62 2.529.072,62 1.886.744,69 437.164,53 2.323.909,22 205.163,40

011 FUNDEB - EDUCACAO EDUCACAO ESPECIAL  - 6

12.367.0012.2034 Manut. das Ativ. Ed. Especial FUNDEB 60%

0165-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil

0166-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas
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0167-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 12.367.0012.2034

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 011

TOTAL DO ÓRGÃO - 05 13.203.357,91 150.000,00 9.914.538,61 1.367.269,32 443.981,2813.353.357,91 10.837.826,65 2.515.531,26

06 SECRETARIA MUN. DE OBRAS E SERVI OS PUBL

001 GABINETE DA SECRET. MUN. DE OBRAS E SERV

15.451.0015.1008 Const., Ampl. e Ref. de Prédios Públicos

0168-449051000000 Obras e Instalacoes

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 15.451.0015.1008

15.451.0015.1009 Prom. a Infra-Estr. e reg. no setor das

0169-449051000000 Obras e Instalacoes

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 15.451.0015.1009

15.451.0015.1033 Execucao de Obras de Urb, Pav. e Drenage

0170-449051000000 Obras e Instalacoes 2.126.251,72 2.126.251,72 1.053.136,15 68.950,00 984.186,15 1.142.065,57

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 15.451.0015.1033 2.126.251,72 2.126.251,72 1.053.136,15 68.950,00 984.186,15 1.142.065,57

15.451.0015.1041 Elab. de Proj. Urb. de mob. acessibilida

0171-339030000000 Material de Consumo

0172-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

0173-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 15.451.0015.1041

15.451.0015.2048 Manut. e Enc. com a Fabrica de Tubos

0174-339030000000 Material de Consumo 250.000,00 250.000,00 249.342,00 533,87 249.875,87 124,13

0175-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

0176-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 4.045,00 4.045,00 4.044,60 1.127,17 2.917,43 1.127,57

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 15.451.0015.2048 254.045,00 254.045,00 253.386,60 533,87 1.127,17 252.793,30 1.251,70

15.452.0015.2050 Manut. Enc. de Obras e Serv. Publicos

0177-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 916.400,00 916.400,00 778.692,95 131.515,52 910.208,47 6.191,53

0178-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 10.000,00 10.000,00 9.790,75 9.790,75 209,25

0179-339014000000 Diarias - Civil 2.000,00 2.000,00 950,00 950,00 1.050,00

0180-339030000000 Material de Consumo 1.113.843,67 1.113.843,67 1.060.569,78 59.782,18 6.641,89 1.113.710,07 133,60

0181-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 92.400,00 92.400,00 92.400,00 92.400,00

0182-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.451.286,03 1.451.286,03 1.273.329,23 18.981,59 2.193,74 1.290.117,08 161.168,95

0183-339046000000 Auxilio Alimentacao 15.450,00 15.450,00 14.432,00 14.432,00 1.018,00

0184-339093000000 Indenizacoes e Restituicoes 528,44 528,44 528,44

0185-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4.471.781,12 4.471.781,12 8.514,92 698.369,33 706.884,25 3.764.896,87

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 15.452.0015.2050 8.073.689,26 8.073.689,26 3.238.679,63 908.648,62 8.835,63 4.138.492,62 3.935.196,64

17.512.0031.1031 Impl. do sistema de Esgotamento sanitári

0186-449051000000 Obras e Instalacoes 1.845.456,00 1.845.456,00 1.845.456,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 17.512.0031.1031 1.845.456,00 1.845.456,00 1.845.456,00

18.541.0016.1042 Impl. e massificar o projeto da coleta s

0187-339030000000 Material de Consumo

0188-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

0189-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 70.000,00 70.000,00 70.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 18.541.0016.1042 70.000,00 70.000,00 70.000,00

18.541.0016.2052 Execucao da Limpeza Urbana

0190-339037000000 Locacao de mao-de-obra 320.930,00 320.930,00 320.929,17 320.929,17 0,83

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 18.541.0016.2052 320.930,00 320.930,00 320.929,17 320.929,17 0,83

23.691.0019.1101 Implantacao de Usina de Compostagem do L

0191-445042000000 Auxilios
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TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 23.691.0019.1101

25.752.0017.2053 Melhorias no sist. de iluminacao publica

0192-339030000000 Material de Consumo 33.500,00 33.500,00 27.250,85 27.250,85 6.249,15

0193-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 60.233,62 60.233,62 33.000,00 33.000,00 27.233,62

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 25.752.0017.2053 93.733,62 93.733,62 60.250,85 60.250,85 33.482,77

26.452.0009.1036 Impl.e Manu. do Sistema Mun.de Transito

0194-339030000000 Material de Consumo

0195-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 23.500,00 23.500,00 9.858,00 9.858,00 13.642,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 26.452.0009.1036 23.500,00 23.500,00 9.858,00 9.858,00 13.642,00

26.782.0015.2090 Manut. das Acoes Prev com Rec. do FETHAB

0196-339030000000 Material de Consumo 911.445,15 911.445,15 831.304,42 78.173,23 1.862,00 907.615,65 3.829,50

0197-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

0198-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 242.224,82 242.224,82 129.066,05 7.250,00 7.531,33 128.784,72 113.440,10

0199-449051000000 Obras e Instalacoes 135.350,00 135.350,00 109.042,56 44.839,97 64.202,59 71.147,41

0200-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 3.300,00 3.300,00 3.300,00 3.300,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 26.782.0015.2090 1.292.319,97 1.292.319,97 1.072.713,03 85.423,23 54.233,30 1.103.902,96 188.417,01

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 14.099.925,57 14.099.925,57 5.999.095,43 1.004.463,72 133.146,10 6.870.413,05 7.229.512,52

TOTAL DO ÓRGÃO - 06 14.099.925,57 5.999.095,43 1.004.463,72 133.146,1014.099.925,57 6.870.413,05 7.229.512,52

07 SECRETARIA MUN. DE AGRIC. INDUSTRIA E CO

001 GABINETE DO SECRETARIO - SEC. AGRICULTUR

18.541.0016.2056 Manut. das Acoes, Fundo Mun. do Meio Amb

0201-339030000000 Material de Consumo 2.100,00 2.100,00 1.657,34 1.657,34 442,66

0202-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

0203-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

0204-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.000,00 2.000,00 2.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 18.541.0016.2056 4.100,00 4.100,00 1.657,34 1.657,34 2.442,66

18.543.0016.2054 Manut. Viveiro Municipal

0205-339030000000 Material de Consumo 5.000,00 5.000,00 1.450,00 1.450,00 3.550,00

0206-339032000000 Material de Distribuicao Gratuita

0207-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 50,00 50,00 50,00

0208-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 7.100,00 7.100,00 7.100,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 18.543.0016.2054 12.150,00 12.150,00 1.450,00 1.450,00 10.700,00

20.122.0018.2010 Manut. e enc. com a Sec. Mun. de Agricul

0209-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 152.736,00 152.736,00 128.074,65 21.625,04 149.699,69 3.036,31

0210-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 5.160,00 5.160,00 5.159,06 5.159,06 0,94

0211-339030000000 Material de Consumo 26.000,00 26.000,00 19.708,17 1.177,44 20.885,61 5.114,39

0212-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.500,00 10.500,00 9.921,60 481,64 10.403,24 96,76

0213-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.500,00 10.500,00 10.272,59 217,98 635,58 9.854,99 645,01

0214-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 2.100,00 2.100,00 2.100,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 20.122.0018.2010 206.996,00 206.996,00 173.136,07 23.502,10 635,58 196.002,59 10.993,41

20.605.0008.2063 Apoio a Agricultura Familiar

0215-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.787,16 2.787,16 2.787,16

0216-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 487.500,00 487.500,00 249.280,67 249.280,67 487.500,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 20.605.0008.2063 490.287,16 490.287,16 249.280,67 249.280,67 490.287,16

20.606.0019.2065 Apoio ao Consorcio CIDESA

0217-317170000000 Rateio pela participacao em consorcio publico

0218-337170000000 Rateio pela participacao em consorcio publico

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 20.606.0019.2065

22.661.0019.1026 Incentivo  a div.e transf. da producao P

0219-335041000000 Contribuicoes
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TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 22.661.0019.1026

23.691.0019.1051 Apoio a Real. da Feira Agropecuaria e Ou

0220-335041000000 Contribuicoes

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 23.691.0019.1051

23.691.0019.1102 Implantacao do Fundo Mun.de Micro Credit

0221-445042000000 Auxilios

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 23.691.0019.1102

23.691.0019.2058 Apoio ao Desenvolvimento Economico

0222-339030000000 Material de Consumo 2.500,00 2.500,00 2.500,00

0223-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

0224-459061000000 AQUISICAO DE IMOVEIS 137.143,00 137.143,00 137.143,00 270,86 136.872,14 270,86

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 23.691.0019.2058 139.643,00 139.643,00 137.143,00 270,86 136.872,14 2.770,86

23.691.0019.2059 Apoio, ao Cooperativismo e Associativism

0225-335041000000 Contribuicoes

0226-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 23.691.0019.2059

23.695.0015.1054 Construcao do Centro de Convencoes

0361-449051000000 Obras e Instalacoes 195.000,00 195.000,00 195.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 23.695.0015.1054 195.000,00 195.000,00 195.000,00

23.695.0021.2066 Apoio ao Desenv. do Turismo Local

0227-339030000000 Material de Consumo

0228-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 23.695.0021.2066

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 853.176,16 195.000,00 1.048.176,16 313.386,41 272.782,77 250.187,11 335.982,07 712.194,09

TOTAL DO ÓRGÃO - 07 853.176,16 195.000,00 313.386,41 272.782,77 250.187,111.048.176,16 335.982,07 712.194,09

08 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

001 GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUD

10.122.0022.2011 Manut. e enc. com a Secretaria Mun. de S

0229-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 898.800,00 898.800,00 778.259,64 120.487,15 898.746,79 53,21

0230-319013000000 Obrigacoes Patronais 182.000,00 182.000,00 134.042,68 18.944,16 152.986,84 29.013,16

0231-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 11.000,00 11.000,00 10.312,92 10.312,92 687,08

0232-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 270.000,00 270.000,00 230.088,11 37.171,62 267.259,73 2.740,27

0233-339014000000 Diarias - Civil 41.800,00 41.800,00 39.150,00 1.400,00 40.550,00 1.250,00

0234-339030000000 Material de Consumo 283.182,00 283.182,00 266.435,63 19.237,39 3.898,16 281.774,86 1.407,14

0235-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 86.500,00 86.500,00 77.788,06 2.254,00 650,36 79.391,70 7.108,30

0236-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 787.750,00 787.750,00 773.505,59 28.784,97 18.494,50 783.796,06 3.953,94

0237-339091000000 Sentencas Judiciais 1.750,00 1.750,00 1.750,00

0238-339093000000 Indenizacoes e Restituicoes 29.135,39 29.135,39 29.135,39

0239-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.676,00 9.676,00 9.654,88 9.654,88 21,12

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.122.0022.2011 2.601.593,39 2.601.593,39 2.319.237,51 228.279,29 23.043,02 2.524.473,78 77.119,61

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 2.601.593,39 2.601.593,39 2.319.237,51 228.279,29 23.043,02 2.524.473,78 77.119,61

002 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

10.122.0022.1024 Modernização e Informatização dos Serv.

0240-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica

0241-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 10.000,00 10.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.122.0022.1024 10.000,00 10.000,00 10.000,00

10.122.0023.2074 Bloco Gestao do SUS

0242-339030000000 Material de Consumo 500,00 500,00 500,00

0243-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.000,00 1.000,00 1.000,00
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COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA - CONSOLIDADO

EXERCÍCIO DE 2018
(art. 103 da Lei nº 4.320/1964)  em R$

CÓDIGOS TÍTULOS

CRÉDITOS
ORÇAMENTÁRIOS E
SUPLEMENTARES

CRÉDITOS
ESPECIAIS E

EXTRAORDINÁRIOS TOTAL ANTERIOR
EMPENHADO NO

MÊS
ANULADO NO

MÊS TOTAL
DIFERENÇAS R$

DOS TOTAIS

AUTORIZADA R$ REALIZADA R$

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.122.0023.2074 1.500,00 1.500,00 1.500,00

10.301.0022.1075 Real. de Campanhas Educ. e Preventivas

0244-339030000000 Material de Consumo 6.750,00 6.750,00 6.198,23 1.052,22 5.146,01 1.603,99

0245-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 2.625,00 2.625,00 2.625,00

0246-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.500,00 10.500,00 5.745,85 1.444,16 35,00 7.155,01 3.344,99

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.301.0022.1075 19.875,00 19.875,00 11.944,08 1.444,16 1.087,22 12.301,02 7.573,98

10.301.0022.2012 Apoio ao Fundo Municipal de saúde

0247-339014000000 Diarias - Civil 3.150,00 3.150,00 3.100,00 3.100,00 50,00

0248-339030000000 Material de Consumo 20.750,00 20.750,00 20.741,53 60,40 20.681,13 68,87

0249-339032000000 Material de Distribuicao Gratuita 6.000,00 6.000,00 5.938,78 5.938,78 61,22

0250-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

0251-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 16.000,00 16.000,00 16.000,00 16.000,00

0252-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 74.889,62 74.889,62 2.500,00 2.500,00 72.389,62

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.301.0022.2012 120.789,62 120.789,62 48.280,31 60,40 48.219,91 72.569,71

10.301.0023.1005 Impl. da Saúde Móvel

0253-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.301.0023.1005

10.301.0023.1034 Const., Ampl. e ref. de unid. e estab.de

0254-449051000000 Obras e Instalacoes

0255-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 21.907,00 21.907,00 1.906,00 1.906,00 20.001,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.301.0023.1034 21.907,00 21.907,00 1.906,00 1.906,00 20.001,00

10.301.0023.1035 Manut. do Centro de Imagens

0256-339030000000 Material de Consumo 18.000,00 18.000,00 17.957,06 17.957,06 42,94

0257-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 294.000,00 294.000,00 283.211,34 9.200,00 292.411,34 1.588,66

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.301.0023.1035 312.000,00 312.000,00 301.168,40 9.200,00 310.368,40 1.631,60

10.301.0023.1037 Manut. Academia da saúde

0258-339030000000 Material de Consumo 10.000,00 10.000,00 10.000,00 10.000,00

0259-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 73.200,00 73.200,00 68.099,73 4.140,00 435,98 71.803,75 1.396,25

0260-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 9.360,00 9.360,00 9.354,00 9.354,00 6,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.301.0023.1037 92.560,00 92.560,00 87.453,73 4.140,00 435,98 91.157,75 1.402,25

10.301.0023.2067 Bloco Atencao Basica - Manut. dos PSFs

0261-319004000000 Contratacao por Tempo Determinado 484.000,00 484.000,00 335.221,15 60.849,06 396.070,21 87.929,79

0262-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 1.590.177,15 1.590.177,15 1.236.345,71 241.186,33 1.477.532,04 112.645,11

0263-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 30.000,00 30.000,00 29.755,84 29.755,84 244,16

0264-339030000000 Material de Consumo 168.208,48 168.208,48 125.798,55 13,00 125.785,55 42.422,93

0265-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.500,00 3.500,00 3.500,00

0266-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 140.515,48 140.515,48 133.755,19 3.643,87 548,96 136.850,10 3.665,38

0267-339046000000 Auxilio Alimentacao 42.000,00 42.000,00 39.458,00 260,00 39.718,00 2.282,00

0268-339049000000 Auxilio Transportes 22.550,00 22.550,00 12.559,12 12.559,12 9.990,88

0269-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 190.569,72 190.569,72 57.048,90 12.487,00 44.561,90 146.007,82

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.301.0023.2067 2.671.520,83 2.671.520,83 1.969.942,46 305.939,26 13.048,96 2.262.832,76 408.688,07

10.301.0023.2068 Manut. dos Serv.e Urg. e Emergência

0270-319004000000 Contratacao por Tempo Determinado 25.373,00 25.373,00 25.372,22 25.372,22 0,78

0271-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00 50.000,00 49.184,73 617,58 49.802,31 197,69

0272-339030000000 Material de Consumo 26.900,00 26.900,00 26.854,92 500,00 26.354,92 545,08

0273-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 50,00 50,00 50,00

0274-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 1.551.859,89 1.551.859,89 1.415.129,46 161.914,27 25.184,66 1.551.859,07 0,82

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.301.0023.2068 1.654.182,89 1.654.182,89 1.516.541,33 162.531,85 25.684,66 1.653.388,52 794,37

10.302.0022.2075 Constrib ao Consorcio Interm. de Saude

0275-337170000000 Rateio pela participacao em consorcio publico 595.246,78 595.246,78 595.246,78 595.246,78
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0276-337239000000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 80.255,00 80.255,00 40.000,00 12.250,00 27.750,00 52.505,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.302.0022.2075 675.501,78 675.501,78 635.246,78 12.250,00 622.996,78 52.505,00

10.302.0023.2070 Bloco Media e Alta Complexidade

0277-339030000000 Material de Consumo 5.250,00 5.250,00 5.250,00 5.250,00

0278-339032000000 Material de Distribuicao Gratuita

0279-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 413.963,22 413.963,22 413.449,54 12.406,51 13.451,89 412.404,16 1.559,06

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.302.0023.2070 419.213,22 419.213,22 418.699,54 12.406,51 13.451,89 417.654,16 1.559,06

10.303.0023.2073 Bloco Assistencia Farmaceutica

0280-339030000000 Material de Consumo 89.161,00 89.161,00 83.424,29 146,55 243,05 83.327,79 5.833,21

0281-339032000000 Material de Distribuicao Gratuita 3.090,00 3.090,00 3.089,53 3.089,53 0,47

0360-317170000000 Rateio pela participacao em consorcio publico 139.323,11 233.423,00 372.746,11 372.746,00 372.746,00 0,11

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.303.0023.2073 231.574,11 233.423,00 464.997,11 459.259,82 146,55 243,05 459.163,32 5.833,79

10.304.0023.2072 Bloco Vigilancia em Saude - Sanitaria

0282-339030000000 Material de Consumo 5.433,22 5.433,22 1.593,50 1.593,50 3.839,72

0283-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 4.200,00 4.200,00 4.200,00

0284-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.575,00 1.575,00 1.575,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.304.0023.2072 11.208,22 11.208,22 1.593,50 1.593,50 9.614,72

10.305.0023.2071 Bloco Vigilancia em Saude - Epid.

0285-319004000000 Contratacao por Tempo Determinado 20.000,00 20.000,00 19.177,08 19.177,08 822,92

0286-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 144.899,35 144.899,35 70.135,25 11.309,10 81.444,35 63.455,00

0287-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 5.000,00 5.000,00 1.527,33 1.527,33 3.472,67

0288-339014000000 Diarias - Civil 2.150,00 2.150,00 1.900,00 1.900,00 250,00

0289-339030000000 Material de Consumo 28.141,35 28.141,35 5.522,61 94,43 5.428,18 22.713,17

0290-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

0291-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 28.681,68 28.681,68 4.560,00 175,00 4.385,00 24.296,68

0292-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.305.0023.2071 228.872,38 228.872,38 102.822,27 11.309,10 269,43 113.861,94 115.010,44

10.451.0022.1071 Aquis. de Veic. Ambulancias e Equip. Div

0293-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 285.500,00 285.500,00 285.000,00 285.000,00 500,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.451.0022.1071 285.500,00 285.500,00 285.000,00 285.000,00 500,00

10.451.0023.1070 Bloco Investimentos

0294-449051000000 Obras e Instalacoes 360,00 360,00 360,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 10.451.0023.1070 360,00 360,00 360,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 002 6.756.565,05 233.423,00 6.989.988,05 5.554.858,22 792.117,43 66.531,59 6.280.444,06 709.543,99

TOTAL DO ÓRGÃO - 08 9.358.158,44 233.423,00 7.874.095,73 1.020.396,72 89.574,619.591.581,44 8.804.917,84 786.663,60

09 SECRETARIA MUNICIPAL DE TRABALHO E ACAO

001 GABINETE DA SECRET. MUN. DE TRABALHO E A

08.244.0020.2015 Manutenca e encargos da Sec. de Acao Soc

0295-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 180.462,06 180.462,06 148.031,10 15.172,75 163.203,85 17.258,21

0296-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 3.000,00 3.000,00 645,41 645,41 2.354,59

0297-339014000000 Diarias - Civil 8.200,00 8.200,00 7.400,00 7.400,00 800,00

0298-339030000000 Material de Consumo 78.950,00 78.950,00 77.005,92 2.279,00 610,30 78.674,62 275,38

0299-339032000000 Material de Distribuicao Gratuita 33.500,00 33.500,00 30.550,49 626,00 31.176,49 2.323,51

0300-339033000000 Passagens e Despesas com Locomocao

0301-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 51.525,00 51.525,00 51.376,44 715,50 50.660,94 864,06

0302-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 87.150,00 87.150,00 85.483,99 1.650,19 5.198,92 81.935,26 5.214,74

0303-339046000000 Auxilio Alimentacao 50,00 50,00 50,00

0304-339048000000 Outros Auxilios Financeiros a Pessoas Fisicas 525,00 525,00 525,00

0305-339091000000 Sentencas Judiciais 12.830,00 12.830,00 11.998,00 458,00 12.456,00 374,00

0306-339093000000 Indenizacoes e Restituicoes 1.050,00 1.050,00 1.050,00

0307-445042000000 Auxilios
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0308-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 1.969,00 1.969,00 1.969,00 1.969,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.244.0020.2015 459.211,06 459.211,06 414.460,35 20.185,94 6.524,72 428.121,57 31.089,49

08.244.0025.1081 Aquis. de Veiculos e Equip. Diversos

0309-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.244.0025.1081

15.451.0026.1014 Const. do CRAS

0310-449051000000 Obras e Instalacoes 350.000,00 350.000,00 350.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 15.451.0026.1014 350.000,00 350.000,00 350.000,00

16.482.0030.1022 Aquisição de áreas urbanas destinadas à

0311-459061000000 AQUISICAO DE IMOVEIS 465.715,00 465.715,00 365.715,00 365.715,00 100.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 16.482.0030.1022 465.715,00 465.715,00 365.715,00 365.715,00 100.000,00

16.482.0030.1023 Apoio para Impl. de Unidades Habitaciona

0312-449051000000 Obras e Instalacoes 1.000,00 1.000,00 1.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 16.482.0030.1023 1.000,00 1.000,00 1.000,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 1.275.926,06 1.275.926,06 780.175,35 20.185,94 6.524,72 793.836,57 482.089,49

002 FUNDO MUNICIPAL DE ACAO SOCIAL

08.241.0026.2080 Serv. de Protecao Social Basicas - API e

0313-339030000000 Material de Consumo 19.950,00 19.950,00 19.663,74 274,90 19.938,64 11,36

0314-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 3.250,00 3.250,00 3.250,00

0315-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 20.500,00 20.500,00 5.350,00 5.350,00 15.150,00

0316-445042000000 Auxilios

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.241.0026.2080 43.700,00 43.700,00 25.013,74 274,90 25.288,64 18.411,36

08.242.0026.2077 Serv. de Protecao Social Basica - APD

0317-339030000000 Material de Consumo 1.575,00 1.575,00 1.575,00

0318-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 525,00 525,00 525,00

0319-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 3.454,32 3.454,32 3.454,32

0320-445042000000 Auxilios

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.242.0026.2077 5.554,32 5.554,32 5.554,32

08.243.0026.2081 Serv. de Protecao Social Basicasa crianc

0321-339030000000 Material de Consumo 19.950,00 19.950,00 18.567,54 111,40 18.456,14 1.493,86

0322-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

0323-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 16.200,00 16.200,00 875,00 875,00 15.325,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.243.0026.2081 36.150,00 36.150,00 19.442,54 111,40 19.331,14 16.818,86

08.244.0025.1027 Apoio aos Projetos Sociais com iniciativ

0324-335041000000 Contribuicoes

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.244.0025.1027

08.244.0025.2016 Apoio ao Fundo Municipal de Acao Social

0325-339030000000 Material de Consumo 10.500,00 10.500,00 10.458,88 932,89 9.525,99 974,01

0326-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 1.050,00 1.050,00 1.050,00 1.050,00

0327-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 7.350,00 7.350,00 6.783,00 233,75 1.121,21 5.895,54 1.454,46

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.244.0025.2016 18.900,00 18.900,00 18.291,88 233,75 2.054,10 16.471,53 2.428,47

08.244.0025.2085 Manut. e Encargos com Ativ. do FUPIS

0328-339030000000 Material de Consumo 2.100,00 2.100,00 2.100,00

0329-339032000000 Material de Distribuicao Gratuita 10.500,00 10.500,00 10.500,00

0330-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 2.900,00 2.900,00 2.900,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.244.0025.2085 15.500,00 15.500,00 15.500,00

08.244.0026.2078 Manut. da Ativ. do CRAS

0331-319004000000 Contratacao por Tempo Determinado 45.130,00 45.130,00 36.426,27 8.480,19 44.906,46 223,54

0332-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 288.800,00 288.800,00 222.409,03 34.551,96 256.960,99 31.839,01
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ANEXO 11 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA - CONSOLIDADO

EXERCÍCIO DE 2018
(art. 103 da Lei nº 4.320/1964)  em R$

CÓDIGOS TÍTULOS

CRÉDITOS
ORÇAMENTÁRIOS E
SUPLEMENTARES

CRÉDITOS
ESPECIAIS E

EXTRAORDINÁRIOS TOTAL ANTERIOR
EMPENHADO NO

MÊS
ANULADO NO

MÊS TOTAL
DIFERENÇAS R$

DOS TOTAIS

AUTORIZADA R$ REALIZADA R$

0333-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 7.000,00 7.000,00 5.159,05 5.159,05 1.840,95

0334-339014000000 Diarias - Civil 3.850,00 3.850,00 1.850,00 150,00 2.000,00 1.850,00

0335-339030000000 Material de Consumo 56.750,00 56.750,00 46.593,59 272,50 41,00 46.825,09 9.924,91

0336-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 19.750,00 19.750,00 19.550,00 19.550,00 200,00

0337-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 320.393,74 320.393,74 273.012,05 24.266,52 3.010,97 294.267,60 26.126,14

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.244.0026.2078 741.673,74 741.673,74 604.999,99 67.721,17 3.051,97 669.669,19 72.004,55

08.244.0026.2079 Serv. de Protecao Social Basicas - PAIF

0338-339030000000 Material de Consumo 26.250,00 26.250,00 24.215,14 991,75 19,95 25.186,94 1.063,06

0339-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.250,00 5.250,00 5.250,00

0340-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 50.400,00 50.400,00 875,00 875,00 49.525,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.244.0026.2079 81.900,00 81.900,00 25.090,14 991,75 19,95 26.061,94 55.838,06

08.244.0027.2083 Manut. das Ativ. de Gestao Bolsa Familia

0341-339014000000 Diarias - Civil 3.675,00 3.675,00 3.675,00

0342-339030000000 Material de Consumo 16.380,00 16.380,00 14.391,42 1.946,75 16.338,17 41,83

0343-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 5.462,00 5.462,00 5.462,00

0344-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 5.250,00 5.250,00 3.826,00 3.826,00 1.424,00

0345-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 42.185,80 42.185,80 17.968,80 17.968,80 24.217,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.244.0027.2083 72.952,80 72.952,80 36.186,22 1.946,75 38.132,97 34.819,83

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 002 1.016.330,86 1.016.330,86 729.024,51 71.168,32 5.237,42 794.955,41 221.375,45

003 FUNDO MUNICIPAL DA CRIANCA E DO ADOLECEN

08.243.0028.2084 Apoio as Acoes do FMCA

0346-339030000000 Material de Consumo 19.958,91 19.958,91 17.561,26 17.561,26 2.397,65

0347-339031000000 Premiacoes Culturais, Artisticas, cintificas, Desp 2.294,00 2.294,00 2.294,00 2.294,00

0348-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica

0349-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 6.050,00 6.050,00 4.329,61 4.329,61 1.720,39

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.243.0028.2084 28.302,91 28.302,91 24.184,87 24.184,87 4.118,04

08.243.0028.2087 Manut. das Ativ. do Conselho Tutelar

0350-319004000000 Contratacao por Tempo Determinado 0,02 0,02 0,02

0351-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 83.440,14 83.440,14 69.636,82 9.423,75 79.060,57 4.379,57

0352-339014000000 Diarias - Civil 5.900,00 5.900,00 3.050,00 3.050,00 2.850,00

0353-339030000000 Material de Consumo 8.500,00 8.500,00 5.382,66 1.393,25 6.775,91 1.724,09

0354-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 10.564,00 10.564,00 10.560,00 10.560,00 4,00

0355-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 10.500,00 10.500,00 7.659,84 648,97 118,57 8.190,24 2.309,76

0356-339046000000 Auxilio Alimentacao 7.000,00 7.000,00 5.675,00 600,00 6.275,00 725,00

0357-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 4,00 4,00 4,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 08.243.0028.2087 125.908,16 125.908,16 101.964,32 12.065,97 118,57 113.911,72 11.996,44

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 003 154.211,07 154.211,07 126.149,19 12.065,97 118,57 138.096,59 16.114,48

TOTAL DO ÓRGÃO - 09 2.446.467,99 1.635.349,05 103.420,23 11.880,712.446.467,99 1.726.888,57 719.579,42

10 SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

001 SAAE - SERVICO AUTONOMO DE AGUA E ESGOTO

17.512.0031.1090 Ampliacao e Manut.da Rede de Distribuica

0001-449030000000 Material de Consumo 11.000,00 11.000,00 9.141,20 9.141,20 1.858,80

0002-449051000000 Obras e Instalacoes

0003-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 17.512.0031.1090 11.000,00 11.000,00 9.141,20 9.141,20 1.858,80

17.512.0031.1092 Ampliacao e Reforma da Sede do SAAE

0004-449051000000 Obras e Instalacoes

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 17.512.0031.1092

17.512.0031.2086 Manutencao das Atividades do SAAE

0005-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 281.171,00 281.171,00 230.330,71 50.839,45 281.170,16 0,84

0006-319013000000 Obrigacoes Patronais 20.615,00 20.615,00 17.304,94 3.059,90 20.364,84 250,16
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ANEXO 11 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA - CONSOLIDADO

EXERCÍCIO DE 2018
(art. 103 da Lei nº 4.320/1964)  em R$

CÓDIGOS TÍTULOS

CRÉDITOS
ORÇAMENTÁRIOS E
SUPLEMENTARES

CRÉDITOS
ESPECIAIS E

EXTRAORDINÁRIOS TOTAL ANTERIOR
EMPENHADO NO

MÊS
ANULADO NO

MÊS TOTAL
DIFERENÇAS R$

DOS TOTAIS

AUTORIZADA R$ REALIZADA R$

0007-319094000000 Indenizacoes Restituicoes Trabalhistas 7.680,00 7.680,00 4.898,13 4.898,13 2.781,87

0008-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 23.968,00 23.968,00 20.582,16 3.259,99 23.842,15 125,85

0009-339014000000 Diarias - Civil 550,00 550,00 50,00 50,00 500,00

0010-339030000000 Material de Consumo 89.057,00 89.057,00 80.322,76 6.388,46 1.180,00 85.531,22 3.525,78

0011-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 16.500,00 16.500,00 12.823,50 1.912,50 14.736,00 1.764,00

0012-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 327.525,39 327.525,39 304.109,56 22.587,12 6.275,24 320.421,44 7.103,95

0013-339047000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 7.965,00 7.965,00 6.159,02 1.800,16 7.959,18 5,82

0014-339092000000 Despesas de Exercicios Anteriores

0015-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.500,00 5.500,00 3.629,16 3.629,16 1.870,84

0016-339093000000 Indenizacoes e Restituicoes 2.000,00 2.000,00 494,59 494,59 1.505,41

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 17.512.0031.2086 780.531,39 2.000,00 782.531,39 680.704,53 89.847,58 7.455,24 763.096,87 19.434,52

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 791.531,39 2.000,00 793.531,39 689.845,73 89.847,58 7.455,24 772.238,07 21.293,32

TOTAL DO ÓRGÃO - 10 791.531,39 2.000,00 689.845,73 89.847,58 7.455,24793.531,39 772.238,07 21.293,32

11 Fundo Municipal de Previdencia Social

001 Fundo Municipal de Previdencia Social

09.272.0032.2017 MANUTENCAO DAS ACOES DO FUNDO MUNICIPAL

0001-319011000000 Vencimentos e Vantagens Fixas - Pessoal Civil 50.000,00 50.000,00 26.818,68 2.931,28 1.194,52 28.555,44 21.444,56

0002-319113000000 OBRIGACOES PATRONAIS - RPPS 2.200,00 2.200,00 2.200,00

0003-339014000000 Diarias - Civil 10.000,00 10.000,00 400,00 400,00 9.600,00

0004-339030000000 Material de Consumo 3.000,00 3.000,00 3.000,00

0005-339035000000 Servicos de Consultoria 60.000,00 60.000,00 55.050,00 670,00 55.720,00 4.280,00

0006-339036000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Fisica 20.000,00 20.000,00 20.000,00

0007-339039000000 Outros Servicos de Terceiros - Pessoa Juridica 30.000,00 30.000,00 18.525,50 540,00 610,30 18.455,20 11.544,80

0008-339047000000 Obrigacoes Tributarias e Contributivas 25.610,00 25.610,00 20.000,00 1.368,66 21.368,66 4.241,34

0009-339092000000 Despesas de Exercicios Anteriores 1.000,00 1.000,00 1.000,00

0010-449052000000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 5.000,00 5.000,00 5.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 09.272.0032.2017 206.810,00 206.810,00 120.794,18 5.509,94 1.804,82 124.499,30 82.310,70

09.272.0032.2018 MANUTENCAO DOS BENEFICIOS PREVIDENCIARIO

0011-319001000000 Aposentadorias, Resevas remuneradas e Reformas 155.000,00 155.000,00 96.357,16 9.360,70 105.717,86 49.282,14

0012-319003000000 Pensoes 100.000,00 100.000,00 25.594,86 2.231,56 27.826,42 72.173,58

0013-319005000000 Outros beneficios Previnciarios 275.000,00 275.000,00 256.043,32 5.692,32 261.735,64 13.264,36

0014-339091000000 Sentencas Judiciais 10.000,00 10.000,00 10.000,00

0015-339098000000 Compensa äes ao RGPS

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 09.272.0032.2018 540.000,00 540.000,00 377.995,34 17.284,58 395.279,92 144.720,08

09.272.0032.2019 Manutencao das Acoes do RPPS- res. da TX

0016-999999000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 197.000,00 197.000,00 197.000,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 09.272.0032.2019 197.000,00 197.000,00 197.000,00

09.272.0032.9997 Reserva Legal RPPS

0017-999999000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 1.617.190,00 1.617.190,00 1.617.190,00

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 09.272.0032.9997 1.617.190,00 1.617.190,00 1.617.190,00

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 001 2.561.000,00 2.561.000,00 498.789,52 22.794,52 1.804,82 519.779,22 2.041.220,78

TOTAL DO ÓRGÃO - 11 2.561.000,00 498.789,52 22.794,52 1.804,822.561.000,00 519.779,22 2.041.220,78

99 RESERVA DE CONTINGENCIA

999 RESERVA DE CONTINGENCIA

99.999.0099.9999 Reserva de Contingencia
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ANEXO 11 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

COMPARATIVO DA DESPESA AUTORIZADA COM A REALIZADA - CONSOLIDADO

EXERCÍCIO DE 2018
(art. 103 da Lei nº 4.320/1964)  em R$

CÓDIGOS TÍTULOS

CRÉDITOS
ORÇAMENTÁRIOS E
SUPLEMENTARES

CRÉDITOS
ESPECIAIS E

EXTRAORDINÁRIOS TOTAL ANTERIOR
EMPENHADO NO

MÊS
ANULADO NO

MÊS TOTAL
DIFERENÇAS R$

DOS TOTAIS

AUTORIZADA R$ REALIZADA R$

0358-999999000000 RESERVA DE CONTINGENCIA 3.091,59 3.091,59 3.091,59

TOTAL DO PROJETO / ATIVIDADE - 99.999.0099.9999 3.091,59 3.091,59 3.091,59

TOTAL DA UNIDADE ORÇAMENTÁRIA - 999 3.091,59 3.091,59 3.091,59

TOTAL DO ÓRGÃO - 99 3.091,59 3.091,59 3.091,59

TOTAL DAS DESPESAS 49.548.561,95 660.423,00 32.349.945,50 4.359.104,53 1.077.698,6350.208.984,95 35.631.351,40 14.577.633,55

TOTAL GERAL 49.548.561,95 660.423,00 50.208.984,95 32.349.945,50 4.359.104,53 1.077.698,63 35.631.351,40 14.577.633,55

NOTA: Conforme orientações da STN, são desconsiderados na consolidação, os valores decorrentes de

PEDRO FERRONATTO MARIZA TEREZINHA KONRATH LETICIA TENEDIN DE CASTILHOS

Prefeito(a) Contador(a) Tesoureiro(a)
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TOTAL

EXERCÍCIO DE 2018

** CONSOLIDADO **

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

DEMONSTRAÇÃO DA DÍVIDA FUNDADA INTERNA

ANEXO 16 DA LEI 4.320, de 17 de março de 1964

(art. 124 da Lei nº 4.320/1964)  em R$

DÍVIDA FUNDADA INTERNA POR CONTRATOS

TOT. PAGAS
LEIS DESCRIÇÃO

PARCELAS
DATA

VALOR
EMISSÃO

AUTORIZAÇÕES MOVIMENTO DO EXERCÍCIO

VALORQUANTIDADECANCELAMENTORESGATEATUALIZAÇÃO

SALDO
CIRCULAÇÃO
ANTERIOR EM EMISSÃO

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

  637/2018 OPERACAO DE CREDITO -  BANCO DO BRASIL - PROEFICIE    54 20/06/2018 3.000.000,00 3.000.000,00 1.653,43 1.653,43 54 3.000.000,00

TOTAL 3.000.000,00 3.000.000,00 1.653,43 1.653,43 54 3.000.000,00

DÍVIDA FUNDADA INTERNA NÃO VINCULADA

TOT. PAGAS
LEIS DESCRIÇÃO

PARCELAS
DATA

VALOR
EMISSÃO

AUTORIZAÇÕES MOVIMENTO DO EXERCÍCIO

VALORQUANTIDADECANCELAMENTORESGATEATUALIZAÇÃO

SALDO
CIRCULAÇÃO
ANTERIOR EM EMISSÃO

SALDO PARA O EXERCÍCIO SEGUINTE

  407/2014 OPERACAO DE CREDITO DO PROVIAS    50    50 25/04/2014 1.246.500,00 285.656,25 22.166,35 306.871,53 951,07

TOTAL 1.246.500,00 285.656,25 22.166,35 306.871,53 951,07

4.246.500,00 285.656,25 3.000.000,00 23.819,78 308.524,96 951,07 54 3.000.000,00TOTAL GERAL
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ANEXO 17 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

EXERCÍCIO DE 2018

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE - CONSOLIDADO

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

(art. 123 da Lei nº 4.320/1964) em R$

TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO

(a)

INSCRIÇÃO
(b)

RESTABELECIMENTO
(c)

BAIXA
(d)

CANCELAMENTO
(e)

RECEITAS

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO

DESPESAS
SALDO PARA O

EXERCÍCIO SEGUINTE
(a+(b+c)- (d+e) )

PASSIVO FINANCEIRO

RESTOS A PAGAR

RESTOS A PAGAR 2015 - PROCESSADOS (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR 2015 - NAO PROCESSADOS - LIQUIDADOS (PREFEITU 0,00 22.159,13 0,00 22.159,13 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR 2015 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR (PREFEITU 35.208,00 0,00 0,00 22.159,13 13.048,87 0,00

RESTOS A PAGAR 2016 - PROCESSADOS (PREFEITURA) 36.733,56 0,00 0,00 0,00 36.733,56 0,00

RESTOS A PAGAR 2016 - NAO PROCESSADOS - LIQUIDADOS (PREFEITU 0,00 4.806,65 0,00 4.806,65 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR 2016 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR (PREFEITU 48.859,49 0,00 0,00 4.806,65 16.549,29 27.503,55

RESTOS A PAGAR 2017 - PROCESSADOS (PREFEITURA) 2.862,07 0,00 0,00 2.862,07 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR 2017 - NAO PROCESSADOS - LIQUIDADOS (PREFEITU 0,00 231.287,00 0,00 231.287,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR 2017 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR (PREFEITU 578.645,63 0,00 0,00 231.287,00 277.483,72 69.874,91

RESTOS A PAGAR 2015 - PROCESSADOS - ANULADOS (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR 2016 - PROCESSADOS - ANULADOS (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR 2017 - PROCESSADOS - ANULADOS (PREFEITURA) 0,00 -36.733,56 0,00 -36.733,56 0,00 0,00

R.P. de 2018 Nao Processados (PREFEITURA) 0,00 1.635.568,87 0,00 0,00 0,00 1.635.568,87

R.P. de 2018 Processados (PREFEITURA) 0,00 73.161,91 0,00 0,00 0,00 73.161,91

RESTOS A PAGAR 2017 - PROCESSADOS (SAAE) 4.677,68 0,00 0,00 4.677,68 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR 2017 - NAO PROCESSADOS - LIQUIDADOS (SAAE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR 2017 - NAO PROCESSADOS - A LIQUIDAR (SAAE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTOS A PAGAR 2017 - PROCESSADOS - ANULADOS (SAAE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R.P. de 2018 Nao Processados (SAAE) 0,00 1.655,40 0,00 0,00 0,00 1.655,40

R.P. de 2018 Processados (SAAE) 0,00 1.114,84 0,00 0,00 0,00 1.114,84

R.P. de 2018 Nao Processados (FUNDO) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

R.P. de 2018 Processados (FUNDO) 0,00 5.164,07 0,00 0,00 0,00 5.164,07

Subtotal: 706.986,43 1.938.184,31 0,00 487.311,75 343.815,44 1.814.043,55

DEPOSITOS

INSS EDUCACAO (PREFEITURA) 0,00 6.825,62 0,00 6.825,62 0,00 0,00

INSS - SAUDE (PREFEITURA) 0,00 49.940,38 0,00 49.940,38 0,00 0,00

INSS - DEMAIS SEGURADOS (PREFEITURA) 0,00 142.036,25 0,00 142.036,25 0,00 0,00

INSS - DE TERCEIROS (PREFEITURA) 0,00 1.580,40 0,00 1.580,40 0,00 0,00

INSS - FUNDEB 60% (PREFEITURA) 0,00 70.668,35 0,00 70.668,35 0,00 0,00

INSS FUNDEB 40% (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

RESTITUICAO RPPS (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IPIRANGA-PREV - EDUCACAO (PREFEITURA) 0,00 146.559,24 0,00 146.559,24 0,00 0,00

IPIRANGA-PREV - (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IPIRANGA-PREV - FUNDEB. 60% (PREFEITURA) 0,00 332.352,64 0,00 332.352,64 0,00 0,00

IPIRANGA-PREV - (PREFEITURA) 0,00 192.871,85 0,00 192.871,85 0,00 0,00

IPIRANGA-PREV - DEMAIS SEGURADOS (PREFEITURA) 0,00 157.740,35 0,00 157.740,35 0,00 0,00

PENSAO ALIMENTICIA (PREFEITURA) 0,00 12.654,06 0,00 12.654,06 0,00 0,00

PENSAO ALIMENTICIA (PREFEITURA) 0,00 12.074,98 0,00 12.074,98 0,00 0,00

PENSAO ALIMENTICIA (PREFEITURA) 0,00 5.152,68 0,00 5.152,68 0,00 0,00

Consignado CEF Servidores da Saude (PREFEITURA) 0,00 77.984,63 0,00 77.984,63 0,00 0,00

Consignado CEF. Adm - Geral (PREFEITURA) 0,00 71.937,39 0,00 71.937,39 0,00 0,00

Consignado CEF Servidores Educ. ADm (PREFEITURA) 0,00 95.626,72 0,00 95.626,72 0,00 0,00

Consignado CEF Servid. Sec. de Obras (PREFEITURA) 0,00 66.675,56 0,00 66.675,56 0,00 0,00

Consignado CEF - Servidores. Fundeb 60% (PREFEITURA) 0,00 167.257,33 0,00 167.257,33 0,00 0,00

Consignado CEF - Servidores Fundeb 40% (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SINDICATO DOS MEDICOS DO ESTADO DE MATO GROSSO (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SIND DOS VIG VIGIAS E GUARDAS SERV MUN DO EST MT (PREFEITURA 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SIND. DOS PROF DOS DE ENFERMAGEM DO ESTADO MT (PREFEITURA) 0,00 2.168,59 0,00 2.168,59 0,00 0,00
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ANEXO 17 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

EXERCÍCIO DE 2018

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE - CONSOLIDADO

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

(art. 123 da Lei nº 4.320/1964) em R$

TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO

(a)

INSCRIÇÃO
(b)

RESTABELECIMENTO
(c)

BAIXA
(d)

CANCELAMENTO
(e)

RECEITAS

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO

DESPESAS
SALDO PARA O

EXERCÍCIO SEGUINTE
(a+(b+c)- (d+e) )

FESSP-MT FED. SIND DOS SERV PUB DO EST DE MT (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Consignacao Banco do Brasil - Adminsitracao Geral  (PREFEITU 0,00 119.091,78 0,00 119.091,78 0,00 0,00

Consignacao Banco do Brasil - Saude (PREFEITURA) 0,00 76.695,56 0,00 76.695,56 0,00 0,00

CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL - EDUCACAO (PREFEITURA) 0,00 46.745,97 0,00 46.745,97 0,00 0,00

CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL - FUNDEB 60 (PREFEITURA) 0,00 142.747,20 0,00 142.747,20 0,00 0,00

Diferenca desconto salário (PREFEITURA) 0,00 106,51 0,00 106,51 0,00 0,00

Descontos Diversos (PREFEITURA) 0,00 9.177,55 0,00 9.107,55 0,00 70,00

CONSIGNACAO BANCO DO BRASIL SEC. OBRAS (PREFEITURA) 0,00 10.634,76 0,00 10.634,76 0,00 0,00

Contribuicao ao SINTEP (PREFEITURA) 0,00 9.573,53 0,00 9.573,53 0,00 0,00

CONSIGNADO BRADESCO SAUDE (PREFEITURA) 0,00 12.463,32 0,00 12.463,32 0,00 0,00

CONSIGNADO BRADESCO ADM (PREFEITURA) 0,00 113.746,89 0,00 113.746,89 0,00 0,00

CONSIGNADO BRADESCO OBRAS (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

FESSP-MT SIND. DOS SERV. PUB. DO ESTADO- SAÚDE (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SINDACS/MT - SINDICATO DOS AGENTES COMUNITARIOS DE (PREFEITU 0,00 1.186,71 0,00 1.186,71 0,00 0,00

ISSQN - Retido Fonte Ordinária (PREFEITURA) 0,00 64.071,63 0,00 64.071,63 0,00 0,00

ISSQN - Retido Fonte Trans. Impostos Saúde (PREFEITURA) 0,00 17.606,92 0,00 17.606,92 0,00 0,00

ISSQN - Retido Fonte Trans. Impostos Educação (PREFEITURA) 0,00 18.969,15 0,00 18.969,15 0,00 0,00

IRRF- Servidores - Fonte Ordinaria (PREFEITURA) 0,00 242.878,77 0,00 242.878,77 0,00 0,00

IRRF- Servidores - Transf. Impostos saúde (PREFEITURA) 0,00 216.507,77 0,00 198.553,04 0,00 17.954,73

IRRF- Servidores - Transf. Impostos Educação (PREFEITURA) 0,00 56.733,09 0,00 56.733,09 0,00 0,00

IRRF- Prest. de Serv. - Fonte Ordinaria (PREFEITURA) 0,00 43.055,47 0,00 43.055,47 0,00 0,00

IRRF- Prest.Serv - Transf. Impostos Educação (PREFEITURA) 0,00 6.277,99 0,00 6.277,99 0,00 0,00

IRRF- Prest.Serv - Transf. Impostos Saúde (PREFEITURA) 0,00 7.105,91 0,00 7.105,91 0,00 0,00

IRRF- Servidores - FUNDEB (PREFEITURA) 0,00 326.976,09 0,00 282.584,86 0,00 44.391,23

ISSQN- FETHAB (PREFEITURA) 0,00 1.071,87 0,00 737,81 0,00 334,06

OUTRAS RESTITUIÇÕES (PREFEITURA) 0,00 195,99 0,00 45,00 0,00 150,99

ISSQN- FNAS (PREFEITURA) 0,00 3,54 0,00 3,54 0,00 0,00

IRRF- FETHAB (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF- FNAS (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Compensacao Divida Ativa (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CONSIGNADO BRADESCO EDUCACAO (PREFEITURA) 0,00 2.607,48 0,00 2.607,48 0,00 0,00

CONSIGNADO BRADESCO FUNDEB (PREFEITURA) 0,00 8.964,28 0,00 8.964,28 0,00 0,00

CONSIGNADO SICREDI (PREFEITURA) 0,00 123.895,50 0,00 123.895,50 0,00 0,00

CONSIGNADO SICREDI FUNDEB 60% (PREFEITURA) 0,00 63.940,71 0,00 63.940,71 0,00 0,00

DEPOSITO JUDICIAL- FUNAJURIS-TJ-MT (PREFEITURA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

I.N.S.S SALARIOS (CAMARA) 0,00 55.971,76 0,00 55.971,76 0,00 0,00

I.R.R.F EMPRESAS (CAMARA) 0,00 594,96 0,00 594,96 0,00 0,00

I.S.S.Q.N (CAMARA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

SALARIO FAMILIA (CAMARA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

DESCONTO SINDICAL (CAMARA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PREVIMUNI (CAMARA) 0,00 33.287,06 0,00 33.287,06 0,00 0,00

FUNPREV (CAMARA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

CREDITO CONSIGNADO (CAMARA) 0,00 77.547,62 0,00 77.547,62 0,00 0,00

IRRF SERVIDORES (CAMARA) 0,00 25.541,68 0,00 25.541,68 0,00 0,00

IRRF TERCEIROS (CAMARA) 0,00 4.437,72 0,00 4.437,72 0,00 0,00

INSS TERCEIROS (CAMARA) 0,00 121,55 0,00 121,55 0,00 0,00

IRRF PAGO INDEVIDAMENTE (CAMARA) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

PENSAO ALIMENTICIA (CAMARA) 0,00 8.013,60 0,00 8.013,60 0,00 0,00

I.N.S.S. (SAAE) 0,00 9.694,31 0,00 9.694,31 0,00 0,00

I.R.R.F - SERVIDORES (SAAE) 730,67 10.397,39 0,00 11.128,06 0,00 0,00

Emissão: 12/04/2019 09:07:33 Página 2

Homologado

PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



ANEXO 17 da Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964

EXERCÍCIO DE 2018

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE - CONSOLIDADO

ESTADO DE MATO GROSSO - MUNICÍPIO DE IPIRANGA DO NORTE

(art. 123 da Lei nº 4.320/1964) em R$

TÍTULOS SALDO DO EXERCÍCIO

(a)

INSCRIÇÃO
(b)

RESTABELECIMENTO
(c)

BAIXA
(d)

CANCELAMENTO
(e)

RECEITAS

MOVIMENTO DO EXERCÍCIO

DESPESAS
SALDO PARA O

EXERCÍCIO SEGUINTE
(a+(b+c)- (d+e) )

I.S.S.Q.N. (SAAE) 0,00 394,44 0,00 394,44 0,00 0,00

CONTRIBUICAO SINDICAL (SAAE) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IPIRANGA-PREV (SAAE) 0,00 16.815,75 0,00 16.815,75 0,00 0,00

IRRF - PRESTADORES DE SERVICOS (SAAE) 0,00 540,00 0,00 540,00 0,00 0,00

DESCONTO POR DETERMINACAO JUDICIAL (SAAE) 884,00 10.608,00 0,00 11.492,00 0,00 0,00

ISSQN (FUNDO) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

IRRF PJ (FUNDO) 15,25 296,10 0,00 296,05 0,00 15,30

RESTITUIÇAO VENCIMENTOS (FUNDO) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Restituição Beneficios - Salario familia (FUNDO) 0,00 1.807,47 0,00 1.807,47 0,00 0,00

Restituição Beneficios - Salario maternidade (FUNDO) 0,00 6.702,98 0,00 6.702,98 0,00 0,00

Restituição Beneficios - Auxilio doença (FUNDO) 0,00 236.182,03 0,00 236.182,03 0,00 0,00

INSS DE TERCEIROS (FUNDO) 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 0,00

Subtotal: 1.629,92 3.854.093,38 0,00 3.792.806,99 0,00 62.916,31

Subtotal: 708.616,35 5.792.277,69 0,00 4.280.118,74 343.815,44 1.876.959,86

TOTAL 708.616,35 5.792.277,69 4.280.118,74 343.815,44 1.876.959,86

TOTAL GERAL TOTAL (b+c) 5.792.277,69 TOTAL (d+e) 4.623.934,18 1.876.959,86708.616,35
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE
07209245000172

governo@ipirangadonorte.mt.gov.br

06635881566

CNPJ:

Rua dos Girassois - 0000387 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO

RELAÇÃO DE EMPENHOS A PAGAR PROCESSADOS-NÃO PROCESSADOS
Empenhados no período de: 01/01/2018 até 31/12/2018

Empenho-Tipo Data Código Geral Nome TOTAL PROCESSADO NÃO PROCESS.Processo

Órgão 08-SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

Unidade 001-GABINETE DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE

1.418,5609/02/2018 0236-08.001.10.122.0022.2011-339039000000 BIO RESIDUOS SOLUCOES AMBIENTAIS LTDA 1.418,56 0,00 000443/2018-2

897,0026/04/2018 0236-08.001.10.122.0022.2011-339039000000 PATRICIA CRISTINA FERREIRA 03689826101 897,00 0,00 001399/2018-2

7.490,0002/08/2018 0236-08.001.10.122.0022.2011-339039000000 S. S. ALENCAR - ME 7.490,00 0,00 002751/2018-2

3.028,0005/10/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 SIMONE CRISTINA RODRIGUES - ME 3.028,00 0,00 003401/2018-3

172,0030/10/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 LF COMERCIO DE EQUIP. DE INFORMATICA E REP LTDA ME 172,00 0,00 003645/2018-1

695,0006/12/2018 0236-08.001.10.122.0022.2011-339039000000 ALPHA OMEGA TECNOLOGIA E INDUSTRIA LTDA 695,00 0,00 004130/2018-1

2.337,9013/12/2018 0236-08.001.10.122.0022.2011-339039000000 E DE S BRANDAO - GRAFICA E EDITORA EXATA ME 2.337,90 0,00 004183/2018-2

2.206,3313/12/2018 0236-08.001.10.122.0022.2011-339039000000 4 D DESIGNER GRAFICA E EDITORA LTDA ME 2.206,33 0,00 004184/2018-2

1.122,2013/12/2018 0236-08.001.10.122.0022.2011-339039000000 BRUSCO & BRUSCO LTDA - ME 1.122,20 0,00 004185/2018-2

679,9114/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI - EPP 679,91 0,00 004195/2018-1

131,4621/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 RETISOL RETIFICA COMERCIO E DIST. DE PECAS LTDA ME 131,46 0,00 004350/2018-1

170,3021/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 RETISOL RETIFICA COMERCIO E DIST. DE PECAS LTDA ME 170,30 0,00 004355/2018-1

157,6727/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 RETISOL RETIFICA COMERCIO E DIST. DE PECAS LTDA ME 157,67 0,00 004359/2018-1

202,5827/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 202,58 0,00 004360/2018-1

1.143,7127/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 ELETRO MENDONCA COM DE MAT ELETRICOS LTDA 1.143,71 0,00 004361/2018-1

583,0027/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 OXIGENIO NORTAO LTDA 583,00 0,00 004363/2018-3

87,9427/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 GRITTI DE OLIVEIRA E OLIVEIRA FERNANDES LTDA - ME 87,94 0,00 004364/2018-1

530,4028/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 CANDIDO & GARCIA LTDA - ME 530,40 0,00 004369/2018-1

95,0028/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 DROGARIA SANSEI LTDA ME 95,00 0,00 004370/2018-1

142,0028/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 DROGARIA SANSEI LTDA ME 142,00 0,00 004372/2018-1

353,6028/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 CANDIDO & GARCIA LTDA - ME 353,60 0,00 004373/2018-1

865,9928/12/2018 0234-08.001.10.122.0022.2011-339030000000 AUTO POSTO TIBIRISSA IPIRANGA DO NORTE LTDA 1.000,00 134,01 004375/2018-3

Total da Unidade 001 24.644,56 134,01

Unidade 002-FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

93,3009/08/2018 0264-08.002.10.301.0023.2067-339030000000 SUPERUTIL COMERCIAL LTDA ME 93,30 0,00 002817/2018-3

21.512,6014/11/2018 0360-08.002.10.303.0023.2073-317170000000 CONSORCIO PUBLICO DE SAUDE VALE DO TELES PIRES 21.512,60 0,00 003860/2018-2

80,0011/12/2018 0266-08.002.10.301.0023.2067-339039000000 ELIANA ADAMI ANSELMO-ME 80,00 0,00 004157/2018-1

43.000,0027/12/2018 0293-08.002.10.451.0022.1071-449052000000 MARCOPOLO S/A 43.000,00 0,00 004367/2018-2

242.000,0027/12/2018 0293-08.002.10.451.0022.1071-449052000000 MARCOPOLO S/A 242.000,00 0,00 004368/2018-2

146,5528/12/2018 0280-08.002.10.303.0023.2073-339030000000 CANDIDO & GARCIA LTDA - ME 146,55 0,00 004371/2018-1
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE
07209245000172

governo@ipirangadonorte.mt.gov.br

06635881566

CNPJ:

Rua dos Girassois - 0000387 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO

RELAÇÃO DE EMPENHOS A PAGAR PROCESSADOS-NÃO PROCESSADOS
Empenhados no período de: 01/01/2018 até 31/12/2018

Empenho-Tipo Data Código Geral Nome TOTAL PROCESSADO NÃO PROCESS.Processo

Total da Unidade 002 306.832,45 0,00

Total do Órgão 08 331.477,01 134,01 331.343,00

Total Geral 331.477,01 134,01 331.343,00

Emissão: 12/04/2019 09:36:00 Page 2 de 2

Homologado

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE
07209245000172

governo@ipirangadonorte.mt.gov.br

06635881566

CNPJ:

Rua dos Girassois - 0000387 - Centro
Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO

RELAÇÃO DE EMPENHOS A PAGAR PROCESSADOS-NÃO PROCESSADOS
Empenhados no período de: 01/01/2018 até 31/12/2018

Empenho-Tipo Data Código Geral Nome TOTAL PROCESSADO NÃO PROCESS.Processo

Órgão 05-SECRETARIA MUN. DE EDUCACAO, CULTURA E ESPORTES

Unidade 001-GABINETE DA SECRET. MUN. EDUCACAO

340,0027/06/2018 0063-05.001.12.122.0012.2009-339039000000 RAFAEL PONTO SOM LTDA 340,00 0,00 002226/2018-2

79,0008/10/2018 0060-05.001.12.122.0012.2009-339030000000 SIMONE CRISTINA RODRIGUES - ME 79,00 0,00 003428/2018-1

620,0023/11/2018 0060-05.001.12.122.0012.2009-339030000000 3E TERRAPLANAGEM E CONSTRUCOES EIRELI 620,00 0,00 003900/2018-1

2.460,7423/11/2018 0060-05.001.12.122.0012.2009-339030000000 ELETRICA LUZ COMERCIAL DE MATERIAIS ELETRICOS LTDA 2.460,74 0,00 003902/2018-3

Total da Unidade 001 3.499,74 0,00

Unidade 002-FUNDO MUNICIPAL DE EDUCACAO

30.250,4512/06/2018 0073-05.002.12.361.0012.1019-449051000000 UM CONSTRUTORA E INCOPORADORA LTDA 30.250,45 0,00 002027/2018-2

76.550,0025/07/2018 0362-05.002.12.361.0010.1028-449052000000 MERCEDES-BENZ DO BRASIL LTDA 76.550,00 0,00 002559/2018-2

2.902,7308/08/2018 0072-05.002.12.361.0010.2020-339039000000 RETISOL RETIFICA COMERCIO E DIST. DE PECAS LTDA ME 2.902,73 0,00 002802/2018-2

2.356,0014/11/2018 0086-05.002.12.361.0012.2029-339039000000 GRAFICA IGRAPEL LTDA - ME 2.356,00 0,00 003845/2018-1

1.736,0014/11/2018 0103-05.002.12.365.0012.2030-339039000000 GRAFICA IGRAPEL LTDA - ME 1.736,00 0,00 003846/2018-1

5.466,0005/12/2018 0103-05.002.12.365.0012.2030-339039000000 GRAFICA IGRAPEL LTDA - ME 5.466,00 0,00 004108/2018-1

4.338,4613/12/2018 0086-05.002.12.361.0012.2029-339039000000 EVANDIR BUENO DA SILVA 58175865172 4.338,46 0,00 004171/2018-3

3.480,0013/12/2018 0103-05.002.12.365.0012.2030-339039000000 EVANDIR BUENO DA SILVA 58175865172 3.480,00 0,00 004172/2018-3

502,3213/12/2018 0112-05.002.12.365.0012.2031-339039000000 EVANDIR BUENO DA SILVA 58175865172 502,32 0,00 004173/2018-3

1.389,2213/12/2018 0112-05.002.12.365.0012.2031-339039000000 EVANDIR BUENO DA SILVA 58175865172 1.389,22 0,00 004174/2018-3

796,4817/12/2018 0071-05.002.12.361.0010.2020-339030000000 TURBO AUTO ELETRICA LTDA ME 796,48 0,00 004201/2018-3

4.731,6020/12/2018 0071-05.002.12.361.0010.2020-339030000000 E M PUERTA 4.731,60 0,00 004289/2018-1

2.114,2021/12/2018 0071-05.002.12.361.0010.2020-339030000000 TATIANA SIQUEIRA SANTIAGO EIRELI - EPP 2.114,20 0,00 004351/2018-1

2.389,4421/12/2018 0071-05.002.12.361.0010.2020-339030000000 TURBO AUTO ELETRICA LTDA ME 2.389,44 0,00 004352/2018-3

4.446,8621/12/2018 0071-05.002.12.361.0010.2020-339030000000 RETISOL RETIFICA COMERCIO E DIST. DE PECAS LTDA ME 4.446,86 0,00 004353/2018-1

Total da Unidade 002 143.449,76 0,00

Unidade 003-DEPARTAMENTO DE CULTURA

0,0014/11/2018 0121-05.003.13.392.0013.2046-339030000000 LEANDRO FREIRE 02047790140 7.500,00 7.500,00 003852/2018-1

12.700,0013/12/2018 0125-05.003.13.392.0013.2046-339039000000 LUCAS LARRANHAGAS MAMEDES 04047510165 12.700,00 0,00 004186/2018-2

Total da Unidade 003 20.200,00 7.500,00

Total do Órgão 05 167.149,50 7.500,00 159.649,50

Total Geral 167.149,50 7.500,00 159.649,50
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 Prefeitura Municipal De Ipiranga do Norte 
ESTADO DE MATO GROSSO 

CNPJ 07.209.245.0001-72 
RUA DOS GIRASSÓIS S/N – CENTRO – CEP 78578-000 

 
 

 ANEXO XLV 
 

IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE GESTORA 
JUSTIFICATIVAS PARA O NÃO ENVIO DOS DOCUMENTOS/INFORMAÇÕES 

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO EXERCÍCIO 2018 

 

 

Ipiranga do Norte, 12 de Abril de  2019. 

 

Pedro Ferronatto           Mariza Terezinha Konrath 

Prefeito Municipal                        Contadora CRC-MT 0012447/O-4 

                                                                          

 

Nº DO 
ITEM 

DOCUMENTO/INFORMAÇÃO AUSENTE 

(discriminar todos, conforme Manual) 

MOTIVO DA AUSÊNCIA 

03 Cópia do relatório conclusivo da Comissão de Transmissão de Governo, quando for o caso; NÃO SE APLICA 

09 RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DO FUNDEB (60% E 40%) INSCRITOS NO EXERCÍCIO, DISCRIMINANDO PROCESSADOS E NÃO 

PROCESSADOS, EM ORDEM SEQUENCIAL DE NÚMERO DE EMPENHOS/ANO, DISCRIMINANDO A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA, AS RESPECTIVAS DOTAÇÕES, VALORES, DATAS E BENEFICIÁRIOS; (CONSTA NO ITEM 1.4.2.11 DO MANUAL DE TRIAGEM) 

NÃO HOUVE RESTOS A 
PAGAR DO FUNDEB 
60% E 40% INSCRITOS 
DE EXERCICIO  

10 
RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DA SAÚDE, EDUCAÇÃO E FUNDEB (60% E 40%) PAGOS NO EXERCÍCIO, EM ORDEM SEQUENCIAL DE NÚMERO DE 

EMPENHOS/ANO, DISCRIMINANDO A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA, AS RESPECTIVAS DOTAÇÕES, VALORES, DATAS E 

BENEFICIÁRIOS; (CONSTA NO ITEM 1.4.2.12 DO MANUAL DE TRIAGEM) 

NÃO HOUVE RESTOS A 
PAGAR DA 
EDUCAÇÃO,  FUNDEB 
60% E 40% PAGOS NO 
EXERCICIO 
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09 RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DO FUNDEB (60% E 40%) INSCRITOS NO EXERCÍCIO, DISCRIMINANDO PROCESSADOS E NÃO 

PROCESSADOS, EM ORDEM SEQUENCIAL DE NÚMERO DE EMPENHOS/ANO, DISCRIMINANDO A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA, AS RESPECTIVAS DOTAÇÕES, VALORES, DATAS E BENEFICIÁRIOS; (CONSTA NO ITEM 1.4.2.11 DO MANUAL DE TRIAGEM) 

NÃO HOUVE RESTOS A 
PAGAR DO FUNDEB 
60% E 40% INSCRITOS 
DE EXERCICIO  

10 
RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DA SAÚDE, EDUCAÇÃO E FUNDEB (60% E 40%) PAGOS NO EXERCÍCIO, EM ORDEM SEQUENCIAL DE NÚMERO DE 

EMPENHOS/ANO, DISCRIMINANDO A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA, AS RESPECTIVAS DOTAÇÕES, VALORES, DATAS E 

BENEFICIÁRIOS; (CONSTA NO ITEM 1.4.2.12 DO MANUAL DE TRIAGEM) 

NÃO HOUVE RESTOS A 
PAGAR DA 
EDUCAÇÃO,  FUNDEB 
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PREFEITURA DE IPIRANGA DO NORTE

07.209.245/0001.72

(066)3588-1566

CNPJ:

Rua dos Girassois - 0000387 - Centro

Telefone

ESTADO DE MATO GROSSO

governo@ipirangadonorte.mt.gov.br

Período de: 01/01/2018 até 31/12/2018

Relação de Pagamentos de Restos a Pagar - Saúde

N° Empenho Red. Código Geral Data Credor ValorTipo

1880/2015 2-Global 0275 08002.1030100151096.449051000000 15/06/2018 L. H. C. CONSTRUTORA LTDA 22.159,13

0.1.14.000000 - Transferência de Recursos do Sistema +nico de Saúde - SUS 22.159,13

286/2017 2-Global 0265 08002.1030100222012.339039000000 24/01/2018 LABORATORIO DE ANALISES CLINICAS IPIRANGA LTDA. ME 50,98

0.1.02.000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 50,98

1590/2017 2-Global 0263 08001.1012200222011.339039000000 11/04/2018 TWI EMPREENDIMENTOS TECNOLOGICOS LTDA - ME 12.487,50

0.1.02.000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 12.487,50

3581/2017 1-Ordinário 0298 08002.1030300232073.339030000000 24/01/2018 NORGE PHARMA COM. MED. MAT. SOL. EM SAUDE LTDA 712,01

0.1.02.000000 - Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos - Saúde 712,01

35.409,62Total Geral:

Emissão: 12/04/2019 09:28:05 Página 1

Homologado
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09 RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DO FUNDEB (60% E 40%) INSCRITOS NO EXERCÍCIO, DISCRIMINANDO PROCESSADOS E NÃO 

PROCESSADOS, EM ORDEM SEQUENCIAL DE NÚMERO DE EMPENHOS/ANO, DISCRIMINANDO A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL 

PROGRAMÁTICA, AS RESPECTIVAS DOTAÇÕES, VALORES, DATAS E BENEFICIÁRIOS; (CONSTA NO ITEM 1.4.2.11 DO MANUAL DE TRIAGEM) 

NÃO HOUVE RESTOS A 
PAGAR DO FUNDEB 
60% E 40% INSCRITOS 
DE EXERCICIO  

10 
RELAÇÃO DOS RESTOS A PAGAR DA SAÚDE, EDUCAÇÃO E FUNDEB (60% E 40%) PAGOS NO EXERCÍCIO, EM ORDEM SEQUENCIAL DE NÚMERO DE 

EMPENHOS/ANO, DISCRIMINANDO A CLASSIFICAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMÁTICA, AS RESPECTIVAS DOTAÇÕES, VALORES, DATAS E 

BENEFICIÁRIOS; (CONSTA NO ITEM 1.4.2.12 DO MANUAL DE TRIAGEM) 

NÃO HOUVE RESTOS A 
PAGAR DA 
EDUCAÇÃO,  FUNDEB 
60% E 40% PAGOS NO 
EXERCICIO 
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DOCUMENTO Nº : 16.781-9/2018
PRINCIPAL : PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE
ASSUNTO : CONTAS  ANUAIS  DE  GOVERNO  REFERENTES  AO 

EXERCÍCIO/2018

DESPACHO

Com  a  implantação  do  projeto  de  reestruturação  da  área  técnica  do 

Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso no ano de 2018, as atuais Secretarias 

de Controle Externo serão extintas e novas unidades técnicas especializadas em temas 

de fiscalização e desvinculadas de Conselheiros Relatores serão criadas,  conforme 

deliberação do Colegiado de Membros do TCE/MT.

Diante do exposto e em cumprimento à Orientação Normativa nº 2/2018, 

expedida pelo Comitê Técnico deste Tribunal em 11/07/2018, encaminho o presente 

processo à Secretaria de Controle Externo responsável pela fiscalização e instrução 

processual do tema tratado nestes autos.

Cuiabá, 23 de julho de 2018.

(Assinatura digital disponível em www.tce.mt.gov.br)
Valdir Cereali

Secretário de Controle Externo da Segunda Secretaria de Controle Externo

Z:\SERVIDORES\JEANE\Simultâneo\Governo -à Assinar\167819-2018 - PM de Ipiranga do Norte - Contas de Governo.odt

Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código RQDIJ.
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TERMO DE ALERTA Nº 29 / 1º BIMESTRE / 2018 / ISAIAS LOPES DA CUNHA / PROCESSO Nº 167819/2018

FISCALIZADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/1148147
GESTOR: PEDRO FERRONATTO

RELATÓRIO

Em atenção ao disposto nos arts. 59, §1º, da Lei Complementar nº 101/2000 e 158 da Resolução Normativa TCE-MT nº 14/2007 (Regimento Interno), com base nas informações 
encaminhadas pelo fiscalizado ao sistema APLIC, o TCE-MT, nos termos do art.  160, inciso I,  do Regimento Interno,  ALERTA o chefe do Poder Executivo do Município/Poder Legislativo Municipal de 
IPIRANGA DO NORTE, que foi constatado o seguinte ponto para emissão de alerta:

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO (Art. 52 da LRF)
Meio Divulgação Local Bimestre Data Publicação Prazo Legal Situação

DIÁRIO OFICIAL DE CONTAS RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA SIMPLIFICADO 1 13/04/2018 30/03/2018 Publicação informada fora do prazo

O Poder  Executivo  do Município  de  IPIRANGA DO NORTE encaminhou,  a  este Tribunal  de Contas,  fora  do prazo  estabelecido a comprovação  da publicação do  Relatório  Resumido da Execução 
Orçamentária do 1º bimestre do exercício de 2018.

Face ao exposto e tendo em vista o disposto no §1º, do art. 59, da Lei Complementar nº 101/2000 e, ainda, nos termos do art. 158 da Resolução Normativa TCE-MT nº 14/2007  
(Regimento Interno), EMITO ALERTA ao Chefe do Poder Executivo Municipal de IPIRANGA DO NORTE para que adote medidas voltadas à correção imediata da deficiência detectada, ficando ciente de que  
estará sujeito às sanções legais caso a deficiência permaneça.

 

Cuiabá/MT, 18 de junho de 2018

Relator Conselheiro ISAIAS LOPES DA CUNHA 

Esta publicação substitui todas as publicações anteriores, referente ao período de apuração deste termo de alerta.

N.ºProcesso: 167819/2018 - Gerado por: TAVEIRA, em:10/02/2020 14:15:50



TERMO DE ALERTA Nº 14 / 1º BIMESTRE / 2018 / ISAIAS LOPES DA CUNHA / PROCESSO Nº 167819/2018

FISCALIZADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/1148147
GESTOR: PEDRO FERRONATTO

RELATÓRIO

Em atenção ao disposto nos arts. 59, §1º, da Lei Complementar nº 101/2000 e 158 da Resolução Normativa TCE-MT nº 14/2007 (Regimento Interno), com base nas informações 
encaminhadas pelo fiscalizado ao sistema APLIC, o TCE-MT, nos termos do art.  160, inciso I,  do Regimento Interno,  ALERTA o chefe do Poder Executivo do Município/Poder Legislativo Municipal de 
IPIRANGA DO NORTE, que foi constatado o seguinte ponto para emissão de alerta:

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO (Art. 52 da LRF)
Meio Divulgação Local Bimestre Data Publicação Prazo Legal Situação

DIÁRIO OFICIAL DE CONTAS RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA SIMPLIFICADO 1 13/04/2018 30/03/2018 Publicação informada fora do prazo

O Poder  Executivo  do Município  de  IPIRANGA DO NORTE encaminhou,  a  este Tribunal  de Contas,  fora  do prazo  estabelecido a comprovação  da publicação do  Relatório  Resumido da Execução 
Orçamentária do 1º bimestre do exercício de 2018.

Face ao exposto e tendo em vista o disposto no §1º, do art. 59, da Lei Complementar nº 101/2000 e, ainda, nos termos do art. 158 da Resolução Normativa TCE-MT nº 14/2007  
(Regimento Interno), EMITO ALERTA ao Chefe do Poder Executivo Municipal de IPIRANGA DO NORTE para que adote medidas voltadas à correção imediata da deficiência detectada, ficando ciente de que  
estará sujeito às sanções legais caso a deficiência permaneça.

 

Cuiabá/MT, 21 de maio de 2018

Relator Conselheiro ISAIAS LOPES DA CUNHA 

Esta publicação substitui todas as publicações anteriores, referente ao período de apuração deste termo de alerta.
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TERMO DE ALERTA Nº 10 / 1º BIMESTRE / 2018 / ISAIAS LOPES DA CUNHA / PROCESSO Nº 167819/2018

FISCALIZADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA DO NORTE/1148147
GESTOR: PEDRO FERRONATTO

RELATÓRIO

Em atenção ao disposto nos arts. 59, §1º, da Lei Complementar nº 101/2000 e 158 da Resolução Normativa TCE-MT nº 14/2007 (Regimento Interno), com base nas informações 
encaminhadas pelo fiscalizado ao sistema APLIC, o TCE-MT, nos termos do art.  160, inciso I,  do Regimento Interno,  ALERTA o chefe do Poder Executivo do Município/Poder Legislativo Municipal de 
IPIRANGA DO NORTE, que foi constatado o seguinte ponto para emissão de alerta:

Publicação do Relatório Resumido da Execução Orçamentária - RREO (Art. 52 da LRF)
Meio Divulgação Local Bimestre Data Publicação Prazo Legal Situação

DIÁRIO OFICIAL DE CONTAS RELATÓRIO RESUMIDO DE EXECUÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA SIMPLIFICADO 1 13/04/2018 30/03/2018 Publicação informada fora do prazo

O Poder  Executivo  do Município  de  IPIRANGA DO NORTE encaminhou,  a  este Tribunal  de Contas,  fora  do prazo  estabelecido a comprovação  da publicação do  Relatório  Resumido da Execução 
Orçamentária do 1º bimestre do exercício de 2018.

Face ao exposto e tendo em vista o disposto no §1º, do art. 59, da Lei Complementar nº 101/2000 e, ainda, nos termos do art. 158 da Resolução Normativa TCE-MT nº 14/2007  
(Regimento Interno), EMITO ALERTA ao Chefe do Poder Executivo Municipal de IPIRANGA DO NORTE para que adote medidas voltadas à correção imediata da deficiência detectada, ficando ciente de que  
estará sujeito às sanções legais caso a deficiência permaneça.

 

Cuiabá/MT, 15 de maio de 2018

Relator Conselheiro ISAIAS LOPES DA CUNHA 

Esta publicação substitui todas as publicações anteriores, referente ao período de apuração deste termo de alerta.
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Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso

Coordenadoria de Expediente - Gerência de Protocolo
Fones: (65) 3613 7574 / 3613 7572 / 3613 7573 

Nº. Protocolo

Procedência:

Principal

Assunto:

Palavra Chave:

Ano

Descrição:

167819  P 2018

1119320   TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO

   

CONTAS ANUAIS DE GOVERNO MUNICIPAL

PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

SENHOR ORDENADOR

         OS    DOCUMENTOS    FORAM     APRESENTADOS    DE    ACORDO   COM     AS     REGRAS     ESTABELECIDAS    NA   INSTRUÇÃO     NORMATIVA  Nº
01/2009  E  NO    MANUAL   DE   ORIENTAÇÃO  DA  REMESSA   DE   DOCUMENTOS  AO TCE/MT,  ABAIXO   INDICADAS,  ESTANDO  APTOS  A  SEREM  
PROTOCOLADOS.
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CONTAS ANUAIS DE GOVERNO REFERENTES AO EXERCICIO/2018
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